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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 110/2009
de 16 de Setembro

Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial de Segurança Social

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Código dos Regimes Contributivos do 
Sistema Previdencial de Segurança Social, adiante desig-
nado Código, que se publica em anexo à presente lei e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação às instituições de previdência

O disposto no Código é aplicável, com as necessárias 
adaptações, às instituições de previdência criadas ante-
riormente à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 549/77, 
de 31 de Dezembro.

Artigo 3.º
Obrigação de informar

1 — No prazo de 30 dias contados a partir da publi-
cação da presente lei, as instituições de segurança social 
competentes devem solicitar às entidades empregadoras 
a informação referente aos contratos de trabalho em vigor 
que se mostre necessária à implementação das disposições 
previstas no Código, ficando estas obrigadas a fornecer a 
informação solicitada em igual prazo.

2 — A violação do disposto na parte final do número 
anterior determina a aplicação da taxa contributiva mais 
elevada.

Artigo 4.º
Regulamentação

São regulamentados por decreto -lei ou por decreto regu-
lamentar os procedimentos necessários à implementação, 
à aplicação e à execução do disposto no Código.

Artigo 5.º
Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor do Código são revogados:
a) O artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 513 -M/79, de 26 

de Dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 251/83, 
de 11 de Junho, 81/85, de 28 de Março, e 141/91, de 10 
de Abril;

b) O Decreto -Lei n.º 103/80, de 9 de Maio, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 275/82, de 15 de Julho, 194/83, 
de 17 de Maio, e 118/84, de 9 de Abril;

c) O Decreto -Lei n.º 124/84, de 18 de Abril, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 201/95, de 1 de Agosto, 330/98, 
de 2 de Novembro, e 14/2007, de 19 de Janeiro;

d) Os artigos 14.º e 19.º do Decreto -Lei n.º 140 -D/86, de 
14 de Junho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 295/86, de 19 
de Setembro, e 102/89, de 29 de Março, pelas Leis n.os 2/92, 
de 9 de Março, 75/93, de 20 de Dezembro, 39 -B/94, de 27 

de Dezembro, 52 -C/96, de 27 de Dezembro, e 87 -B/98, 
de 31 de Dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 199/99, de 8 
de Junho, e pela Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro;

e) O Decreto -Lei n.º 401/86, de 2 de Dezembro;
f) Os artigos 2.º a 17.º, 18.º, n.º 1,19.º a 21.º, 35.º a 44.º 

e 45.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 40/89, de 1 de Fevereiro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 176/2003, de 2 de Agosto, 
28/2004, de 4 de Fevereiro, e 91/2009, de 9 de Abril;

g) Os artigos 1.º a 8.º, 10.º e 12.º do Decreto -Lei 
n.º 64/89, de 25 de Fevereiro;

h) O Decreto -Lei n.º 102/89, de 29 de Março;
i) O Decreto -Lei n.º 300/89, de 4 de Setembro;
j) O Decreto -Lei n.º 411/91, de 17 de Outubro, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 400/93, de 3 de Dezembro;
l) O Decreto -Lei n.º 327/93, de 25 de Setembro, alterado 

pelos Decretos -Leis n.os 103/94, de 20 de Abril, e 571/99, 
de 24 de Dezembro;

m) O Decreto -Lei n.º 328/93, de 25 de Setembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 240/96, de 14 de Dezembro, 
397/99, de 13 de Outubro, 159/2001, de 18 de Maio, e 
119/2005, de 22 de Julho;

n) Os artigos 7.º, 9.º, 10.º, 11.º e 12.º do Decreto -Lei 
n.º 89/95, de 6 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 34/96, 
de 18 de Abril;

o) O Decreto -Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, alterado 
pelo artigo 36.º da Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de Abril;

p) O Decreto -Lei n.º 200/99, de 8 de Junho;
q) O Decreto -Lei n.º 464/99, de 5 de Novembro;
r) O Decreto -Lei n.º 40/2001, de 9 de Fevereiro;
s) O Decreto -Lei n.º 106/2001, de 6 de Abril;
t) O Decreto -Lei n.º 8 -B/2002, de 15 de Janeiro, alte-

rado pelos Decretos -Leis n.os 111/2005, de 8 de Julho, e 
125/2006, de 29 de Junho, pela Lei n.º 40/2007, de 24 de 
Agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 73/2008, de 16 de Abril, 
e 122/2009, de 21 de Maio;

u) O Decreto -Lei n.º 87/2004, de 17 de Abril, e o 
Decreto -Lei n.º 261/91, de 25 de Julho, alterado pelas 
Leis n.os 118/99, de 11 de Agosto, e 99/2003, de 27 de 
Agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 87/2004, de 17 de Abril, 
e 187/2007, de 10 de Maio;

v) O Decreto -Lei n.º 98/2005, de 16 de Junho;
x) O Decreto Legislativo Regional n.º 12/93/M, de 

23 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/98/M, de 18 de Setembro;

z) Os artigos 17.º, 20.º, 24.º, 127.º, 128.º e 129.º do 
Decreto n.º 45 266, de 23 de Setembro de 1963;

aa) O Decreto n.º 420/71, de 30 de Setembro;
bb) O Decreto Regulamentar n.º 43/82, de 22 de Julho, 

alterado pelos Decretos Regulamentares n.os 36/87, de 17 
de Junho, e 71/94, de 21 de Dezembro;

cc) O Decreto Regulamentar n.º 5/83, de 31 de Janeiro;
dd) O Decreto Regulamentar n.º 12/83, de 12 de Feve-

reiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 53/83, de 
22 de Junho;

ee) O Decreto Regulamentar n.º 75/86, de 30 de De-
zembro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 9/88, de 
3 de Março;

ff) O Decreto Regulamentar n.º 14/88, de 30 de Março;
gg) O Decreto Regulamentar n.º 17/94, de 16 de Julho, 

alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 6/97, de 10 de 
Abril, e pelo Decreto -Lei n.º 397/99, de 13 de Outubro;

hh) O Decreto Regulamentar n.º 26/99, de 27 de Ou-
tubro;

ii) O Decreto Regional n.º 26/79/M, de 7 de Novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 40/2001, de 9 de Fevereiro, 
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e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2004/M, de 7 
de Agosto;

jj) O Decreto Legislativo Regional n.º 18/84/A, de 12 
de Maio;

ll) A Portaria n.º 780/73, de 9 de Novembro;
mm) A Portaria n.º 456/97, de 11 de Julho;
nn) A Portaria n.º 989/2000, de 14 de Outubro;
oo) A Portaria n.º 1039/2001, de 27 de Agosto, alterada 

pela Portaria n.º 311/2005, de 23 de Março;
pp) A Portaria n.º 311/2005, de 23 de Março;
qq) A Portaria n.º 292/2009, de 23 de Março;
rr) O Despacho Normativo n.º 208/83, de 22 de No-

vembro.

2 — Até à entrada em vigor da regulamentação mantêm-
-se transitoriamente em vigor as disposições procedimen-
tais dos diplomas revogados no número anterior que não 
contrariem o disposto no Código.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte a 
presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

2 — O disposto no artigo 55.º do Código entra em vigor 
no dia 1 de Janeiro de 2011.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de Agosto de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

CÓDIGO DOS REGIMES CONTRIBUTIVOS DO SISTEMA 
PREVIDENCIAL DE SEGURANÇA SOCIAL

PARTE I
Disposições gerais e comuns

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Código regula os regimes abrangidos pelo 
sistema previdencial aplicáveis aos trabalhadores por conta 
de outrem ou em situação legalmente equiparada para efei-
tos de segurança social, aos trabalhadores independentes, 
bem como o regime de inscrição facultativa.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Código define o âmbito pessoal, o âmbito 
material, a relação jurídica de vinculação e a relação jurí-

dica contributiva dos regimes a que se refere o artigo an-
terior, regulando igualmente o respectivo quadro sancio-
natório.

Artigo 3.º
Direito subsidiário

São subsidiariamente aplicáveis:
a) Quanto à relação jurídica contributiva, a Lei Geral 

Tributária;
b) Quanto à responsabilidade civil, o Código Civil;
c) Quanto à matéria procedimental, o Código do Pro-

cedimento Administrativo;
d) Quanto à matéria substantiva contra -ordenacional, o 

Regime Geral das Infracções Tributárias.

Artigo 4.º
Quadro legal de referência

1 — O regime aplicável à generalidade dos trabalha-
dores por conta de outrem, designado no presente Código 
por regime geral, constitui o quadro legal de referência dos 
restantes regimes contributivos do sistema previdencial.

2 — O regime geral pode ser objecto de adaptações 
no que respeita, designadamente, ao âmbito pessoal, ao 
âmbito material e à obrigação contributiva, permitindo a 
sua adequação às condições e características específicas do 
exercício da actividade e das categorias de trabalhadores.

Artigo 5.º
Regime geral dos trabalhadores por conta de outrem

O regime geral dos trabalhadores por conta de outrem 
compreende:

a) O regime aplicável à generalidade dos trabalhadores 
por conta de outrem;

b) O regime aplicável aos trabalhadores integrados em 
categorias ou situações específicas;

c) O regime aplicável às situações equiparadas a traba-
lho por conta de outrem.

CAPÍTULO II

Disposições comuns

Artigo 6.º
Relação jurídica de vinculação

1 — A relação jurídica de vinculação é a ligação estabe-
lecida entre as pessoas singulares ou colectivas e o sistema 
previdencial de segurança social.

2 — A vinculação ao sistema previdencial de segurança 
social efectiva -se através da inscrição na instituição de 
segurança social competente.

3 — A inscrição pressupõe a identificação do interes-
sado no sistema de segurança social através de um número 
de identificação na segurança social (NISS).

Artigo 7.º
Objecto da relação jurídica de vinculação

A relação jurídica de vinculação tem por objecto a de-
terminação dos titulares do direito à protecção social do 
sistema previdencial da segurança social, bem como dos 
sujeitos das obrigações.
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Artigo 8.º
Inscrição

1 — A inscrição é o acto administrativo pelo qual se 
efectiva a vinculação ao sistema previdencial da segurança 
social.

2 — A inscrição confere:

a) A qualidade de beneficiário às pessoas singulares 
que preenchem as condições de enquadramento no âm-
bito pessoal de um dos regimes abrangidos pelo sistema 
previdencial;

b) A qualidade de contribuinte às pessoas singulares ou 
colectivas que sejam entidades empregadoras.

3 — A inscrição dos beneficiários é obrigatória e vita-
lícia permanecendo independentemente dos regimes em 
cujo âmbito o indivíduo se enquadre.

4 — A inscrição das entidades empregadoras é obriga-
tória, única e definitiva.

Artigo 9.º
Enquadramento

1 — O enquadramento é o acto administrativo pelo 
qual a instituição de segurança social competente reco-
nhece, numa situação de facto, a existência dos requisitos 
materiais legalmente definidos para ser abrangido por um 
regime de segurança social.

2 — Sempre que ocorra em relação à mesma pessoa 
mais de um enquadramento estes são efectuados por re-
ferência ao mesmo NISS.

Artigo 10.º
Relação jurídica contributiva

1 — A relação jurídica contributiva consubstancia -se 
no vínculo de natureza obrigacional que liga ao sistema 
previdencial:

a) Os trabalhadores e as respectivas entidades empre-
gadoras;

b) Os trabalhadores independentes e quando aplicável as 
pessoas colectivas e as pessoas singulares com actividade 
empresarial que com eles contratam;

c) Os beneficiários do regime de seguro social volun-
tário.

2 — A relação jurídica contributiva mantém -se mesmo 
nos casos em que normas especiais determinem a dispensa 
temporária, total ou parcial, ou a redução do pagamento 
de contribuições.

Artigo 11.º
Objecto da obrigação contributiva

1 — A obrigação contributiva tem por objecto o paga-
mento regular de contribuições e de quotizações por parte 
das pessoas singulares e colectivas que se relacionam com 
o sistema previdencial de segurança social.

2 — As contribuições são da responsabilidade das enti-
dades empregadoras, dos trabalhadores independentes, das 
entidades contratantes e dos beneficiários do seguro social 
voluntário, consoante os casos, e as quotizações são da 
responsabilidade dos trabalhadores, nos termos previstos 
no presente Código.

3 — As contribuições e quotizações destinam -se ao 
financiamento do sistema previdencial que tem por base 
uma relação sinalagmática directa entre a obrigação legal 
de contribuir e o direito às prestações.

Artigo 12.º
Conceito de contribuições e quotizações

As contribuições e as quotizações são prestações pe-
cuniárias destinadas à efectivação do direito à segurança 
social.

Artigo 13.º
Determinação do montante das contribuições 

e das quotizações

O montante das contribuições e das quotizações é de-
terminado pela aplicação da taxa contributiva às remune-
rações que constituem base de incidência contributiva, nos 
termos previstos no presente Código.

Artigo 14.º
Base de incidência contributiva

Considera -se base de incidência contributiva o montante 
das remunerações, reais ou convencionais, sobre as quais 
incidem as taxas contributivas, nos termos consagrados no 
presente Código, para efeitos de apuramento do montante 
das contribuições e das quotizações.

Artigo 15.º
Taxa contributiva

A taxa contributiva representa um valor em percenta-
gem, determinado actuarialmente em função do custo da 
protecção das eventualidades previstas no presente Código, 
sendo afecta à cobertura das diferentes eventualidades e 
às políticas activas de emprego e valorização profissional, 
nos termos previstos no presente Código.

Artigo 16.º
Registo de remunerações

1 — A instituição de segurança social competente pro-
cede ao registo das remunerações sobre as quais incidiram 
as contribuições e as quotizações, bem como dos respec-
tivos períodos contributivos.

2 — O registo referido no número anterior constitui 
a carreira contributiva dos beneficiários relevante para 
efeitos de atribuição das prestações.

3 — O registo de remunerações pode efectuar -se por 
equivalência à entrada de contribuições nos termos legal-
mente previstos.

Artigo 17.º
Equivalência à entrada de contribuições

A equivalência à entrada de contribuições é o instituto 
jurídico que permite manter os efeitos da carreira con-
tributiva dos beneficiários com exercício de actividade 
que, em consequência da verificação de eventualidades 
protegidas pelo regime geral, ou da ocorrência de outras 
situações consideradas legalmente relevantes, deixem 
de receber ou vejam diminuídas as respectivas remu-
nerações.
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Artigo 18.º
Condições gerais de acesso à protecção social

São condições gerais de acesso à protecção social ga-
rantida pelos regimes do sistema previdencial a inscrição 
e o cumprimento da obrigação contributiva dos trabalha-
dores, quando for caso disso, das respectivas entidades 
empregadoras e dos beneficiários do regime de inscrição 
facultativa.

Artigo 19.º
Âmbito material

1 — A protecção social conferida pelos regimes do 
sistema previdencial integra a protecção nas eventuali-
dades de doença, maternidade, paternidade e adopção, 
desemprego, doenças profissionais, invalidez, velhice e 
morte, de acordo com o especificamente regulado para 
cada eventualidade.

2 — O elenco das eventualidades protegidas pode ser 
reduzido em função de determinadas situações e catego-
rias de beneficiários nos termos e condições previstas no 
presente Código ou alargado em função da necessidade de 
dar cobertura a novos riscos sociais.

3 — As eventualidades de maternidade, paternidade e 
adopção previstas no n.º 1 são abreviadamente designadas 
por parentalidade.

Artigo 20.º
Gestão do processo de arrecadação e cobrança

1 — A gestão do processo de arrecadação e cobrança 
das contribuições, quotizações e juros de mora compete às 
instituições de segurança social nos termos das respectivas 
competências.

2 — Para efeitos da arrecadação e da cobrança pre-
vistas no número anterior a instituição de segurança so-
cial competente pode celebrar contratos de prestação de 
serviços com instituições de crédito ou outras entidades 
devidamente habilitadas para esse efeito, através dos quais 
se regulem as condições da prestação dos serviços de ar-
recadação e cobrança por parte destas e, designadamente, 
as receitas abrangidas, o custo do serviço, a forma e o 
prazo de entrega.

Artigo 21.º
Cumprimento do dever

O pagamento de coima relativo a condenação pela prá-
tica de contra -ordenação que consista na violação por 
acção ou omissão de um dever não dispensa o infractor 
do cumprimento do dever violado.

Artigo 22.º
Falsas declarações

Constitui contra -ordenação muito grave:
a) As falsas declarações ou a utilização de qualquer 

outro meio de que resulte enquadramento em regime de 
segurança social sem que se verifiquem as condições le-
galmente exigidas;

b) As falsas declarações ou a utilização de qualquer 
outro meio de que resulte a isenção indevida da obrigação 
de contribuir ou a aplicação de um regime contributivo 
indevido quer quanto à base de incidência quer quanto às 
taxas contributivas;

c) As falsas declarações ou a adopção de procedimentos, 
por acção ou omissão, tendentes à obtenção indevida de 
prestações.

Artigo 23.º
Direito à informação

1 — As instituições de segurança social disponibilizam, 
designadamente no sítio da Internet da segurança social, a 
cada beneficiário informação de que conste, relativamente 
a cada ano e em relação a cada mês:

a) O número de dias de trabalho ou situação equivalente 
e as respectivas remunerações registadas;

b) O número de dias correspondente a remunerações 
registadas por equivalência à entrada de contribuições.

2 — O beneficiário ou terceiro interessado pode apre-
sentar reclamação do registo dos elementos constantes do 
número anterior nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — As instituições de segurança social disponibilizam 
ainda, designadamente no sítio da Internet da segurança 
social, a cada contribuinte informação sobre a sua situação 
contributiva.

PARTE II
Regimes contributivos do sistema 

previdencial

TÍTULO I
Regime geral dos trabalhadores 

por conta de outrem

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Âmbito de aplicação

Artigo 24.º
Trabalhadores abrangidos

1 — São abrangidos pelo regime geral, com carácter de 
obrigatoriedade, os trabalhadores que exercem actividade 
profissional remunerada ao abrigo de contrato de trabalho 
nos termos do disposto no Código do Trabalho.

2 — São ainda abrangidas pelo regime geral as pessoas 
singulares que em função das características específicas da 
actividade exercida sejam, nos termos do presente Código, 
consideradas em situação equiparada à dos trabalhadores 
por conta de outrem para efeitos da relação jurídica de 
segurança social.

Artigo 25.º
Trabalhadores especialmente abrangidos

Consideram -se, em especial, abrangidos pelo regime 
geral, previsto no presente título:

a) Os trabalhadores destacados sem prejuízo do disposto 
em legislação própria e em instrumentos internacionais a 
que Portugal se encontre vinculado;
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b) Os trabalhadores que exercem a respectiva actividade 
em estabelecimentos de turismo rural, turismo de habitação 
e agro -turismo;

c) Os trabalhadores que prestam serviço de limpeza em 
prédios em regime de propriedade horizontal.

Artigo 26.º
Trabalhadores excluídos

1 — São excluídos do âmbito de aplicação do regime 
geral os trabalhadores abrangidos pelo regime de protecção 
social convergente dos trabalhadores que exercem funções 
públicas ou que nos termos da lei tenham optado pelo 
regime de protecção social pelo qual estão abrangidos, 
desde que este seja de inscrição obrigatória.

2 — A exclusão respeita exclusivamente à actividade 
profissional que determina a inscrição nos regimes de 
protecção social previstos no número anterior.

Artigo 27.º
Entidades empregadoras

1 — As pessoas singulares ou colectivas que beneficiem 
da actividade dos trabalhadores a que se refere o presente 
título são abrangidas pelo regime geral dos trabalhadores 
por conta de outrem na qualidade de entidades empregado-
ras, independentemente da sua natureza e das finalidades 
que prossigam.

2 — Para efeitos do disposto no presente Código as em-
presas de trabalho temporário são consideradas entidades 
empregadoras dos trabalhadores temporários.

3 — O fim não lucrativo das entidades empregadoras, 
qualquer que seja a sua natureza jurídica, não as exclui do 
âmbito de aplicação do presente Código.

Artigo 28.º
Âmbito material

A protecção social conferida pelo regime geral dos tra-
balhadores por conta de outrem integra protecção nas even-
tualidades de doença, parentalidade, desemprego, doenças 
profissionais, invalidez, velhice e morte, de acordo com o 
especificamente regulado para cada eventualidade.

SECÇÃO II

Relação jurídica de vinculação

SUBSECÇÃO I

Dos trabalhadores

Artigo 29.º
Comunicação da admissão de trabalhadores

1 — A admissão dos trabalhadores é obrigatoriamente 
comunicada, pelas entidades empregadoras, através de 
qualquer meio escrito ou online no sítio da Internet da 
segurança social, à instituição de segurança social com-
petente.

2 — A comunicação referida no número anterior é efec-
tuada:

a) Entre a data da celebração do contrato de trabalho e 
o fim da primeira metade do período normal de trabalho 
diário;

b) Até ao fim da primeira metade do período normal de 
trabalho do 1.º dia útil seguinte ao do início de produção 
de efeitos do contrato de trabalho, sempre que por razões 
excepcionais e devidamente fundamentadas ligadas à ur-
gência do início da prestação de trabalho ou à prestação de 
trabalho por turnos a comunicação não possa ser efectuada 
no prazo previsto na alínea anterior.

3 — Com a comunicação a entidade empregadora de-
clara à instituição de segurança social o NISS, se o houver, 
se o contrato de trabalho é a termo resolutivo ou sem termo 
e os demais elementos necessários ao enquadramento do 
trabalhador.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, na falta de cum-
primento da obrigação prevista no n.º 1, presume -se que o 
trabalhador iniciou a prestação de trabalho ao serviço da 
entidade empregadora faltosa no 1.º dia do 6.º mês anterior 
ao da verificação do incumprimento.

5 — A presunção referida no número anterior é ilidível 
por prova de que resulte a data em que teve, efectivamente, 
início a prestação de trabalho.

6 — A violação do disposto nos n.os 1 a 3 constitui 
contra -ordenação leve quando seja cumprida nas vinte e 
quatro horas subsequentes ao termo do prazo e constitui 
contra -ordenação grave nas demais situações.

Artigo 30.º
Inscrição dos trabalhadores

1 — Após o cumprimento, pelas entidades empregado-
ras, do disposto no artigo anterior a instituição de segurança 
social competente procede à inscrição dos trabalhadores 
que não se encontrem já inscritos.

2 — A inscrição reporta -se à data do início do exercício 
de actividade profissional.

Artigo 31.º
Enquadramento dos trabalhadores

1 — Após o cumprimento, pelas entidades empregado-
ras, do disposto no artigo 29.º a instituição de segurança 
social competente procede ao enquadramento dos traba-
lhadores.

2 — O enquadramento reporta -se à data do início do 
exercício da actividade profissional.

Artigo 32.º
Cessação, suspensão e alteração da modalidade 

do contrato de trabalho

1 — A entidade empregadora é obrigada a declarar à 
instituição de segurança social competente a cessação, a 
suspensão do contrato de trabalho e o motivo que lhes deu 
causa, bem como a alteração da modalidade de contrato 
de trabalho.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
enquanto não for cumprido o disposto no número anterior, 
presume -se a existência da relação laboral, mantendo -se a 
obrigação contributiva.

3 — Constitui contra -ordenação leve a violação do dis-
posto no n.º 1.

Artigo 33.º
Declaração do trabalhador

1 — Os trabalhadores abrangidos pelo regime geral de-
vem declarar à instituição de segurança social competente 
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o início de actividade profissional ou a sua vinculação a 
uma nova entidade empregadora e a duração do contrato 
de trabalho.

2 — A declaração referida no número anterior deter-
mina, para efeitos de acesso ou de cálculo das prestações 
de segurança social, a relevância dos períodos de activi-
dade profissional não declarados que sejam anteriores ao 
período de tempo previsto no n.º 4 do artigo 29.º quando 
se verifique que:

a) Não tenha sido efectuada a comunicação prevista 
no artigo 29.º;

b) Não tenha dado entrada a correspondente declaração 
de remunerações.

SUBSECÇÃO II

Das entidades empregadoras

Artigo 34.º
Efectivação da inscrição

1 — A inscrição das pessoas colectivas é feita oficiosa-
mente na data da sua constituição sempre que esta obedeça 
ao regime especial de constituição imediata de sociedades 
e associações ou ao regime especial de constituição online 
de sociedades.

2 — O disposto no número anterior aplica -se ainda à 
criação imediata de representações permanentes em Por-
tugal de entidades estrangeiras.

3 — A inscrição de pessoas colectivas e de representa-
ções permanentes de entidades estrangeiras que não seja 
efectuada nos termos do n.º 1, bem como a das pessoas 
singulares, que beneficiam da actividade profissional de 
terceiros, prestada em regime de contrato de trabalho, é 
feita oficiosamente na data da participação de início do 
exercício de actividade.

4 — A inscrição das pessoas singulares que beneficiam 
da actividade profissional de terceiros, prestada em regime 
de contrato de trabalho, é feita na data da admissão do 
primeiro trabalhador.

Artigo 35.º
Produção de efeitos da inscrição

1 — Os efeitos da inscrição reportam -se:
a) Nas situações previstas nos n.os 1, 2 e 3 do artigo an-

terior, à data do início do exercício de actividade declarada 
para efeitos fiscais;

b) Na situação prevista no n.º 4, à data do início do 
exercício da actividade do primeiro trabalhador.

2 — A data referida nas situações da alínea a) do nú-
mero anterior é ilidível, mediante a apresentação de prova 
documental em contrário.

Artigo 36.º
Comunicações obrigatórias

1 — As entidades empregadoras devem comunicar à 
instituição de segurança social competente a alteração 
de quaisquer dos elementos relativos à sua identificação, 
incluindo os relativos aos estabelecimentos, bem como o 
início, suspensão ou cessação de actividade.

2 — As comunicações previstas no número anterior 
consideram -se cumpridas perante a segurança social 
sempre que sejam efectuadas à administração fiscal ou 

possam ser oficiosamente obtidas nos termos legalmente 
previstos.

3 — Sempre que os elementos referidos no n.º 1 do 
presente artigo não possam ser obtidos oficiosamente ou 
suscitem dúvidas, são as entidades empregadoras notifi-
cadas para, no prazo de 10 dias úteis, os apresentarem à 
instituição de segurança social competente.

4 — A violação do disposto no n.º 1 constitui contra-
-ordenação leve.

5 — A violação do disposto no n.º 3 constitui contra-
-ordenação leve quando seja cumprida nos 10 dias sub-
sequentes ao termo do prazo e constitui contra -ordenação 
grave nas demais situações.

SECÇÃO III

Relação jurídica contributiva

SUBSECÇÃO I

Obrigações dos contribuintes

Artigo 37.º
Facto constitutivo da obrigação contributiva

A obrigação contributiva constitui -se com o início do 
exercício de actividade profissional pelos trabalhadores 
ao serviço das entidades empregadoras.

Artigo 38.º
Obrigação contributiva

1 — A obrigação contributiva compreende a declara-
ção dos tempos de trabalho, das remunerações devidas 
aos trabalhadores e o pagamento das contribuições e das 
quotizações.

2 — A obrigação contributiva vence -se no último dia 
de cada mês do calendário.

Artigo 39.º
Entidades contribuintes

As entidades empregadoras, para efeitos de segurança 
social, são consideradas entidades contribuintes.

Artigo 40.º
Declaração de remunerações

1 — As entidades contribuintes são obrigadas a declarar 
à segurança social, em relação a cada um dos trabalhadores 
ao seu serviço, o valor da remuneração que constitui a base 
de incidência contributiva, os tempos de trabalho que lhe 
corresponde e a taxa contributiva aplicável.

2 — A declaração prevista no número anterior deve 
ser efectuada até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que 
diga respeito.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
falta ou a insuficiência das declarações previstas nos nú-
meros anteriores podem ser supridas oficiosamente pela 
instituição de segurança social competente designadamente 
por recurso aos dados de que disponha no seu sistema de 
informação, no sistema de informação fiscal ou decorrente 
de acção de fiscalização.

4 — O suprimento oficioso das declarações previstas 
nos números anteriores é notificado à entidade contribuinte 
nos termos do disposto no Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
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5 — A não inclusão de trabalhador na declaração de 
remunerações constitui contra -ordenação muito grave.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a vio-
lação do disposto nos n.os 1 e 2 constitui contra -ordenação 
leve quando seja cumprida nos 30 dias subsequentes ao 
termo do prazo e constitui contra -ordenação grave nas 
demais situações.

Artigo 41.º
Suporte das declarações

1 — A declaração prevista no artigo anterior é apresen-
tada por transmissão electrónica de dados, através do sítio 
da segurança social na Internet, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

2 — As entidades contribuintes que sejam pessoas sin-
gulares e que tenham ao seu serviço apenas um trabalhador 
podem optar pelo envio da declaração em suporte de papel 
ou através da transmissão electrónica de dados, sendo a 
opção por esta última irrevogável.

3 — A não utilização dos suportes previstos nos núme-
ros anteriores, determina a rejeição da declaração por parte 
dos serviços competentes, considerando -se a declaração 
como não entregue.

Artigo 42.º
Responsabilidade pelo cumprimento 

da obrigação contributiva

1 — As entidades contribuintes são responsáveis pelo 
pagamento das contribuições e das quotizações dos traba-
lhadores ao seu serviço.

2 — As entidades contribuintes descontam nas remune-
rações dos trabalhadores ao seu serviço o valor das quo-
tizações por estes devidas e remetem -no, juntamente com 
o da sua própria contribuição, à instituição de segurança 
social competente.

3 — Sem prejuízo do disposto no Regime Geral das 
Infracções Tributárias, a violação do disposto nos n.os 1 
e 2 constitui contra -ordenação leve quando seja cumprida 
nos 30 dias subsequentes ao termo do prazo e constitui 
contra -ordenação grave nas demais situações.

Artigo 43.º
Pagamento das contribuições e das quotizações

O pagamento das contribuições e das quotizações é 
mensal e é efectuado do dia 10 até ao dia 20 do mês se-
guinte àquele a que as contribuições e as quotizações dizem 
respeito.

SUBSECÇÃO II

Bases de incidência contributiva

Artigo 44.º
Base de incidência contributiva

1 — Para a determinação do montante das contribuições 
das entidades empregadoras e das quotizações dos traba-
lhadores, considera -se base de incidência contributiva a 
remuneração ilíquida devida em função do exercício da 
actividade profissional ou decorrente da cessação do con-
trato de trabalho nos termos do presente Código.

2 — O estabelecido no número anterior não prejudica 
a fixação de bases de incidência convencionais ou a sua 
sujeição a limites mínimos ou máximos.

Artigo 45.º
Bases de incidência convencionais

1 — As bases de incidência convencionais são fixa das por 
referência ao valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

2 — Para efeitos do número anterior, a actualização 
da base de incidência produz efeitos a partir do 1.º dia do 
mês seguinte ao da publicação do diploma que concretize 
a actualização do IAS.

Artigo 46.º
Delimitação da base de incidência contributiva

1 — Para efeitos de delimitação da base de incidência 
contributiva consideram -se remunerações as prestações 
pecuniárias ou em espécie que nos termos do contrato de 
trabalho, das normas que o regem ou dos usos são devidas 
pelas entidades empregadoras aos trabalhadores como 
contrapartida do seu trabalho.

2 — Integram a base de incidência contributiva, desig-
nadamente, as seguintes prestações:

a) A remuneração base, em dinheiro ou em espécie;
b) As diuturnidades e outros valores estabelecidos em 

função da antiguidade dos trabalhadores ao serviço da 
respectiva entidade empregadora;

c) As comissões, os bónus e outras prestações de na-
tureza análoga;

d) Os prémios de rendimento, de produtividade, de 
assiduidade, de cobrança, de condução, de economia e 
outros de natureza análoga que tenham carácter de regu-
laridade;

e) A remuneração pela prestação de trabalho suple-
mentar;

f) A remuneração por trabalho nocturno;
g) A remuneração correspondente ao período de férias 

a que o trabalhador tenha direito;
h) Os subsídios de Natal, de férias, de Páscoa e outros 

de natureza análoga;
i) Os subsídios por penosidade, perigo ou outras con-

dições especiais de prestação de trabalho;
j) Os subsídios de compensação por isenção de horário 

de trabalho ou situações equiparadas;
l) Os valores dos subsídios de refeição, quer sejam atri-

buídos em dinheiro, quer em títulos de refeição;
m) Os subsídios de residência, de renda de casa e ou-

tros de natureza análoga, que tenham carácter de regula-
ridade;

n) Os valores atribuídos a título de despesas de repre-
sentação desde que se encontrem predeterminados;

o) As gratificações, pelo valor total atribuído, devidas 
por força do contrato ou das normas que o regem, ainda 
que a sua atribuição esteja condicionada aos bons serviços 
dos trabalhadores bem como as que revistam carácter de 
regularidade;

p) As importâncias atribuídas a título de ajudas de custo, 
abonos de viagem, despesas de transporte e outras equi-
valentes;

q) Os abonos para falhas;
r) Os montantes atribuídos aos trabalhadores a título de 

participação nos lucros da empresa, desde que ao trabalha-
dor não esteja assegurada pelo contrato uma remuneração 
certa, variável ou mista adequada ao seu trabalho;

s) As despesas resultantes da utilização pessoal pelo 
trabalhador de viatura automóvel que gere encargos para 
a entidade empregadora;



Diário da República, 1.ª série — N.º 180 — 16 de Setembro de 2009  6497

t) As despesas de transporte, pecuniárias ou não, supor-
tadas pela entidade empregadora para custear as desloca-
ções em benefício dos trabalhadores;

u) Os valores correspondentes às retribuições a cujo 
recebimento os trabalhadores não tenham direito em con-
sequência de sanção disciplinar;

v) Compensação por cessação do contrato de trabalho 
por acordo, nas situações com direito a prestações de de-
semprego;

x) Os valores despendidos obrigatória ou facultativa-
mente pela entidade empregadora com aplicações finan-
ceiras, a favor dos trabalhadores, designadamente seguros 
do ramo «Vida», fundos de pensões e planos de poupança 
reforma ou quaisquer regimes complementares de segu-
rança social, quando sejam objecto de resgate, adianta-
mento, remição ou qualquer outra forma de antecipação 
de correspondente disponibilidade ou em qualquer caso 
de recebimento de capital antes da data da passagem à 
situação de pensionista, ou fora dos condicionalismos le-
galmente definidos;

z) As importâncias auferidas pela utilização de automó-
vel próprio em serviço da entidade empregadora;

aa) As prestações relacionadas com o desempenho 
obtido pela empresa quando, quer no respectivo título 
atributivo quer pela sua atribuição regular e permanente, 
revistam carácter estável independentemente da variabi-
lidade do seu montante.

3 — As prestações a que se referem as alíneas l), p), q), 
s), t), u), v) e z) do número anterior estão sujeitas a incidên-
cia contributiva, nos mesmos termos previstos no Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.

Artigo 47.º
Outras prestações base de incidência

Integram ainda a base de incidência contributiva, além 
das prestações a que se refere o artigo anterior, todas as 
que sejam atribuídas ao trabalhador, com carácter de re-
gularidade, em dinheiro ou em espécie, directa ou indi-
rectamente como contrapartida da prestação do trabalho 
quando ocorram os seguintes pressupostos:

a) A atribuição das mesmas se encontre prevista segundo 
critérios de objectividade, ainda que sujeita a condições;

b) Constituam um direito do trabalhador e este possa 
contar com o seu recebimento independentemente da fre-
quência da concessão.

Artigo 48.º
Valores excluídos da base de incidência

Não integram a base de incidência contributiva:

a) Os valores compensatórios pela não concessão de 
férias ou de dias de folga;

b) As importâncias atribuídas a título de complemento 
de prestações do regime geral de segurança social;

c) Os subsídios concedidos a trabalhadores para com-
pensação de encargos familiares, nomeadamente os rela-
tivos à frequência de creches, jardins -de -infância, estabe-
lecimentos de educação, lares de idosos e outros serviços 
ou estabelecimentos de apoio social;

d) Os subsídios eventuais destinados ao pagamento 
de despesas com assistência médica e medicamentosa do 
trabalhador e seus familiares;

e) Os valores correspondentes a subsídios de férias, de 
Natal e outros análogos relativos a bases de incidência 
convencionais;

f) Os valores das refeições tomadas pelos trabalhadores 
em refeitórios das respectivas entidades empregadoras;

g) As importâncias atribuídas ao trabalhador a título de 
indemnização, por força de declaração judicial da ilicitude 
do despedimento;

h) A compensação por cessação do contrato de trabalho 
no caso de despedimento colectivo, por extinção do posto 
de trabalho e por inadaptação;

i) A indemnização paga ao trabalhador pela cessação, 
antes de findo o prazo convencional, do contrato de tra-
balho a prazo;

j) As importâncias referentes ao desconto concedido aos 
trabalhadores na aquisição de acções da própria entidade 
empregadora ou de sociedades dos grupos empresariais 
da entidade empregadora.

SUBSECÇÃO III

Taxas contributivas

DIVISÃO I

Taxa contributiva global

Artigo 49.º
Taxa contributiva global

A taxa contributiva do regime geral é determinada, de 
forma global, de harmonia com o seu âmbito material.

Artigo 50.º
Elementos integrantes da taxa contributiva global

A taxa contributiva global integra o custo correspon-
dente a cada uma das eventualidades referidas no ar-
tigo 28.º, sendo este calculado em função do valor de 
cada uma das seguintes parcelas:

a) Custo técnico das prestações;
b) Encargos de administração;
c) Encargos de solidariedade laboral;
d) Encargos com políticas activas de emprego e valo-

rização profissional.
Artigo 51.º

Desagregação da taxa contributiva global

1 — A taxa contributiva global é desagregada por cada 
eventualidade que integra o regime geral dos trabalhadores 
por conta de outrem nos seguintes termos: 

Eventualidades

Taxa desagregada (percentagem)

Total Custo técnico 
das prestações Administração Solidariedade laboral

Políticas activas 
de emprego e 

valorização profissional

Doença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,41 1,33 0,03 0,04
Doença profissional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 0,06 0,00 0,44
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Eventualidades

Taxa desagregada (percentagem)

Total Custo técnico 
das prestações Administração Solidariedade laboral

Políticas activas 
de emprego e 

valorização profissional

Parentalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,76 0,72 0,02 0,02
Desemprego   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,14 3,76 0,09 0,12 1,16
Invalidez   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,29 3,51 0,09 0,12 0,58
Velhice . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,21 19,10 0,48 0,63
Morte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,44 2,31 0,06 0,08

Total global   . . . . . . . . . . . . . . 34,75 30,79 0,77 1,45 1,74

 2 — A taxa contributiva global desagregada deve ser 
revista quinquenalmente, com base em estudos actuariais 
a desenvolver para o efeito.

Artigo 52.º
Consignação de receita às políticas activas 

de emprego e valorização profissional

1 — São consignadas às políticas activas de emprego e 
valorização profissional 5 % das contribuições orçamen-
tadas no território continental.

2 — As contribuições consignadas nos termos do nú-
mero anterior constituem receitas próprias dos organismos 
com competências na matéria nos termos fixados no Or-
çamento do Estado.

3 — Constitui receita própria das Regiões Autónomas 
da Madeira e dos Açores 5 % das contribuições orçamen-
tadas nos respectivos territórios destinadas às políticas 
activas de emprego e valorização profissional.

4 — Os saldos gerados pelas receitas atribuídas nos 
termos do n.º 2 revertem para o orçamento da segurança 
social.

Artigo 53.º
Valor da taxa contributiva global

A taxa contributiva global do regime geral corres-
pondente ao elenco das eventualidades protegidas é de 
34,75 %, cabendo 23,75 % à entidade empregadora e 11 % 
ao trabalhador, sem prejuízo do disposto no artigo se-
guinte.

Artigo 54.º
Princípio geral de adequação da taxa

As taxas contributivas aplicáveis a categorias de tra-
balhadores ou a situações específicas são fixadas por re-
ferência ao custo de protecção social de cada uma das 
eventualidades garantidas, tendo em conta as parcelas que 
compõem o custo previsto no artigo 50.º

Artigo 55.º
Adequação da taxa contributiva à modalidade 

de contrato de trabalho

1 — A parcela da taxa contributiva a cargo da entidade 
empregadora é reduzida em um ponto percentual nos con-
tratos de trabalho por tempo indeterminado.

2 — A parcela da taxa contributiva a cargo da entidade 
empregadora é acrescida em três pontos percentuais nos 
contratos de trabalho a termo resolutivo.

3 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
contratos de trabalho a termo resolutivo celebrados para:

a) Substituição de trabalhador que se encontre no gozo 
de licença de parentalidade;

b) Substituição de trabalhador com incapacidade tem-
porária para o trabalho, por doença, por período igual ou 
superior a 90 dias.

4 — Nas situações previstas no número anterior a taxa 
contributiva é determinada nos termos do disposto nos 
artigos 53.º e 54.º

5 — Para efeitos do disposto no n.º 2 considera -se 
celebrado a termo resolutivo o contrato de trabalho em 
comissão de serviço de trabalhador que não seja titular 
de contrato de trabalho sem termo e que no âmbito do 
contrato de comissão de serviço não tenha acordado a 
sua permanência na empresa, após o termo da comissão, 
através de contrato de trabalho sem termo.

6 — A declaração à instituição de segurança social com-
petente, em pelo menos duas declarações de remunerações 
consecutivas, de que um determinado contrato de trabalho 
foi celebrado sem termo quando de facto foi celebrado a 
termo resolutivo determina a sua conversão em contrato 
de trabalho sem termo para todos os efeitos legais, desig-
nadamente os previstos no Código do Trabalho.

7 — Sempre que a instituição de segurança social 
competente receba uma declaração de remunerações que 
em relação a um trabalhador declare pela primeira vez o 
contrato de trabalho como sendo sem termo, informa a 
entidade empregadora da consequência a que se refere o 
número anterior.

DIVISÃO II

Taxas contributivas mais favoráveis

Artigo 56.º
Fixação de taxas contributivas mais favoráveis

1 — A fixação de taxas contributivas mais favoráveis 
do que a estabelecida no artigo 53.º traduz -se na redução 
da taxa contributiva global na parte imputável à entidade 
empregadora, ao trabalhador ou a ambos, conforme o in-
teresse que se visa proteger e depende da verificação de 
uma das seguintes situações:

a) Redução do âmbito material do regime geral;
b) Prossecução de actividades por entidades sem fins 

lucrativos;
c) Sectores de actividade economicamente débeis;
d) Adopção de medidas de estímulo ao aumento de 

postos de trabalho;
e) Adopção de medidas de estímulo ao emprego relativas 

a trabalhadores que, por razões de idade, incapacidade para 
o trabalho ou de inclusão social sejam objecto de menor 
procura no mercado de trabalho;

f) Inexistência de entidade empregadora.
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2 — As taxas contributivas mais favoráveis referentes 
às situações previstas no número anterior são calculadas 
de harmonia com o custo das eventualidades protegidas e 
a relação custo/benefício das mesmas.

3 — Quando do cálculo da taxa contributiva, efectuada 
de acordo com o disposto nos números anteriores, resulte 
um valor expresso em centésimas é o mesmo arredondado 
para a primeira casa decimal.

Artigo 57.º
Isenção ou redução temporária de taxas contributivas

1 — Podem ser estabelecidas medidas excepcionais e 
temporárias de incentivo ao emprego que determinam a 
isenção ou redução da taxa contributiva tendo em vista:

a) O aumento de postos de trabalho;
b) A reinserção profissional de pessoas afastadas do 

mercado de trabalho;
c) A permanência dos trabalhadores em condições de 

acesso à pensão de velhice nos seus postos de trabalho.

2 — As medidas excepcionais previstas no número ante-
rior são estabelecidas nos termos do disposto na secção IV 
do capítulo II desta parte e por diploma legal próprio.

Artigo 58.º
Acumulação de situações determinantes 
de taxas contributivas mais favoráveis

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 e no artigo 101.º, 
a coexistência de situações determinantes da redução das 
taxas contributivas respeitantes às entidades empregadoras 
em função dos mesmos trabalhadores não pode dar lugar 
à respectiva aplicação cumulativa, devendo ser -lhes ofi-
ciosamente aplicada a taxa mais favorável.

2 — A coexistência de situações determinantes da redu-
ção das taxas contributivas respeitantes a um trabalhador 
não pode dar lugar à respectiva aplicação cumulativa, 
devendo ser -lhe oficiosamente aplicada a taxa mais fa-
vorável.

3 — A taxa que se apresente mais favorável para a en-
tidade empregadora é cumulável com a redução prevista 
no n.º 1 do artigo 55.º

Artigo 59.º
Condições para a isenção ou redução da taxa contributiva

A concessão da isenção ou redução prevista nos arti-
gos anteriores, com excepção da resultante da redução 
do âmbito material, e a sua manutenção dependem da 
verificação da situação contributiva regularizada perante 
a segurança social e a administração fiscal.

DIVISÃO III

Taxas contributivas complementares

Artigo 60.º
Taxas contributivas complementares

Às taxas contributivas previstas no presente Código po-
dem acrescer, nos termos previstos em legislação própria:

a) Taxas aplicáveis para efeito de financiamento de 
fundos especiais de segurança social;

b) Taxas relativas à bonificação de tempos de serviço 
para melhoria das pensões de invalidez, velhice e sobre-
vivência.

CAPÍTULO II

Regimes aplicáveis a trabalhadores integrados 
em categorias ou situações específicas

SECÇÃO I

Trabalhadores com âmbito material de protecção reduzido

SUBSECÇÃO I

Membros dos órgãos estatutários das pessoas colectivas 
e entidades equiparadas

Artigo 61.º
Âmbito pessoal

São obrigatoriamente abrangidos pelo regime geral, 
com as especificidades previstas na presente subsecção, 
na qualidade de beneficiários, os membros dos órgãos es-
tatutários das pessoas colectivas e entidades equiparadas, 
ainda que sejam seus sócios ou membros.

Artigo 62.º
Categorias de trabalhadores abrangidos

São, designadamente, membros dos órgãos estatutários 
das pessoas colectivas ou equiparadas:

a) Os administradores, directores e gerentes das socie-
dades e das cooperativas;

b) Os administradores de pessoas colectivas gestoras 
ou administradoras de outras pessoas colectivas, quando 
contratados a título de mandato para aí exercerem funções 
de administração, desde que a responsabilidade pelo pa-
gamento das respectivas remunerações seja assumida pela 
entidade administrada;

c) Os gestores de empresas públicas ou de outras pessoas 
colectivas, qualquer que seja o fim prosseguido, que não 
se encontrem obrigatoriamente abrangidos pelo regime 
de protecção social convergente dos trabalhadores em 
funções públicas e que não tenham optado, nos termos 
legais, por diferente regime de protecção social de inscri-
ção obrigatória;

d) Os membros dos órgãos internos de fiscalização das 
pessoas colectivas;

e) Os membros dos demais órgãos estatutários das pes-
soas colectivas.

Artigo 63.º
Pessoas singulares excluídas

São excluídos do âmbito de aplicação da presente sub-
secção:

a) Os membros de órgãos estatutários de pessoas colec-
tivas sem fim lucrativo que não recebam pelo exercício da 
respectiva actividade qualquer tipo de remuneração;

b) Os sócios que, nos termos do pacto social, detenham 
a qualidade de gerentes mas não exerçam de facto essa 
actividade, nem aufiram a correspondente remuneração;

c) Os trabalhadores por conta de outrem eleitos, nomea-
dos ou designados para cargos de gestão nas entidades a 
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cujo quadro pertencem, cujo contrato de trabalho na data 
em que iniciaram as funções de gestão tenha sido celebrado 
há pelo menos um ano e tenha determinado inscrição obri-
gatória em regime de protecção social;

d) Os sócios gerentes de sociedades constituídas exclu-
sivamente por profissionais incluídos na mesma rubrica 
da lista anexa ao Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares e cujo fim social seja o exercício 
daquela profissão;

e) As pessoas que, integrando as situações referidas 
no artigo anterior, sejam nomeadas por imperativo legal 
para funções a que corresponda inscrição em lista oficial 
especialmente elaborada para esse efeito, identificativa 
das pessoas habilitadas para o exercício de tais funções, 
designadamente as correspondentes às funções de gestores 
judiciais ou revisores oficiais de contas;

f) Os membros dos órgãos estatutários das sociedades 
de agricultura de grupo;

g) Os liquidatários judiciais.

Artigo 64.º
Exclusão nos casos de acumulação com outra 

actividade ou situação de pensionista

1 — São ainda excluídos do âmbito de aplicação da 
presente subsecção os membros de órgãos estatutários 
de pessoas colectivas com fins lucrativos que não rece-
bam, pelo exercício da respectiva actividade, qualquer 
tipo de remuneração e se encontrem numa das seguintes 
situações:

a) Sejam abrangidos por regime obrigatório de protec-
ção social em função do exercício de outra actividade em 
acumulação com aquela, pela qual aufiram rendimento 
superior a uma vez o valor do IAS;

b) Sejam pensionistas de invalidez ou de velhice de 
regimes obrigatórios de protecção social, nacionais ou 
estrangeiros.

2 — Consideram -se regimes obrigatórios de protecção 
social, para efeitos do número anterior, o regime geral de 
segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, 
ainda que com âmbito material reduzido, o regime de se-
gurança social dos trabalhadores independentes, o regime 
de protecção convergente dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, o regime que abrange os advogados e 
solicitadores, bem como os regimes de protecção social 
estrangeiros relevantes para efeitos de coordenação com 
os regimes de segurança social portugueses.

Artigo 65.º
Âmbito material

Os membros dos órgãos estatutários das pessoas colec-
tivas e entidades equiparadas têm direito à protecção nas 
eventualidades de doença, parentalidade, doenças profis-
sionais, invalidez, velhice e morte.

Artigo 66.º
Base de incidência contributiva

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 44.º e seguin-
tes a base de incidência contributiva corresponde ao valor 
das remunerações efectivamente auferidas, com o limite 
mínimo igual ao valor do IAS e o limite máximo igual a 
12 vezes o valor do IAS.

2 — O limite mínimo fixado no número anterior não se 
aplica nos casos de acumulação da actividade de membro 
de órgão estatutário com outra actividade remunerada que 
determine a inscrição em regime obrigatório de protecção 
social.

3 — O limite máximo fixado no n.º 1 é aferido em 
função de cada uma das remunerações auferidas pelos 
membros dos órgãos estatutários em cada uma das pessoas 
colectivas em que exerçam esta actividade.

Artigo 67.º
Base de incidência facultativa

1 — Nas situações em que o valor real das remunerações 
exceda o limite máximo fixado no n.º 1 do artigo anterior, 
o membro de órgão estatutário de pessoas colectivas pode 
optar pelo valor das remunerações efectivamente aufe-
ridas desde que tenha idade inferior à prevista no mapa 
do anexo I e se encontre capaz para o exercício da sua 
actividade.

2 — A opção prevista no número anterior só é válida se 
for aprovada pelo órgão da pessoa colectiva competente 
para a designação do membro do órgão estatutário inte-
ressado e a capacidade se encontre atestada pelo médico 
assistente do beneficiário.

Artigo 68.º
Remunerações especialmente abrangidas

Integram ainda a remuneração dos membros dos órgãos 
estatutários:

a) Os montantes pagos a título de gratificação, desde 
que atribuídos em função do exercício da actividade de 
gerência sem adstrição à qualidade de sócio e sem que 
sejam imputáveis aos lucros, os quais devem ser parcelados 
por referência aos meses a que se reportam;

b) Os montantes pagos a título de senhas de presença.

Artigo 69.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos membros dos ór-
gãos estatutários é de 29,6 %, sendo, respectivamente, de 
20,3 % e de 9,3 % para as entidades empregadoras e para 
os trabalhadores.

2 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos membros dos órgãos estatutários não se aplica 
o disposto no artigo 55.º

Artigo 70.º
Cessação de actividade dos membros dos órgãos estatutários

1 — Para efeitos da relação jurídica contributiva, os 
membros dos órgãos estatutários cessam a respectiva ac-
tividade nos termos do contrato por destituição, renúncia 
ou quando se verificar o encerramento da liquidação da 
empresa.

2 — Excepcionalmente, os membros dos órgãos estatu-
tários podem requerer a cessação da respectiva actividade 
desde que a pessoa colectiva tenha cessado actividade 
para efeitos de IVA e não tenha trabalhadores ao seu 
serviço.
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SUBSECÇÃO II

Trabalhadores no domicílio

Artigo 71.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especificida-
des previstas na presente subsecção, os trabalhadores em 
regime de trabalho no domicílio, nos termos definidos na 
legislação laboral.

Artigo 72.º
Âmbito material

Os trabalhadores no domicílio têm direito à protecção 
nas eventualidades de doença, parentalidade, doenças pro-
fissionais, invalidez, velhice e morte.

Artigo 73.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores no 
domicílio é de 29,6 %, sendo, respectivamente, de 20,3 % 
e de 9,3 % para os beneficiários da actividade e para os 
trabalhadores.

2 — À taxa contributiva a cargo dos beneficiários da 
actividade de trabalho no domicílio não se aplica o disposto 
no artigo 55.º

SUBSECÇÃO III

Praticantes desportivos profissionais

Artigo 74.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especifici-
dades previstas na presente subsecção, os desportistas 
profissionais que, através da celebração de contrato de 
trabalho desportivo e após a necessária formação técnico-
-profissional, praticam uma modalidade desportiva como 
profissão exclusiva ou principal, auferindo por via dela 
uma remuneração, nos termos de legislação própria.

Artigo 75.º
Âmbito material

Os praticantes desportivos profissionais têm direito à 
protecção nas eventualidades de parentalidade, desem-
prego, doenças profissionais, invalidez, velhice e morte.

Artigo 76.º
Remuneração mensal efectiva

1 — Considera -se remuneração mensal efectiva dos pra-
ticantes desportivos profissionais as prestações pecuniárias 
ou em espécie estabelecidas no contrato que os vincula à 
respectiva entidade empregadora.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior in-
tegram o valor das remunerações os montantes pagos a 
título de prémios de assinatura de contrato, os quais são 
parcelados por cada um dos meses da sua duração, e os 
atribuídos por força de regulamento interno do clube ou 
de contrato em vigor.

3 — Não integra o conceito de remuneração mensal 
efectiva as importâncias despendidas pela entidade empre-
gadora, a favor do trabalhador, na constituição de seguros 
de doença, de acidentes pessoais e de seguros de vida que 
garantam exclusivamente o risco de morte, invalidez ou 
reforma por velhice, no último caso desde que o benefício 
seja garantido após os 55 anos de idade, desde que não ga-
rantam o pagamento e este se não verifique nomeadamente 
por resgate ou adiantamento de qualquer capital em vida 
durante os primeiros cinco anos.

Artigo 77.º
Base de incidência contributiva

Constitui base de incidência contributiva dos pratican-
tes desportivos profissionais um quinto do valor da sua 
remuneração efectiva com o limite mínimo de uma vez 
o valor do IAS.

Artigo 78.º
Base de incidência facultativa

Mediante acordo entre o trabalhador e a entidade em-
pregadora, celebrado por escrito no início do contrato de 
trabalho para durar por toda a sua vigência, pode ser consi-
derada como base de incidência contributiva a remuneração 
mensal efectiva do trabalhador desde que seja superior a 
uma vez o valor do IAS.

Artigo 79.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos praticantes despor-
tivos profissionais é de 33,3 %, sendo, respectivamente, de 
22,3 % e de 11 % para as entidades empregadoras e para 
os trabalhadores.

2 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos praticantes desportivos profissionais não se 
aplica o disposto no artigo 55.º

SUBSECÇÃO IV

Trabalhadores em regime de contrato de trabalho 
de muito curta duração

Artigo 80.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especificida-
des previstas na presente subsecção, os trabalhadores em 
regime de contrato de trabalho de muito curta duração, nos 
termos do disposto na legislação laboral.

Artigo 81.º
Âmbito material

Os trabalhadores em regime de contrato de trabalho de 
muito curta duração têm direito à protecção nas eventua-
lidades de invalidez, velhice e morte.

Artigo 82.º
Base de incidência contributiva

1 — Constitui base de incidência contributiva a remune-
ração convencional calculada com base no número de horas 
de trabalho prestado e na remuneração horária determinada 
nos termos do número seguinte.
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2 — A remuneração horária é calculada de acordo com 
a seguinte fórmula:

Rh = IAS × 12
52×40

3 — Na fórmula prevista no número anterior, Rh cor-
responde ao valor da remuneração horária e IAS ao valor 
do indexante dos apoios sociais.

Artigo 83.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores em 
regime de trabalho de muito curta duração é de 26,1 % da 
responsabilidade das entidades empregadoras.

2 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos trabalhadores em regime de trabalho sazonal 
de muito curta duração não se aplica o disposto no ar-
tigo 55.º

SUBSECÇÃO V

Trabalhadores em situação de pré -reforma

Artigo 84.º
Âmbito pessoal

1 — São abrangidos pelo regime geral, com as espe-
cificidades previstas na presente subsecção, os trabalha-
dores por conta de outrem com 55 ou mais anos que nos 
termos estabelecidos na legislação laboral tenham cele-
brado acordo de pré -reforma com as respectivas entidades 
empregadoras.

2 — O regime previsto na presente subsecção aplica -se 
aos trabalhadores a que se refere o número anterior até ao 
momento em que completem a idade normal de acesso à 
pensão por velhice acrescida do número de meses neces-
sários à compensação do factor de sustentabilidade nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de 
Maio, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
salvo se até essa data ocorrer a extinção do acordo.

Artigo 85.º
Trabalhadores excluídos

São excluídos do regime da pré -reforma os trabalhado-
res cujo âmbito de protecção não integre as eventualidades 
de invalidez, velhice e morte.

Artigo 86.º
Âmbito material

1 — Os trabalhadores em regime de pré -reforma man-
têm o direito à protecção nas eventualidades garantidas 
no âmbito do regime geral, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.

2 — Nas situações em que o acordo de pré -reforma 
estabeleça a suspensão da prestação de trabalho, não é reco-
nhecido o direito à protecção nas eventualidades de doença, 
doenças profissionais, parentalidade e desemprego.

3 — Nas situações de redução da prestação de traba-
lho, o trabalhador mantém o direito à protecção prevista 
no n.º 1, com base na remuneração auferida referente ao 
trabalho prestado.

4 — O exercício de outra actividade remunerada que 
determine a entrada de contribuições no sistema previden-
cial não afasta o disposto no número anterior.

Artigo 87.º
Base de incidência contributiva

A base de incidência contributiva corresponde ao valor 
da remuneração que serviu de base ao cálculo da prestação 
de pré -reforma.

Artigo 88.º
Taxa contributiva

1 — Relativamente aos trabalhadores em situação 
de pré -reforma com o âmbito de protecção previsto no 
n.º 1 do artigo 86.º é mantida a taxa contributiva que lhe 
era aplicada no momento da passagem à situação de pré-
-reforma.

2 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores em si-
tuação de pré -reforma com o âmbito de protecção previsto 
no n.º 2 do artigo 86.º é de 26,9 %, sendo, respectivamente, 
de 18,3 % e de 8,6 % para as entidades empregadoras e 
para os trabalhadores.

3 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos trabalhadores em situação de pré -reforma 
nos termos previstos no n.º 2 do artigo 86.º não se aplica 
o disposto no artigo 55.º

SUBSECÇÃO VI

Pensionistas em actividade

Artigo 89.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especifici-
dades previstas na presente subsecção, os pensionistas de 
invalidez e velhice de qualquer regime de protecção social 
que cumulativamente exerçam actividade profissional.

Artigo 90.º
Âmbito material

1 — Os pensionistas de invalidez têm direito à protecção 
nas eventualidades de parentalidade, doenças profissionais, 
invalidez, velhice e morte.

2 — Os pensionistas de velhice têm direito à protecção 
nas eventualidades de parentalidade, doenças profissionais, 
velhice e morte.

Artigo 91.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos pensionistas de 
invalidez é de 28,2 %, sendo, respectivamente, de 19,3 % 
e de 8,9 % para as entidades empregadoras e para os tra-
balhadores.

2 — A taxa contributiva relativa aos pensionistas de 
velhice é de 23,9 %, sendo, respectivamente, de 16,4 % 
e de 7,5 % para as entidades empregadoras e para os tra-
balhadores.

3 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos pensionistas em actividade não se aplica o 
disposto no artigo 55.º
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SECÇÃO II

Trabalhadores em regime de trabalho intermitente

Artigo 92.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especificida-
des previstas na presente subsecção, os trabalhadores com 
contrato de trabalho intermitente ou em exercício intermi-
tente da prestação de trabalho, nos termos do disposto na 
legislação laboral aplicável.

Artigo 93.º
Base de incidência contributiva

Sem prejuízo do disposto no artigo 46.º, a base de in-
cidência contributiva corresponde à remuneração base 
auferida pelo trabalhador no período de actividade e à 
compensação retributiva nos períodos de inactividade.

Artigo 94.º
Registo de remuneração por equivalência

1 — Durante o período de inactividade a diferença entre 
a compensação retributiva paga ao trabalhador e a sua 
remuneração é registada por equivalência à entrada de 
contribuições.

2 — Sempre que durante o período de inactividade o 
trabalhador exerça outra actividade profissional, só é regis-
tada por equivalência a diferença entre a remuneração desta 
actividade e a correspondente ao período de actividade no 
contrato de trabalho intermitente.

SECÇÃO III

Trabalhadores de actividades economicamente débeis

SUBSECÇÃO I

Trabalhadores de actividades agrícolas

Artigo 95.º
Âmbito pessoal

1 — São abrangidos pelo regime geral, com as especifi-
cidades previstas na presente subsecção, os trabalhadores 
que exercem actividades agrícolas ou equiparadas, sob a 
autoridade de uma entidade empregadora, prestadas em 
explorações que tenham por objecto principal a produção 
agrícola, sem prejuízo do disposto no artigo 80.º

2 — São ainda abrangidos os trabalhadores que exer-
cem a respectiva actividade em explorações de silvicul-
tura, pecuária, hortofruticultura, floricultura, avicultura 
e apicultura, e em actividades agrícolas ainda que a 
terra tenha uma função de mero suporte de instalações, 
as quais são equiparadas a actividades e explorações 
agrícolas.

3 — Para efeitos do disposto na presente subsecção, 
não são considerados trabalhadores de actividades agrí-
colas os trabalhadores que exerçam a respectiva activi-
dade em explorações que se destinem essencialmente à 
produção de matérias -primas para indústrias transforma-
doras que constituam, em si mesmas, objectivos dessas 
empresas.

Artigo 96.º
Taxa contributiva

A taxa contributiva relativa aos trabalhadores de acti-
vidades agrícolas é de 33,3 %, sendo, respectivamente, de 
22,3 % e de 11 % para as entidades empregadoras e para 
os trabalhadores.

SUBSECÇÃO II

Trabalhadores da pesca local e costeira

Artigo 97.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especifici-
dades previstas na presente subsecção, os trabalhadores 
inscritos marítimos que exercem actividade profissional 
na pesca local e costeira, sob a autoridade de um armador 
de pesca ou do seu representante legal.

Artigo 98.º
Base de incidência contributiva

1 — A contribuição relativa aos trabalhadores inscritos 
marítimos que exercem actividade na pesca local cor-
responde a 10 % do valor do produto bruto do pescado 
vendido em lota, a repartir, exclusivamente, pelos inscritos 
marítimos, de acordo com as respectivas partes.

2 — A contribuição referida no número anterior equi-
vale à aplicação da taxa contributiva à base de incidência 
e determina a respectiva remuneração a registar.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se aos 
trabalhadores inscritos marítimos enquanto exerçam a sua 
actividade a bordo de embarcações de pesca costeira que 
à data da entrada em vigor do presente Código estivessem 
abrangidas pelo disposto no n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 199/99, de 8 de Junho.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
a base de incidência contributiva pode ser determinada 
nos termos previstos nos artigos 44.º e seguintes desde 
que para tal exista manifestação de vontade da entidade 
contribuinte, sendo esta irrevogável.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, a base de inci-
dência dos trabalhadores inscritos marítimos que exercem 
a sua actividade a bordo de embarcações de pesca costeira 
determina -se nos termos do disposto nos artigos 44.º e 
seguintes.

Artigo 99.º
Taxa contributiva

A taxa contributiva relativa aos trabalhadores inscritos 
marítimos que exercem actividade profissional na pesca 
local e costeira corresponde a 33,3 %, sendo, respectiva-
mente, de 22,3 % e de 11 % para as entidades empregadoras 
e trabalhadores.

SECÇÃO IV

Disposições gerais referentes ao regime 
de incentivos ao emprego

Artigo 100.º
Disposição geral

São fixadas pelo Governo, mediante decreto -lei, de 
forma transitória, medidas de isenção contributiva, total 
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ou parcial, que sirvam de estímulo à criação de postos de 
trabalho e à reinserção profissional de pessoas afastadas do 
mercado de trabalho e à redução de encargos não salariais 
em situação de catástrofe ou de calamidade pública.

Artigo 101.º
Situações excluídas

Não têm direito às dispensas previstas no artigo anterior:

a) As entidades empregadoras, no que respeita a tra-
balhadores abrangidos por esquemas contributivos com 
taxas inferiores à estabelecida para a generalidade dos 
trabalhadores por conta de outrem, com excepção das 
entidades cuja redução de taxa resulte do facto de serem 
pessoas colectivas sem fins lucrativos ou por pertencerem 
a sectores considerados no presente Código como econo-
micamente débeis;

b) As entidades empregadoras, no que respeita a traba-
lhadores abrangidos por bases de incidência fixadas em 
valores inferiores à remuneração real ou convencionais.

Artigo 102.º
Cessação da dispensa

1 — As dispensas de pagamento de contribuições pre-
vista no artigo 100.º cessa sempre que:

a) Termine o período de concessão;
b) Deixem de se verificar as condições de acesso;
c) Se verifique a falta de entrega, no prazo legal, das 

declarações de remuneração ou falta de inclusão de quais-
quer trabalhadores nas referidas declarações;

d) Cesse o contrato de trabalho.

2 — A transmissão de estabelecimento em que se veri-
fique a manutenção dos contratos de trabalho celebrados 
com a anterior entidade empregadora não determina a ces-
sação da dispensa desde que a nova entidade empregadora 
cumpra as condições previstas no artigo 59.º

Artigo 103.º
Exigibilidade de contribuições

1 — A cessação do contrato de trabalho por iniciativa do 
empregador, com base em despedimento sem justa causa, 
despedimento colectivo, despedimento por extinção do 
posto de trabalho ou despedimento por inadaptação torna 
exigíveis as contribuições relativas ao período durante o 
qual tenha vigorado a dispensa, nos termos do número 
seguinte.

2 — O disposto no número anterior só se aplica quando 
a cessação ocorra dentro dos 24 meses seguintes ao termo 
do período de concessão da dispensa.

3 — Nos casos em que haja lugar à exigência de con-
tribuições nos termos do n.º 1, não são devidos juros de 
mora relativos aos períodos a que as mesmas se referem, 
se forem pagas no prazo de 60 dias após a cessação do 
contrato.

Artigo 104.º
Condicionamento à concessão de novas dispensas

As entidades empregadoras não têm direito à concessão 
de novas dispensas do pagamento de contribuições ao 
abrigo da presente secção e da respectiva legislação própria 

nos 24 meses seguintes à cessação do contrato por algum 
dos motivos constantes do artigo anterior.

SECÇÃO V

Incentivos à permanência no mercado de trabalho

Artigo 105.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especificida-
des previstas na presente secção, os trabalhadores activos 
com, pelo menos, 65 anos de idade e carreira contributiva 
não inferior a 40 anos e os que se encontrem em condições 
de aceder à pensão de velhice sem redução no âmbito do 
regime de flexibilização da idade de acesso à pensão de 
velhice.

Artigo 106.º
Âmbito material

Os trabalhadores previstos no artigo anterior têm direito 
à protecção nas eventualidades de doença, parentalidade, 
doenças profissionais, velhice e morte.

Artigo 107.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores refe-
ridos no artigo 105.º é de 25,3 %, sendo, respectivamente, 
de 17,3 % e de 8 % para as entidades empregadoras e para 
os trabalhadores.

2 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos trabalhadores referidos no artigo 105.º não se 
aplica o disposto no artigo 55.º

SECÇÃO VI

Incentivo à contratação de trabalhadores com deficiência

Artigo 108.º
Âmbito pessoal

1 — São abrangidos pelo regime geral, com as especi-
ficidades previstas na presente secção, os trabalhadores 
com deficiência.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior são 
trabalhadores com deficiência os trabalhadores que pos-
suam capacidade de trabalho inferior a 80 % da capacidade 
normal exigida a um trabalhador não deficiente no mesmo 
posto de trabalho.

3 — Para efeitos do disposto na presente secção ape-
nas são abrangidos os trabalhadores com deficiência com 
contratos de trabalho sem termo.

Artigo 109.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa a trabalhadores com 
deficiência é de 22,9 %, sendo, respectivamente, de 11,9 % 
e de 11 % para as entidades empregadoras e trabalhadores.

2 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos trabalhadores com deficiência não se aplica 
o disposto no artigo 55.º
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SECÇÃO VII

Trabalhadores ao serviço de entidades empregadoras 
sem fins lucrativos

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 110.º
Disposição comum

1 — As entidades empregadoras sem fins lucrativos têm 
direito à redução da taxa contributiva global nos termos 
da presente subsecção.

2 — A taxa contributiva relativa a trabalhadores de enti-
dades sem fins lucrativos é determinada em função do âm-
bito material de protecção e pela dedução da percentagem 
imputada à parcela da solidariedade laboral correspondente 
ao respectivo âmbito material.

Artigo 111.º
Entidades abrangidas

Para efeitos do presente Código consideram -se entidades 
sem fins lucrativos, nomeadamente, as seguintes:

a) Administração directa e indirecta do Estado;
b) Instituições personalizadas do Estado;
c) Instituições de utilidade pública do Estado;
d) Instituições de segurança social e de previdência 

social;
e) Instituições particulares de solidariedade social;
f) Igrejas, associações e confissões religiosas;
g) Associações, fundações, comissões especiais e coope-

rativas;
h) Associações de empregadores, sindicatos e respecti-

vas uniões, federações e confederações;
i) Ordens profissionais;
j) Partidos políticos;
l) Casas do povo;
m) Caixas de crédito agrícola mútuo;
n) Entidades empregadoras do pessoal do serviço do-

méstico;
o) Condomínios de prédios urbanos.

Artigo 112.º
Taxa contributiva

A taxa contributiva relativa aos trabalhadores de enti-
dades sem fins lucrativos é, quando referente a todas as 
eventualidades, de 33,3 %, sendo, respectivamente, de 
22,3 % e de 11 % para as entidades empregadoras e para 
os trabalhadores.

SUBSECÇÃO II

Trabalhadores que exercem funções públicas

Artigo 113.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral com as especificidades 
previstas na presente subsecção:

a) Os trabalhadores titulares de relação jurídica de em-
prego público constituída a partir de 1 de Janeiro de 2006, 
independentemente da modalidade de vinculação;

b) Os demais trabalhadores, titulares de relação jurídica 
de emprego constituída até 31 de Dezembro de 2005 que 
à data se encontravam enquadrados no regime geral de 
segurança social.

Artigo 114.º
Âmbito material

1 — Aos trabalhadores que exercem funções públicas 
é garantida a protecção nas eventualidades previstas no 
n.º 1 do artigo 19.º

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
pagamento das prestações sociais na eventualidade de 
desemprego atribuídas aos trabalhadores que exercem 
funções públicas, nas condições referidas no artigo 10.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, é da responsabili-
dade das entidades empregadoras competentes, nos termos 
previstos na Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
trabalhadores referidos no n.º 4 do artigo 88.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, cuja relação jurídica 
de emprego foi constituída entre 1 de Janeiro de 2006 e a 
data da entrada em vigor da referida norma.

Artigo 115.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores que 
exercem funções públicas é de 33,3 %, sendo, respectiva-
mente, de 22,3 % e de 11 % para as entidades empregado-
ras e para os trabalhadores, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

2 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores 
abrangidos pelos n.os 2 e 3 do artigo anterior é de 28,2 %, 
sendo, respectivamente, de 17,2 % e de 11 % para as enti-
dades empregadoras e para os trabalhadores.

3 — Aos trabalhadores referidos no número anterior 
não se aplica o disposto no artigo 55.º

SUBSECÇÃO III

Trabalhadores do serviço doméstico

Artigo 116.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especifici-
dades previstas na presente subsecção, os trabalhadores 
que prestem a outrem, de forma remunerada, com carácter 
regular, sob a sua direcção e sua autoridade, actividades 
destinadas à satisfação das necessidades próprias ou espe-
cíficas de um agregado familiar, ou equiparado, nos termos 
definidos em legislação própria.

Artigo 117.º
Pessoas excluídas

1 — São excluídas do âmbito de aplicação da presente 
subsecção as pessoas ligadas à entidade empregadora pelos 
seguintes vínculos familiares:

a) O cônjuge;
b) Os descendentes até ao 2.º grau ou equiparados e 

afins;
c) Os ascendentes ou equiparados e afins;
d) Os irmãos e afins.
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2 — São igualmente excluídas as pessoas que em rela-
ção à entidade empregadora se encontrem em regime de 
união de facto, por com ela viverem há mais de dois anos 
em condições análogas às dos cônjuges.

Artigo 118.º
Âmbito material

1 — Os trabalhadores do serviço doméstico têm direito 
à protecção nas eventualidades de doença, parentalidade, 
doenças profissionais, invalidez, velhice e morte.

2 — Os trabalhadores do serviço doméstico têm ainda 
direito à protecção na eventualidade de desemprego quando 
a base de incidência contributiva corresponde a remune-
ração efectivamente auferida em regime de contrato de 
trabalho mensal a tempo completo.

Artigo 119.º
Base de incidência contributiva do trabalho 

em regime horário e diário

1 — Constitui base de incidência contributiva a remune-
ração convencional calculada com base no número de horas 
ou de dias de trabalho prestados e a remuneração horária 
ou diária determinada nos termos do número seguinte.

2 — Para efeitos contributivos os valores da remunera-
ção por dia e por hora são calculados sobre a importância 
que constitui a base de incidência referida no número 
anterior, de acordo com as seguintes fórmulas:

Rd = IAS
30

Rh = IAS×12
52×40

3 — Nas fórmulas previstas no número anterior, Rd 
corresponde ao valor da remuneração diária, IAS ao valor 
do indexante dos apoios sociais e Rh ao valor da remu-
neração horária.

4 — Para determinação das contribuições devidas por 
trabalho prestado por trabalhadores não contratados ao 
mês em regime de tempo completo é considerado o valor 
da remuneração horária.

5 — O número mensal de horas a declarar não pode, 
em qualquer circunstância, ser inferior a 30 por cada tra-
balhador e respectiva entidade empregadora.

Artigo 120.º
Base de incidência contributiva para trabalho 

mensal em regime de tempo completo

1 — A base de incidência contributiva dos trabalha-
dores contratados ao mês em regime de tempo completo 
corresponde a uma vez o valor do IAS, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2 — Mediante acordo escrito entre o trabalhador e a 
entidade empregadora, pode ser considerada como base 
de incidência a remuneração efectivamente auferida nos 
termos do disposto nos artigos 44.º e seguintes.

3 — Nas situações em que os trabalhadores com con-
trato mensal não prestem serviço durante todo o mês, por 
motivo de admissão, cessação de contrato de trabalho, 
baixa por doença ou qualquer outra causa, é considerada a 
remuneração correspondente ao número de dias de trabalho 
efectivamente prestado.

4 — Para efeitos do número anterior, tratando -se de 
remuneração convencional, a remuneração diária é deter-
minada nos termos do disposto no n.º 2 do artigo anterior.

5 — A opção pela base de incidência prevista no n.º 2 só 
pode ser formulada se o trabalhador tiver idade inferior à 
prevista no mapa do anexo I e a capacidade para o exercício 
da actividade se encontre atestada por médico assistente.

Artigo 121.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa aos trabalhadores do 
serviço doméstico, quando o âmbito material da protecção 
não integre a eventualidade de desemprego, é de 28,3 %, 
sendo, respectivamente, de 18,9 % e de 9,4 % para as en-
tidades empregadoras e para os trabalhadores.

2 — Quando o âmbito material de protecção integrar 
a eventualidade de desemprego, a taxa contributiva é de 
33,3 %, sendo, respectivamente, de 22,3 % e de 11 % para 
as entidades empregadoras e para os trabalhadores.

3 — À taxa contributiva a cargo das entidades empre-
gadoras dos trabalhadores do serviço doméstico não se 
aplica o disposto no artigo 55.º

CAPÍTULO III

Regime aplicável às situações equiparadas 
a trabalho por conta de outrem

SECÇÃO I

Membros das igrejas, associações e confissões religiosas

Artigo 122.º
Âmbito pessoal

1 — São abrangidos pelo regime geral, com as especifi-
cidades previstas na presente secção, como beneficiários, 
os membros do clero secular e religioso da Igreja Católica, 
os membros dos institutos religiosos, das sociedades de 
vida apostólica e dos institutos seculares da Igreja Católica, 
bem como os membros do governo das outras igrejas, 
associações e confissões religiosas legalmente existentes 
nos termos da lei.

2 — São ainda abrangidos pelo disposto no número 
anterior:

a) Os religiosos e as religiosas que tenham votos ou 
compromissos públicos e vivam em comunidade ou a ela 
pertençam;

b) Os noviços e as noviças, nas condições da parte final 
da alínea anterior;

c) Os ministros das confissões não católicas que desem-
penhem o seu munus em actividades de formação próprias 
daquelas confissões.

3 — São abrangidos pelo regime geral com as especifi-
cidades previstas na presente secção, como contribuintes, 
as dioceses, os institutos religiosos, os institutos seculares, 
as sociedades da vida apostólica, as fábricas da Igreja e 
os centros paroquiais da Igreja Católica, bem como as 
demais associações ou confissões religiosas legalmente 
existentes, de que dependam ou em que se integrem os 
beneficiários.
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Artigo 123.º
Enquadramento

O enquadramento dos beneficiários no âmbito da 
presente secção é efectuado por referência a uma única 
entidade contribuinte, independentemente do número de 
entidades de que dependam ou em que se integrem.

Artigo 124.º
Enquadramento facultativo

1 — O enquadramento ao abrigo da presente secção é 
facultativo nos casos em que a actividade religiosa seja 
secundária e o exercício da actividade principal não re-
ligiosa determine a inscrição obrigatória num regime de 
segurança social.

2 — Considera -se actividade secundária a que for exer-
cida, em média, por período inferior a 30 horas semanais.

Artigo 125.º
Âmbito material

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os 
beneficiários referidos no artigo 122.º têm direito à pro-
tecção nas eventualidades de invalidez e velhice.

2 — Os beneficiários referidos no artigo 122.º podem 
optar por um âmbito de protecção material que inclui a 
doença, parentalidade, doenças profissionais, invalidez, 
velhice e morte.

3 — O direito de opção previsto no número anterior é 
exercido mediante acordo escrito entre a entidade contri-
buinte e o beneficiário.

Artigo 126.º
Base de incidência contributiva

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
base de incidência contributiva corresponde ao valor de 
um indexante dos apoios sociais.

2 — Os beneficiários referidos no artigo 122.º podem 
requerer que a base de incidência contributiva seja fixada 
de acordo com um dos escalões previstos para o regime 
de seguro social voluntário.

3 — À opção pela incidência prevista no número an-
terior aplicam -se as regras de alteração da base de inci-
dência contributiva previstas no regime do seguro social 
voluntário.

4 — O direito de opção previsto no n.º 2 é exercido 
mediante acordo escrito entre a entidade contribuinte e o 
beneficiário.

Artigo 127.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa ao âmbito material de 
protecção previsto no n.º 1 do artigo 125.º é de 23,8 %, 
sendo, respectivamente, de 16,2 % e de 7,6 % para as en-
tidades contribuintes e para os beneficiários.

2 — A taxa contributiva relativa ao âmbito material de 
protecção previsto no n.º 2 do artigo 125.º é de 28,3 %, 
sendo, respectivamente, de 19,7 % e de 8,6 % para as en-
tidades contribuintes e para os beneficiários.

3 — À taxa contributiva a cargo das entidades con-
tribuintes previstas na presente secção não se aplica o 
disposto no artigo 55.º

Artigo 128.º
Cessação da obrigação de contribuir

As entidades contribuintes previstas na presente secção 
podem requerer a cessação da obrigação de contribuir re-
lativa aos beneficiários que tendo completado 65 anos de 
idade tenham uma carreira contributiva igual ou superior 
a 40 anos.

SECÇÃO II

Trabalhadores em regime de acumulação

Artigo 129.º
Âmbito pessoal

São abrangidos pelo regime geral, com as especifici-
dades previstas na presente secção, os trabalhadores que 
acumulem trabalho por conta de outrem com actividade 
profissional independente para a mesma empresa ou para 
empresa do mesmo agrupamento empresarial.

Artigo 130.º
Base de incidência contributiva

A base de incidência contributiva referente à actividade 
profissional independente corresponde ao montante ilí-
quido dos honorários devidos pelo seu exercício.

Artigo 131.º
Taxa contributiva

A taxa contributiva relativa aos trabalhadores referidos 
na presente secção é a mesma que for aplicável ao respec-
tivo contrato de trabalho por conta de outrem.

TÍTULO II
Regime dos trabalhadores independentes

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 132.º
Trabalhadores abrangidos

São obrigatoriamente abrangidos pelo regime dos traba-
lhadores independentes as pessoas singulares que exerçam 
actividade profissional sem sujeição a contrato de trabalho 
ou a contrato legalmente equiparado, ou se obriguem a 
prestar a outrem o resultado da sua actividade, e não se 
encontrem por essa actividade abrangidos pelo regime 
geral de segurança social dos trabalhadores por conta de 
outrem.

Artigo 133.º
Categorias de trabalhadores abrangidos

1 — São, designadamente, abrangidos pelo regime dos 
trabalhadores independentes:

a) As pessoas que exerçam actividade profissional por 
conta própria geradora de rendimentos a que se reportam os 
artigos 3.º e 4.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares;

b) Os sócios ou membros das sociedades de profis-
sionais definidas na alínea a) do n.º 4 do artigo 6.º do 
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Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas;

c) Os cônjuges dos trabalhadores referidos na alínea a) 
que com eles exerçam efectiva actividade profissional com 
carácter de regularidade e de permanência;

d) Os sócios de sociedades de agricultura de grupo ainda 
que nelas exerçam actividade integrados nos respectivos 
órgãos estatutários;

e) Os titulares de direitos sobre explorações agrícolas 
ou equiparadas, ainda que a actividade nelas exercida se 
traduza apenas em actos de gestão, desde que tais actos 
sejam exercidos directamente, de forma reiterada e com 
carácter de permanência.

2 — O carácter de permanência afere -se pela adstrição 
dos titulares de explorações agrícolas ou equiparadas a 
actos de gestão que exijam uma actividade regular, embora 
não a tempo completo.

Artigo 134.º
Categorias de trabalhadores especialmente abrangidos

1 — São obrigatoriamente abrangidos pelo regime dos 
trabalhadores independentes com as especificidades pre-
vistas no presente título:

a) Os produtores agrícolas que exerçam efectiva acti-
vidade profissional na exploração agrícola ou equiparada, 
bem como os respectivos cônjuges que exerçam efectiva e 
regularmente actividade profissional na exploração;

b) Os proprietários de embarcações de pesca local e cos-
teira, ainda que integrem o rol de tripulação, que exerçam 
efectiva actividade profissional nestas embarcações;

c) Os apanhadores de espécies marinhas e os pescadores 
apeados.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior:

a) Consideram -se equiparadas a explorações agrícolas 
as actividades e explorações de silvicultura, pecuária, hor-
tofloricultura, floricultura, avicultura e apicultura, ainda 
que nelas a terra tenha uma função de mero suporte de 
instalações;

b) Não se consideram explorações agrícolas as acti-
vidades e explorações que se destinem essencialmente à 
produção de matérias -primas para indústrias transforma-
doras que constituam, em si mesmas, objectivos dessas 
actividades.

Artigo 135.º
Direito de opção das cooperativas

1 — As cooperativas de produção e serviços podem 
optar, nos seus estatutos, pelo enquadramento dos seus 
membros trabalhadores no regime dos trabalhadores inde-
pendentes, mesmo durante os períodos em que integrem os 
respectivos órgãos de gestão e desde que se encontrem su-
jeitos ao regime fiscal dos trabalhadores por conta própria.

2 — Uma vez manifestado o direito de opção previsto 
no número anterior, este é inalterável pelo período mínimo 
de cinco anos.

Artigo 136.º
Trabalhadores intelectuais

1 — Presumem -se trabalhadores independentes os tra-
balhadores intelectuais, sendo como tais considerados os 
autores de obras protegidas nos termos do Código do Di-

reito de Autor e dos Direitos Conexos, qualquer que seja 
o género, a forma de expressão e o modo de divulgação e 
utilização das respectivas obras.

2 — São trabalhadores intelectuais, para efeitos do 
disposto no número anterior, os criadores intelectuais no 
domínio literário, científico e artístico, nomeadamente:

a) Os autores de obras literárias, dramáticas e musicais;
b) Os autores de obras coreográficas, de encenação e 

pantomimas;
c) Os autores de obras cinematográficas ou produzi-

das por qualquer processo análogo ao da cinematografia;
d) Os autores de obras plásticas, figurativas ou aplicadas 

e os fotógrafos;
e) Os tradutores;
f) Os autores de arranjos, instrumentações, dramatizações, 

cinematizações e outras transformações de qualquer obra.

Artigo 137.º
Trabalhadores abrangidos por diferentes regimes

1 — O exercício cumulativo de actividade indepen-
dente e de outra actividade profissional abrangida por 
diferente regime obrigatório de protecção social não afasta 
o enquadramento obrigatório no regime dos trabalhadores 
independentes, sem prejuízo do reconhecimento do direito 
à isenção da obrigação de contribuir.

2 — Consideram -se regimes obrigatórios de protecção 
social, para efeitos do número anterior, o regime geral de 
segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, 
ainda que com âmbito material reduzido, o regime de 
protecção social convergente dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas e os regimes de protecção social 
estrangeiros relevantes para efeitos de coordenação com 
os regimes de segurança social portugueses.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, as situações de 
pagamento voluntário de quotas no âmbito do regime de 
protecção social convergente dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas e dos regimes de protecção social 
estrangeiros relevantes para efeitos de coordenação com os 
regimes de segurança social portugueses são equiparadas 
a regimes obrigatórios de protecção social.

Artigo 138.º
Trabalhadores a exercer actividade em país estrangeiro

1 — Os trabalhadores independentes que vão exercer a 
respectiva actividade em país estrangeiro por período deter-
minado podem manter o seu enquadramento neste regime.

2 — Salvo o disposto em instrumento internacional a 
que Portugal se encontre vinculado, o período a que se re-
fere o número anterior tem o limite de um ano, podendo ser 
prorrogado por outro ano, a requerimento do interessado, 
mediante autorização da entidade competente.

3 — Quando se trate de trabalhador independente cujos 
conhecimentos técnicos ou aptidões especiais o justifi-
quem, a autorização pode ser dada por período superior 
ao previsto no número anterior.

Artigo 139.º
Situações excluídas

1 — São excluídos do âmbito pessoal do regime dos 
trabalhadores independentes:

a) Os advogados e os solicitadores que, em função do 
exercício da sua actividade profissional, estejam integrados 
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obrigatoriamente no âmbito pessoal da respectiva Caixa 
de Previdência, mesmo quando a actividade em causa seja 
exercida na qualidade de sócios ou membros das socieda-
des referidas na alínea b) do artigo 133.º;

b) Os titulares de direitos sobre explorações agrícolas 
ou equiparadas, ainda que nelas desenvolvam alguma ac-
tividade, desde que da área, do tipo e da organização da 
exploração se deva concluir que os produtos se destinam 
predominantemente ao consumo dos seus titulares e dos 
respectivos agregados familiares;

c) Os trabalhadores que exerçam em Portugal, com 
carácter temporário, actividade por conta própria e que 
provem o seu enquadramento em regime de protecção 
social obrigatório de outro país.

2 — Para efeitos da exclusão prevista na alínea c) do 
número anterior apenas relevam os regimes de protecção 
social estrangeiros cujo âmbito material integre, pelo me-
nos, as eventualidades de invalidez, velhice e morte, sendo 
ainda aplicável, com as devidas adequações, o disposto 
nos n.os 2 e 3 do artigo anterior.

Artigo 140.º
Entidades contratantes

As pessoas colectivas e as pessoas singulares com acti-
vidade empresarial que beneficiem de prestação de servi-
ços por trabalhadores independentes são abrangidas pelo 
presente regime na qualidade de entidades contratantes, 
independentemente da sua natureza e das finalidades que 
prossigam.

Artigo 141.º
Âmbito material

A protecção social conferida pelo regime dos trabalha-
dores independentes integra a protecção nas eventualidades 
de doença, parentalidade, doenças profissionais, invalidez, 
velhice e morte.

Artigo 142.º
Manutenção do direito na protecção social

1 — Nas situações de cessação ou suspensão do exer-
cício de actividade de trabalho independente, nos termos 
previstos no presente Código, há lugar à manutenção do 
direito à protecção nas eventualidades de doença e de 
parentalidade, nos termos da legislação ao abrigo da qual 
o mesmo foi reconhecido.

2 — A cessação ou suspensão do exercício de activi-
dade não prejudica o direito à protecção na eventualidade 
de parentalidade desde que se encontrem satisfeitas as 
respectivas condições de atribuição.

CAPÍTULO II

Relação jurídica de vinculação

Artigo 143.º
Comunicação de início de actividade

1 — A administração fiscal comunica oficiosamente, 
por via electrónica, à instituição de segurança social com-
petente o início de actividade dos trabalhadores indepen-

dentes, fornecendo -lhe todos os elementos de identificação, 
incluindo o número de identificação fiscal.

2 — Com base na comunicação efectuada, nos termos 
do número anterior, a instituição de segurança social com-
petente procede à identificação do trabalhador indepen-
dente no sistema de segurança social, ou à actualização 
dos respectivos dados, caso este já se encontre identificado.

Artigo 144.º
Inscrição e enquadramento

1 — A partir dos elementos constantes da comunicação 
referida no artigo anterior a instituição de segurança social 
competente procede à inscrição do trabalhador, quando 
necessário, e ao respectivo enquadramento no regime dos 
trabalhadores independentes.

2 — Os trabalhadores independentes estão sujeitos a 
enquadramento no regime mesmo que se encontrem nas 
condições determinantes do direito à isenção.

3 — O enquadramento dos cônjuges tem lugar mediante 
comunicação, está sujeito às limitações estabelecidas no 
presente título e dá lugar a inscrição se esta ainda não existir.

4 — A instituição de segurança social competente noti-
fica o trabalhador independente da inscrição e do enqua-
dramento efectuados, bem como dos respectivos efeitos.

Artigo 145.º
Produção de efeitos

1 — No caso de primeiro enquadramento no regime dos 
trabalhadores independentes, o enquadramento só produz 
efeitos quando o rendimento relevante anual do trabalhador 
ultrapasse seis vezes o valor do IAS e após o decurso de 
pelo menos 12 meses.

2 — Os efeitos referidos no número anterior produzem -se:

a) No 1.º dia do 12.º mês posterior ao do início de ac-
tividade quando tal ocorra em data posterior a Setembro;

b) No 1.º dia do mês de Outubro do ano subsequente ao 
do início de actividade nos restantes casos.

3 — No caso de reinício de actividade, o enquadra-
mento produz efeitos no 1.º dia do mês seguinte àquele 
reinício.

4 — No caso de requerimento apresentado por cônjuge 
de trabalhador independente, o enquadramento produz 
efeitos no 1.º dia do mês seguinte ao deferimento.

5 — O deferimento previsto no número anterior de-
pende da prévia produção de efeitos do enquadramento 
do trabalhador independente.

Artigo 146.º
Produção de efeitos facultativa

1 — Os trabalhadores independentes podem requerer 
que o enquadramento neste regime produza efeitos:

a) Quando o rendimento relevante anual seja igual ou 
inferior a seis vezes o valor do IAS;

b) Em data anterior às datas previstas no n.º 2 do arti-
go anterior.

2 — Nas situações previstas no número anterior o en-
quadramento produz efeitos no 1.º dia do mês seguinte ao 
da apresentação do requerimento.
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Artigo 147.º
Cessação do enquadramento

1 — A cessação do exercício da actividade por conta 
própria determina a cessação do enquadramento no regime 
dos trabalhadores independentes.

2 — A cessação do enquadramento é efectuada ofi-
ciosamente com base na troca de informação com a ad-
ministração fiscal relativa à participação de cessação do 
exercício de actividade.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
o enquadramento pode ainda cessar a requerimento dos 
trabalhadores referidos no artigo anterior.

Artigo 148.º
Produção de efeitos da cessação do enquadramento

A cessação do enquadramento no regime produz efeitos 
a partir do 1.º dia do mês seguinte àquele em que cesse a 
actividade.

Artigo 149.º
Comprovação de elementos

1 — Sempre que os elementos obtidos com base na 
troca de informação com a administração fiscal suscitem 
dúvidas, a instituição de segurança social competente deve 
solicitar aos trabalhadores os elementos necessários à sua 
comprovação.

2 — O incumprimento da solicitação prevista no nú-
mero anterior constitui contra -ordenação leve quando seja 
cumprida nos 10 dias subsequentes ao termo do prazo e 
constitui contra -ordenação grave nas demais situações.

CAPÍTULO III

Relação jurídica contributiva

SECÇÃO I

Obrigações dos contribuintes

Artigo 150.º
Facto constitutivo da obrigação contributiva

1 — A obrigação contributiva dos trabalhadores inde-
pendentes constitui -se com o início dos efeitos do enqua-
dramento e efectiva -se com o pagamento de contribuições, 
nos termos regulados no presente capítulo.

2 — Os trabalhadores independentes são, no que se 
refere à qualidade de contribuintes, equiparados às enti-
dades empregadoras.

3 — A obrigação contributiva das entidades contratantes 
constitui -se com a prestação do serviço pelo trabalhador 
independente e efectiva -se com o pagamento de contribui-
ções, nos termos regulados no presente capítulo.

4 — A prestação de serviços dos profissionais a que se 
refere as alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 139.º, no respec-
tivo âmbito da actividade profissional, não está sujeita à 
obrigação prevista no número anterior.

Artigo 151.º
Obrigação contributiva

1 — A obrigação contributiva dos trabalhadores inde-
pendentes compreende o pagamento de contribuições e a 
declaração anual dos serviços prestados.

2 — A obrigação contributiva das entidades contratan-
tes compreende a declaração dos serviços adquiridos e o 
pagamento das respectivas contribuições.

Artigo 152.º
Declaração de serviços prestados

1 — Os trabalhadores independentes são obrigados a 
declarar à instituição de segurança social competente, em 
relação a cada uma das entidades contratantes a quem 
prestaram serviços, o valor dos serviços prestados no ano 
civil a que respeitam.

2 — A declaração referida no número anterior deve ser 
apresentada até ao dia 15 do mês de Fevereiro do ano civil 
seguinte ao que respeita.

3 — A violação do disposto no presente artigo cons-
titui contra -ordenação leve quando seja cumprida nos 
30 dias subsequentes ao termo do prazo e constitui contra-
-ordenação grave nas demais situações.

Artigo 153.º
Declaração de serviços adquiridos

1 — As entidades contratantes são obrigadas a declarar 
à instituição de segurança social competente, em relação a 
cada um dos trabalhadores independentes a que adquiram 
serviços, o valor do respectivo serviço.

2 — A declaração referida no número anterior é efectu-
ada por referência aos serviços prestados em cada trimestre 
do ano civil em curso e deve ser apresentada até ao dia 10 
do mês seguinte ao fim do trimestre a que respeita.

3 — A violação do disposto no presente artigo cons-
titui contra -ordenação leve quando seja cumprida nos 
30 dias subsequentes ao termo do prazo e constitui contra-
-ordenação grave nas demais situações.

Artigo 154.º
Responsabilidade pelo cumprimento da obrigação contributiva

1 — Os trabalhadores independentes são responsáveis 
pelo pagamento da contribuição que lhes é cometida nos 
termos do presente capítulo.

2 — As entidades contratantes são responsáveis pelo 
pagamento da contribuição que lhes é cometida nos termos 
do presente capítulo.

Artigo 155.º
Pagamento de contribuições

1 — A contribuição dos trabalhadores independentes é 
devida a partir da produção de efeitos do enquadramento 
ou da cessação da isenção da obrigação de contribuir.

2 — O pagamento da contribuição prevista no número 
anterior é mensal e é efectuado até ao dia 20 do mês se-
guinte àquele a que respeita.

3 — As contribuições das entidades contratantes 
reportam -se a trimestres do ano civil e o prazo para o seu 
pagamento é fixado do dia 10 ao dia 20 do mês seguinte 
ao trimestre a que respeita.

4 — A violação do disposto nos números anteriores 
constitui contra -ordenação leve quando seja cumprida 
nos 30 dias subsequentes ao termo do prazo e constitui 
contra -ordenação grave nas demais situações.
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Artigo 156.º
Acumulação de actividade com registo 

de equivalência à entrada de contribuições

1 — Quando, no decurso do mesmo mês, se verificar, 
sucessivamente, o exercício de actividade independente 
e situação determinante do registo de remunerações por 
equivalência à entrada de contribuições, a obrigação de 
contribuir reporta -se ao número de dias em que não haja 
lugar ao registo de remunerações por equivalência.

2 — Para efeitos do número anterior o valor diário das 
contribuições dos trabalhadores independentes é igual a 
1/

30
 do seu valor mensal resultante do cálculo efectuado 

nos termos das secções seguintes.

Artigo 157.º
Isenção da obrigação de contribuir

1 — Os trabalhadores independentes estão isentos da 
obrigação de contribuir:

a) Quando acumulem actividade independente com 
actividade profissional por conta de outrem, desde que 
se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

i) O exercício da actividade independente e a outra 
actividade sejam prestadas a empresas distintas e que não 
tenham entre si uma relação de domínio ou de grupo;

ii) O exercício de actividade por conta de outrem de-
termine o enquadramento obrigatório noutro regime de 
protecção social que cubra a totalidade das eventualidades 
abrangidas pelo regime dos trabalhadores independentes;

iii) O valor da remuneração anual considerada para o 
outro regime de protecção social seja igual ou superior a 
12 vezes o valor do IAS.

b) Quando seja simultaneamente pensionista de invali-
dez ou de velhice de regimes de protecção social, nacionais 
ou estrangeiros, e a actividade profissional seja legalmente 
cumulável com as respectivas pensões.

c) Quando seja simultaneamente titular de pensão re-
sultante da verificação de risco profissional que sofra de 
incapacidade para o trabalho igual ou superior a 70 %.

2 — O reconhecimento da isenção, prevista no número 
anterior, é oficioso sempre que as condições que a deter-
minam sejam do conhecimento directo da instituição de 
segurança social competente, dependendo da apresentação 
de requerimento do interessado nos demais casos.

3 — O trabalhador enquadrado após a entrada em vi-
gor do presente Código, cujo rendimento relevante não 
atinja 12 vezes o valor do IAS, pode requerer a isenção da 
obrigação contributiva desde que tenha esgotado o tempo 
de opção de contribuir com base no duodécimo do seu 
rendimento previsto no presente capítulo.

Artigo 158.º
Cessação das condições para a isenção

1 — Os trabalhadores a quem seja reconhecida a isenção 
da obrigação de contribuir devem declarar à instituição da 
segurança social competente a cessação das condições de 
que depende a referida isenção, salvo se as mesmas forem 
do conhecimento oficioso desta.

2 — A cessação das condições para a isenção constitui 
o trabalhador na obrigação de pagar as contribuições para 
o regime dos trabalhadores independentes a partir do mês 

seguinte ao da sua ocorrência, nos termos previstos no 
presente Código.

Artigo 159.º
Inexistência da obrigação de contribuir

1 — Não existe obrigação contributiva do trabalhador 
independente quando:

a) Haja reconhecimento do direito à respectiva isenção, 
nos termos dos artigos 157.º e seguintes;

b) Ocorra suspensão do exercício de actividade, devi-
damente justificada;

c) Se verifique período de comprovada incapacidade 
ou indisponibilidade para o trabalho por parentalidade, 
ainda que não haja direito à atribuição ou ao pagamento 
dos respectivos subsídios;

d) Se verifique situação de incapacidade temporária 
para o trabalho, independentemente de haver, ou não, di-
reito ao subsídio de doença, nos termos estabelecidos no 
número seguinte.

2 — A inexistência da obrigação de contribuir a que se 
reporta a alínea d) do número anterior inicia -se a partir 
da verificação da incapacidade temporária, se a mesma 
conferir direito ao subsídio sem exigência do período de 
espera, e no 31.º dia posterior àquela verificação, nas de-
mais situações.

Artigo 160.º
Suspensão do exercício da actividade

1 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo anterior, os trabalhadores independentes que sus-
pendam temporariamente, com carácter voluntário ou não, 
o exercício efectivo da sua actividade por conta própria, 
podem requerer à instituição de segurança social compe-
tente a suspensão da aplicação deste regime, sem prejuízo 
do disposto em matéria de enquadramento e vinculação, 
indicando para o efeito as causas da suspensão.

2 — Não se dá como verificada uma situação de suspen-
são de actividade, relevante para os efeitos do artigo ante-
rior, designadamente quando a actividade do trabalhador 
independente possa continuar a ser exercida por trabalha-
dor ao seu serviço ou pelo respectivo cônjuge enquadrado, 
nessa qualidade, por este regime.

Artigo 161.º
Cessação da obrigação contributiva

A obrigação contributiva cessa a partir do 1.º dia do mês 
seguinte àquele em que cesse a actividade.

SECÇÃO II

Bases de incidência contributiva

Artigo 162.º
Determinação do rendimento relevante

1 — Sem prejuízo dos coeficientes previstos para o 
regime simplificado previsto no Código do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas Singulares, o rendimento 
relevante do trabalhador independente é determinado nos 
seguintes termos:

a) 70 % do valor total de prestação de serviços no ano 
civil imediatamente anterior ao momento de fixação da 
base de incidência contributiva;
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b) 20 % dos rendimentos associados à produção e venda 
de bens no ano civil imediatamente anterior ao momento 
de fixação da base de incidência contributiva.

2 — O rendimento referido no número anterior é apu-
rado pela instituição de segurança social competente com 
base nos valores declarados para efeitos fiscais.

Artigo 163.º
Base de incidência contributiva 

dos trabalhadores independentes

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, 
constitui base de incidência contributiva o escalão de re-
muneração determinado por referência ao duodécimo do 
rendimento relevante.

2 — Ao duodécimo do rendimento relevante, conver-
tido em percentagem do IAS, corresponde o escalão de 
remuneração convencional cujo valor seja imediatamente 
inferior.

3 — Constituem escalões de base de incidência contri-
butiva os seguintes escalões de remuneração convencional 
determinados em função do valor do IAS: 

Escalões
Remunerações convencionais 

em percentagens 
do valor do IAS

1.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
2.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
3.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
4.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
5.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
6.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
7.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
8.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
9.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800
10.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000
11.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1200

 4 — A base de incidência contributiva é fixada anual-
mente em Outubro e produz efeitos nos 12 meses se-
guintes.

5 — A actualização da base de incidência resultante da 
actualização do IAS produz efeitos a partir do 1.º dia do 
mês seguinte ao da publicação do diploma que proceda 
àquela actualização.

Artigo 164.º
Base de incidência contributiva facultativa

1 — Para efeitos da fixação da base de incidência contri-
butiva o trabalhador independente pode optar pelo escalão 
imediatamente anterior ao que lhe corresponde nos termos 
do n.º 2 do artigo anterior.

2 — O direito de opção previsto no número anterior 
é exercido oficiosamente pela entidade de segurança 
social competente, podendo o trabalhador indepen-
dente renunciar -lhe apresentando requerimento para 
o efeito.

3 — Nos casos em que o rendimento relevante seja igual 
ou inferior a 12 vezes o valor do IAS, o trabalhador pode 
requerer que lhe seja considerado, como base de incidência, 
o valor do duodécimo daquele rendimento, com o limite 
mínimo de 50 % do valor do IAS, nos termos do disposto 
no número seguinte.

4 — O disposto no número anterior só é aplicável ao 
trabalhador em início ou no reinício de actividade e tem a 

duração máxima de três anos civis seguidos ou interpolados 
por trabalhador.

Artigo 165.º
Determinação da base de incidência contributiva 

em situações especiais

1 — Sempre que o trabalhador independente opte pela 
produção de efeitos do enquadramento em datas anteriores 
às previstas no n.º 2 do artigo 145.º, é fixada, oficiosa-
mente, como base de incidência contributiva o 1.º escalão, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3.

2 — Em caso de reinício de actividade é fixada, 
oficiosamente, como base de incidência contributiva 
o 1.º escalão, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes e nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.

3 — Nos casos dos números anteriores, os trabalhadores 
que tenham estado abrangidos nos últimos 36 meses pelo 
regime geral de segurança social em todas as eventualida-
des, podem requerer que lhes seja considerada como base 
de incidência o escalão que for o correspondente à sua 
remuneração média nesse período desde que determine 
escalão superior.

4 — Os trabalhadores independentes que vão exercer 
a respectiva actividade em país estrangeiro e que optem 
por manter o seu enquadramento no regime geral dos tra-
balhadores independentes, nos termos do artigo 138.º, 
permanecem no escalão em que se encontram.

Artigo 166.º
Base de incidência dos cônjuges

1 — A base de incidência contributiva dos trabalhadores 
enquadrados exclusivamente por força da sua qualidade 
de cônjuges de trabalhadores independentes pode ser es-
colhida entre o 1.º escalão e aquele que for fixado ao tra-
balhador independente.

2 — Quando haja lugar à redução da base de incidência 
contributiva de um trabalhador independente, devem os 
serviços competentes proceder, quando tal se mostre ne-
cessário, oficiosamente à correspondente redução da base 
de incidência do respectivo cônjuge.

Artigo 167.º
Determinação da base de incidência contributiva 

das entidades contratantes

Constitui base de incidência contributiva, para efeitos 
de determinação do montante de contribuições a cargo da 
entidade contratante, 70 % do valor total de cada serviço 
prestado.

SECÇÃO III

Taxas contributivas

Artigo 168.º
Taxas contributivas

1 — A taxa contributiva a cargo dos trabalhadores inde-
pendentes que sejam produtores ou comerciantes é fixada 
em 29,6 %.

2 — A taxa contributiva a cargo dos trabalhadores inde-
pendentes que sejam prestadores de serviços é de 24,6 %.
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3 — É fixada em 28,3 % a taxa contributiva a cargo dos 
seguintes trabalhadores independentes que sejam produ-
tores ou comerciantes:

a) Produtores agrícolas e respectivos cônjuges, cujos 
rendimentos provenham única e exclusivamente do exer-
cício da actividade agrícola;

b) Proprietários de embarcações, ainda que integrem o 
rol de tripulação, cujos rendimentos provenham única e 
exclusivamente do exercício da actividade da pesca local 
ou costeira;

c) Apanhadores de espécies marinhas e pescadores apea-
dos, cujos rendimentos provenham única e exclusivamente 
do exercício da apanha de espécies marítimas.

4 — A taxa contributiva a cargo das entidades contra-
tantes que adquiram prestação de serviços é de 5 %.

5 — Considera -se que o trabalhador é produtor ou co-
merciante sempre que, pelo menos, 75 % do seu rendimento 
relevante seja resultado desta actividade.

6 — Considera -se que o trabalhador é prestador de ser-
viços sempre que mais de 25 % do seu rendimento relevante 
seja resultado dessa actividade.

TÍTULO III
Regime de seguro social voluntário

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 169.º
Âmbito pessoal

1 — Podem enquadrar -se no regime de seguro social 
voluntário os cidadãos nacionais, maiores, considerados 
aptos para o trabalho e que não estejam abrangidos por 
regime obrigatório de protecção social ou que, estando, os 
mesmos não relevem no âmbito do sistema de segurança 
social português.

2 — Os cidadãos nacionais que exerçam actividade 
profissional em território estrangeiro e que não estejam 
abrangidos por instrumento internacional a que Portugal 
se encontre vinculado podem igualmente enquadrar -se 
neste regime.

3 — Podem ainda enquadrar -se neste regime os estran-
geiros ou apátridas, residentes em Portugal há mais de um 
ano, que se encontrem nas restantes condições estabele-
cidas no n.º 1.

Artigo 170.º
Situações especiais abrangidas

1 — Podem enquadrar -se no seguro social voluntário 
os seguintes trabalhadores:

a) Os trabalhadores marítimos e os vigias, nacionais, 
que se encontrem a exercer actividade profissional em 
navios de empresas estrangeiras;

b) Os trabalhadores marítimos nacionais que exerçam 
actividade a bordo de navios de empresas comuns de pesca 
constituídas ao abrigo dos Decretos -Leis n.os 1/81, de 7 de 
Janeiro, e 193/84, de 11 de Junho;

c) Os tripulantes que se encontrem a exercer actividade 
profissional em navios inscritos no Registo Internacional 
de Navios da Madeira (MAR).

2 — Podem ainda enquadrar -se no seguro social vo-
luntário as pessoas que integrem grupos de actividades 
específicos que, de acordo com os respectivos estatutos, 
prevejam a inscrição no regime, designadamente:

a) Os voluntários sociais que de forma organizada exer-
çam actividade de tipo profissional não remunerada em 
favor de instituições particulares de solidariedade social 
e de entidades detentoras de corpos de bombeiros, nome-
adamente os bombeiros voluntários;

b) Os bolseiros de investigação que reúnam as condições 
definidas no Estatuto do Bolseiro de Investigação e não 
se encontrem enquadradas em regime de protecção social 
obrigatório;

c) Os agentes da cooperação que, reunindo as condições 
definidas no respectivo estatuto, se obriguem, mediante 
contrato, a prestar serviço no quadro das relações do coo-
perante, de que não resulte o seu enquadramento em regime 
de protecção social obrigatório de outro país;

d) Os praticantes desportivos de alto rendimento.

3 — A definição dos requisitos específicos de enqua-
dramento relativos a cada grupo de situações especiais é 
objecto de legislação própria.

Artigo 171.º
Pessoas excluídas

São excluídos do regime os pensionistas de invalidez 
e de velhice.

Artigo 172.º
Âmbito material

1 — A protecção social conferida pelo regime do seguro 
social voluntário integra a protecção nas eventualidades 
de invalidez, velhice e morte.

2 — O âmbito material de protecção dos beneficiários 
abrangidos pelas situações especiais a que se refere o n.º 1 
do artigo 170.º integra ainda as eventualidades de doença, 
doenças profissionais e parentalidade.

3 — O âmbito material de protecção dos beneficiários 
abrangidos pelas situações especiais a que se refere o n.º 2 
do artigo 170.º pode ainda integrar nos termos previstos 
em legislação própria:

a) As eventualidades de doença, doenças profissionais, 
parentalidade;

b) Doenças profissionais.

CAPÍTULO II

Relação jurídica de vinculação

Artigo 173.º
Inscrição e enquadramento

1 — O enquadramento no regime depende da manifes-
tação de vontade do interessado através da apresentação 
de requerimento próprio.
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2 — Com o primeiro enquadramento procedem os 
serviços competentes, quando necessário, à inscrição do 
beneficiário no sistema previdencial.

3 — No caso dos voluntários sociais, o enquadramento 
depende ainda da manifestação de vontade das entidades 
que beneficiam da actividade voluntária, cabendo -lhes a 
apresentação do requerimento do interessado.

4 — O deferimento do requerimento determina o 
enquadramento no regime de seguro social voluntário 
reportando -se os seus efeitos ao dia 1 do mês seguinte ao 
da apresentação do requerimento.

Artigo 174.º
Cessação do enquadramento

1 — O beneficiário pode a todo o tempo requerer a 
cessação do enquadramento neste regime.

2 — A falta de pagamento atempado de contribuições 
faz presumir a vontade de fazer cessar o enquadramento, 
salvo se o mesmo pagamento for retomado antes de de-
corrido o prazo de um ano.

3 — O enquadramento cessa, ainda, se o beneficiário 
passar a estar abrangido por regime obrigatório de pro-
tecção social.

4 — As entidades a que se refere o n.º 3 do artigo an-
terior devem indicar mensalmente às instituições compe-
tentes os voluntários sociais que deixaram de exercer a 
respectiva actividade de voluntariado.

Artigo 175.º
Produção de efeitos da cessação do enquadramento

A cessação do enquadramento produz efeitos a partir 
do mês em que foi apresentado o respectivo requerimento 
ou, na falta deste, a partir do mês seguinte àquele a que se 
reporta a última contribuição paga.

CAPÍTULO III

Relação jurídica contributiva

SECÇÃO I

Obrigação contributiva

Artigo 176.º
Obrigação contributiva

Os beneficiários do regime de seguro social voluntário 
estão sujeitos ao pagamento de contribuições nos termos 
regulados no presente título.

Artigo 177.º
Responsabilidade pelo cumprimento 

da obrigação contributiva

1 — Os beneficiários do regime do seguro social vo-
luntário são os responsáveis pelo pagamento da respectiva 
contribuição.

2 — O pagamento das contribuições é efectuado nos 
termos definidos para os trabalhadores independentes, até 
ao dia 20 do mês seguinte àquele a que diga respeito, sem 
prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 178.º
Retoma do pagamento das contribuições

Nas situações de retoma do pagamento de contribuições 
referidas no n.º 2 do artigo 174.º do presente Código, há 
lugar ao pagamento das contribuições devidas, correspon-
dentes ao período em causa acrescidos de juros de mora.

Artigo 179.º
Cessação da obrigação contributiva

1 — A obrigação contributiva cessa no mês seguinte 
àquele em que o beneficiário o tenha requerido.

2 — A falta de pagamento das contribuições, por pe-
ríodo igual ou superior a um ano, faz cessar a obrigação 
contributiva a partir do mês seguinte ao do último paga-
mento.

SECÇÃO II

Bases de incidência contributiva

Artigo 180.º
Base de incidência contributiva

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
a base de incidência contributiva corresponde a uma re-
muneração convencional e é escolhida pelo beneficiário, 
de acordo com os seguintes escalões, indexados ao valor 
do IAS: 

Escalões
Remunerações convencionais 

em percentagens 
do valor do IAS

1.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
2.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
3.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
4.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
5.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
6.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
7.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
8.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
9.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700
10.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800

 2 — Os beneficiários que sejam enquadrados no seguro 
social voluntário com idade igual ou superior à referida no 
mapa do anexo I têm como limite da base de incidência 
o valor correspondente ao 5.º escalão, sem prejuízo do 
disposto no artigo 183.º

Artigo 181.º
Alteração da base de incidência contributiva

1 — Os beneficiários podem, nos termos dos números 
seguintes, alterar o valor da base de incidência contributiva.

2 — A alteração do valor da base de incidência contri-
butiva é sempre permitida para escalões inferiores.

3 — A alteração do valor da base de incidência contri-
butiva só é permitida para escalão imediatamente superior 
desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes 
condições:

a) Terem sido pagas contribuições em função do mesmo 
escalão durante pelo menos 12 meses consecutivos;

b) O beneficiário ter idade inferior à prevista no mapa 
do anexo I do presente Código.
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Artigo 182.º
Base de incidência contributiva após período 

de cessação de enquadramento

1 — Nos casos em que tenha havido cessação de en-
quadramento seguido de novo enquadramento, o escalão 
da base de incidência contributiva mantém -se igual ao que 
vigorava anteriormente à cessação, salvo se o beneficiário 
optar por outro, verificados os requisitos exigidos para a 
alteração do escalão.

2 — O período entre a cessação e o novo enquadramento 
não é relevante para a contagem do período de 12 meses a 
que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 183.º
Base de incidência contributiva em situações especiais

1 — Os beneficiários que, no âmbito do regime geral 
de segurança dos trabalhadores por conta de outrem, te-
nham contribuído, por período superior a 12 meses, sobre 
montantes superiores ao escalão mais elevado da base de 
incidência para o regime de seguro social voluntário po-
dem optar pelo escalão mais elevado independentemente 
da idade.

2 — Os beneficiários que após cessação de enquadra-
mento no seguro social voluntário tenham contribuído, por 
período superior a 12 meses, para um regime obrigatório de 
segurança social sobre uma base de incidência contributiva 
de valor superior à anteriormente considerada no seguro 
social voluntário, podem optar pelo escalão de valor igual 
ou imediatamente superior ao da base de incidência con-
tributiva daquele regime ao retomarem o enquadramento 
no seguro social voluntário, independentemente da idade.

SECÇÃO III

Taxas contributivas

Artigo 184.º
Taxas contributivas

1 — A taxa contributiva correspondente à cobertura das 
eventualidades de invalidez, velhice e morte é de 26,9 %.

2 — A taxa contributiva correspondente à protecção nas 
eventualidades doença, doenças profissionais e parentali-
dade, invalidez, velhice e morte é de 29,6 %.

3 — A taxa contributiva correspondente à cobertura das 
eventualidades de doença profissional, invalidez, velhice 
e morte é de 27,4 %.

4 — A taxa contributiva correspondente à cobertura da 
eventualidade de doenças profissionais é de 0,5 %.

PARTE III
Incumprimento da obrigação contributiva

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 185.º
Dívida à segurança social

Consideram -se dívidas à segurança social, para efeitos 
do presente Código, todas as dívidas contraídas perante as 
instituições do sistema de segurança social pelas pessoas 

singulares, pelas pessoas colectivas e outras entidades a es-
tas legalmente equiparadas, designadamente as relativas às 
contribuições, quotizações, taxas, incluindo as adicionais, 
os juros, as coimas e outras sanções pecuniárias relativas a 
contra -ordenações, custos e outros encargos legais.

Artigo 186.º
Regularização da dívida à segurança social

1 — A dívida à segurança social é regularizada através 
do seu pagamento voluntário, nos termos previsto no pre-
sente Código, no âmbito da execução cível ou no âmbito 
da execução fiscal.

2 — O disposto na presente parte é aplicável à regu-
larização da dívida à segurança social, sem prejuízo das 
regras aplicáveis no âmbito da execução fiscal.

Artigo 187.º
Prescrição da obrigação de pagamento à segurança social

1 — A obrigação do pagamento das contribuições e das 
quotizações, respectivos juros de mora e outros valores 
devidos à segurança social, no âmbito da relação jurídico-
-contributiva, prescreve no prazo de cinco anos a contar da 
data em que aquela obrigação deveria ter sido cumprida.

2 — O prazo de prescrição interrompe -se pela ocor-
rência de qualquer diligência administrativa realizada, da 
qual tenha sido dado conhecimento ao responsável pelo 
pagamento, conducente à liquidação ou à cobrança da dí-
vida e pela apresentação de requerimento de procedimento 
extrajudicial de conciliação.

3 — O prazo de prescrição suspende -se nos termos 
previstos no presente Código e na lei geral.

CAPÍTULO II

Causas de extinção da dívida

Artigo 188.º
Causas de extinção da dívida

A dívida à segurança social extingue -se nos termos 
previstos no presente Código, sem prejuízo das regras 
aplicáveis ao processo de execução fiscal:

a) Pelo respectivo pagamento;
b) Pela dação em pagamento;
c) Por compensação de créditos;
d) Por retenção de valores por entidades públicas;
e) Por conversão em participações sociais;
f) Pela alienação de créditos.

Artigo 189.º
Pagamento em prestações

1 — O diferimento do pagamento da dívida à segurança 
social, incluindo os créditos por juros de mora vencidos e 
vincendos, assume a forma de pagamento em prestações.

2 — O prazo de prescrição das dívidas suspende -se 
durante o período de pagamento em prestações.

Artigo 190.º
Situações excepcionais para a regularização da dívida

1 — A autorização do pagamento prestacional de dívida 
à segurança social, a isenção ou redução dos respectivos 
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juros vencidos e vincendos, só é permitida nos termos 
do presente artigo, sem prejuízo das regras aplicáveis ao 
processo de execução fiscal.

2 — As condições excepcionais previstas no número an-
terior só podem ser autorizadas quando, cumulativamente, 
sejam requeridas pelo contribuinte, sejam indispensáveis 
para a viabilidade económica deste e desde que o contri-
buinte se encontre numa das seguintes situações:

a) Processo de insolvência ou de recuperação;
b) Procedimento extrajudicial de conciliação;
c) Contratos de consolidação financeira e ou de reestru-

turação empresarial, conforme se encontram definidos no 
Decreto -Lei n.º 81/98, de 2 de Abril;

d) Contratos de aquisição, total ou parcial, do capital 
social de uma empresa por parte de quadros técnicos, ou 
por trabalhadores, que tenham por finalidade a sua revi-
talização e modernização.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
incumprimento do pagamento das contribuições mensais 
desde a data de entrada do requerimento constitui indício 
da inviabilidade económica do contribuinte.

4 — Pode ainda ser autorizado o pagamento em pres-
tações por pessoas singulares, desde que se verifique que 
estas, pela sua situação económica, não podem solver a 
dívida de uma só vez.

5 — As instituições de segurança social competentes 
podem exigir complementarmente ao contribuinte, e a 
expensas deste, a realização de auditorias, estudos e ava-
liações por entidades que considere idóneas, sempre que 
tal se revele necessário para a análise da proposta de re-
gularização.

6 — Sem prejuízo das competências próprias das ins-
tituições de segurança social nas Regiões Autónomas, a 
autorização a que se refere o n.º 1 do presente artigo é con-
cedida por deliberação do conselho directivo do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.)

Artigo 191.º
Condição especial da autorização

As condições de regularização da dívida à segurança 
social não podem ser menos favoráveis do que o acordado 
para os restantes credores.

Artigo 192.º
Condições de vigência do acordo prestacional

Constituem condições de vigência do acordo prestacio-
nal, o cumprimento tempestivo das prestações autoriza-
das e das contribuições mensais vencidas no seu decurso.

Artigo 193.º
Efeitos do incumprimento do acordo prestacional

1 — O incumprimento das condições previstas no arti-
go anterior determina a resolução do acordo prestacional 
pela instituição de segurança social competente.

2 — A resolução do acordo prestacional tem efeitos 
retroactivos e determina a perda do direito de todos os 
benefícios concedidos ao contribuinte no seu âmbito, no-
meadamente quanto à redução ou ao perdão de juros.

3 — Nas situações de resolução do acordo prestacional, 
o montante pago a título de prestações é imputado à dívida 
contributiva mais antiga de capital e juros.

Artigo 194.º
Suspensão de instância

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 885.º do Código 
do Processo Civil, a decisão de autorização do pagamento 
da dívida em prestações e a decisão de resolução do res-
pectivo acordo determinam, respectivamente, a suspensão 
e o prosseguimento da instância de processo executivo 
pendente.

2 — A instituição de segurança social competente co-
munica oficiosamente ao órgão de execução ou ao tribunal, 
ou a ambos, consoante o caso, a autorização do pagamento 
prestacional da dívida, o seu cumprimento integral bem 
como a resolução do acordo quando esta ocorra.

Artigo 195.º
Comissão de credores

1 — A segurança social só pode ser nomeada para a pre-
sidência da comissão de credores quando for junto aos au-
tos deliberação do conselho directivo do IGFSS, I. P., que 
autorize o exercício da função e indique o representante, 
sem prejuízo das competências próprias das instituições 
de segurança social nas Regiões Autónomas.

2 — A segurança social não é responsável por quaisquer 
encargos com as funções do administrador da insolvência.

Artigo 196.º
Dação em pagamento

1 — A segurança social pode aceitar em pagamento 
a dação de bens móveis ou imóveis, por parte do contri-
buinte, para a extinção total ou parcial de dívida vencida.

2 — Os bens móveis ou imóveis, objecto de dação em 
pagamento, são avaliados pelo IGFSS, I. P., pela instituição 
competente nas Regiões Autónomas ou por quem estes 
determinarem, a expensas do contribuinte.

3 — Só podem ser aceites bens avaliados por valor supe-
rior ao da dívida no caso de se demonstrar a possibilidade 
da sua imediata utilização para fins de interesse público, 
ou no caso de a dação se efectuar no âmbito de uma das 
situações previstas no n.º 2 do artigo 190.º

4 — Em caso de aceitação da dação em pagamento de 
bens de valor superior à dívida, o despacho que a autoriza 
constitui, a favor do contribuinte, um crédito no montante 
desse excesso, a utilizar em futuros pagamentos de contri-
buições, quotizações ou no pagamento de rendas.

5 — O contribuinte pode renunciar ao crédito que re-
sulte do facto de ao bem dado em dação ter sido atribuído 
um valor superior ao valor da dívida à segurança social.

6 — Os bens móveis e imóveis adquiridos por dação inte-
gram o património do IGFSS, I. P., devendo ser transferidos 
para a sua titularidade, sem prejuízo das competências próprias 
das instituições de segurança social nas Regiões Autónomas.

7 — A dação em pagamento carece de autorização do 
membro do Governo responsável pela área da segurança 
social.

8 — A competência atribuída nos termos do número 
anterior é susceptível de delegação por decisão do órgão 
que a detém, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

Artigo 197.º
Compensação de créditos

1 — Sempre que, no âmbito da relação jurídica con-
tributiva, um contribuinte seja simultaneamente credor e 
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devedor da segurança social, este pode requerer à entidade 
de segurança social competente a compensação de créditos.

2 — A compensação referida no número anterior pode 
ser efectuada oficiosamente.

Artigo 198.º
Retenções

1 — O Estado, as outras pessoas colectivas de direito 
público e as entidades de capitais exclusiva ou maiorita-
riamente públicos, só podem conceder algum subsídio 
ou proceder a pagamentos superiores a € 5000, líquido 
de IVA, a contribuintes da segurança social, mediante 
a apresentação de declaração comprovativa da situação 
contributiva destes perante a segurança social.

2 — A declaração prevista no número anterior é dis-
pensada sempre que o contribuinte preste consentimento 
à entidade pagadora para consultar a sua situação contri-
butiva perante a segurança social, no sítio da segurança 
social directa, nos termos legalmente estatuídos.

3 — No caso de resultar da declaração ou da consulta, 
referidas no número anterior, a existência de dívida à se-
gurança social, é retido o montante em débito, nunca po-
dendo a retenção total exceder o limite de 25 % do valor 
do pagamento a efectuar.

4 — O disposto nos n.os 1 e 3 aplica -se igualmente a 
financiamentos a médio e longo prazos, excepto para 
aquisição de habitação própria e permanente, superiores a 
€ 50 000, concedidos por instituições públicas, particulares 
e cooperativas com capacidade de concessão de crédito.

5 — As retenções operadas nos termos do presente arti-
go exoneram o contribuinte do pagamento das respectivas 
importâncias.

6 — O incumprimento do disposto no n.º 4 por enti-
dades não públicas determina a obrigação de pagar ao 
IGFSS, I. P., o valor que não foi retido, acrescido dos 
respectivos juros legais, ficando por esta obrigação so-
lidariamente responsáveis os administradores, gerentes, 
gestores ou equivalentes da entidade faltosa, sem prejuízo 
das competências próprias das instituições de segurança 
social nas Regiões Autónomas.

Artigo 199.º
Participações sociais

1 — A dívida à segurança social pode ser transformada 
em capital social do contribuinte, quando haja acordo do 
IGFSS, I. P., e autorização do membro do Governo res-
ponsável pela área da segurança social.

2 — A transformação em capital social só pode ser 
autorizada depois de realizada uma avaliação ou audi-
toria por uma entidade que seja considerada idónea pelo 
IGFSS, I. P., sem prejuízo das competências próprias das 
instituições de segurança social nas Regiões Autónomas.

3 — As participações podem ser alienadas a todo o 
tempo pela entidade de segurança social competente, me-
diante prévia autorização do membro do Governo referido 
no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 200.º
Alienação de créditos

1 — A segurança social pode, excepcionalmente, alienar 
os créditos de que seja titular correspondentes a dívidas 
de contribuições, quotizações e juros.

2 — A alienação pode ser efectuada pelo valor nominal 
ou pelo valor de mercado dos créditos.

3 — A alienação de créditos pelo valor de mercado 
segue um dos procedimentos previstos no Código dos 
Contratos Públicos.

4 — A alienação prevista no presente artigo não pode 
fazer -se a favor:

a) Do contribuinte devedor;
b) Dos membros dos órgãos sociais do contribuinte 

devedor, quando respeite ao período de exercício do seu 
cargo;

c) De entidades com interesse patrimonial equiparável.

CAPÍTULO III

Transmissão da dívida

Artigo 201.º
Assunção da dívida

1 — A assunção por terceiro de dívida à segurança social 
pode ser autorizada por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da segurança social, podendo ser 
delegada nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

2 — À assunção de dívida à segurança social é aplicável 
o disposto nos artigos 595.º e seguintes do Código Civil.

Artigo 202.º
Transmissão de dívida e sub -rogação

1 — Nas situações em que a segurança social autorize 
o pagamento da dívida por terceiro pode sub -rogá -lo nos 
seus direitos.

2 — A sub -rogação carece de autorização do membro 
do Governo responsável pela área da segurança social, 
podendo ser delegada nos termos do Código do Procedi-
mento Administrativo.

CAPÍTULO IV

Garantias

Artigo 203.º
Garantias gerais e especiais

As dívidas à segurança social podem ser garantidas 
através de qualquer garantia idónea, geral ou especial, nos 
termos dos artigos 601.º e seguintes do Código Civil.

Artigo 204.º
Privilégio mobiliário

1 — Os créditos da segurança social por contribuições, 
quotizações e respectivos juros de mora gozam de privilé-
gio mobiliário geral, graduando -se nos termos referidos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 747.º do Código Civil.

2 — Este privilégio prevalece sobre qualquer penhor, 
ainda que de constituição anterior.

Artigo 205.º
Privilégio imobiliário

Os créditos da segurança social por contribuições, quo-
tizações e respectivos juros de mora gozam de privilégio 
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imobiliário sobre os bens imóveis existentes no património 
do contribuinte à data da instauração do processo exe-
cutivo, graduando -se logo após os créditos referidos no 
artigo 748.º do Código Civil.

Artigo 206.º
Consignação de rendimentos

O cumprimento das dívidas pode ser garantido mediante 
consignação de rendimentos feita pelo próprio contribuinte 
ou por terceiro e aceite por deliberação do conselho di-
rectivo do IGFSS, I. P., sem prejuízo das competências 
próprias das instituições de segurança social nas Regiões 
Autónomas.

Artigo 207.º
Hipoteca legal

1 — O pagamento dos créditos da segurança social por 
contribuições, quotizações e respectivos juros de mora po-
derá ser garantido por hipoteca legal sobre os bens imóveis 
ou móveis sujeitos a registo, existentes no património do 
contribuinte.

2 — Os actos de registo predial no âmbito do registo de 
hipoteca legal para a garantia de contribuições, quotiza-
ções e juros de mora em dívida à segurança social, desde 
que requeridos pelas instituições de segurança social, são 
efectuados gratuitamente.

CAPÍTULO V

Situação contributiva regularizada

Artigo 208.º
Situação contributiva regularizada

1 — Para efeitos do presente Código, considera -se si-
tuação contributiva regularizada a inexistência de dívidas 
de contribuições, quotizações, juros de mora e de outros 
valores do contribuinte.

2 — Integram, ainda, o conceito de situação contributiva 
regularizada:

a) As situações de dívida, cujo pagamento em pres-
tações tenha sido autorizado e enquanto estiverem a ser 
cumpridas as condições dessa autorização, ainda que o 
pagamento prestacional tenha sido autorizado a terceiro 
ou a responsável subsidiário;

b) As situações em que o contribuinte tenha reclamado, 
recorrido, deduzido oposição ou impugnado judicialmente 
a dívida, desde que tenha sido prestada garantia idónea.

3 — Para efeitos do disposto no presente artigo, con-
sidera -se que:

a) Os agrupamentos de interesse económico e os agru-
pamentos complementares de empresas têm a sua situação 
contributiva regularizada quando a situação referida nos 
números anteriores se verifique relativamente aos mes-
mos, bem como relativamente a cada uma das entidades 
agrupadas;

b) As sociedades em relação de participação recíproca, 
em relação de domínio, ou em relação de grupo, têm a 
sua situação contributiva regularizada quando a situação 
referida nos números anteriores se verifique relativamente 

às mesmas bem como quanto a cada uma das sociedades 
que integram a coligação;

c) As sociedades desportivas, independentemente da 
sua classificação, e os respectivos clubes desportivos, têm 
a situação contributiva regularizada quando a situação 
referida nos números anteriores se verifique em relação 
a ambos.

Artigo 209.º
Responsabilidade solidária

1 — No momento da realização do registo de cessão 
de quota ou de quotas que signifique a alienação a novos 
sócios da maioria do capital social, o respectivo acto é 
instruído com declaração comprovativa da situação con-
tributiva da empresa.

2 — Em caso de trespasse, cessão de exploração ou de 
posição contratual o cessionário responde solidariamente 
com o cedente pelas dívidas à segurança social existen-
tes à data da celebração do negócio, sendo nula qualquer 
cláusula negocial em contrário.

Artigo 210.º
Relatório da empresa

1 — O relatório de apreciação anual da situação das 
empresas privadas, públicas ou cooperativas deve indicar 
o valor da dívida vencida, caso exista.

2 — Os contribuintes a quem tenha sido autorizado o pa-
gamento prestacional da dívida devem incluir no relatório 
referido no número anterior as condições do mesmo.

CAPÍTULO VI

Efeitos do incumprimento

Artigo 211.º
Juros de mora

Pelo não pagamento de contribuições e quotizações nos 
prazos legais, são devidos juros de mora por cada mês de 
calendário ou fracção.

Artigo 212.º
Taxa de juros de mora

A taxa de juros de mora é igual à estabelecida no regime 
geral dos juros de mora para as dívidas ao Estado e outras 
entidades públicas e é aplicada nos mesmos termos.

Artigo 213.º
Limitações

Além das limitações especialmente previstas noutros 
diplomas, os contribuintes que não tenham a situação con-
tributiva regularizada não podem:

a) Celebrar contratos, ou renovar o prazo dos já exis-
tentes, de fornecimentos, de empreitadas de obras públicas 
ou de prestação de serviços com o Estado, Regiões Autó-
nomas, institutos públicos, autarquias locais e instituições 
particulares de solidariedade social comparticipadas pelo 
orçamento da segurança social;

b) Explorar a concessão de serviços públicos;
c) Fazer cotar em bolsa de valores os títulos represen-

tativos do seu capital social;
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d) Lançar ofertas públicas de venda do seu capital e, 
em subscrição pública, títulos de participação, obrigações 
ou acções;

e) Beneficiar dos apoios dos fundos comunitários ou 
da concessão de outros subsídios por parte das entidades 
mencionadas no n.º 1 do artigo 198.º

Artigo 214.º
Divulgação de listas de contribuintes devedores

1 — A segurança social procede à divulgação de listas 
de contribuintes cuja situação contributiva não se encontre 
regularizada nos termos dos n.os 2 e 3 do presente artigo.

2 — A publicação é efectuada após o decurso de qual-
quer dos prazos legalmente previstos para a prestação da 
garantia ou em caso de dispensa desta.

3 — As listas são hierarquizadas em função do montante 
em dívida.

4 — A publicação das listas, nos termos dos números 
anteriores, não contende com o dever de confidencialidade, 
consagrado na lei.

Artigo 215.º
Anulação oficiosa de juros indevidos

1 — Quando, por motivos imputáveis aos serviços, 
tenham sido liquidados juros superiores aos devidos, 
procede -se à sua anulação oficiosa se ainda não tiverem 
decorrido cinco anos sobre o pagamento e desde que o seu 
quantitativo seja igual ou superior a € 5.

2 — Verificando -se a anulação de juros nos termos do 
número anterior, sempre que o devedor os tenha pago, o 
serviço procede à sua restituição.

Artigo 216.º
Arrematação em hasta pública

1 — Os bens adquiridos por arrematação em hasta 
pública integram o património do IGFSS, I. P., devendo 
ser transferidos para a sua titularidade, sem prejuízo das 
competências próprias das instituições de segurança social 
nas Regiões Autónomas.

2 — A segurança social, quando seja arrematante em 
hasta pública, não está sujeita à obrigação do depósito 
do preço nem à obrigação de pagar as despesas da praça.

Artigo 217.º
Condição geral do pagamento das prestações aos trabalhadores 

independentes e beneficiários do seguro social voluntário

1 — É condição geral do pagamento das prestações aos 
trabalhadores independentes e aos beneficiários do seguro 
social voluntário que os mesmos tenham a sua situação 
contributiva regularizada até ao termo do 3.º mês imedia-
tamente anterior ao do evento determinante da atribuição 
da prestação.

2 — Considera -se que a situação contributiva do tra-
balhador independente se encontra regularizada desde 
que se encontrem pagas as contribuições da sua respon-
sabilidade.

3 — A não verificação do disposto no n.º 1 determina 
a suspensão do pagamento das prestações a partir da data 
em que as mesmas sejam devidas.

Artigo 218.º
Excepções à condição geral do pagamento das prestações

A atribuição de prestações por morte não se encontra 
sujeita à condição geral de pagamento fixada no artigo an-
terior, sendo o cálculo das pensões de sobrevivência efec-
tuado sem tomar em conta os períodos com contribuições 
em dívida.

Artigo 219.º
Efeitos da regularização da situação contributiva 

dos trabalhadores independentes 
e beneficiários do seguro social voluntário

1 — O beneficiário readquire o direito ao pagamento das 
prestações suspensas desde que regularize a sua situação 
contributiva nos três meses civis subsequentes ao mês em 
que tenha ocorrido a suspensão.

2 — Se a situação contributiva não for regularizada no 
prazo previsto no número anterior, o beneficiário perde o 
direito ao pagamento das prestações suspensas.

3 — No caso de a regularização da situação contributiva 
se verificar posteriormente ao decurso do prazo referido no 
n.º 1, o beneficiário retoma o direito às prestações a que 
houver lugar a partir do dia subsequente àquele em que 
ocorra a regularização.

Artigo 220.º
Regularização da situação contributiva dos trabalhadores 

independentes e beneficiários 
do seguro social voluntário por compensação

Nas eventualidades de invalidez e de velhice, se a re-
gularização da situação contributiva não tiver sido reali-
zada directamente pelo beneficiário, é a mesma efectuada 
através da compensação com o valor das prestações a que 
haja direito em função daquelas eventualidades, caso se 
encontrem cumpridas as restantes condições de atribuição 
das respectivas prestações.

PARTE IV

Regime contra -ordenacional

TITULO I
Da contra -ordenação

Artigo 221.º
Definição de contra -ordenação

Constitui contra -ordenação para efeitos do presente 
Código todo o facto ilícito e censurável, nele previsto e na 
legislação que o regulamenta, que preencha um tipo legal 
para o qual se comine uma coima.

Artigo 222.º
Princípio da legalidade

Só é punido como contra -ordenação o facto descrito e 
declarado passível de coima por lei anterior ao momento 
da sua prática.
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Artigo 223.º
Aplicação no tempo

1 — A punição da contra -ordenação é determinada pela 
lei vigente no momento da prática do facto ou do preen-
chimento dos pressupostos de que depende.

2 — Se a lei vigente ao tempo da prática do facto for 
posteriormente modificada, aplica -se a lei mais favorável 
ao arguido, salvo se este já tiver sido condenado por de-
cisão definitiva ou transitada em julgado.

3 — Quando a lei vale para um determinado período 
de tempo, continua a ser punível como contra -ordenação 
o facto praticado durante esse período.

Artigo 224.º
Aplicação no espaço

Salvo tratado ou convenção internacional em contrário, 
a presente lei é aplicável aos factos praticados em território 
português, independentemente da nacionalidade ou sede 
do agente.

Artigo 225.º
Momento da prática do facto

O facto considera -se praticado no momento em que o 
agente actuou ou, no caso de omissão, deveria ter actuado, 
independentemente do momento em que o resultado típico 
se tenha produzido.

Artigo 226.º
Sujeitos responsáveis pelas contra -ordenações

1 — São responsáveis pelas contra -ordenações e 
pelo pagamento das coimas o agente que o tipo contra-
-ordenacional estipular como tal, quer seja pessoa singular 
ou colectiva ou associação sem personalidade jurídica.

2 — As pessoas colectivas ou entidades equiparadas, 
nos termos dos números anteriores, são responsáveis pelas 
contra -ordenações praticadas, em seu nome ou por sua 
conta, pelos titulares dos seus órgãos sociais, mandatários, 
representantes ou trabalhadores.

3 — Se os infractores referidos nos números anteriores 
forem pessoas colectivas ou equiparadas, respondem pelo 
pagamento da coima, solidariamente com aqueles, os res-
pectivos administradores, gerentes ou directores.

Artigo 227.º
Comparticipação

1 — Se vários agentes comparticipam no facto, qualquer 
deles incorre em responsabilidade por contra -ordenação 
mesmo que a ilicitude ou o grau de ilicitude do facto de-
penda de certas qualidades ou relações especiais do agente 
e estas só existam num dos comparticipantes.

2 — Cada comparticipante é punido segundo a sua 
culpa, independentemente da punição ou do grau de culpa 
dos outros comparticipantes.

3 — É aplicável ao cúmplice a coima fixada para o 
autor, especialmente atenuada.

Artigo 228.º
Negligência

Nas contra -ordenações previstas no presente Código a 
negligência é sempre punível.

Artigo 229.º
Declaração de remunerações

Sem prejuízo das contra -ordenações especificadas no 
presente Código, constitui contra -ordenação leve a omissão 
de qualquer outro elemento que deva obrigatoriamente 
constar da declaração de remunerações nos termos pre-
vistos na legislação regulamentar.

Artigo 230.º
Acumulação do exercício de actividade 

com concessão de prestações

Constitui contra -ordenação muito grave a acumulação 
de prestações com o exercício de actividade remunerada 
contrariando disposição legal específica.

Artigo 231.º
Contra -ordenações relativas à falta 
de apresentação de documentação

Constitui contra -ordenação leve, a falta de apresentação 
de declaração ou de outros documentos legalmente exigi-
dos, não especialmente punida.

TITULO II
Das coimas e sanções acessórias em geral

Artigo 232.º
Classificação das contra -ordenações

Para determinação da coima aplicável as contra -orde-
nações classificam -se em leves, graves e muito graves.

Artigo 233.º
Montante das coimas

1 — As contra -ordenações leves são puníveis com 
coima de € 50 a € 250 se praticadas por negligência e de 
€ 100 a € 500 se praticadas com dolo.

2 — As contra -ordenações graves são puníveis com 
coima de € 300 a € 1200 se praticadas por negligência e 
de € 600 a € 2400 se praticadas com dolo.

3 — As contra -ordenações muito graves são puníveis 
com coima de € 1250 a € 6250 se praticadas por negligên-
cia e de € 2500 a € 12 500 se praticadas com dolo.

4 — Os limites mínimos e máximos das coimas pre-
vistas nos diferentes tipos legais de contra -ordenação são 
elevados:

a) Em 50 % sempre que sejam aplicados a uma pessoa 
colectiva, sociedade, ainda que irregularmente constituída, 
ou outra entidade equiparada com menos de 50 trabalha-
dores;

b) Em 100 % sempre que sejam aplicados a uma pessoa 
colectiva, sociedade, ainda que irregularmente constituída, 
ou outra entidade equiparada com 50 ou mais trabalha-
dores.

Artigo 234.º
Determinação da medida da coima

1 — A determinação da medida da coima faz -se em 
função da gravidade da contra -ordenação, para o que deve 
atender -se ao tempo de incumprimento da obrigação e ao 
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número de trabalhadores prejudicados com a actuação 
do agente, da culpa do agente e dos seus antecedentes na 
prática de infracções ao presente Código.

2 — Na determinação da medida da coima deve ainda 
ser tida em consideração a situação económica do agente, 
quando conhecida, e os benefícios obtidos com a prática 
do facto.

Artigo 235.º
Concurso de contra -ordenações

1 — Quem tiver praticado várias contra -ordenações 
é punido com uma coima cujo limite máximo resulta da 
soma das coimas concretamente aplicadas às infracções 
em concurso.

2 — A coima aplicável não pode exceder o dobro do 
limite máximo mais elevado das contra -ordenações em 
concurso.

3 — A coima a aplicar não pode ser inferior à mais 
elevada das coimas concretamente aplicadas às várias 
contra -ordenações.

Artigo 236.º
Concurso de infracções

1 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente crime 
e contra -ordenação, o agente é punido a título de crime, 
sem prejuízo das sanções acessórias previstas para a contra-
-ordenação e do disposto no número seguinte.

2 — A aplicação da sanção acessória, nos termos do 
número anterior, cabe ao tribunal competente para o jul-
gamento do crime.

3 — A instauração do processo crime faz suspender 
o processo de contra -ordenação, prosseguindo este no 
caso de não ser deduzida acusação no processo crime 
e extinguindo -se sempre que a acusação seja deduzida.

Artigo 237.º
Reincidência

1 — Considera -se reincidente quem pratica uma contra-
-ordenação grave com dolo ou uma contra -ordenação muito 
grave, no prazo de dois anos após ter sido condenado 
por outra contra -ordenação grave praticada com dolo ou 
contra -ordenação muito grave.

2 — Em caso de reincidência, os limites mínimos e 
máximos da coima são elevados em um terço do respec-
tivo valor.

Artigo 238.º
Sanções acessórias

1 — No caso de reincidência em contra -ordenações gra-
ves ou muito graves podem ser aplicadas ao agente sanções 
acessórias de privação do acesso a medidas de estímulo à 
criação de postos de trabalho e à reinserção profissional 
de pessoas afastadas do mercado de trabalho.

2 — As sanções acessórias têm a duração máxima de 
24 meses.

Artigo 239.º
Dedução em benefícios

No caso de ser aplicada uma coima a um infractor que 
seja simultaneamente titular do direito a prestações de 
segurança social, pode operar -se a sua compensação desde 

que este, devidamente notificado para o efeito, não tenha 
efectuado o pagamento no prazo fixado nem interposto 
recurso da decisão de aplicação da coima com prestação 
da respectiva caução.

Artigo 240.º
Reversão do produto das coimas

O produto das coimas aplicáveis no âmbito deste Código 
constitui receita do sistema previdencial.

TÍTULO III
Das coimas e sanções acessórias em especial

Artigo 241.º
Situações atenuantes da coima

1 — Sempre que as obrigações previstas nos n.os 1 e 2 do 
artigo 29.º, n.º 1 do artigo 32.º, n.os 1 e 2 do artigo 36.º, n.º 1 
do artigo 40.º, n.º 1 do artigo 149.º e n.º 1 do artigo 153.º 
sejam cumpridas dentro dos primeiros 30 dias seguintes 
ao último dia do prazo, os limites máximos das coimas 
aplicáveis não podem exceder em mais de 75 % o limite 
mínimo previsto para o tipo de contra -ordenação praticada.

2 — Os respectivos limites mínimos e máximos das 
coimas aplicáveis às contra -ordenações praticadas por 
trabalhadores do serviço doméstico ou pelas suas entidades 
empregadoras são reduzidos a metade.

Artigo 242.º
Agravamento da coima

1 — Nos casos em que a falta de comunicação a que 
se refere o artigo 29.º respeite a trabalhadores que se en-
contrem a beneficiar de prestações de desemprego ou de 
doença, a contra -ordenação é considerada como muito 
grave.

2 — Os montantes da coima previstos para a contra-
-ordenação praticada nos termos do número anterior são 
reduzidos a metade nas situações em que a entidade empre-
gadora fundamente o desconhecimento da situação através 
da apresentação de declaração emitida pela instituição de 
segurança social competente.

Artigo 243.º
Sanção acessória necessária

Determina a aplicação de sanção acessória de privação 
do acesso a medidas de estímulo à criação de postos de 
trabalho e à reinserção profissional de pessoas afastadas 
do mercado de trabalho em simultâneo com a respectiva 
coima:

a) A falta de comunicação a que se refere o artigo 29.º 
relativamente a trabalhadores que se encontram a benefi-
ciar de prestações de desemprego ou de doença;

b) A não inclusão na declaração de remunerações de 
trabalhadores que se encontram a receber prestações de 
desemprego ou de doença.

Artigo 244.º
Dispensa de coima

Nos casos de contra -ordenação leve pode a instituição 
de segurança social competente dispensar a aplicação de 
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coima, desde que se verifiquem cumulativamente as se-
guintes circunstâncias:

a) A prática da infracção não ocasione prejuízo efectivo 
ao sistema de segurança social nem ao trabalhador;

b) Esteja regularizada a falta cometida;
c) A infracção tenha sido praticada por negligência.

TÍTULO IV
Da prescrição

Artigo 245.º
Prescrição do procedimento

Sem prejuízo das causas de suspensão e interrupção da 
prescrição previstas no regime geral das contra -ordenações, 
o procedimento por contra -ordenação extingue -se, por 
efeito da prescrição, logo que sobre a prática da contra-
-ordenação hajam decorrido cinco anos.

Artigo 246.º
Prescrição da coima

Sem prejuízo das causas de suspensão e interrupção da 
prescrição previstas no regime geral das contra -ordenações, 
as coimas prescrevem no prazo de cinco anos contados a 
partir do carácter definitivo ou do trânsito em julgado da 
decisão condenatória.

TÍTULO V
Processo e procedimento

Artigo 247.º
Regime aplicável

Em matéria de processo e de procedimento, às contra-
-ordenações previstas no presente Código aplica -se o dis-
posto em legislação específica, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte.

Artigo 248.º
Competência para o processo e aplicação de coimas

1 — O processo e o procedimento das contra -ordenações 
previstas no presente Código compete ao Instituto da Se-
gurança Social, I. P. (ISS, I. P.), no território continental 
e, nas Regiões Autónomas, ao Centro de Segurança Social 
da Madeira e ao Instituto de Gestão de Regimes de Se-
gurança Social nos Açores, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

2 — Sempre que se verifique uma situação de prestação 
de actividade, por forma aparentemente autónoma, em 
condições características de contrato de trabalho, que possa 
causar prejuízo ao trabalhador ou ao Estado ou a falta de 
comunicação de admissão do trabalhador na segurança 
social, o processo e o procedimento das contra -ordenações 
compete ao ISS, I. P., ou à Autoridade para as Condições 
do Trabalho no território continental e, nas Regiões Au-
tónomas, ao Centro de Segurança Social da Madeira e ao 
Instituto de Gestão de Regimes de Segurança Social nos 
Açores.

3 — Tem competência para a decisão do processo e do 
procedimento previsto nos números anteriores, bem como 

para a aplicação das respectivas coimas, o órgão máximo 
da entidade que realizou o processo ou procedimento, po-
dendo a competência ser delegada nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

PARTE V
Disposições complementares, 

transitórias e finais

TITULO I
Disposições complementares

CAPÍTULO I

Disposições aplicáveis ao pagamento 
voluntário de contribuições

SECÇÃO I

Pagamento voluntário de contribuições pelo beneficiário 
por inexistência de entidade empregadora

Artigo 249.º
Inexistência de entidade empregadora

Para efeito da presente secção, considera -se «inexis-
tência de entidade empregadora» as situações legalmente 
previstas de pagamento voluntário de contribuições pelo 
beneficiário nos seguintes casos:

a) Quando, no âmbito do instituto da flexibilização da 
idade de acesso à pensão, o titular de pensão antecipada 
que não exerça actividade obrigatoriamente abrangida 
pelo regime geral queira contribuir, nos termos legais, para 
efeito de acréscimo;

b) Quando haja bonificação dos períodos contributivos 
para efeito da taxa de formação de pensão.

Artigo 250.º
Âmbito material

1 — O pagamento voluntário de contribuições previsto 
no artigo anterior confere ao beneficiário a protecção nas 
eventualidades de invalidez, velhice e morte.

2 — Sempre que o beneficiário, no momento do reque-
rimento, seja titular de pensão por velhice a protecção é 
conferida nas eventualidades de velhice e morte.

Artigo 251.º
Base de incidência contributiva

1 — A base de incidência contributiva dos beneficiários 
previstos na alínea a) do artigo 249.º é constituída nos 
seguintes termos:

a) No caso de beneficiários em exercício de actividade 
à data da passagem à situação de pensionista por velhice, 
corresponde à última remuneração real ou convencional 
registada;

b) No caso dos beneficiários que à data da passagem 
à situação de pensionista por velhice se encontram a re-
ceber prestações determinantes do direito à equivalência 
à entrada de contribuições, corresponde à remuneração 
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de referência que serve de base ao cálculo das referidas 
prestações.

2 — A base de incidência contributiva dos beneficiários 
previstos na alínea b) do artigo 249.º é constituída pela 
remuneração média dos últimos 12 meses com registo de 
remunerações, devidamente actualizadas, que precedem 
o mês de apresentação do requerimento.

Artigo 252.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa ao pagamento volun-
tário de contribuições para o âmbito material de protecção 
previsto no n.º 1 do artigo 250.º é de 26,9 %.

2 — A taxa contributiva relativa ao pagamento volun-
tário de contribuições para o âmbito material de protecção 
previsto no n.º 2 do artigo 250.º é de 22,7 %.

Artigo 253.º
Obrigação contributiva

1 — Nos casos de pagamento voluntário de contribui-
ções previsto na alínea b) do artigo 249.º a taxa contri-
butiva incide sobre o produto do número de meses de 
bonificação pela base de incidência contributiva prevista 
no artigo 251.º

2 — O pagamento das contribuições previstas no 
número anterior pode ser feito de uma só vez ou em 
prestações mensais de igual montante, não podendo 
exceder as 36.

SECÇÃO II

Pagamento voluntário de contribuições prescritas

Artigo 254.º
Pagamento de contribuições prescritas

1 — Excepcionalmente, nas condições previstas na pre-
sente secção, pode ser autorizado o pagamento de con-
tribuições com efeitos retroactivos quando a obrigação 
contributiva se encontre prescrita ou não existiu por, à data 
da prestação de trabalho, a actividade não se encontrar 
obrigatoriamente abrangida pelo sistema de segurança 
social.

2 — Do pagamento referido no número anterior resulta 
o reconhecimento do período de actividade profissional ao 
qual a obrigação contributiva diga respeito.

Artigo 255.º
Inscrição retroactiva

1 — O reconhecimento de períodos de actividade pro-
fissional pode determinar a inscrição com efeitos retro-
activos nas situações em que ainda não fosse aplicável a 
obrigação de entrega de declaração de início de exercício 
da actividade.

2 — O disposto no número anterior só é aplicável aos 
casos em que as actividades exercidas estivessem, à data, 
abrangidas pela segurança social.

3 — A inscrição com efeitos retroactivos prevista no 
n.º 1 não se aplica aos trabalhadores abrangidos pelos 
regimes especiais dos trabalhadores rurais.

Artigo 256.º
Meios de prova

1 — O reconhecimento de períodos de actividade pro-
fissional é requerido pelas entidades empregadoras faltosas 
ou pelos trabalhadores interessados e só é autorizado desde 
que o exercício de actividade profissional seja comprovado 
por algum dos seguintes meios de prova:

a) Duplicados das declarações para efeitos fiscais, 
mesmo que de impostos já abolidos, devidamente auten-
ticadas pelos serviços fiscais, ou das respectivas certidões;

b) Cópia autenticada dos mapas de pessoal, desde que 
tempestivamente apresentados aos serviços oficiais com-
petentes;

c) Certidão de sentença resultante de acção do foro 
laboral intentada nos prazos legalmente fixados para a 
impugnação de despedimento, impugnação de justa causa 
de resolução do contrato de trabalho ou reclamação de 
créditos laborais;

d) Certidão de sentença resultante de acção do foro 
laboral intentada contra a entidade empregadora e a ins-
tituição gestora da segurança social para reconhecimento 
da relação de trabalho, respectivo período e remuneração 
auferida.

2 — A autorização para pagamento de contribuições 
já prescritas só pode ser concedida desde que seja refe-
rida à totalidade do período de actividade efectivamente 
comprovado.

Artigo 257.º
Trabalhadores do serviço doméstico

O pagamento voluntário de contribuições com efeitos 
retroactivos por trabalhadores do serviço doméstico que 
não tenham efectuado a declaração prevista no artigo 255.º, 
relativamente à actividade prestada em período anterior aos 
últimos 12 meses que antecedem o mês deste pagamento, 
só é considerada desde que o seu exercício seja compro-
vado através dos meios de prova referidos nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 258.º
Âmbito material

1 — O pagamento voluntário de contribuições previsto 
na presente secção confere ao beneficiário a protecção nas 
eventualidades de invalidez, velhice e morte.

2 — Sempre que o beneficiário, no momento do reque-
rimento, seja titular de pensão por velhice a protecção é 
conferida nas eventualidades de velhice e morte.

Artigo 259.º
Base de incidência contributiva

A base de incidência contributiva a considerar para efei-
tos de pagamento de contribuições prescritas corresponde, 
consoante os trabalhadores se encontrem abrangidos pelo 
sistema de segurança social ou por outro sistema de pro-
tecção social, respectivamente:

a) Ao valor médio das remunerações registadas no sis-
tema previdencial nos últimos 12 meses anteriores ao do 
requerimento, tomando -se em consideração a remuneração 
mais elevada em cada mês nas situações de registo de 
remunerações correspondentes às diversas actividades;
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b) Ao valor mensal correspondente a três vezes o valor 
do IAS dos apoios sociais, salvo se o interessado fizer 
prova, através de declaração emitida pela entidade gestora 
do sistema de protecção social que o abrange, de qual o 
valor das remunerações auferidas nos últimos 12 meses 
anteriores ao do requerimento, caso em que será a média 
desta a considerada.

Artigo 260.º
Taxa contributiva

1 — A taxa contributiva relativa ao pagamento volun-
tário de contribuições para o âmbito material de protecção 
previsto no n.º 1 do artigo 258.º é de 26,9 %.

2 — A taxa contributiva relativa ao pagamento volun-
tário de contribuições para o âmbito material de protecção 
previsto no n.º 2 do artigo 258.º é de 22,7 %.

CAPÍTULO II

Disposições aplicáveis ao reembolso de quotizações

Artigo 261.º
Conceito de reembolso de quotizações

Entende -se por reembolso de quotizações a devolução 
das quantias resultantes de obrigação contributiva regu-
larmente constituída nas situações enunciadas no artigo 
seguinte.

Artigo 262.º
Direito ao reembolso

Têm direito ao reembolso de quotizações os benefi-
ciários que:

a) Se invalidem com incapacidade total permanente para 
o trabalho sem que tenham preenchido o prazo de garantia 
para a atribuição da pensão;

b) Tenham completado 70 anos de idade e não preen-
cham o prazo de garantia para atribuição da pensão por 
velhice.

Artigo 263.º
Montante do reembolso

O montante do reembolso de quotizações corresponde 
ao custo técnico das eventualidades de invalidez, velhice 
e morte, na proporção das quotizações pagas pelo bene-
ficiário, sobre as remunerações que constituíram base de 
incidência contributiva, revalorizadas, nos termos legais, 
à data de apresentação do requerimento de reembolso.

Artigo 264.º
Registo de remunerações

Nas situações em que se verifique estarem reunidas as 
condições que confiram direito ao reembolso das quotiza-
ções, os correspondentes períodos de registo de remune-
rações não relevam para a atribuição futura de prestações.

Artigo 265.º
Requerimento e prazo

Os beneficiários que se encontrem nas condições esta-
belecidas no artigo 262.º podem requerer o reembolso de 

quotizações no prazo de um ano contado a partir do dia 
em que completem os 70 anos.

Artigo 266.º
Taxa contributiva

1 — Para efeitos de reembolso de quotizações em rela-
ção às modalidades em que o mesmo se encontra previsto, 
é aplicada a taxa de 8,5 %.

2 — Sempre que as contribuições do beneficiário te-
nham sido calculadas por aplicação de uma taxa global 
inferior à fixada para o regime geral de segurança social 
essa diferença deve deduzir -se à taxa referida no número 
anterior.

CAPÍTULO III

Disposições aplicáveis à restituição de contribuições 
e de quotizações

Artigo 267.º
Conceito de restituição

1 — Entende -se por restituição a devolução das quantias 
respeitantes a contribuições e quotizações indevidamente 
pagas.

2 — Para efeitos do presente Código só se consi-
deram indevidas as contribuições e quotizações cujo 
pagamento não resulte da lei, designadamente, no âm-
bito do enquadramento, da base de incidência e da taxa 
contributiva.

Artigo 268.º
Direito à restituição

Têm direito à restituição de contribuições e de quo-
tizações as entidades empregadoras e os beneficiá-
rios que tenham procedido ao pagamento indevido de 
contribuições e quotizações nos termos previstos no 
artigo anterior.

Artigo 269.º
Montante da restituição

1 — As contribuições e as quotizações indevidamente 
pagas são restituídas às entidades empregadores e aos 
beneficiários, a requerimento dos interessados, quer di-
rectamente, quer por compensação com débitos.

2 — O montante da restituição corresponde à parte 
proporcional das respectivas obrigações contributivas so-
bre as remunerações que constituíram base de incidência 
contributiva, revalorizadas, nos termos legais, à data de 
apresentação do requerimento de restituição e após a de-
dução do valor das prestações já concedidas com base nas 
contribuições pagas.

Artigo 270.º
Registo de remunerações

Nas situações em que se verifique estarem reunidas as 
condições que confiram direito à restituição total das con-
tribuições e das quotizações, os correspondentes períodos 
de registo de remunerações não relevam para a atribuição 
futura de prestações.
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Artigo 271.º
Requerimento e prazo

1 — A restituição de contribuições e de quotizações é 
requerida aos serviços e instituições de segurança social 
competentes.

2 — O prazo para requerer a restituição de contribui-
ções e de quotizações pagas indevidamente é de um ano 
contado da data em que o requerente teve conhecimento 
de que o pagamento foi indevido, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte.

Artigo 272.º
Prescrição

1 — O direito à restituição de valores referentes a contri-
buições e a quotizações indevidamente pagas à segurança 
social prescrevem no prazo de cinco anos a contar da data 
do pagamento.

2 — A prescrição interrompe -se com a apresentação de 
requerimento de restituição apresentado junto dos serviços 
da segurança social.

3 — O prazo de prescrição suspende -se nos termos 
previsto na lei geral.

TÍTULO II
Disposições transitórias e finais

CAPÍTULO I

Disposições transitórias

Artigo 273.º
Situações especiais

1 — Com a entrada em vigor do presente Código, cons-
tituem grupo fechado regulado em legislação própria e 
nos termos definidos no presente artigo as situações dos 
trabalhadores a que se aplicam:

a) A taxa contributiva relativa aos docentes dos estabe-
lecimentos de ensino particular e cooperativo abrangidos 
pelos Decretos -Leis n.os 321/88, de 22 de Setembro, 179/90, 
de 5 de Junho, 327/85, de 8 de Agosto, e 109/93, de 7 de 
Abril, contratados até dia 31 de Dezembro de 2005 é de 
7,8 % a cargo da respectiva entidade empregadora;

b) A taxa contributiva relativa aos docentes não abran-
gidos pela Caixa Geral de Aposentações, ao abrigo do 
despacho n.º 132/SESS/89, de 19 de Dezembro, contra-
tados até dia 31 de Dezembro de 2005 é de 29 %, sendo, 
respectivamente, de 21 % e de 8 % para as entidades em-
pregadoras e para os trabalhadores;

c) A taxa contributiva relativa aos docentes de nacio-
nalidade estrangeira que optaram pela não inscrição na 
Caixa Geral de Aposentações, nos termos do Despacho 
Normativo n.º 61/97, de 1 de Outubro, contratados até dia 
31 de Dezembro de 2005 é de 7,8 % a cargo da respectiva 
entidade empregadora;

d) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores abran-
gidos pela Caixa de Previdência do Pessoal da Companhia 
Portuguesa Rádio Marconi, admitidos até à publicação do 
Decreto -Lei n.º 357/97, de 16 de Dezembro, é de 5,7 %, 
sendo, respectivamente, de 4 % e de 1,7 % para a entidade 
empregadora e para os trabalhadores;

e) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores agrí-
colas abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 464/99, de 5 de 

Novembro, é a fixada no referido diploma para o ano de 
2010 e a taxa contributiva referente aos trabalhadores 
previstos no Decreto -Lei n.º 40/2001, de 9 de Fevereiro, é 
fixada em 8 % ou 15 % consoante os trabalhadores optem 
pelo 1.º ou 2.º a 5.º escalões de base de incidência contri-
butiva previstos no presente Código para os trabalhadores 
independentes;

f) O regime contributivo referente aos trabalhadores e 
aos produtores abrangidos pelo disposto no Decreto Le-
gislativo Regional n.º 18/84/A, de 12 de Maio;

g) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores em 
situação de pré -reforma abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 261/91, de 25 de Julho, com carreira contributiva não 
inferior a 37 anos é de 10 %, sendo, respectivamente, de 
7 % e de 3 % para as entidades empregadoras e para os 
trabalhadores;

h) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores em 
situação de pré -reforma abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 261/91, de 25 de Julho, com carreira contributiva in-
ferior a 37 anos é de 21,6 %, sendo, respectivamente, de 
14,6 % e de 7 % para as entidades empregadoras e para os 
trabalhadores;

i) A taxa contributiva relativa aos notários abrangidos 
pelo regime dos trabalhadores independentes que optaram 
pela manutenção no regime de protecção social da função 
pública, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 26/2004, 
de 4 de Fevereiro, é de 2,7 %;

j) A taxa contributiva relativa aos oficiais do notariado 
que optaram pela manutenção no regime de protecção 
social da função pública, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, é de 7,8 %, sendo, 
respectivamente, de 6,8 % e de 1 % da responsabilidade 
das entidades empregadoras e dos trabalhadores;

l) A taxa contributiva de 29 % relativa aos trabalhadores 
inscritos marítimos que exercem actividade profissional 
na pesca local e costeira, sendo, respectivamente, de 21 % 
e de 8 % da responsabilidade das entidades empregadoras 
e dos trabalhadores.

2 — Aos trabalhadores agrícolas diferenciados e indi-
ferenciados que até à entrada em vigor do presente Có-
digo se encontrem abrangidos pelo regime previsto no 
Decreto -Lei n.º 401/86, de 2 de Dezembro, e no Decreto 
Regulamentar n.º 75/86, de 30 de Dezembro, mantêm -se 
a aplicação do referido regime, com as taxas previstas no 
Decreto -Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, em situação de 
grupo fechado.

3 — Aos trabalhadores que até à entrada em vigor do 
presente Código se encontrem abrangidos pelo regime 
previsto no Decreto Legislativo Regional n.º 12/93/M, de 
23 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/98/M, de 18 de Setembro, e Portaria n.º 780/73, de 
9 de Novembro, mantém -se a aplicação do referido regime 
em situação de grupo fechado.

Artigo 274.º
Situações especiais transitórias

1 — Até à entrada em vigor da regulamentação prevista 
no artigo 29.º da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, e atento 
o disposto no artigo 31.º da mesma lei, mantêm -se em 
vigor em regime de grupo fechado para os beneficiários 
enquadrados até 31 de Dezembro de 2005:

a) O regime previsto para os docentes abrangidos pelo 
Decreto -Lei n.º 67/2000, de 26 de Abril, a que se aplica 
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a taxa de 4,9 %, da responsabilidade da entidade empre-
gadora;

b) O regime previsto para os militares em regime de 
voluntariado e contrato abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 320 -A/2000, de 15 de Dezembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de Maio, e 320/2007, 
de 27 de Setembro, a que se aplica a taxa de 3 %, da res-
ponsabilidade da entidade empregadora.

2 — Até à concretização dos mecanismos de garantia 
das pensões dos trabalhadores do sector bancário previstos 
no acordo tripartido sobre a reforma da segurança social, 
de 10 de Outubro de 2006, mantêm -se em vigor em regime 
de grupo fechado nos termos previstos no Decreto -Lei 
n.º 54/2009, de 2 de Março:

a) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores ban-
cários abrangidos pela Caixa de Abono de Família dos 
Empregados Bancários de 14 %, sendo, respectivamente, 
de 11 % e de 3 % para as entidades empregadoras e para 
os trabalhadores;

b) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores de enti-
dades sem fins lucrativos abrangidos pela Caixa de Abono 
de Família dos Empregados Bancários de 13,2 %, sendo, 
respectivamente, de 10,2 % e de 3 % para as entidades 
empregadoras e para os trabalhadores.

3 — Quando se encontrarem concretizados os mecanis-
mos previstos no número anterior as taxas contributivas 
relativas a estes trabalhadores são fixadas nos termos de-
finidos no presente Código.

Artigo 275.º
Manutenção de enquadramento no regime 

dos trabalhadores independentes

Podem manter o enquadramento no regime dos tra-
balhadores independentes regulado no presente Código:

a) Os advogados e solicitadores que se encontrem, à data 
da entrada em vigor do presente Código, facultativamente 
enquadrados naquele regime;

b) Os gerentes de sociedades constituídas exclusiva-
mente por antigos comerciantes em nome individual ou 
por estes e pelos respectivos cônjuges, parentes ou afins 
na linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral, que à 
data da entrada em vigor do presente Código, estivessem 
abrangidos pelo despacho n.º 9/82, de 25 de Março, até 
à data da sua revogação, pelo Decreto -Lei n.º 328/93, de 
25 de Setembro;

c) Os membros das cooperativas de produção e serviços 
que, à data da entrada em vigor do presente Código, es-
tejam abrangidos pelo n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 328/93, de 25 de Setembro.

Artigo 276.º
Manutenção das bases de incidência contributiva

1 — Os trabalhadores independentes aos quais esteja a 
ser considerada, até à data da entrada em vigor do presente 
Código, como base de incidência contributiva o valor do 
duodécimo do seu rendimento ilíquido, com limite mínimo 
de 50  % do valor do IAS, nos termos do disposto no ar-
tigo 34.º do Decreto -Lei n.º 328/93, de 25 de Setembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 119/2005, de 22 de Julho, 
mantém o direito à determinação da base de incidência 

contributiva nos mesmos termos, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

2 — A aplicação do disposto no número anterior cessa:

a) A requerimento do interessado;
b) A partir do ano em que o rendimento relevante do tra-

balhador seja igual ou superior a 12 vezes o valor do IAS;
c) Com a suspensão da actividade;
d) Com a cessação da actividade.

3 — Os trabalhadores independentes que, à data da 
entrada em vigor do presente Código, estejam a contribuir 
sobre montante superior ao que resulte da aplicação do 
disposto no artigo 163.º, mantêm o direito à consideração 
da mesma base de incidência contributiva até que atinjam 
rendimento que determine posicionamento em escalão 
superior, sem prejuízo do direito de opção, a todo o tempo, 
pelo escalão correspondente ao seu rendimento.

Artigo 277.º
Ajustamento progressivo da base de incidência contributiva

A integração na base de incidência contributiva das 
prestações referidas nas alíneas n), p), q), r), s), t), v), x), 
z) e aa) do artigo 46.º, nos termos aí previstos, faz -se nos 
seguintes termos:

a) 33  % do valor no ano de 2010;
b) 66  % do valor no ano de 2011;
c) 100  % do valor a partir do ano de 2012.

Artigo 278.º
Ajustamento progressivo da base de incidência contributiva 

dos trabalhadores do serviço doméstico

1 — A base de incidência contributiva dos trabalhadores 
do serviço doméstico prevista no n.º 1 do artigo 120.º é 
fixada em 85  % do valor do IAS para o ano de 2010 e no 
valor de um IAS a partir de 2011.

2 — A convergência referida no número anterior produz 
efeitos no dia 1 de Janeiro do ano em causa.

Artigo 279.º
Ajustamento progressivo da base de incidência contributiva 

dos trabalhadores independentes

1 — A base de incidência contributiva dos trabalhadores 
independentes é ajustada nos seguintes termos:

a) No ano de entrada em vigor do presente Código, a 
base de incidência contributiva dos trabalhadores cujos 
rendimentos relevantes determinem, nos termos previstos 
no artigo 156.º e seguintes, um escalão superior àquele 
que o trabalhador se encontre a contribuir, apenas pode ser 
ajustada para o escalão imediatamente a seguir;

b) Nos anos seguintes, e enquanto o trabalhador auferir 
rendimentos relevantes que determinem uma base de inci-
dência contributiva superior, em pelo menos dois escalões, 
ao escalão pelo qual se encontre a contribuir, apenas pode 
ser ajustada para o escalão imediatamente a seguir.

2 — As regras de transição previstas no número anterior 
cessam, a partir do ano em cujo rendimento relevante do 
trabalhador determine que o escalão pelo qual o trabalha-
dor deve contribuir é o mesmo pelo qual contribuiu no 
ano transacto.
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Artigo 280.º
Antecipação da aplicação do primeiro escalão de base 

de incidência contributiva 
dos trabalhadores independentes

Aos trabalhadores independentes que à data da entrada 
em vigor do presente Código se encontrem a contribuir 
pelo escalão correspondente a 1,5 vezes o valor do IAS, 
cujo rendimento relevante apurado com base nos rendi-
mentos referentes ao ano de 2008 determine a sua colo-
cação no primeiro escalão de remuneração convencional 
previsto no n.º 3 do artigo 163.º, é fixado oficiosamente 
este escalão como base de incidência contributiva a par-
tir de Fevereiro de 2010 até à data prevista no n.º 4 do 
artigo 163.º

Artigo 281.º
Ajustamento progressivo das taxas contributivas

1 — As taxas contributivas previstas nos artigos 79.º, 
112.º, 127.º, n.º 4 do 168.º e 184.º do Código são ajustadas 
progressivamente da forma seguinte:

a) A taxa contributiva relativa aos praticantes desporti-
vos profissionais é fixada para o ano de:

i) 2010 em 29,5  %, cabendo respectivamente 18,5  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

ii) 2011 em 30,5  %, cabendo respectivamente 19,5  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iii) 2012 em 31,5  % cabendo respectivamente 20,5  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iv) 2013 em 32,5  % cabendo respectivamente 21,5  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

v) 2014 em 33,3  % cabendo respectivamente 22,3  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

b) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores das 
instituições particulares de solidariedade social é fixada 
para o ano de:

i) 2010 em 31  % cabendo respectivamente 20  % e 11  % 
à entidade empregadora e ao trabalhador;

ii) 2011 em 31,4  % cabendo respectivamente 20,4  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iii) 2012 em 31,8  % cabendo respectivamente 20,8  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iv) 2013 em 32,2  % cabendo respectivamente 21,2  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

v) 2014 em 32,6  % cabendo respectivamente 21,6  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

vi) 2015 em 33  % cabendo respectivamente 22  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

vii) 2016 em 33,3  % cabendo respectivamente 22,3  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

c) A taxa contributiva relativa aos trabalhadores das 
demais entidades sem fins lucrativos é fixada para o ano de:

i) 2010 em 32  % cabendo respectivamente 21  % e 11  % 
à entidade empregadora e ao trabalhador;

ii) 2011 em 32,4  % cabendo respectivamente 
21,4  % e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iii) 2012 em 32,8  % cabendo respectivamente 21,8  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iv) 2013 em 33,3  % cabendo respectivamente 22,3  % 
e 11  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

d) A taxa contributiva relativa aos membros das igrejas, 
associações e confissões religiosas prevista no n.º 1 do 
artigo 127.º é fixada para o ano de:

i) 2010 em 14  % cabendo respectivamente 9  % e 5  % 
à entidade empregadora e ao trabalhador;

ii) 2011 em 16  % cabendo respectivamente 10  % e 6  % 
à entidade empregadora e ao trabalhador;

iii) 2012 em 18  % cabendo respectivamente 11  % 
e 7  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iv) 2013 em 19,6  % cabendo respectivamente 12  % 
e 7,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

v) 2014 em 20,6  % cabendo respectivamente 13  % 
e 7,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

vi) 2015 em 21,6  % cabendo respectivamente 14  % 
e 7,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

vii) 2016 em 22,6  % cabendo respectivamente 15  % 
e 7,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

viii) 2017 em 23,8  % cabendo respectivamente 16,2  % 
e 7,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

e) A taxa contributiva relativa aos membros das igrejas, 
associações e confissões religiosas prevista no n.º 2 do 
artigo 127.º é fixada para o ano de:

i) 2010 em 15,3  % cabendo respectivamente 9,7  % 
e 5,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

ii) 2011 em 17,3  % cabendo respectivamente 10,7  % 
e 6,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iii) 2012 em 19,3  % cabendo respectivamente 11,7  % 
e 7,7  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

iv) 2013 em 21,3  % cabendo respectivamente 12,7  % 
e 8,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

v) 2014 em 23,3  % cabendo respectivamente 14,7  % 
e 8,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

vi) 2015 em 25,3  % cabendo respectivamente 16,7  % 
e 8,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

vii) 2016 em 27,3  % cabendo respectivamente 18,7  % 
e 8,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

viii) 2017 em 28,3  % cabendo respectivamente 19,7  % 
e 8,6  % à entidade empregadora e ao trabalhador;

f) A taxa contributiva a cargo das entidades contratantes 
que adquiram prestação de serviços prevista no n.º 4 do 
artigo 168.º é fixada para o ano de:

i) 2010 em 2,5  %;
ii) 2011 em 5  %;

g) A taxa contributiva relativa aos beneficiários do se-
guro social voluntário prevista no n.º 1 do artigo 184.º é 
fixada para o ano de:

i) 2010 em 17,5  %;
ii) 2011 em 19  %;
iii) 2012 em 20,5  %;
iv) 2013 em 22  %;
v) 2014 em 23,5  %;
vi) 2015 em 25  %;
vii) 2016 em 26,9  %;

h) A taxa contributiva relativa aos beneficiários do se-
guro social voluntário prevista no n.º 2 do artigo 184.º é 
fixada para o ano de:

i) 2010 em 24,5  %;
ii) 2011 em 26  %;
iii) 2012 em 27,5  %;
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iv) 2013 em 29  %;
v) 2014 em 29,6  %;

i) Sem prejuízo do disposto na alínea seguinte, a taxa 
contributiva relativa aos beneficiários do seguro social 
voluntário prevista no n.º 3 do artigo 184.º é fixada para 
o ano de:

i) 2010 em 17,5  %;
ii) 2011 em 19  %;
iii) 2012 em 20,5  %;
iv) 2013 em 22  %;
v) 2014 em 23,5  %;
vi) 2015 em 25  %;
vii) 2016 em 26,5  %;
viii) 2017 em 27,4  %;

j) A taxa contributiva relativa aos beneficiários do se-
guro social voluntário prevista no n.º 3 do artigo 184.º que 
sejam bombeiros voluntários é fixada para o ano de:

i) 2010 em 21,5  %;
ii) 2011 em 23  %;
iii) 2012 em 24,5  %;
iv) 2013 em 26  %;
v) 2014 em 27,4  %.

2 — A convergência das taxas contributivas nos termos 
previstos no número anterior produz efeitos no dia 1 de 
Janeiro do ano em causa.

CAPÍTULO II

Disposições finais

Artigo 282.º
Instituições competentes

1 — A inscrição e o enquadramento dos trabalhadores 
por conta de outrem compete aos serviços do ISS, I. P., ou 
aos serviços da segurança social das Regiões Autónomas 
em cujo âmbito territorial se situe a sede ou o estabeleci-
mento da entidade empregadora, sem prejuízo do estabe-
lecido quanto ao âmbito pessoal de caixas de previdência 
social.

2 — A inscrição e o enquadramento dos trabalhadores 
independentes e dos beneficiários do seguro social volun-
tário compete aos serviços do ISS, I. P., ou aos serviços da 
segurança social das Regiões Autónomas em cujo âmbito 
territorial se situe a residência do trabalhador, sem prejuízo 
do estabelecido quanto ao âmbito pessoal de caixas de 
previdência social.

Artigo 283.º
Efeitos específicos no registo de remunerações

1 — As contribuições das entidades contratantes sobre 
serviços prestados por trabalhadores independentes que 
beneficiam de isenção de contribuir em virtude de se en-
contrarem abrangidos pelo regime geral dos trabalhadores 
por conta de outrem, relevam para efeitos de registo de 
remunerações do trabalhador nos termos dos números 
seguintes.

2 — A remuneração a registar na carreira de trabalha-
dor corresponde a um quinto do valor anual que serviu de 

base de incidência contributiva ao cálculo das contribui-
ções pagas pelas entidades contratantes referentes a esse 
trabalhador.

3 — A remuneração apurada nos termos do número 
anterior releva apenas para efeitos de determinação da 
remuneração de referência no cálculo das pensões de in-
validez, velhice e sobrevivência.

Artigo 284.º
Beneficiários de programas de estágios

A protecção social e o correspondente regime contribu-
tivo referente aos beneficiários de programas de estágios 
são fixados em diploma próprio.

ANEXO I 

Ano Idade

2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56
2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,5
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,5
2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58
2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,5
2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59
2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,5
2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,5
2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61
2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,5
2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62
2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,5
2024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
2025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,5
2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64
2027 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,5
2028 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

 Lei n.º 111/2009
de 16 de Setembro

Procede à primeira alteração ao Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros,

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de Abril

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Estatuto da Ordem dos Enfermeiros

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 12.º, 20.º, 27.º, 
28.º, 29.º, 30.º, 31.º, 34.º, 37.º, 40.º, 77.º, 93.º, 94.º, 98.º 
e 100.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de Abril, passam a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — A Ordem dos Enfermeiros, adiante abreviada-
mente designada por Ordem, é a associação pública 
representativa dos enfermeiros inscritos com habilitação 
académica e profissional legalmente exigida para o 
exercício da respectiva profissão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A secção regional da Região Autónoma dos Açores;
e) A secção regional da Região Autónoma da Ma-

deira.

3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado.)

Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Regulamentar as condições de inscrição na Ordem 

dos Enfermeiros e de reingresso de exercício profissio-
nal, nos termos legalmente aplicáveis;

f) Verificar a satisfação das condições de inscrição a 
que se referem os artigos 6.º e 7.º;

g) Atribuir o título profissional de enfermeiro e de 
enfermeiro especialista com emissão da inerente cédula 
profissional;

h) Efectuar e manter actualizado o registo de todos 
os enfermeiros;

i) [Anterior alínea g).]
j) [Anterior alínea h).]
l) [Anterior alínea i).]
m) [Anterior alínea j).]
n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) [Anterior alínea n).]
q) [Anterior alínea o).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A inscrição na Ordem faz -se na secção regio-

nal da área de residência ou domicílio profissional do 
candidato.

3 — Podem inscrever -se na Ordem:

a) Os detentores de cursos superiores portugueses, que 
confiram, à data da conclusão, a habilitação legalmente 
exigida para a formação inicial em enfermagem;

b) Os detentores do curso de enfermagem geral ou 
equivalente legal;

c) Os detentores de cursos superiores de enferma-
gem estrangeiros, que tenham obtido equivalência, 
nos termos legais, a um curso superior de enfermagem 
português.

4 — Podem também inscrever -se na Ordem:

a) Os nacionais de Estados membros da União Eu-
ropeia nos termos das normas aplicáveis;

b) Os nacionais de outros Estados com quem Por-
tugal tenha celebrado acordo, nos termos previstos em 
lei especial.

5 — Aos candidatos que não tenham feito a sua 
formação em estabelecimento de ensino português é 
exigido, nos termos regulamentares, a sujeição a uma 
prova de comunicação que visa avaliar a capacidade de 
compreensão e comunicação, em língua portuguesa, no 
âmbito do exercício profissional desta actividade.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — Compete aos conselhos directivos regionais 

aceitar ou recusar a inscrição como membro efectivo 
da Ordem os candidatos da área da secção regional.

8 — Aceite a inscrição, é emitida cédula profissional 
provisória assinada pelo bastonário, aplicando -se o re-
gime do período de exercício profissional tutelado que 
será regulamentado nos termos do artigo 7.º, a todos os 
inscritos que não comprovem exercício anterior efectivo 
da profissão por um prazo de duração mínima igual ao 
previsto nesse regime.

Artigo 7.º
[...]

1 — O título de enfermeiro reconhece competência 
científica, técnica e humana para a prestação de cuida-
dos de enfermagem gerais ao indivíduo, à família e à 
comunidade, nos três níveis de prevenção.

2 — O título de enfermeiro é atribuído ao membro, 
titular de cédula profissional provisória, que faça prova 
de aproveitamento no final de um período de exercício 
profissional tutelado ou que comprove exercício anterior 
efectivo da profissão por um prazo de duração mínima 
igual ao previsto nesse regime, nos termos previstos no 
n.º 8 do artigo 6.º

3 — O título de enfermeiro especialista reconhece 
competência científica, técnica e humana para prestar, 
além de cuidados gerais, cuidados de enfermagem es-
pecializados em áreas específicas de enfermagem.

4 — O título de enfermeiro especialista é atribuído ao 
detentor do título de enfermeiro, após ponderação dos 
processos formativos e de certificação de competências, 
numa área clínica de especialização, nos termos em que 
a especialidade vier a ser definida.

5 — A regulamentação do exercício profissional 
tutelado a que se reporta o n.º 2 do presente artigo é 
objecto de decreto -lei.

6 — Os títulos atribuídos nos termos dos n.os 2 e 4 
são inscritos na cédula profissional definitiva.

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A inscrição como membro efectivo processa -se 

nos termos previstos nos artigos 6.º e 7.º, com a emissão 
de cédula profissional definitiva.

3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 9.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Aos membros que não tenham frequentado o 

exercício profissional tutelado ou não tenham obtido 
aproveitamento na avaliação deste, nos termos a re-
gulamentar.

3 — A cédula profissional é sempre devolvida à Or-
dem, pelo titular, nas situações previstas nos números 
anteriores.

Artigo 12.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Aprovar novas especialidades, mediante proposta 

do conselho directivo;
o) [Anterior alínea n).]

Artigo 20.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Atribuir a qualidade de membro correspondente;
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Propor à aprovação da assembleia geral a criação 

de novas especialidades;
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) [Anterior alínea r).]
t) [Anterior alínea s).]
u) [Anterior alínea t).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.º
[...]

1 — O conselho fiscal é composto por um presidente, 
um vice -presidente e cinco vogais.

2 — O presidente e o vice -presidente do conselho 
fiscal são eleitos por sufrágio directo e universal, de 
entre os membros efectivos com, pelo menos, cinco 
anos de exercício da profissão.

3 — Os presidentes dos conselhos fiscais regionais 
são, por inerência, os vogais do conselho fiscal.

Artigo 28.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Participar, sem direito a voto, nas reuniões do 

conselho directivo, sempre que este o considere con-
veniente.

Artigo 29.º
[...]

1 — O conselho de enfermagem é composto por 
um presidente e 10 vogais e é o órgão profissional da 
Ordem.

2 — O presidente e cinco vogais são eleitos por sufrá-
gio directo e universal, correspondendo aos elementos 
da lista mais votada.

3 — Os presidentes dos conselhos de enfermagem 
regionais são, por inerência, os restantes cinco vogais 
do conselho de enfermagem.

4 — Os membros do conselho de enfermagem têm de 
deter pelo menos cinco anos de exercício profissional.

5 — O presidente do conselho de enfermagem tem de 
deter pelo menos 10 anos de exercício profissional.

6 — Os membros referidos no n.º 4, se forem es-
pecialistas, têm de ser titulares de diferentes especia-
lidades.

Artigo 30.º
Competência

Compete ao conselho de enfermagem:

a) Definir os critérios e a matriz de validação para a 
individualização das especialidades;

b) Elaborar o regulamento para o processo de re-
conhecimento de novas especialidades, a propor ao 
conselho directivo;

c) Reconhecer especialidades em enfermagem a pro-
por ao conselho directivo;

d) Elaborar o regulamento da certificação individual 
de competências a propor ao conselho directivo;

e) Elaborar o regulamento de atribuição dos títulos 
de enfermeiro e de enfermeiro especialista, a propor ao 
conselho directivo;

f) Definir os padrões de cuidados de enfermagem, a 
propor ao conselho directivo;
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g) Acompanhar o desenvolvimento de métodos, ins-
trumentos e programas de melhoria contínua da quali-
dade dos cuidados, a nível nacional e internacional;

h) Colaborar com entidades nacionais ou internacio-
nais no âmbito da qualidade;

i) Acompanhar o exercício profissional e fomentar 
e acompanhar o desenvolvimento da formação em en-
fermagem;

j) Proceder à definição dos critérios para a determi-
nação da idoneidade e capacidade formativa dos estabe-
lecimentos e serviços de saúde, no âmbito do exercício 
profissional de enfermagem;

l) Fomentar a investigação em enfermagem, como 
meio de desenvolvimento do exercício profissional;

m) Promover o desenvolvimento das relações cien-
tíficas e profissionais, nos diferentes domínios da en-
fermagem, a nível nacional e internacional;

n) Proceder a estudos e emitir pareceres sobre maté-
rias específicas de enfermagem;

o) Apoiar o conselho directivo e jurisdicional nos 
assuntos profissionais no domínio dos cuidados de en-
fermagem gerais;

p) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

Artigo 31.º
[...]

1 — O conselho de enfermagem funciona na sede da 
Ordem e reúne por convocação do seu presidente.

2 — Apoiam o funcionamento do conselho de enfer-
magem a comissão de certificação de competências, a 
comissão de qualidade dos cuidados de enfermagem e 
a comissão de investigação e desenvolvimento.

3 — O conselho de enfermagem elabora o regula-
mento das comissões.

4 — Na primeira sessão de cada quadriénio o conse-
lho de enfermagem designa, de entre os seus membros 
eleitos, os que integram cada uma das comissões e, 
destes, o que preside.

5 — O conselho de enfermagem é assessorado por 
peritos de reconhecida competência no âmbito da acredi-
tação de formação, de certificação individual de compe-
tências e da investigação e desenvolvimento assim como 
no âmbito da qualidade dos cuidados de enfermagem, 
integrando os mesmos, as respectivas comissões, nos 
termos do regulamento.

6 — Os peritos referidos no número anterior são 
nomeados pelo conselho directivo, sob proposta do 
conselho de enfermagem.

7 — Nas áreas técnicas específicas o conselho de en-
fermagem é assessorado pelos presidentes dos colégios 
das especialidades.

Artigo 34.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

g) Deliberar sobre a aceitação e recusa de inscrição 
como membro efectivo da Ordem;

h) Promover o registo dos membros efectivos, emitir 
as cédulas profissionais e proceder à respectiva reva-
lidação;

i) Garantir as condições necessárias à efectivação do 
processo de certificação individual de competências;

j) [Anterior alínea h).]
l) [Anterior alínea i).]
m) [Anterior alínea j).]
n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) [Anterior alínea n).]
q) [Anterior alínea o).]
r) [Anterior alínea p).]

Artigo 37.º
Composição e competência

1 — O conselho de enfermagem regional é consti-
tuído por um presidente e quatro vogais, sendo eleitos 
por sufrágio directo, correspondendo aos elementos da 
lista mais votada.

2 — Os membros referidos no número anterior, se 
forem especialistas, têm de ser titulares de diferentes 
especialidades.

3 — (Anterior n.º 2.)

a) Promover o desenvolvimento e valorização cien-
tífica, técnica, cultural e profissional dos seus membros 
a nível regional;

b) Zelar pela observância dos padrões de qualidade 
dos cuidados de enfermagem e pela qualidade do exer-
cício profissional dos enfermeiros;

c) Estimular a implementação de sistemas de me-
lhoria contínua da qualidade do exercício profissional 
dos enfermeiros;

d) Acompanhar o exercício profissional na área da 
respectiva secção regional;

e) Acompanhar o desenvolvimento da formação e 
investigação em enfermagem na área da secção regional;

f) Verificar o cumprimento dos requisitos previstos 
nos artigos 6.º e 7.º para efeitos de inscrição na Ordem, 
na área da respectiva secção regional, de acordo com o 
respectivo regulamento;

g) Assegurar a concretização do processo de cer-
tificação individual de competências, na área da res-
pectiva secção regional, de acordo com o respectivo 
regulamento;

h) Propor ao conselho directivo regional a admissão 
à Ordem, na área da respectiva secção regional;

i) Atribuir os títulos de enfermeiro e enfermeiro es-
pecialista.

Artigo 40.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sempre que se revelar necessário proceder a 

eleições intercalares para qualquer dos órgãos da Or-
dem, o respectivo mandato não excederá a vigência do 
mandato dos restantes órgãos.
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Artigo 77.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Delegado de informação médica e de comercia-
lização de produtos médicos ou sócio ou gerente de 
empresa com essa actividade;

b) Farmacêutico, técnico de farmácia ou proprietário, 
sócio ou gerente de empresa proprietária de farmácia;

c) Proprietário, sócio ou gerente de empresa proprie-
tária de laboratório de análises clínicas, de preparação 
de produtos farmacêuticos ou de equipamentos técnico-
-sanitários;

d) Proprietário, sócio ou gerente de empresa proprie-
tária de agência funerária;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 93.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) A percentagem do produto das taxas de inscrição 
ou outras, fixada em assembleia geral;

b) A percentagem do montante das quotizações men-
sais dos seus membros, fixada pela assembleia geral;

c) O produto da actividade editorial;
d) O produto da prestação de serviços e outras ac-

tividades;
e) Legados, donativos e subsídios;
f) (Revogado.)
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 94.º
Receitas das secções regionais

Constituem receitas das secções regionais:

a) A percentagem do produto das taxas de inscrição 
ou outras afectas à respectiva secção regional, fixada 
em assembleia geral;

b) [Anterior alínea a).]
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]

Artigo 98.º
Condições de exercício dos membros dos órgãos da Ordem

1 — Os membros dos órgãos executivos da Ordem 
que sejam trabalhadores por conta de outrem têm direito, 
para o exercício das suas funções no âmbito dos cargos 
para que foram eleitos, a:

a) Licença sem vencimento, com a duração máxima 
do respectivo mandato, a atribuir nos termos da legis-
lação laboral aplicável a cada trabalhador;

b) Um crédito de horas correspondente a 24 dias 
de trabalho por ano, que podem utilizar em períodos 
de meio dia, que contam, para todos os efeitos legais, 
como serviço efectivo.

2 — Os membros dos órgãos não executivos da Or-
dem usufruem do direito a 24 faltas justificadas, que 
contam para todos os efeitos legais como serviço efec-
tivo, salvo quanto à remuneração ou retribuição.

3 — A Ordem comunica, por meios idóneos e 
seguros, incluindo o correio electrónico, às entida-
des empregadoras das quais dependam os membros 
dos seus órgãos, as datas e o número de dias de que 
estes necessitam para o exercício das respectivas 
funções.

4 — A comunicação prevista no número anterior é 
feita com uma antecedência mínima de cinco dias, ou, 
em caso de reuniões ou actividades de natureza extra-
ordinária dos órgãos da Ordem, logo que as mesmas 
sejam convocadas.

Artigo 100.º
[...]

1 — Em tudo quanto não esteja previsto no presente 
Estatuto e nos regulamentos elaborados pelo conselho 
jurisdicional, relativamente à instrução e à tramitação do 
procedimento disciplinar, segue -se, com as necessárias 
adaptações, o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Aditamento ao Estatuto da Ordem dos Enfermeiros,
 aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de Abril

É aditado o artigo 31.º -A ao Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 
21 de Abril, com a seguinte redacção:

«Artigo 31.º -A
Colégios das especialidades

1 — Os colégios das especialidades são os órgãos 
profissionais, constituídos pelos membros que detenham 
o título profissional da respectiva especialidade.

2 — Cada colégio elege uma mesa, com um presi-
dente e dois secretários, por sufrágio directo e em lista 
única, de entre os seus membros, com pelo menos cinco 
anos de exercício profissional especializado.

3 — Os presidentes dos colégios das especialida-
des integram a comissão de investigação e desenvol-
vimento.

4 — São competências dos colégios das especiali-
dades:

a) Promover o desenvolvimento das relações científi-
cas e profissionais, entre os membros da especialidade;

b) Elaborar estudos sobre assuntos específicos da 
especialidade;

c) Definir as competências específicas da especiali-
dade, a propor ao conselho directivo;

d) Elaborar programas formativos na respectiva es-
pecialidade, a propor ao conselho directivo;

e) Acompanhar o exercício profissional especiali-
zado;

f) Definir padrões de qualidade de cuidados de en-
fermagem especializados e zelar pela observância dos 
mesmos no exercício profissional especializado;

g) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.
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5 — São competências da mesa do colégio:

a) Dirigir os trabalhos do colégio;
b) Dar seguimento às deliberações do colégio;
c) Emitir pareceres, de acordo com o estabelecido no 

regulamento interno;
d) Apoiar os conselhos directivo e jurisdicional nos 

assuntos profissionais no domínio dos cuidados de en-
fermagem especializados;

e) Elaborar um relatório bienal sobre o estado do 
desenvolvimento da especialidade e recomendações.

6 — Os pareceres na área científica e técnica espe-
cífica são vinculativos.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 3 e 5 do artigo 2.º, o n.º 3 do ar-
tigo 8.º, a alínea f) do artigo 93.º e o artigo 99.º do Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/98, de 21 de Abril.

Artigo 4.º
Normas transitórias

1 — Mantêm -se em vigor os títulos de enfermeiro e 
de enfermeiro especialista atribuídos ao abrigo do regime 
anterior.

2 — Os titulares de cursos de enfermagem, cuja for-
mação tenha sido concluída antes da entrada em vigor 
das alterações introduzidas no Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros pela presente lei, e os que concluam o curso 
de licenciatura em Enfermagem até 31 de Dezembro de 
2009, bem como todos os que requeiram a sua inscrição 
na Ordem dos Enfermeiros até essa data, têm direito a que 
lhes seja atribuído o título de enfermeiro de acordo com 
o regime constante nos artigos 6.º, 7.º e 8.º do referido 
Estatuto na sua versão originária.

3 — Os portadores das habilitações referidas na Porta-
ria n.º 268/2002, de 13 de Março, cuja formação se tenha 
iniciado antes da entrada em vigor da presente lei, bem 
como aqueles que sejam portadores de cursos legalmente 
instituídos antes da entrada em vigor dessa portaria e que 
conferiam direito ao título de especialista, têm direito a que 
lhes seja atribuído o título de enfermeiro especialista, na 
respectiva área clínica, para os efeitos previstos no n.º 3 
do artigo 7.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros na 
sua versão originária.

4 — Os alunos que se encontrem inscritos no curso de 
licenciatura em Enfermagem antes da entrada em vigor 
das alterações introduzidas no Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros pela presente lei, têm direito a optar por:

a) Requerer que lhes seja atribuído o título de enfer-
meiro nos termos do regime constante nos artigos 6.º, 7.º 
e 8.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros na sua versão 
originária;

b) Requerer que lhes seja atribuído o título de enfermeiro 
nos termos do regime constante nos artigos 6.º, 7.º e 8.º 
do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros na redacção dada 
pela presente lei.

5 — As eleições do presidente do conselho fiscal, dos 
membros do conselho de enfermagem e dos conselhos de 
enfermagem regionais, e das direcções dos colégios, pre-

vistas nos artigos 27.º, 29.º e 37.º do Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros, na redacção dada pela presente lei, realizam-
-se até 150 dias após a publicação da presente lei.

6 — Os regulamentos do processo de certificação in-
dividual de competências, de ponderação dos processos 
formativos, de determinação de idoneidade e capacidade 
formativa dos estabelecimentos e serviços de saúde e da 
atribuição dos títulos profissionais de enfermeiro e de 
enfermeiro especialista, são aprovados pela assembleia 
geral, até 120 dias após a tomada de posse do conselho 
de enfermagem, podendo o prazo ser prorrogado por igual 
período.

7 — A inscrição como membro efectivo da Ordem e 
a atribuição dos títulos profissionais de enfermeiro e de 
enfermeiro especialista processam -se nos termos dos arti-
gos 6.º, 7.º e 8.º do Estatuto na sua versão originária durante 
um prazo de 150 dias após a aprovação dos regulamentos 
referidos no número anterior, podendo o prazo ser pror-
rogado por igual período.

8 — O conselho directivo nomeia uma comissão cons-
tituída por enfermeiros de cuidados gerais e de cada uma 
das especialidades reconhecidas pela Ordem, à data da 
publicação da presente lei, a qual propõe aos conselhos 
directivos regionais a admissão e a atribuição dos títulos 
de enfermeiro e enfermeiro especialista no prazo e termos 
previstos no artigo 7.º do Estatuto da Ordem dos Enfer-
meiros, na redacção dada pela presente lei.

9 — Os regulamentos internos dos colégios são aprova-
dos em assembleia de colégio, até 120 dias após a tomada 
de posse da mesa do colégio, podendo o prazo ser prorro-
gado por igual período.

Artigo 5.º
Cursos obtidos em países de língua oficial portuguesa

1 — Durante o prazo de um ano a contar da entrada em 
vigor da presente lei, também pode ser atribuído o título de 
enfermeiro nos termos do artigo 6.º do Estatuto da Ordem 
dos Enfermeiros, na redacção dada pela presente lei, aos 
profissionais habilitados com cursos de enfermagem, de 
nível não superior, concluídos nos países de língua oficial 
portuguesa, por cidadãos nacionais desses países ou de 
nacionalidade portuguesa desde que, cumulativamente, 
esses cursos:

a) Sejam oficialmente reconhecidos no país no qual foi 
ministrado, e nele dê acesso ao exercício da actividade de 
enfermeiro;

b) Tenham sido ministrados em estabelecimento de 
ensino reconhecido pelas autoridades competentes do res-
pectivo país;

c) Tenham sido concluídos, com aproveitamento, até 
31 de Dezembro de 1992;

d) Possuam a duração mínima de três anos em tempo 
completo;

e) Possuam plano de estudos semelhante a um dos pla-
nos de estudos do curso de enfermagem geral aprovados 
em Portugal a partir de 1965.

2 — São ainda condições necessárias para a atribuição 
do título de enfermeiro a verificação de que os titulares 
dos cursos referidos no número anterior se encontravam 
integrados na carreira de enfermagem em Portugal à data de 
início da vigência do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de Abril, e a 



6534  Diário da República, 1.ª série — N.º 180 — 16 de Setembro de 2009 

verificação da posse de uma escolaridade geral equivalente 
a uma escolaridade com um dos seguintes níveis:

a) Ao mínimo de 10 anos de escolaridade, para os cursos 
iniciados até ao ano lectivo de 1978 -1979;

b) Ao curso complementar do ensino secundário, para 
os cursos iniciados a partir do ano lectivo de 1979 -1980;

c) Ao 12.º ano de escolaridade para os cursos iniciados 
a partir do ano lectivo de 1988 -1989.

3 — Para efeitos dos números anteriores, o interessado 
deve apresentar um requerimento dirigido ao Bastonário 
da Ordem dos Enfermeiros, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Diploma, carta de curso, certificado ou documento 
legalmente equivalente, donde conste a data da conclusão 
do curso de enfermagem;

b) Plano de estudos do curso, com indicação das uni-
dades curriculares, carga horária total e por disciplina, 
incluindo ensino teórico, prático, teórico -prático e ensino 
clínico;

c) Documento emitido em Portugal pelos serviços com-
petentes do ministério responsável pela área do ensino 
superior, comprovativo da equivalência da escolaridade 
geral possuída;

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou passaporte.

4 — No caso de os interessados que pretendam requerer 
a inscrição junto da Ordem e comprovem estarem integra-
dos na carreira de enfermagem prevista no Decreto -Lei 
n.º 437/91, de 8 de Novembro, não possuírem todos os 
documentos a que se refere o número anterior, a Ordem 
dos Enfermeiros avalia, para o efeito de atribuição do 
título profissional de enfermeiro, a sua experiência tendo 
em conta comprovativo a emitir pelo conselho directivo 
da Administração Regional de Saúde da área de exercício 
da actividade, ou pelo órgão máximo de gestão do hospital 
em que se encontrem a exercer funções.

5 — Em caso de fundadas dúvidas, quanto aos requi-
sitos referidos nos números anteriores, pode a Ordem dos 
Enfermeiros contactar directamente, ou por intermédio 
das Embaixadas de Portugal ou serviços consulares, as 
autoridades competentes dos respectivos países.

Artigo 6.º
Republicação

É republicado em anexo, que é parte integrante da pre-
sente lei, o Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de Abril, com a redac-
ção actual.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.
Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de Agosto de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

Estatuto da Ordem dos Enfermeiros

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza

1 — A Ordem dos Enfermeiros, adiante abreviadamente 
designada por Ordem, é a associação pública representativa 
dos enfermeiros inscritos com habilitação académica e 
profissional legalmente exigida para o exercício da res-
pectiva profissão.

2 — A Ordem goza de personalidade jurídica e é inde-
pendente dos órgãos do Estado, sendo livre e autónoma 
no âmbito das suas atribuições.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A Ordem exerce as atribuições conferidas no pre-
sente Estatuto no território da República Portuguesa, tem 
a sua sede em Lisboa e é constituída por secções regionais.

2 — As secções regionais referidas no número anterior 
são as seguintes:

a) A Secção Regional do Norte, com sede no Porto e 
área de actuação correspondente aos distritos de Braga, 
Bragança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real;

b) A Secção Regional do Centro, com sede em Coimbra 
e área de actuação correspondente aos distritos de Aveiro, 
Castelo Branco, Coimbra, Guarda, Leiria e Viseu;

c) A Secção Regional do Sul, com sede em Lisboa e área 
de actuação correspondente aos distritos de Beja, Évora, 
Faro, Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal;

d) A secção regional da Região Autónoma dos Açores;
e) A secção regional da Região Autónoma da Ma-

deira.

3 — (Revogado.)
4 — A Ordem pode criar, sempre que necessário, de-

legações ou outras formas de representação no território 
nacional.

5 — (Revogado.)

Artigo 3.º
Atribuições

1 — A Ordem tem como desígnio fundamental promo-
ver a defesa da qualidade dos cuidados de enfermagem 
prestados à população, bem como o desenvolvimento, a 
regulamentação e o controlo do exercício da profissão de 
enfermeiro, assegurando a observância das regras de ética 
e deontologia profissional.

2 — São atribuições da Ordem:
a) Zelar pela função social, dignidade e prestígio da 

profissão de enfermeiro, promovendo a valorização pro-
fissional e científica dos seus membros;

b) Assegurar o cumprimento das regras de deontologia 
profissional;

c) Contribuir, através da elaboração de estudos e formu-
lação de propostas, para a definição da política da saúde;
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d) Definir o nível de qualificação profissional dos en-
fermeiros e regulamentar o exercício da profissão;

e) Regulamentar as condições de inscrição na Ordem 
dos Enfermeiros e de reingresso de exercício profissional, 
nos termos legalmente aplicáveis;

f) Verificar a satisfação das condições de inscrição a que 
se referem os artigos 6.º e 7.º;

g) Atribuir o título profissional de enfermeiro e de 
enfermeiro especialista com emissão da inerente cédula 
profissional;

h) Efectuar e manter actualizado o registo de todos os 
enfermeiros;

i) Proteger o título e a profissão de enfermeiro, promo-
vendo procedimento legal contra quem o use ou exerça a 
profissão ilegalmente;

j) Exercer jurisdição disciplinar sobre os enfer-
meiros;

l) Promover a solidariedade entre os seus membros;
m) Fomentar o desenvolvimento da formação e da inves-

tigação em enfermagem, pronunciar -se sobre os modelos de 
formação e a estrutura geral dos cursos de enfermagem;

n) Ser ouvida em processos legislativos que respeitem 
à prossecução das suas atribuições;

o) Prestar a colaboração científica e técnica solicitada 
por qualquer entidade nacional ou estrangeira, pública ou 
privada, quando exista interesse público;

p) Promover o intercâmbio de ideias, experiências 
e conhecimentos científicos entre os seus membros 
e organismos congéneres, nacionais ou estrangeiros, 
que se dediquem aos problemas da saúde e da enfer-
magem;

q) Colaborar com as organizações de classe que repre-
sentam os enfermeiros em matérias de interesse comum, 
por iniciativa própria ou por iniciativa daquelas organi-
zações.

3 — Incumbe ainda à Ordem representar os enfermeiros 
junto dos órgãos de soberania e colaborar com o Estado e 
demais entidades públicas sempre que estejam em causa 
matérias relacionadas com a prossecução das atribuições 
da Ordem, designadamente nas acções tendentes ao acesso 
dos cidadãos aos cuidados de saúde e aos cuidados de 
enfermagem.

Artigo 4.º
Cooperação

1 — A Ordem pode cooperar com quaisquer organi-
zações nacionais ou estrangeiras, de natureza científica, 
profissional ou social, que visem o exercício da profissão 
de enfermeiro.

2 — A Ordem deverá promover e intensificar a coope-
ração, a nível internacional, no domínio das ciências de 
enfermagem, nomeadamente com instituições científicas 
dos países de língua oficial portuguesa e países da União 
Europeia.

Artigo 5.º
Insígnias

A Ordem tem direito a usar emblema, estandarte e selos 
próprios, de modelo a aprovar pela assembleia geral, sob 
proposta do conselho directivo.

CAPÍTULO II

Inscrição, títulos, membros

Artigo 6.º
Inscrição

1 — A atribuição do título profissional, o seu uso e o 
exercício da profissão de enfermeiro dependem da inscri-
ção como membro efectivo da Ordem.

2 — A inscrição na Ordem faz -se na secção regional da 
área de residência ou domicílio profissional do candidato.

3 — Podem inscrever -se na Ordem:
a) Os detentores de cursos superiores portugueses, que 

confiram, à data da conclusão, a habilitação legalmente 
exigida para a formação inicial em enfermagem;

b) Os detentores do curso de enfermagem geral ou equi-
valente legal;

c) Os detentores de cursos superiores de enfermagem 
estrangeiros, que tenham obtido equivalência, nos termos 
legais, a um curso superior de enfermagem português.

4 — Podem também inscrever -se na Ordem:
a) Os nacionais de Estados membros da União Europeia 

nos termos das normas aplicáveis;
b) Os nacionais de outros Estados com quem Portugal 

tenha estabelecido acordo, nos termos previstos em lei 
especial.

5 — Aos candidatos que não tenham feito a sua forma-
ção em estabelecimento de ensino português é exigido, 
nos termos regulamentares, a sujeição a uma prova de 
comunicação que visa avaliar a capacidade de compreen-
são e comunicação, em língua portuguesa, no âmbito do 
exercício profissional desta actividade.

6 — A inscrição na Ordem só pode ser recusada com 
fundamento na falta de habilitações legais para o exercício 
da profissão, ou em inibição por sentença judicial transitada 
em julgado.

7 — Compete aos conselhos directivos regionais aceitar 
ou recusar a inscrição como membro efectivo da Ordem, 
os candidatos da área da secção regional.

8 — Aceite a inscrição, é emitida cédula profissional 
provisória assinada pelo bastonário, aplicando -se o re-
gime do período de exercício profissional tutelado que 
será regulamentado nos termos do artigo 7.º, a todos os 
inscritos que não comprovem exercício anterior efectivo 
da profissão por um prazo de duração mínima igual ao 
previsto nesse regime.

Artigo 7.º
Títulos

1 — O título de enfermeiro reconhece competência 
científica, técnica e humana para a prestação de cuidados 
de enfermagem gerais ao indivíduo, à família e à comu-
nidade, nos três níveis de prevenção.

2 — O título de enfermeiro é atribuído ao membro, 
titular de cédula profissional provisória, que faça prova 
de aproveitamento no final de um período de exercício 
profissional tutelado ou que comprove exercício anterior 
efectivo da profissão por um prazo de duração mínima 
igual ao previsto nesse regime, nos termos previstos no 
n.º 8 do artigo 6.º

3 — O título de enfermeiro especialista reconhece com-
petência científica, técnica e humana para prestar, além de 
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cuidados gerais, cuidados de enfermagem especializados 
em áreas específicas de enfermagem.

4 — O título de enfermeiro especialista é atribuído ao 
detentor do título de enfermeiro, após ponderação dos 
processos formativos e de certificação de competências, 
numa área clínica de especialização, nos termos em que a 
especialidade vier a ser definida.

5 — A regulamentação do exercício profissional tute-
lado a que se reporta o n.º 2 do presente artigo é objecto 
de decreto -lei.

6 — Os títulos atribuídos nos termos dos n.os 2 e 4 são 
inscritos na cédula profissional definitiva.

Artigo 8.º
Membros

1 — A Ordem tem membros efectivos, honorários e 
correspondentes.

2 — A inscrição como membro efectivo processa -se 
nos termos previstos nos artigos 6.º e 7.º, com emissão de 
cédula profissional.

3 — (Revogado.)
4 — A qualidade de membro honorário pode 

ser atribuída a indivíduos ou colectividades que, desen-
volvendo ou tendo desenvolvido actividades de reconhe-
cido mérito e interesse público, tenham contribuído para a 
dignificação e prestígio da profissão de enfermeiro e sejam 
considerados merecedores de tal distinção.

5 — Na qualidade de membros correspondentes po-
dem ser admitidos membros de associações congéneres 
estrangeiras que confiram igual tratamento aos membros 
da Ordem.

Artigo 9.º
Suspensão e exclusão de membros

1 — É suspensa a inscrição e o correspondente exercício 
de direitos:

a) Aos membros que o requeiram;
b) Aos membros a quem sejam aplicadas penas disci-

plinares de suspensão;
c) Aos membros que se encontrem em situação de in-

compatibilidade superveniente com o exercício da profis-
são de enfermeiro.

2 — É cancelada a inscrição:
a) Aos membros que a solicitem por terem deixado 

voluntariamente de exercer a actividade profissional;
b) Aos membros que tenham sido punidos com a pena 

disciplinar de expulsão;
c) Aos membros que não tenham frequentado o exercício 

profissional tutelado ou não tenham obtido aproveitamento 
na avaliação deste, nos termos a regulamentar.

3 — A cédula profissional é sempre devolvida à Or-
dem, pelo titular, nas situações previstas nos números 
anteriores.

CAPÍTULO III

Organização

Artigo 10.º
Órgãos

1 — São órgãos nacionais da Ordem:
a) A assembleia geral;

b) O conselho directivo;
c) O bastonário;
d) O conselho jurisdicional;
e) O conselho fiscal;
f) O conselho de enfermagem.

2 — São órgãos regionais da Ordem:

a) As assembleias regionais;
b) Os conselhos directivos regionais;
c) Os conselhos jurisdicionais regionais;
d) Os conselhos fiscais regionais;
e) Os conselhos de enfermagem regionais.

SECÇÃO I

Órgãos nacionais da Ordem

SUBSECÇÃO I

A assembleia geral

Artigo 11.º
Composição

A assembleia geral é constituída por todos os enfermei-
ros membros efectivos com inscrição em vigor na Ordem.

Artigo 12.º
Competência

Compete à assembleia geral:

a) Aprovar o plano de actividades e o orçamento apre-
sentados pelo conselho directivo;

b) Aprovar o relatório e contas apresentados pelo con-
selho directivo;

c) Deliberar sobre as propostas de alteração dos Estatutos;
d) Deliberar sobre propostas dos órgãos nacionais e 

aprovar moções e recomendações de carácter profissional 
e associativo;

e) Deliberar sobre a alteração ou extinção de órgãos 
nacionais ou regionais;

f) Deliberar sobre a criação de delegações ou outras 
formas de representação, ouvidas as secções regionais, 
nos termos do presente Estatuto;

g) Fixar o valor das quotas e das taxas pela emissão e 
renovação das cédulas profissionais;

h) Fixar a percentagem do valor da quotização a atribuir 
às secções regionais;

i) Aprovar os regulamentos necessários à prossecução 
das finalidades da Ordem;

j) Apreciar a actividade dos órgãos nacionais, aprovar 
moções e recomendações de carácter profissional e asso-
ciativo;

l) Tomar posição sobre o exercício da profissão, estatuto 
e garantias dos enfermeiros;

m) Pronunciar -se sobre questões de natureza científica, 
técnica e profissional;

n) Aprovar novas especialidades, mediante proposta do 
conselho directivo;

o) Deliberar sobre todos os assuntos que não estejam 
compreendidos nas competências específicas dos restantes 
órgãos da Ordem.
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Artigo 13.º
Funcionamento

1 — A assembleia geral reúne obrigatoriamente, em 
sessão ordinária, até 31 de Março de cada ano, para exercer 
as competências previstas, nomeadamente, nas alíneas a) 
e b) do artigo anterior.

2 — A assembleia geral reúne obrigatoriamente, em 
sessão ordinária, até 30 de Maio do 3.º ano do quadrié-
nio, de preferência no dia internacional do enfermeiro, 
nomeadamente para exercer as competências previstas nas 
alíneas f), g), j), l) e m) do artigo anterior.

3 — A assembleia geral reúne em sessão extraordinária 
quando os superiores interesses da Ordem o aconselhem, 
por iniciativa:

a) Do presidente da mesa da assembleia geral;
b) Do conselho directivo;
c) Do conselho fiscal;
d) De 5  % dos enfermeiros membros efectivos, com ins-

crição em vigor e no pleno exercício dos seus direitos.

4 — Na reunião da assembleia geral prevista no n.º 2 
podem participar os membros honorários e correspondentes 
através dos seus representantes, sem direito a voto.

Artigo 14.º
Sede de reuniões

1 — As reuniões da assembleia geral podem realizar -se 
em cada uma das cidades sede das secções regionais.

2 — As reuniões extraordinárias da assembleia geral 
realizam -se em Lisboa.

Artigo 15.º
Convocação e divulgação

1 — As reuniões da assembleia geral são convocadas 
pelo presidente da mesa, por meio de anúncios publicados 
em dois jornais de expansão nacional, com a antecedência 
mínima de 30 dias.

2 — Os documentos a apreciar na assembleia devem 
ser divulgados aos membros com a antecedência mínima 
de 15 dias.

3 — A convocação de reuniões extraordinárias deve 
ser feita para um dos 15 dias seguintes à apresentação do 
pedido e com a antecedência mínima de 48 horas sobre a 
data da respectiva realização.

4 — Da convocatória da assembleia geral deve constar 
a ordem de trabalhos.

Artigo 16.º
Funcionamento e validade das deliberações

1 — A assembleia geral tem lugar no dia e hora desig-
nados na convocatória, quando estejam presentes 5  % dos 
membros efectivos. Na falta de quórum, tem lugar trinta 
minutos depois, com qualquer número de membros.

2 — As deliberações da assembleia geral são válidas 
quando forem respeitadas as formalidades da convocatória 
e recaírem sobre assuntos da sua competência constante 
da ordem de trabalhos.

3 — A alteração da ordem de trabalhos pela assembleia 
só poderá ter lugar quando estejam presentes pelo menos 
10  % dos membros da Ordem.

4 — As deliberações da assembleia sobre propostas 
de alteração do Estatuto da Ordem só são válidas quando 
sufragadas por quatro quintos dos respectivos membros 
efectivos presentes na reunião.

5 — A assembleia geral convocada nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 13.º só terá lugar quando 
pelo menos dois terços dos requerentes estiverem pre-
sentes.

6 — Os requerentes faltosos ficam impedidos de exercer 
o direito de convocação da assembleia geral até final do 
mandato e por período não inferior a dois anos.

Artigo 17.º
Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é composta por um 
presidente, um vice -presidente e quatro secretários.

2 — O presidente da mesa da assembleia geral é eleito 
nos termos gerais.

3 — O vice -presidente e secretários são os presidentes 
das assembleias regionais.

4 — Desempenha as competências de vice -presidente o 
presidente da assembleia regional em cuja sede se realize 
a reunião.

Artigo 18.º
Competência dos membros da mesa

1 — Compete ao presidente convocar a assembleia, nos 
termos do presente Estatuto, e dirigir as reuniões.

2 — Compete ao vice -presidente substituir o presidente 
nas suas faltas ou impedimentos.

3 — Compete aos secretários a elaboração das actas, 
que serão lidas e aprovadas na assembleia geral seguinte, 
e coadjuvar o presidente nos actos necessários ao normal 
funcionamento da assembleia.

SUBSECÇÃO II

Do conselho directivo

Artigo 19.º
Composição

1 — O conselho directivo é composto pelo bastonário 
e por 10 vogais, dos quais 5 são eleitos nos termos gerais, 
sendo os restantes os presidentes dos conselhos directivos 
regionais.

2 — Na primeira sessão de cada quadriénio, o conselho 
directivo designa de entre os seus membros eleitos dois 
vice -presidentes, dois secretários e um tesoureiro.

3 — O bastonário pode, quando julgar aconselhável, 
convocar para as reuniões do conselho directivo os presi-
dentes dos conselhos jurisdicional, fiscal e de enfermagem, 
os quais terão, nesse caso, direito de voto.

Artigo 20.º
Competência

1 — Compete ao conselho directivo:

a) Dirigir os serviços da Ordem a nível nacional;
b) Definir a posição da Ordem perante os órgãos de 

soberania e da Administração Pública em matéria que se 
relacione com as suas atribuições;
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c) Emitir parecer sobre projectos de diplomas legisla-
tivos ou regulamentos que interessem à formação para e 
ao exercício da enfermagem e propor as alterações que 
entenda convenientes;

d) Emitir parecer, por sua iniciativa ou a pedido das 
entidades oficiais competentes, sobre as diversas matérias 
relacionadas com o exercício da enfermagem, designa-
damente sobre a organização dos serviços que dela se 
ocupam;

e) Executar as deliberações da assembleia geral;
f) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia ge-

ral o plano de actividades, o orçamento, o relatório e as 
contas anuais;

g) Atribuir a qualidade de membro correspondente;
h) Promover a cobrança das receitas e autorizar as des-

pesas, aceitar doações e legados feitos à Ordem;
i) Desenvolver as relações da Ordem com instituições 

nacionais ou estrangeiras da mesma natureza;
j) Propor à aprovação da assembleia geral a criação de 

novas especialidades;
l) Propor à aprovação da assembleia geral o valor das 

quotas, taxas e outros encargos a pagar pelos membros 
da Ordem;

m) Elaborar e manter actualizados os ficheiros dos mem-
bros da Ordem;

n) Administrar o património da Ordem;
o) Elaborar e propor, após audição dos conselhos re-

gionais e parecer do conselho jurisdicional, os regula-
mentos necessários à execução do presente Estatuto e à 
prossecução das atribuições da Ordem, para aprovação 
pela assembleia geral;

p) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno;
q) Organizar e fazer publicar uma revista periódica como 

órgão informativo da Ordem;
r) Promover a realização de congressos, conferências, 

seminários e outras actividades científicas que visem o 
desenvolvimento da enfermagem, em colaboração com 
os conselhos directivos regionais, podendo incluir outras 
organizações profissionais;

s) Designar enfermeiros que, em representação da Or-
dem, devem integrar comissões eventuais ou permanen-
tes;

t) Constituir comissões para a execução de tarefas ou 
estudos sobre assuntos de interesse da Ordem;

u) Exercer as demais competências que a lei ou os re-
gulamentos lhe atribuam.

2 — O conselho directivo pode delegar em alguns dos 
seus membros qualquer das competências indicadas no 
número anterior.

Artigo 21.º
Funcionamento

1 — O conselho directivo reúne ordinariamente, quando 
convocado pelo seu presidente, pelo menos uma vez por mês.

2 — O conselho directivo reúne extraordinariamente 
por iniciativa do presidente ou a solicitação, por escrito, 
de um terço dos seus membros.

3 — O presidente é obrigado a proceder à convocação 
da reunião sempre que a maioria dos vogais o solicite por 
escrito, indicando o assunto que deseja ver tratado.

SUBSECÇÃO III

Do bastonário

Artigo 22.º
Bastonário da Ordem

1 — O bastonário é o presidente da Ordem e, por ine-
rência, presidente do conselho directivo.

2 — O bastonário é eleito nos termos gerais.

Artigo 23.º
Competência

1 — Compete ao bastonário:

a) Representar a Ordem em juízo e fora dele, designa-
damente perante os órgãos de soberania;

b) Dirigir os serviços da Ordem de âmbito nacional;
c) Presidir ao conselho directivo;
d) Conferir posse aos membros eleitos para os órgãos 

nacionais e apreciar os seus pedidos de exoneração;
e) Despachar o expediente corrente do conselho di-

rectivo;
f) Presidir à comissão científica da revista da Ordem;
g) Assistir, querendo, às reuniões de todos os órgãos 

colegiais da Ordem, só tendo direito de voto nos órgãos 
a que preside;

h) Interpor recurso para o conselho jurisdicional das 
deliberações de todos os órgãos da Ordem que julgue con-
trárias às leis, regulamentos ou aos interesses da Ordem 
ou dos seus membros;

i) Exercer as demais competências que a lei ou os re-
gulamentos lhe confiram.

2 — O bastonário pode delegar competências em qual-
quer um dos vice -presidentes do conselho directivo.

SUBSECÇÃO IV

Conselho jurisdicional

Artigo 24.º
Composição

1 — O conselho jurisdicional constitui o supremo órgão 
jurisdicional da Ordem e é composto por um presidente 
e 10 vogais.

2 — O presidente e cinco vogais são eleitos por sufrágio 
directo e universal, numa só lista.

3 — Os restantes cinco vogais são, por inerência, os 
presidentes dos conselhos jurisdicionais das secções re-
gionais.

4 — Os vogais referidos no número anterior não po-
dem exercer as suas funções quando se trate de recurso 
interposto em processo no qual tenham tido intervenção, 
quer proferindo a decisão recorrida, quer tomando de outro 
modo posição sobre questões suscitadas no recurso.

Artigo 25.º
Competência

1 — Compete ao conselho jurisdicional:

a) Julgar os recursos interpostos das deliberações dos 
vários órgãos ou dos seus membros;
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b) Proferir decisão final sobre todos os procedimentos 
disciplinares;

c) Deliberar sobre o requerimento dos membros da Or-
dem de renúncia aos seus cargos e de suspensão temporária 
das suas funções;

d) Deliberar sobre a perda de cargos na Ordem;
e) Deliberar sobre a substituição dos seus membros;
f) Instaurar procedimento de execução aos enfermeiros 

com quotas em dívida à Ordem;
g) Exercer o poder disciplinar relativamente a todos os 

membros da Ordem;
h) Elaborar os pareceres que lhe sejam cometidos pelo 

presidente do conselho directivo sobre o exercício profis-
sional e deontológico.

2 — O conselho jurisdicional é assistido por um assessor 
jurídico, nomeado pelo conselho directivo.

3 — Das deliberações das secções cabe recurso para o 
pleno do conselho.

4 — O conselho, a funcionar em pleno, fixa os assuntos 
que devem ser tratados pelas secções.

5 — Compete, em exclusivo, ao conselho jurisdicional, 
em sessão plenária:

a) Proceder à substituição do bastonário, em caso de 
impedimento permanente, a ratificar em assembleia geral 
da Ordem, na sessão ordinária seguinte;

b) Conferir o título de membro honorário a enfer-
meiros que tenham deixado o exercício da enfermagem 
após a haverem exercido durante pelo menos 25 anos 
com assinalável mérito, por proposta do conselho di-
rectivo;

c) Julgar os recursos interpostos das decisões das sec-
ções;

d) Elaborar propostas de alteração do código deontoló-
gico para apresentação à votação da assembleia geral;

e) Elaborar e propor alterações ao regimento disciplinar 
para apresentação à aprovação da assembleia geral;

f) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

Artigo 26.º
Funcionamento

1 — O conselho jurisdicional funciona na sede da Or-
dem e reúne quando convocado pelo seu presidente.

2 — Na primeira sessão de cada quadriénio, o conselho 
jurisdicional elege de entre os seus membros dois vice-
-presidentes e quatro secretários.

3 — O conselho jurisdicional reúne em sessão plená-
ria e por secções, cada uma delas constituída por cinco 
membros.

4 — A composição das secções é fixada na primeira 
sessão de cada exercício.

5 — O presidente do conselho jurisdicional preside às 
sessões plenárias e à 1.ª secção, com direito a voto, po-
dendo também presidir, sem direito a voto, à 2.ª secção, 
a qual é presidida, na ausência do presidente, por um dos 
vice -presidentes.

6 — Cada secção é secretariada por um dos secretários.
7 — As secções deliberam validamente quando estive-

rem presentes quatro quintos dos seus membros.
8 — As deliberações são tomadas por maioria, dispondo 

o presidente de voto de qualidade.

SUBSECÇÃO V

Conselho fiscal

Artigo 27.º
Composição

1 — O conselho fiscal é composto por um presidente, 
um vice -presidente e cinco vogais.

2 — O presidente e o vice -presidente do conselho fis-
cal são eleitos por sufrágio directo e universal, de entre 
os membros efectivos com, pelo menos, cinco anos de 
exercício da profissão.

3 — Os presidentes dos conselhos fiscais regionais são, 
por inerência, os vogais do conselho fiscal.

Artigo 28.º
Competência

Compete ao conselho fiscal:

a) Apreciar trimestralmente a contabilidade de âmbito 
nacional da Ordem;

b) Emitir parecer sobre o relatório, contas e orçamento 
anuais elaborados pelo conselho directivo, para serem 
apresentados à assembleia geral;

c) Apresentar propostas ao conselho directivo que con-
sidere adequadas para melhorar a situação patrimonial e 
financeira da Ordem;

d) Fiscalizar as actas lavradas nas reuniões do conselho 
directivo;

e) Elaborar e aprovar o seu próprio regimento;
f) Participar, sem direito a voto, nas reuniões do conselho 

directivo, sempre que este o considere conveniente.

SUBSECÇÃO VI

Conselho de enfermagem

Artigo 29.º
Composição

1 — O conselho de enfermagem é composto por um pre-
sidente e 10 vogais e é o órgão profissional da Ordem.

2 — O presidente e cinco vogais são eleitos por sufrágio 
directo e universal, correspondendo aos elementos da lista 
mais votada.

3 — Os presidentes dos conselhos de enfermagem re-
gionais são, por inerência, os restantes cinco vogais do 
conselho de enfermagem.

4 — Os membros do conselho de enfermagem têm de 
deter pelo menos cinco anos de exercício profissional.

5 — O presidente do conselho de enfermagem tem de 
deter pelo menos 10 anos de exercício profissional.

6 — Os membros referidos no n.º 4, se forem especia-
listas, têm de ser titulares de diferentes especialidades.

Artigo 30.º
Competência

Compete ao conselho de enfermagem:

a) Definir os critérios e a matriz de validação para a 
individualização das especialidades;

b) Elaborar o regulamento para o processo de reconhe-
cimento de novas especialidades, a propor ao conselho 
directivo;
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c) Reconhecer especialidades em enfermagem a propor 
ao conselho directivo;

d) Elaborar o regulamento da certificação individual de 
competências a propor ao conselho directivo;

e) Elaborar o regulamento de atribuição dos títulos de 
enfermeiro e de enfermeiro especialista, a propor ao con-
selho directivo;

f) Definir os padrões de cuidados de enfermagem, a 
propor ao conselho directivo;

g) Acompanhar o desenvolvimento de métodos, instru-
mentos e programas de melhoria contínua da qualidade dos 
cuidados, a nível nacional e internacional;

h) Colaborar com entidades nacionais ou internacionais 
no âmbito da qualidade;

i) Acompanhar o exercício profissional e fomentar e 
acompanhar o desenvolvimento da formação em enfer-
magem;

j) Proceder à definição dos critérios para a determinação 
da idoneidade e capacidade formativa dos estabelecimentos 
e serviços de saúde, no âmbito do exercício profissional 
de enfermagem;

l) Fomentar a investigação em enfermagem, como meio 
de desenvolvimento do exercício profissional;

m) Promover o desenvolvimento das relações científicas 
e profissionais, nos diferentes domínios da enfermagem, 
a nível nacional e internacional;

n) Proceder a estudos e emitir pareceres sobre matérias 
específicas de enfermagem;

o) Apoiar o conselho directivo e jurisdicional nos assun-
tos profissionais no domínio dos cuidados de enfermagem 
gerais;

p) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

Artigo 31.º
Funcionamento

1 — O conselho de enfermagem funciona na sede da 
Ordem e reúne por convocação do seu presidente.

2 — Apoiam o funcionamento do conselho de enfer-
magem a comissão de certificação de competências, a 
comissão de qualidade dos cuidados de enfermagem e a 
comissão de investigação e desenvolvimento.

3 — O conselho de enfermagem elabora o regulamento 
das comissões.

4 — Na primeira sessão de cada quadriénio o conselho de 
enfermagem designa, de entre os seus membros eleitos, os 
que integram cada uma das comissões e, destes, o que preside.

5 — O conselho de enfermagem é assessorado por peri-
tos de reconhecida competência no âmbito da acreditação de 
formação, de certificação individual de competências e da 
investigação e desenvolvimento assim como no âmbito da 
qualidade dos cuidados de enfermagem, integrando os mes-
mos as respectivas comissões, nos termos do regulamento.

6 — Os peritos referidos no número anterior são nomea-
dos pelo conselho directivo, sob proposta do conselho de 
enfermagem.

7 — Nas áreas técnicas específicas o conselho de en-
fermagem é assessorado pelos presidentes dos colégios 
das especialidades.

Artigo 31.º -A
Colégios das especialidades

1 — Os colégios das especialidades são os órgãos pro-
fissionais, constituídos pelos membros que detenham o 
título profissional da respectiva especialidade.

2 — Cada colégio elege uma mesa, com um presidente 
e dois secretários, por sufrágio directo e em lista única, 
de entre os seus membros, com pelo menos cinco anos de 
exercício profissional especializado.

3 — Os presidentes dos colégios das especialidades 
integram a comissão de investigação e desenvolvimento.

4 — São competências dos colégios das especialidades:

a) Promover o desenvolvimento das relações científicas 
e profissionais, entre os membros da especialidade;

b) Elaborar estudos sobre assuntos específicos da es-
pecialidade;

c) Definir as competências específicas da especialidade, 
a propor ao conselho directivo;

d) Elaborar programas formativos na respectiva espe-
cialidade, a propor ao conselho directivo;

e) Acompanhar o exercício profissional especializado;
f) Definir padrões de qualidade de cuidados de enferma-

gem especializados e zelar pela observância dos mesmos 
no exercício profissional especializado;

g) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

5 — São competências da mesa do colégio:

a) Dirigir os trabalhos do colégio;
b) Dar seguimento às deliberações do colégio;
c) Emitir pareceres, de acordo com o estabelecido no 

regulamento interno;
d) Apoiar os conselhos directivo e jurisdicional nos 

assuntos profissionais no domínio dos cuidados de enfer-
magem especializados;

e) Elaborar um relatório bienal sobre o estado do desen-
volvimento da especialidade e recomendações.

6 — Os pareceres na área científica e técnica específica 
são vinculativos.

SECÇÃO II

Os órgãos regionais

SUBSECÇÃO I

A assembleia regional

Artigo 32.º
Composição e competência

1 — A assembleia regional é constituída por todos os 
enfermeiros membros efectivos inscritos na secção regio-
nal, com inscrição em vigor.

2 — Compete à assembleia regional:

a) Aprovar o plano de actividades e o orçamento apre-
sentados pelo conselho directivo regional;

b) Aprovar o relatório e contas apresentados pelo con-
selho directivo regional;

c) Deliberar sobre assuntos de âmbito regional;
d) Apreciar a actividade dos órgãos regionais e aprovar 

moções e recomendações de carácter profissional e asso-
ciativo de âmbito regional;

e) Aprovar os regulamentos necessários à prossecução 
das competências dos órgãos regionais;

f) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que não este-
jam compreendidos nas competências dos outros órgãos 
regionais e que lhe sejam apresentados pelo conselho di-
rectivo regional.
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Artigo 33.º
Funcionamento

1 — As assembleias regionais reúnem ordinariamente 
uma vez por ano, até 31 de Março, para o exercício das suas 
competências previstas no artigo anterior, por iniciativa do 
presidente da assembleia regional.

2 — As assembleias regionais reúnem extraordinaria-
mente quando os superiores interesses da Ordem a nível 
regional o aconselhem, por iniciativa do presidente da as-
sembleia regional, do presidente do conselho directivo re-
gional, do presidente do conselho fiscal regional ou quando 
requerida nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 13.º

3 — As assembleias regionais são dirigidas por uma 
mesa constituída por um presidente e dois secretários, elei-
tos por sufrágio directo pelos membros efectivos inscritos 
na respectiva secção regional.

4 — As assembleias regionais só podem deliberar va-
lidamente sobre matérias da sua competência e que se 
enquadrem dentro das finalidades da Ordem.

5 — As deliberações das assembleias regionais têm 
a natureza de recomendações, não vinculando a Ordem 
enquanto organismo de âmbito nacional.

SUBSECÇÃO II

Conselho directivo regional

Artigo 34.º
Composição e competência

1 — O conselho directivo das secções regionais é com-
posto por um presidente, um secretário, um tesoureiro e 
dois vogais, eleitos por sufrágio directo, em lista única, 
pelos membros efectivos com inscrição em vigor na res-
pectiva secção regional.

2 — Compete ao conselho directivo regional:

a) Promover as actividades da Ordem a nível regional, 
de acordo com as linhas gerais de actuação definidas pelo 
conselho directivo nacional;

b) Representar a secção regional;
c) Gerir as actividades da secção regional nos termos 

do presente Estatuto e respectivos regulamentos;
d) Administrar os bens patrimoniais e financeiros que 

lhe estão confiados e celebrar os negócios jurídicos neces-
sários ao exercício das suas competências;

e) Elaborar e apresentar à aprovação o plano de activi-
dades e o orçamento para cada ano, até 31 de Março do 
ano corrente;

f) Submeter à aprovação o relatório e contas relativos ao 
ano civil anterior até 31 de Março do ano seguinte;

g) Deliberar sobre a aceitação e recusa de inscrição 
como membro efectivo da Ordem;

h) Promover o registo dos membros efectivos, emitir 
as cédulas profissionais e proceder à respectiva revali-
dação;

i) Garantir as condições necessárias à efectivação do 
processo de certificação individual de competências;

j) Organizar e dirigir os serviços administrativos;
l) Acompanhar o exercício profissional na área da res-

pectiva secção regional;
m) Promover acções disciplinares, através do conse-

lho jurisdicional regional ou do conselho jurisdicional 
nacional;

n) Enviar anualmente ao conselho directivo nacional um 
relatório sobre o exercício da enfermagem na respectiva 
região;

o) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que lhe sejam 
cometidos;

p) Cooperar com todos os órgãos regionais e nacionais 
na prossecução das atribuições da Ordem;

q) Velar pela dignidade dos enfermeiros e assegurar o 
respeito pelos seus direitos, liberdades e garantias a nível 
regional;

r) Velar pela qualidade dos serviços de enfermagem 
prestados à população e promover as medidas que consi-
dere pertinentes a nível regional.

SUBSECÇÃO III

Conselho jurisdicional regional

Artigo 35.º
Composição e competência

1 — O conselho jurisdicional regional é constituído 
por três membros efectivos com, pelo menos, cinco anos 
de exercício da profissão, eleitos por sufrágio directo, em 
lista única.

2 — Compete ao conselho jurisdicional regional instruir 
os procedimentos disciplinares que respeitem aos membros 
da Ordem, com excepção dos que sejam da competência 
do conselho jurisdicional.

3 — Das decisões do conselho jurisdicional regional 
cabe recurso para o conselho jurisdicional, nos termos do 
regulamento disciplinar.

SUBSECÇÃO IV

Conselho fiscal regional

Artigo 36.º
Composição e competência

1 — Os conselhos fiscais regionais são compostos por 
três membros efectivos com, pelo menos, cinco anos de 
exercício da profissão, eleitos por sufrágio directo, em lista 
única, sendo o primeiro o presidente.

2 — Compete aos conselhos fiscais regionais:

a) Examinar, pelo menos trimestralmente, a gestão 
financeira da competência dos conselhos directivos re-
gionais;

b) Dar parecer sobre o relatório e contas, bem como 
sobre a proposta de orçamento, apresentados pelos res-
pectivos conselhos directivos regionais;

c) Participar, sem direito a voto, nas reuniões dos res-
pectivos conselhos directivos, sempre que o considerem 
conveniente;

d) Fiscalizar as actas lavradas nas reuniões do conselho 
directivo regional.

SUBSECÇÃO V

Conselho de enfermagem regional

Artigo 37.º
Composição e competência

1 — O conselho de enfermagem regional é constitu-
ído por um presidente e quatro vogais, sendo eleitos por 
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sufrágio directo, correspondendo aos elementos da lista 
mais votada.

2 — Os membros referidos no número anterior, se forem 
especialistas, têm de ser titulares de diferentes especiali-
dades.

3 — Compete ao conselho de enfermagem regional:
a) Promover o desenvolvimento e valorização científica, 

técnica, cultural e profissional dos seus membros a nível 
regional;

b) Zelar pela observância dos padrões de qualidade dos 
cuidados de enfermagem e pela qualidade do exercício 
profissional dos enfermeiros;

c) Estimular a implementação de sistemas de melho-
ria contínua da qualidade do exercício profissional dos 
enfermeiros;

d) Acompanhar o exercício profissional na área da res-
pectiva secção regional;

e) Acompanhar o desenvolvimento da formação e inves-
tigação em enfermagem na área da secção regional;

f) Verificar o cumprimento dos requisitos previstos nos 
artigos 6.º e 7.º para efeitos de inscrição na Ordem, na área 
da respectiva secção regional, de acordo com o respectivo 
regulamento;

g) Assegurar a concretização do processo de certificação 
individual de competências, na área da respectiva secção 
regional, de acordo com o respectivo regulamento;

h) Propor ao conselho directivo regional a admissão à 
Ordem, na área da respectiva secção regional;

i) Atribuir os títulos de enfermeiro e enfermeiro espe-
cialista.

SUBSECÇÃO VI

Disposições gerais

Artigo 38.º
Funcionamento dos órgãos regionais

1 — O funcionamento do conselho directivo regional 
obedece a regulamento por ele elaborado e aprovado pela 
assembleia geral regional respectiva.

2 — O funcionamento dos demais órgãos regionais 
obedece a regulamento elaborado pelos próprios órgãos, 
com parecer do conselho directivo regional, e aprovado 
pela assembleia geral regional respectiva.

3 — O parecer do conselho directivo regional referido 
no número anterior é obrigatório e não vinculativo.

4 — Na falta de regulamentação, aplicam -se aos órgãos 
regionais as normas estabelecidas para os órgãos nacionais, 
com as devidas adaptações.

5 — Os conflitos de competências dos órgãos regionais, 
positivos ou negativos, são submetidos a deliberação do 
conselho jurisdicional.

CAPÍTULO IV

Eleições

Artigo 39.º
Eleições

1 — As eleições fazem -se por sufrágio universal, directo 
e secreto, exercido presencialmente ou por correspondência.

2 — São eleitores e podem ser eleitos para os órgãos da 
Ordem os enfermeiros membros efectivos com inscrição 

em vigor, que não se encontrem em qualquer situação de 
impedimento.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
só podem ser eleitos para bastonário e para membros 
do conselho jurisdicional os enfermeiros que possuam, 
respectivamente, pelo menos 15 e 10 anos de exercício 
profissional.

4 — O exercício de cargos dirigentes em sindicatos ou 
associações de enfermagem é incompatível com a titula-
ridade de quaisquer órgãos da Ordem.

Artigo 40.º
Mandato

1 — Os titulares e membros dos órgãos da Ordem são 
eleitos para mandatos com a duração de quatro anos, a 
iniciar em 1 de Janeiro e a terminar em 31 de Dezembro.

2 — Os titulares e membros dos órgãos da Ordem não 
podem ser eleitos por mais de dois mandatos consecuti-
vos.

3 — Sempre que se revelar necessário proceder a elei-
ções intercalares para qualquer dos órgãos da Ordem, o 
respectivo mandato não excederá a vigência do mandato 
dos restantes órgãos.

Artigo 41.º
Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas para os órgãos nacionais e regio-
nais são apresentadas perante os presidentes das mesas 
da assembleia geral e das assembleias regionais, respec-
tivamente.

2 — O prazo de apresentação das candidaturas decorre 
até 31 de Outubro do último ano do respectivo mandato.

3 — Cada candidatura deve ser subscrita por um mí-
nimo de 100 membros, efectivos, para os órgãos nacionais, 
e de 25, para os órgãos regionais.

Artigo 42.º
Data das eleições

1 — As eleições para os órgãos da Ordem realizam -se 
entre 1 e 15 de Dezembro do último ano do quadriénio, na 
data que for designada pelo presidente da assembleia geral, 
sob proposta do presidente do conselho directivo, ouvidos 
os presidentes dos conselhos directivos regionais.

2 — As eleições para os órgãos nacionais e regionais 
decorrem, em simultâneo, na mesma data.

Artigo 43.º
Organização do processo eleitoral

1 — A organização do processo eleitoral compete à 
mesa da assembleia geral e às mesas das assembleias re-
gionais, que devem, nomeadamente:

a) Convocar as assembleias eleitorais;
b) Organizar os cadernos eleitorais;
c) Promover a constituição das comissões de fiscalização.

2 — Com a marcação da data das eleições, é designada 
pela mesa da assembleia geral uma comissão eleitoral, 
composta por cinco membros efectivos, em representação 
de cada uma das secções regionais.

3 — O presidente da comissão eleitoral é eleito de entre 
os seus membros.
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4 — À comissão eleitoral compete:

a) Confirmar a organização dos cadernos eleitorais;
b) Apreciar as reclamações sobre os cadernos eleitorais;
c) Verificar a regularidade das candidaturas;
d) Decidir as reclamações sobre o processo eleitoral;
e) Decidir os recursos sobre o processo eleitoral;
f) Apreciar os relatórios das comissões de fiscalização.

Artigo 44.º
Assembleia eleitoral

1 — A assembleia eleitoral funciona em secções de 
voto, uma em cada secção regional, assumindo as mesas 
das assembleias regionais funções de mesas de voto.

2 — Quando tal se justifique, a comissão eleitoral pode 
constituir outras secções de voto, fixando a composição das 
mesas de voto respectivas por indicação das respectivas 
mesas das assembleias regionais.

3 — A convocatória da assembleia eleitoral fixa o horá-
rio de funcionamento das secções de voto, por um período 
não inferior a doze horas.

Artigo 45.º
Comissão de fiscalização

1 — Em cada secção regional é constituída uma comis-
são de fiscalização, composta pelo presidente da respectiva 
assembleia regional e por um representante de cada uma 
das listas concorrentes ou proponentes, a qual iniciará as 
suas funções no dia seguinte ao termo do prazo de apre-
sentação das candidaturas.

2 — Os representantes das listas concorrentes devem 
ser indicados com a apresentação das respectivas candi-
daturas.

3 — Os membros das comissões de fiscalização não 
podem ser candidatos nas eleições nem integrar os órgãos 
da Ordem.

Artigo 46.º
Competência das comissões de fiscalização

Compete às comissões de fiscalização:

a) Fiscalizar o acto eleitoral;
b) Elaborar relatórios de eventuais irregularidades, a 

entregar às correspondentes mesas das assembleias regio-
nais, e cópia à comissão eleitoral.

Artigo 47.º
Campanha eleitoral

1 — A Ordem comparticipará nos encargos da campanha 
eleitoral de cada lista em montante igual para todas elas.

2 — As comparticipações são fixadas pelo conselho di-
rectivo nacional ou pelos conselhos directivos das regiões, 
conforme se trate de eleições para órgãos nacionais ou 
regionais.

Artigo 48.º
Recurso

1 — Pode ser deduzida reclamação do acto eleitoral no 
prazo de cinco dias úteis, com fundamento em irregulari-
dades, o qual deve ser apresentado à mesa da assembleia 
regional.

2 — Da decisão da mesa da assembleia regional cabe 
recurso para a comissão eleitoral.

3 — As reclamações e recursos são decididos no prazo 
de cinco dias úteis contado da data da respectiva apre-
sentação.

Artigo 49.º
Proclamação de resultados

1 — Não havendo recursos pendentes, é feita a procla-
mação das listas vencedoras no prazo de 10 dias úteis.

2 — São vencedoras as listas que obtenham a maioria 
dos votos.

3 — As listas vencedoras para os órgãos regionais são 
proclamadas pelas respectivas mesas das assembleias re-
gionais.

4 — As listas vencedoras para os órgãos nacionais são 
proclamadas pela mesa da assembleia geral.

Artigo 50.º
Posse dos membros eleitos

1 — O presidente cessante da assembleia geral confere 
posse aos membros eleitos para os órgãos nacionais.

2 — Os presidentes cessantes das assembleias regio-
nais conferem posse aos membros eleitos para os órgãos 
regionais.

Artigo 51.º
Renúncia ao cargo

Qualquer membro dos órgãos da Ordem pode solicitar 
ao presidente do conselho jurisdicional a renúncia ao cargo 
ou a suspensão temporária do exercício das funções corres-
pondentes por motivos devidamente fundamentados, não 
podendo o prazo de suspensão ser superior a seis meses.

Artigo 52.º
Substituições

1 — No caso de renúncia ou caducidade do mandato, 
por motivo disciplinar ou por morte, do presidente de 
órgão colegial da Ordem, o respectivo órgão, na primeira 
reunião ordinária subsequente ao facto, elege de entre 
os seus membros um novo presidente e entra o primeiro 
membro suplente da respectiva lista.

2 — No caso de renúncia ou caducidade do mandato, 
por motivo disciplinar ou morte, de outro membro do 
órgão colegial, é ele substituído pelo primeiro membro 
suplente da lista.

3 — Nos casos previstos nos números anteriores, os subs-
titutos exercem funções até ao termo do mandato em curso.

CAPÍTULO V

Acção disciplinar

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 53.º
Responsabilidade disciplinar

1 — Os enfermeiros estão sujeitos à jurisdição discipli-
nar da Ordem, nos termos previstos no presente Estatuto 
e nos respectivos regulamentos.
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2 — A responsabilidade disciplinar perante a Ordem 
coexiste com quaisquer outras previstas por lei, podendo, 
porém, ser determinada a suspensão do processo disciplinar 
até à decisão a proferir noutra jurisdição.

3 — Sempre que da prática do exercício da enfermagem 
resulte violação de normas de natureza deontológica, é 
reconhecido à Ordem o poder de instaurar inquérito ou 
procedimento disciplinar ao abrigo do presente Estatuto.

Artigo 54.º
Poder disciplinar

O poder disciplinar é exercido pelo conselho jurisdicional.

Artigo 55.º
Infracção disciplinar

1 — Constitui infracção disciplinar toda a acção ou 
omissão que viole, dolosa ou negligentemente, os deveres 
consignados no presente Estatuto, no código deontológico 
ou as demais disposições legais aplicáveis ao exercício da 
enfermagem.

2 — Quaisquer pessoas, singulares ou colectivas, podem 
dar conhecimento à Ordem da prática, por enfermeiros nela 
inscritos, de factos susceptíveis de constituir infracção 
disciplinar.

Artigo 56.º
Prescrição da responsabilidade disciplinar

1 — A responsabilidade disciplinar prescreve três anos 
após a finalização dos actos ou omissões que a constitu-
íram, salvo se antes do decurso do prazo houver lugar a 
quaisquer diligências visando o respectivo apuramento.

2 — A responsabilidade disciplinar prescreve também, e 
sem prejuízo do estabelecido no número anterior, se, tendo 
sido apresentada a qualquer órgão da Ordem participação ou 
queixa visando enfermeiro, não for desencadeado procedi-
mento disciplinar ou de inquérito no prazo de quatro meses.

3 — A responsabilidade disciplinar, se conexa com res-
ponsabilidade criminal, prescreve nos prazos desta última, 
quando superiores.

4 — O pedido de cancelamento da inscrição como mem-
bro da Ordem não faz cessar a responsabilidade disciplinar 
por infracções anteriormente praticadas.

Artigo 57.º
Legitimidade

1 — Tem legitimidade para intervir em procedimento 
disciplinar, nos termos do número seguinte, quem participe 
facto que constitua infracção disciplinar.

2 — Independentemente do previsto no número anterior, 
qualquer pessoa com interesse directo, relativamente aos 
factos participados, pode intervir no procedimento, reque-
rendo e alegando o que tiver por conveniente.

3 — Os titulares dos órgãos da Ordem podem requerer 
a instauração de processo disciplinar, independentemente 
de participação.

4 — Da decisão de instaurar ou não procedimento dis-
ciplinar cabe recurso para o conselho jurisdicional.

Artigo 58.º
Natureza secreta do processo

1 — Até à notificação da acusação, o processo disci-
plinar é secreto.

2 — O instrutor pode, contudo, autorizar a consulta do 
processo pelo interessado ou pelo arguido, quando não 
haja inconveniente para a instrução.

3 — O arguido e qualquer interessado, se enfermeiros, 
que não respeitem a natureza secreta do processo incorrem 
em responsabilidade disciplinar.

Artigo 59.º
Desistência

A desistência de procedimento disciplinar pelo interes-
sado extingue a responsabilidade disciplinar, salvo se o 
facto imputado afectar a dignidade e o prestígio da Ordem, 
da enfermagem ou do enfermeiro arguido, cabendo a este, 
em último caso, requerer a sua continuação.

SECÇÃO II

Das penas

Artigo 60.º
Penas disciplinares e acessórias

1 — As penas disciplinares são as seguintes:

a) Advertência escrita;
b) Censura escrita;
c) Suspensão do exercício profissional até cinco anos;
d) Expulsão.

2 — As penas acessórias são as seguintes:

a) Perda de honorários;
b) Publicidade da pena.

3 — A pena acessória da perda de honorários consiste 
na devolução dos honorários já recebidos com origem no 
acto profissional objecto da infracção punida ou, no caso 
de ainda não terem sido pagos, na perda do direito de os 
receber, só podendo a pena ser aplicada cumulativamente 
com a pena de suspensão até cinco anos.

4 — A publicidade da pena consiste na afixação de aviso 
nos estabelecimentos de saúde, ou publicação em órgãos 
de comunicação social, de âmbito nacional, regional ou 
local, da pena aplicada.

5 — A aplicação de qualquer das penas referidas nas 
alíneas b), c) e d) do n.º 1 a um membro de qualquer órgão 
da Ordem implica a demissão do cargo.

Artigo 61.º
Graduação das penas

Na aplicação das penas deve atender -se aos anteceden-
tes profissionais e disciplinares do arguido, ao grau de 
culpa, às consequências da infracção e a todas as demais 
circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Artigo 62.º
Aplicação das penas

1 — A pena de advertência é aplicável a infracções 
leves.

2 — A pena de censura é aplicável a infracções gra-
ves a que não corresponda pena de suspensão ou de 
expulsão.
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3 — A pena de suspensão é aplicável às seguintes in-
fracções:

a) Desobediência a determinações da Ordem que cor-
respondam ao exercício de poderes vinculados atribuídos 
por lei;

b) Violação de quaisquer deveres consagrados em lei ou 
no código deontológico e que visem a protecção da vida, 
da saúde, do bem -estar ou da dignidade das pessoas, a que 
não deva corresponder sanção superior.

4 — O encobrimento do exercício ilegal da enferma-
gem é punido com pena de suspensão nunca inferior a 
dois anos.

5 — A pena de expulsão é aplicável:
a) Quando tenha sido cometida infracção disciplinar 

que também constitua crime punível com pena de prisão 
superior a três anos;

b) Quando se verifique incompetência profissional 
notória, com perigo para a saúde dos indivíduos ou da 
comunidade;

c) Quando ocorra encobrimento ou participação na vio-
lação de direitos de personalidade dos doentes.

SECÇÃO III

Da instrução do processo disciplinar

Artigo 63.º
Competência e instrução

1 — A instrução do procedimento disciplinar é da com-
petência do conselho jurisdicional da secção regional do 
domicílio do arguido.

2 — Na instrução deve o instrutor fazer prevalecer a 
verdade material, remover os obstáculos ao seu regular e 
rápido andamento e recusar o que for inútil ou dilatório, 
sem prejuízo do direito de defesa e do princípio do con-
traditório.

3 — O instrutor pode requisitar a realização de diligên-
cias ao presidente do conselho directivo regional em cuja 
área foram praticados os factos em causa.

4 — Na instrução do procedimento são admissíveis 
todos os meios de prova permitidos em direito.

Artigo 64.º
Termo da instrução

1 — A instrução não pode ultrapassar o prazo de dois 
meses.

2 — Finda a instrução, o instrutor propõe:
a) Despacho de acusação;
b) Despacho de arquivamento.

3 — Deve ser proposto despacho de arquivamento:
a) Quando tenha sido recolhida prova bastante de se não 

ter verificado infracção, de o arguido não a ter praticado 
ou de ser legalmente inadmissível o procedimento;

b) Quando não tenha sido possível obter indícios sufi-
cientes da verificação da infracção ou de quem foram os 
agentes.

4 — Mediante parecer fundamentado, o conselho ju-
risdicional regional envia o processo ao conselho juris-
dicional.

SECÇÃO IV

Acusação e defesa

Artigo 65.º
Despacho de acusação

1 — Recebido o processo, o conselho jurisdicional deve 
proferir despacho no prazo de oito dias.

2 — O despacho de acusação deve especificar a iden-
tidade do arguido, os factos que lhe são imputados, as 
circunstâncias em que foram praticados, as normas legais 
e regulamentares violadas e as circunstâncias atenuantes 
ou agravantes já apuradas.

Artigo 66.º
Notificação da acusação

1 — A notificação da acusação é feita pessoalmente 
ou por carta registada, com aviso de recepção, no prazo 
máximo de oito dias a contar da data do respectivo des-
pacho.

2 — A notificação é feita para o domicílio profissional 
do arguido, ou para a sua residência habitual, se não tiver 
a inscrição em vigor.

3 — No caso de ausência em parte incerta, ou no estran-
geiro, a notificação é feita por edital a afixar no domicílio 
profissional ou na sua residência habitual.

Artigo 67.º
Prazo para a defesa

1 — O prazo para a apresentação da defesa é de 20 dias.
2 — Se o arguido for notificado no estrangeiro ou 

por edital, o prazo para a defesa é estabelecido entre 30 
e 60 dias.

Artigo 68.º
Exercício do direito de defesa

1 — O arguido pode constituir advogado em qualquer 
fase do processo, nos termos gerais do direito, o qual as-
siste, querendo, ao respectivo interrogatório.

2 — A defesa deve ser apresentada ao relator do conse-
lho jurisdicional, por escrito, e expor clara e concisamente 
os factos e as razões que os fundamentam.

3 — Com a defesa, pode o arguido apresentar o rol de 
testemunhas, até três por cada facto, juntar documentos e 
requerer quaisquer diligências.

4 — As diligências requeridas podem ser recusadas, em 
despacho fundamentado pelo instrutor, quando se mostrem 
manifestamente impertinentes ou desnecessárias para o 
apuramento da verdade.

Artigo 69.º
Relatório

1 — Recebida a defesa, o instrutor deve inquirir as teste-
munhas e reunir os demais elementos de prova oferecidos 
pelo arguido no prazo de 20 dias.

2 — Finda a instrução, deve o instrutor elaborar, no 
prazo de 30 dias, o relatório sobre a prova produzida, que 
pode concluir, se assim o entender, pela apresentação do 
seu parecer.
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Artigo 70.º
Decisão do conselho jurisdicional

1 — O relatório é apresentado ao conselho para decisão, 
sendo lavrado e assinado o respectivo acórdão.

2 — As penas previstas nos n.º 3, 4 e 5 do artigo 62.º 
só podem ser aplicadas mediante deliberação do plenário 
que obtenha a unanimidade.

Artigo 71.º
Notificação da decisão

1 — As decisões finais são notificadas aos arguidos e 
aos interessados nos termos do artigo 65.º

2 — A decisão que aplicar pena de suspensão ou ex-
pulsão é também notificada à entidade empregadora do 
infractor.

SECÇÃO V

Execução das penas

Artigo 72.º
Competência

1 — Compete ao presidente do conselho directivo re-
gional dar execução a todas as decisões proferidas nos pro-
cessos em que sejam arguidos enfermeiros com domicílio 
profissional na área da respectiva secção.

2 — Compete ao presidente do conselho jurisdicional 
regional zelar pelo cumprimento da pena aplicada.

Artigo 73.º
Incumprimento da pena disciplinar

1 — Quando o arguido não cumpra a pena que lhe foi 
aplicada, o presidente do conselho jurisdicional regional 
suspende a inscrição do enfermeiro punido, até ao seu 
pleno cumprimento.

2 — O cumprimento da pena de suspensão deve 
ter início no dia imediato à data da respectiva noti-
ficação.

3 — Se à data do início da suspensão estiver suspensa 
ou cancelada a inscrição do arguido, o cumprimento da 
pena tem início a partir do dia imediato àquele em que 
tiver lugar o levantamento da suspensão da inscrição ou 
da reinscrição e ainda a partir do termo da anterior pena 
de suspensão.

CAPÍTULO VI

Da deontologia profissional

SECÇÃO I

Direitos, deveres em geral e incompatibilidades

Artigo 74.º
Disposição geral

Todos os enfermeiros membros da Ordem têm os 
direitos e os deveres decorrentes do presente Estatuto 
e da legislação em vigor, nos termos dos artigos se-
guintes.

Artigo 75.º
Direitos dos membros

1 — Constituem direitos dos membros efectivos:

a) Exercer livremente a profissão, sem qualquer tipo 
de limitações a não ser as decorrentes do código deonto-
lógico, das leis vigentes e do regulamento do exercício 
da enfermagem;

b) Usar o título profissional que lhe foi atribuído;
c) Participar nas actividades da Ordem;
d) Intervir nas assembleias gerais e regionais;
e) Consultar as actas das assembleias;
f) Requerer a convocação de assembleias gerais ou re-

gionais;
g) Eleger e ser eleito para os órgãos da Ordem;
h) Utilizar os serviços da Ordem.

2 — Constituem ainda direitos dos membros efectivos:

a) Ser ouvido na elaboração e aplicação da legislação 
referente à profissão;

b) O respeito pelas suas convicções políticas, religiosas, 
ideológicas e filosóficas;

c) Usufruir de condições de trabalho que garantam o 
respeito pela deontologia da profissão e pelo direito do 
cliente a cuidados de enfermagem de qualidade;

d) As condições de acesso à formação para actualização 
e aperfeiçoamento profissional;

e) A objecção de consciência;
f) A informação sobre os aspectos relacionados com o 

diagnóstico clínico, tratamento e bem -estar dos indivíduos, 
famílias e comunidades ao seu cuidado;

g) Beneficiar da actividade editorial da Ordem;
h) Reclamar e recorrer das deliberações dos órgãos da 

Ordem contrárias ao disposto no presente Estatuto, regu-
lamentos e demais legislação aplicável;

i) Participar na vida da Ordem, nomeadamente nos seus 
grupos de trabalho;

j) Solicitar a intervenção da Ordem na defesa dos seus 
direitos e interesses profissionais, para garantia da sua 
dignidade e da qualidade dos serviços de enfermagem.

3 — Constituem direitos dos membros honorários e 
correspondentes:

a) Participar nas actividades da Ordem;
b) Intervir, sem direito a voto, na assembleia geral e nas 

assembleias regionais.

Artigo 76.º
Deveres em geral

1 — Os membros efectivos estão obrigados a:

a) Exercer a profissão com os adequados conhecimen-
tos científicos e técnicos, com o respeito pela vida, pela 
dignidade humana e pela saúde e bem -estar da população, 
adoptando todas as medidas que visem melhorar a quali-
dade dos cuidados e serviços de enfermagem;

b) Cumprir e zelar pelo cumprimento da legislação 
referente ao exercício da profissão;

c) O cumprimento das convenções e recomendações 
internacionais que lhes sejam aplicáveis e que tenham sido, 
respectivamente, ratificadas ou adoptadas pelos órgãos de 
soberania competentes;
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d) Exercer os cargos para que tenham sido eleitos ou 
nomeados e cumprir os respectivos mandatos;

e) Colaborar em todas as iniciativas que sejam de inte-
resse e prestígio para a profissão;

f) Contribuir para a dignificação da profissão;
g) Participar na prossecução das finalidades da Ordem;
h) Cumprir as obrigações emergentes do presente Es-

tatuto, do código deontológico e demais legislação apli-
cável;

i) Comunicar os factos de que tenham conhecimento e 
possam comprometer a dignidade da profissão ou a saúde 
dos indivíduos ou sejam susceptíveis de violar as normas 
legais do exercício da profissão;

j) Comunicar o extravio da cédula profissional no prazo 
de cinco dias úteis;

l) Comunicar a mudança de domicílio profissional e o 
novo endereço no prazo de 30 dias úteis;

m) Pagar as quotas e taxas em vigor.

2 — Os membros honorários e correspondentes estão 
obrigados a:

a) Cumprir as disposições do Estatuto e dos regulamen-
tos estabelecidos pela Ordem;

b) Participar na prossecução das finalidades da Ordem;
c) Contribuir para a dignificação da Ordem e da pro-

fissão;
d) Prestar a comissões e grupos de trabalho a colabora-

ção que lhes for solicitada.

CAPÍTULO VI

Da deontologia profissional

SECÇÃO I

Direitos, deveres em geral e incompatibilidades

Artigo 77.º
Incompatibilidades

1 — O exercício da profissão de enfermeiro é incom-
patível com a titularidade dos cargos e o exercício das 
actividades seguintes:

a) Delegado de informação médica e de comercialização 
de produtos médicos ou sócio ou gerente de empresa com 
essa actividade;

b) Farmacêutico, técnico de farmácia ou proprietário, 
sócio ou gerente de empresa proprietária, de farmácia;

c) Proprietário, sócio ou gerente de empresa proprie-
tária, de laboratório de análises clínicas, de preparação 
de produtos farmacêuticos ou de equipamentos técnico-
-sanitários;

d) Proprietário, sócio ou gerente de empresa proprietá-
ria, de agência funerária;

e) Quaisquer outras que por lei sejam consideradas 
incompatíveis com o exercício da enfermagem.

2 — Os membros da Ordem que fiquem em situação de 
incompatibilidade, nos termos do número anterior, devem 
requerer a suspensão da sua inscrição no prazo máximo de 
30 dias após a posse do respectivo cargo.

3 — Não sendo os factos comunicados à Ordem no 
prazo de 30 dias, pode o conselho jurisdicional regional 
propor a suspensão da inscrição.

SECÇÃO II

Do código deontológico do enfermeiro

Artigo 78.º
Princípios gerais

1 — As intervenções de enfermagem são realizadas 
com a preocupação da defesa da liberdade e da dignidade 
da pessoa humana e do enfermeiro.

2 — São valores universais a observar na relação pro-
fissional:

a) A igualdade;
b) A liberdade responsável, com a capacidade de esco-

lha, tendo em atenção o bem comum;
c) A verdade e a justiça;
d) O altruísmo e a solidariedade;
e) A competência e o aperfeiçoamento profissional.

3 — São princípios orientadores da actividade dos en-
fermeiros:

a) A responsabilidade inerente ao papel assumido pe-
rante a sociedade;

b) O respeito pelos direitos humanos na relação com 
os clientes;

c) A excelência do exercício na profissão em geral e na 
relação com outros profissionais.

Artigo 79.º
Dos deveres deontológicos em geral

O enfermeiro, ao inscrever -se na Ordem, assume o de-
ver de:

a) Cumprir as normas deontológicas e as leis que regem 
a profissão;

b) Responsabilizar -se pelas decisões que toma e pelos 
actos que pratica ou delega;

c) Proteger e defender a pessoa humana das práticas que 
contrariem a lei, a ética ou o bem comum, sobretudo quando 
carecidas de indispensável competência profissional;

d) Ser solidário com a comunidade, de modo especial 
em caso de crise ou catástrofe, actuando sempre de acordo 
com a sua área de competência.

Artigo 80.º
Do dever para com a comunidade

O enfermeiro, sendo responsável para com a comunidade 
na promoção da saúde e na resposta adequada às neces-
sidades em cuidados de enfermagem, assume o dever de:

a) Conhecer as necessidades da população e da comu-
nidade em que está inserido;

b) Participar na orientação da comunidade na busca de 
soluções para os problemas de saúde detectados;

c) Colaborar com outros profissionais em programas 
que respondam às necessidades da comunidade.

Artigo 81.º
Dos valores humanos

O enfermeiro, no seu exercício, observa os valores hu-
manos pelos quais se regem o indivíduo e os grupos em 
que este se integra e assume o dever de:

a) Cuidar da pessoa sem qualquer discriminação econó-
mica, social, política, étnica, ideológica ou religiosa;
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b) Salvaguardar os direitos das crianças, protegendo -as 
de qualquer forma de abuso;

c) Salvaguardar os direitos da pessoa idosa, promo-
vendo a sua independência física, psíquica e social e o 
autocuidado, com o objectivo de melhorar a sua qualidade 
de vida;

d) Salvaguardar os direitos da pessoa com deficiência e 
colaborar activamente na sua reinserção social;

e) Abster -se de juízos de valor sobre o comportamento 
da pessoa assistida e não lhe impor os seus próprios cri-
térios e valores no âmbito da consciência e da filosofia 
de vida;

f) Respeitar e fazer respeitar as opções políticas, cultu-
rais, morais e religiosas da pessoa e criar condições para 
que ela possa exercer, nestas áreas, os seus direitos.

Artigo 82.º
Dos direitos à vida e à qualidade de vida

O enfermeiro, no respeito do direito da pessoa à vida 
durante todo o ciclo vital, assume o dever de:

a) Atribuir à vida de qualquer pessoa igual valor, pelo 
que protege e defende a vida humana em todas as cir-
cunstâncias;

b) Respeitar a integridade bio -psicossocial, cultural e 
espiritual da pessoa;

c) Participar nos esforços profissionais para valorizar a 
vida e a qualidade de vida;

d) Recusar a participação em qualquer forma de tortura, 
tratamento cruel, desumano ou degradante.

Artigo 83.º
Do direito ao cuidado

O enfermeiro, no respeito do direito ao cuidado na saúde 
ou doença, assume o dever de:

a) Co -responsabilizar -se pelo atendimento do indivíduo 
em tempo útil, de forma a não haver atrasos no diagnóstico 
da doença e respectivo tratamento;

b) Orientar o indivíduo para outro profissional de saúde 
mais bem colocado para responder ao problema, quando 
o pedido ultrapasse a sua competência;

c) Respeitar e possibilitar ao indivíduo a liberdade de 
opção de ser cuidado por outro enfermeiro, quando tal 
opção seja viável e não ponha em risco a sua saúde;

d) Assegurar a continuidade dos cuidados, registando 
fielmente as observações e intervenções realizadas;

e) Manter -se no seu posto de trabalho enquanto não for 
substituído, quando a sua ausência interferir na continui-
dade de cuidados.

Artigo 84.º
Do dever de informação

No respeito pelo direito à autodeterminação, o enfer-
meiro assume o dever de:

a) Informar o indivíduo e a família no que respeita aos 
cuidados de enfermagem;

b) Respeitar, defender e promover o direito da pessoa 
ao consentimento informado;

c) Atender com responsabilidade e cuidado todo o pe-
dido de informação ou explicação feito pelo indivíduo em 
matéria de cuidados de enfermagem;

d) Informar sobre os recursos a que a pessoa pode ter 
acesso, bem como sobre a maneira de os obter.

Artigo 85.º
Do dever de sigilo

O enfermeiro, obrigado a guardar segredo profissional 
sobre o que toma conhecimento no exercício da sua pro-
fissão, assume o dever de:

a) Considerar confidencial toda a informação acerca 
do destinatário de cuidados e da família, qualquer que 
seja a fonte;

b) Partilhar a informação pertinente só com aqueles 
que estão implicados no plano terapêutico, usando como 
critérios orientadores o bem -estar, a segurança física, emo-
cional e social do indivíduo e família, assim como os seus 
direitos;

c) Divulgar informação confidencial acerca do indiví-
duo e família só nas situações previstas na lei, devendo, 
para tal efeito, recorrer a aconselhamento deontológico e 
jurídico;

d) Manter o anonimato da pessoa sempre que o seu caso 
for usado em situações de ensino, investigação ou controlo 
da qualidade de cuidados.

Artigo 86.º
Do respeito pela intimidade

Atendendo aos sentimentos de pudor e interioridade 
inerentes à pessoa, o enfermeiro assume o dever de:

a) Respeitar a intimidade da pessoa e protegê -la de 
ingerência na sua vida privada e na da sua família;

b) Salvaguardar sempre, no exercício das suas funções 
e na supervisão das tarefas que delega, a privacidade e a 
intimidade da pessoa.

Artigo 87.º
Do respeito pelo doente terminal

O enfermeiro, ao acompanhar o doente nas diferentes 
etapas da fase terminal, assume o dever de:

a) Defender e promover o direito do doente à escolha 
do local e das pessoas que deseja que o acompanhem na 
fase terminal da vida;

b) Respeitar e fazer respeitar as manifestações de perda 
expressas pelo doente em fase terminal, pela família ou 
pessoas que lhe sejam próximas;

c) Respeitar e fazer respeitar o corpo após a morte.

Artigo 88.º
Da excelência do exercício

O enfermeiro procura, em todo o acto profissional, a 
excelência do exercício, assumindo o dever de:

a) Analisar regularmente o trabalho efectuado e reco-
nhecer eventuais falhas que mereçam mudança de atitude;

b) Procurar adequar as normas de qualidade dos cuida-
dos às necessidades concretas da pessoa;

c) Manter a actualização contínua dos seus conheci-
mentos e utilizar de forma competente as tecnologias, 
sem esquecer a formação permanente e aprofundada nas 
ciências humanas;

d) Assegurar, por todos os meios ao seu alcance, as 
condições de trabalho que permitam exercer a profissão 
com dignidade e autonomia, comunicando, através das vias 
competentes, as deficiências que prejudiquem a qualidade 
de cuidados;
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e) Garantir a qualidade e assegurar a continuidade dos 
cuidados das actividades que delegar, assumindo a respon-
sabilidade pelos mesmos;

f) Abster -se de exercer funções sob influência de subs-
tâncias susceptíveis de produzir perturbação das faculdades 
físicas ou mentais.

Artigo 89.º
Da humanização dos cuidados

O enfermeiro, sendo responsável pela humanização dos 
cuidados de enfermagem, assume o dever de:

a) Dar, quando presta cuidados, atenção à pessoa como 
uma totalidade única, inserida numa família e numa co-
munidade;

b) Contribuir para criar o ambiente propício ao desen-
volvimento das potencialidades da pessoa.

Artigo 90.º
Dos deveres para com a profissão

Consciente de que a sua acção se repercute em toda a 
profissão, o enfermeiro assume o dever de:

a) Manter no desempenho das suas actividades, em 
todas as circunstâncias, um padrão de conduta pessoal que 
dignifique a profissão;

b) Ser solidário com os outros membros da profissão 
em ordem à elevação do nível profissional;

c) Proceder com correcção e urbanidade, abstendo -se de 
qualquer crítica pessoal ou alusão depreciativa a colegas 
ou a outros profissionais;

d) Abster -se de receber benefícios ou gratificações além 
das remunerações a que tenha direito;

e) Recusar a participação em actividades publicitá-
rias de produtos farmacêuticos e equipamentos técnico-
-sanitários.

Artigo 91.º
Dos deveres para com outras profissões

Como membro da equipa de saúde, o enfermeiro assume 
o dever de:

a) Actuar responsavelmente na sua área de competên-
cia e reconhecer a especificidade das outras profissões 
de saúde, respeitando os limites impostos pela área de 
competência de cada uma;

b) Trabalhar em articulação e complementaridade com 
os restantes profissionais de saúde;

c) Integrar a equipa de saúde, em qualquer serviço em 
que trabalhe, colaborando, com a responsabilidade que 
lhe é própria, nas decisões sobre a promoção da saúde, a 
prevenção da doença, o tratamento e recuperação, promo-
vendo a qualidade dos serviços.

Artigo 92.º
Da objecção de consciência

1 — O enfermeiro, no exercício do seu direito de ob-
jector de consciência, assume o dever de:

a) Proceder segundo os regulamentos internos da Ordem 
que regem os comportamentos do objector, de modo a não 
prejudicar os direitos das pessoas;

b) Declarar, atempadamente, a sua qualidade de objector 
de consciência, para que sejam assegurados, no mínimo 
indispensável, os cuidados a prestar;

c) Respeitar as convicções pessoais, filosóficas, ideo-
lógicas ou religiosas da pessoa e dos outros membros da 
equipa de saúde.

2 — O enfermeiro não poderá sofrer qualquer prejuízo 
pessoal ou profissional pelo exercício do seu direito à 
objecção de consciência.

CAPÍTULO VII

Receitas, despesas e fundos da Ordem

Artigo 93.º
Receitas da Ordem a nível nacional

Constituem receitas da Ordem, a nível nacional:

a) A percentagem do produto das taxas de inscrição ou 
outras, fixada em assembleia geral;

b) A percentagem do montante das quotizações mensais 
dos seus membros, fixada pela assembleia geral;

c) O produto da actividade editorial;
d) O produto da prestação de serviços e outras activi-

dades;
e) Legados, donativos e subsídios;
f) (Revogada.)
g) Os rendimentos dos bens que lhe estejam afectos;
h) Os juros de contas de depósito;
i) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 

por força da lei.

Artigo 94.º
Receitas das secções regionais

Constituem receitas das secções regionais:

a) A percentagem do produto das taxas de inscrição 
ou outras afectas à respectiva secção regional, fixada em 
assembleia geral;

b) A percentagem do montante das quotizações men-
sais dos membros inscritos na respectiva secção regional, 
fixado em assembleia geral;

c) O produto das actividades de âmbito regional desen-
volvidas pelos respectivos serviços;

d) O rendimento dos bens móveis e imóveis da Ordem 
afectos à secção regional;

e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei ou por deliberação da assembleia geral.

Artigo 95.º
Despesas da Ordem

São despesas da Ordem as de instalação, de pessoal, de 
manutenção, de funcionamento e todas as demais neces-
sárias à prossecução das suas atribuições.

Artigo 96.º
Constituição do fundo de reserva

1 — É constituído um fundo de reserva, representado 
em dinheiro depositado, correspondendo a 20  % do saldo 
anual das contas de gerência.
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2 — O fundo de reserva destina -se a fazer face a des-
pesas extraordinárias.

Artigo 97.º
Encerramento das contas

As contas da Ordem são encerradas em 31 de Dezembro 
de cada ano.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 98.º
Condições de exercício dos membros dos órgãos da Ordem

1 — Os membros dos órgãos executivos da Ordem que 
sejam trabalhadores por conta de outrem têm direito, para 
o exercício das suas funções no âmbito dos cargos para 
que foram eleitos, a:

a) Licença sem vencimento, com a duração máxima do 
respectivo mandato, a atribuir nos termos da legislação 
laboral aplicável a cada trabalhador;

b) Um crédito de horas correspondente a 24 dias de 
trabalho por ano, que podem utilizar em períodos de meio 
dia, que contam, para todos os efeitos legais, como serviço 
efectivo.

2 — Os membros dos órgãos não executivos da Ordem 
usufruem do direito a 24 faltas justificadas, que contam 
para todos os efeitos legais como serviço efectivo, salvo 
quanto à remuneração ou retribuição.

3 — A Ordem comunica, por meios idóneos e seguros, 
incluindo o correio electrónico, às entidades empregadoras 
das quais dependam os membros dos seus órgãos, as datas 
e o número de dias de que estes necessitam para o exercício 
das respectivas funções.

4 — A comunicação prevista no número anterior é feita 
com uma antecedência mínima de cinco dias, ou, em caso 
de reuniões ou actividades de natureza extraordinária dos 
órgãos da Ordem, logo que as mesmas sejam convocadas.

Artigo 99.º
(Revogado.)

Artigo 100.º
Direito subsidiário

1 — Em tudo quanto não esteja previsto no presente 
Estatuto e nos regulamentos elaborados pelo conselho 
jurisdicional, relativamente à instrução e à tramitação do 
procedimento disciplinar, segue -se, com as necessárias 
adaptações, o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que 
Exercem Funções Públicas.

2 — A contagem dos prazos é feita nos termos do esta-
belecido no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 101.º
Recurso contencioso

Cabe recurso contencioso para os tribunais administra-
tivos, nos termos da lei geral, dos actos administrativos 
praticados por órgãos da Ordem que, independentemente 
da sua forma, lesem direitos ou interesses legalmente pro-
tegidos dos associados.

Artigo 102.º
Alterações ao Estatuto

A introdução de alterações ao presente Estatuto im-
plica a publicação integral do novo texto no Diário da 
República. 

 Lei n.º 112/2009
de 16 de Setembro

Estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violên-
cia doméstica, à protecção e à assistência das suas vítimas 
e revoga a Lei n.º 107/99, de 3 de Agosto, e o Decreto -Lei 
n.º 323/2000, de 19 de Dezembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei estabelece o regime jurídico aplicável à 
prevenção da violência doméstica e à protecção e assis-
tência das suas vítimas.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos de aplicação da presente lei, considera -se:

a) «Vítima» a pessoa singular que sofreu um dano, 
nomeadamente um atentado à sua integridade física ou 
mental, um dano moral, ou uma perda material, directa-
mente causada por acção ou omissão, no âmbito do crime 
de violência doméstica previsto no artigo 152.º do Código 
Penal;

b) «Vítima especialmente vulnerável» a vítima cuja es-
pecial fragilidade resulte, nomeadamente, da sua diminuta 
ou avançada idade, do seu estado de saúde ou do facto de 
o tipo, o grau e a duração da vitimização haver resultado 
em lesões com consequências graves no seu equilíbrio 
psicológico ou nas condições da sua integração social;

c) «Técnico de apoio à vítima» a pessoa devidamente 
habilitada que, no âmbito das suas funções, presta assis-
tência directa às vítimas;

d) «Rede nacional de apoio às vítimas da violência do-
méstica» o conjunto dos organismos vocacionados para o 
apoio às vítimas de violência doméstica, nele se incluindo o 
organismo da Administração Pública responsável pela área 
da cidadania e da igualdade de género, as casas de abrigo, 
os centros de atendimento, os centros de atendimento es-
pecializado, bem como os núcleos de atendimento e os 
grupos de ajuda mútua devidamente reconhecidos;

e) «Organizações de apoio à vítima» as organizações da 
sociedade civil, não governamentais (organizações não go-
vernamentais, organizações não governamentais de mulhe-
res, instituições particulares de solidariedade social, funda-
ções ou outras associações sem fins lucrativos), legalmente 
estabelecidas, cuja actividade se processa em cooperação 
com a acção do Estado e demais organismos públicos;

f) «Programa para autores de crimes no contexto da 
violência doméstica» a intervenção estruturada junto dos 
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autores de crimes no contexto da violência doméstica, 
que promova a mudança do seu comportamento criminal, 
contribuindo para a prevenção da reincidência, proposta e 
executada pelos serviços de reinserção social, ou por outras 
entidades competentes em razão da matéria.

CAPÍTULO II

Finalidades

Artigo 3.º
Finalidades

A presente lei estabelece um conjunto de medidas que 
têm por fim:

a) Desenvolver políticas de sensibilização nas áreas 
da educação, da informação, da saúde e do apoio social, 
dotando os poderes públicos de instrumentos adequados 
para atingir esses fins;

b) Consagrar os direitos das vítimas, assegurando a sua 
protecção célere e eficaz;

c) Criar medidas de protecção com a finalidade de pre-
venir, evitar e punir a violência doméstica;

d) Consagrar uma resposta integrada dos serviços sociais 
de emergência e de apoio à vítima, assegurando um acesso 
rápido e eficaz a esses serviços;

e) Tutelar os direitos dos trabalhadores vítimas de vio-
lência doméstica;

f) Garantir os direitos económicos da vítima de violência 
doméstica, para facilitar a sua autonomia;

g) Criar políticas públicas destinadas a garantir a tutela 
dos direitos da vítima de violência doméstica;

h) Assegurar uma protecção policial e jurisdicional cé-
lere e eficaz às vítimas de violência doméstica;

i) Assegurar a aplicação de medidas de coacção e reac-
ções penais adequadas aos autores do crime de violência 
doméstica, promovendo a aplicação de medidas comple-
mentares de prevenção e tratamento;

j) Incentivar a criação e o desenvolvimento de asso-
ciações e organizações da sociedade civil que tenham por 
objectivo actuar contra a violência doméstica, promovendo 
a sua colaboração com as autoridades públicas;

l) Garantir a prestação de cuidados de saúde adequados 
às vítimas de violência doméstica.

Artigo 4.º
Plano Nacional Contra a Violência Doméstica

1 — Ao Governo compete elaborar e aprovar um Plano 
Nacional Contra a Violência Doméstica (PNCVD), cuja 
aplicação deve ser prosseguida em coordenação com as 
demais políticas sectoriais e com a sociedade civil.

2 — A dinamização, o acompanhamento e a execução 
das medidas constantes do PNCVD competem ao orga-
nismo da Administração Pública responsável pela área da 
cidadania e da igualdade de género.

CAPÍTULO III

Princípios

Artigo 5.º
Princípio da igualdade

Toda a vítima, independentemente da ascendência, na-
cionalidade, condição social, sexo, etnia, língua, idade, 

religião, deficiência, convicções políticas ou ideológicas, 
orientação sexual, cultura e nível educacional goza dos 
direitos fundamentais inerentes à dignidade da pessoa 
humana, sendo -lhe assegurada a igualdade de oportuni-
dades para viver sem violência e preservar a sua saúde 
física e mental.

Artigo 6.º
Princípio do respeito e reconhecimento

1 — À vítima é assegurado, em todas as fases e ins-
tâncias de intervenção, tratamento com respeito pela sua 
dignidade pessoal.

2 — O Estado assegura às vítimas especialmente vul-
neráveis a possibilidade de beneficiar de um tratamento 
específico, o mais adaptado possível à sua situação.

Artigo 7.º
Princípio da autonomia da vontade

A intervenção junto da vítima está limitada ao respeito 
integral da sua vontade, sem prejuízo das demais disposi-
ções aplicáveis no âmbito da legislação penal e processual 
penal.

Artigo 8.º
Princípio da confidencialidade

Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Penal, 
os serviços de apoio técnico à vítima asseguram o adequado 
respeito pela sua vida privada, garantindo o sigilo das 
informações que esta prestar.

Artigo 9.º
Princípio do consentimento

1 — Sem prejuízo do disposto no Código de Processo 
Penal, qualquer intervenção de apoio à vítima deve ser 
efectuada após esta prestar o seu consentimento livre e 
esclarecido.

2 — A intervenção de apoio específico, nos termos da 
presente lei, ao jovem vítima de violência doméstica, com 
idade igual ou superior a 16 anos, depende somente do seu 
consentimento.

3 — A intervenção de apoio específico, nos termos da 
presente lei, à criança ou jovem vítima de violência do-
méstica, com idade inferior a 16 anos, depende do consen-
timento de representante legal, ou na sua ausência ou se 
este for o agente do crime, da entidade designada pela lei 
e do consentimento da criança ou jovem com idade igual 
ou superior a 12 anos.

4 — O consentimento da criança ou jovem com idades 
compreendidas entre os 12 e os 16 anos é bastante para 
legitimar a intervenção de apoio específico nos termos da 
presente lei, caso as circunstâncias impeçam a recepção, 
em tempo útil, de declaração sobre o consentimento de 
representante legal, ou na sua ausência ou se este for o 
agente do crime, da entidade designada pela lei.

5 — A criança ou jovem vítima de violência doméstica, 
com idade inferior a 12 anos, tem o direito a pronunciar-
-se, em função da sua idade e grau de maturidade, sobre o 
apoio específico nos termos da presente lei.

6 — A vítima pode, em qualquer momento, revogar 
livremente o seu consentimento.
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7 — O disposto no presente artigo não prejudica os 
procedimentos de urgência previstos nos artigos 91.º e 
92.º da Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro.

Artigo 10.º
Protecção da vítima que careça de capacidade 

para prestar o seu consentimento

1 — Fora do âmbito do processo penal, qualquer inter-
venção de apoio a vítima que careça de capacidade para 
prestar o seu consentimento apenas poderá ser efectuada 
em seu benefício directo.

2 — Sempre que, nos termos da lei, um maior careça, 
em virtude de perturbação mental, de doença ou por motivo 
similar, de capacidade para consentir numa intervenção, 
esta não poderá ser efectuada sem a autorização do seu 
representante, ou na sua ausência ou se este for o agente 
do crime, de uma autoridade ou de uma pessoa ou instância 
designada nos termos da lei.

3 — A vítima em causa deve, na medida do possível, 
participar no processo de autorização.

Artigo 11.º
Princípio da informação

O Estado assegura à vítima a prestação de informação 
adequada à tutela dos seus direitos.

Artigo 12.º
Princípio do acesso equitativo aos cuidados de saúde

O Estado, tendo em conta as necessidades de saúde, as-
segura as medidas adequadas com vista a garantir o acesso 
equitativo da vítima aos cuidados de saúde de qualidade 
apropriada.

Artigo 13.º
Obrigações profissionais e regras de conduta

Qualquer intervenção de apoio técnico à vítima deve 
ser efectuada na observância das normas e obrigações 
profissionais, bem como das regras de conduta aplicáveis 
ao caso concreto.

CAPÍTULO IV

Estatuto de vítima

SECÇÃO I

Atribuição, direitos e cessação do estatuto de vítima

Artigo 14.º
Atribuição do estatuto de vítima

1 — Apresentada a denúncia da prática do crime de 
violência doméstica, não existindo fortes indícios de que a 
mesma é infundada, as autoridades judiciárias ou os órgãos 
de polícia criminal competentes atribuem à vítima, para 
todos os efeitos legais, o estatuto de vítima.

2 — No mesmo acto é entregue à vítima documento 
comprovativo do referido estatuto, que compreende os 
direitos e deveres estabelecidos na presente lei, além da 
cópia do respectivo auto de notícia, ou da apresentação 
de queixa.

3 — Em situações excepcionais e devidamente fun-
damentadas pode ser atribuído o estatuto de vítima pelo 
organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, valendo este 
para os efeitos previstos na presente lei, com excepção dos 
relativos aos procedimentos policiais e judiciários.

4 — A vítima e as autoridades competentes estão obri-
gadas a um dever especial de cooperação, devendo agir 
sob os ditames da boa fé.

Artigo 15.º
Direito à informação

1 — É garantida à vítima, desde o seu primeiro contacto 
com as autoridades competentes para a aplicação da lei, o 
acesso às seguintes informações:

a) O tipo de serviços ou de organizações a que pode 
dirigir -se para obter apoio;

b) O tipo de apoio que pode receber;
c) Onde e como pode apresentar denúncia;
d) Quais os procedimentos sequentes à denúncia e qual 

o seu papel no âmbito dos mesmos;
e) Como e em que termos pode receber protecção;
f) Em que medida e em que condições tem acesso a:
i) Aconselhamento jurídico; ou
ii) Apoio judiciário; ou
iii) Outras formas de aconselhamento;

g) Quais os requisitos que regem o seu direito a in-
demnização;

h) Quais os mecanismos especiais de defesa que pode 
utilizar, sendo residente em outro Estado.

2 — Sempre que a vítima o solicite junto da entidade 
competente para o efeito, e sem prejuízo do regime do 
segredo de justiça, deve ainda ser -lhe assegurada infor-
mação sobre:

a) O seguimento dado à denúncia;
b) Os elementos pertinentes que lhe permitam, após a 

acusação ou a decisão instrutória, ser inteirada do estado 
do processo e da situação processual do arguido, por factos 
que lhe digam respeito, salvo em casos excepcionais que 
possam prejudicar o bom andamento dos autos;

c) A sentença do tribunal.

3 — Devem ser promovidos os mecanismos adequados 
para fornecer à vítima a informação sobre a libertação de 
agente detido ou condenado pela prática do crime de vio-
lência doméstica, no âmbito do processo penal.

4 — A vítima deve ainda ser informada, sempre que tal 
não perturbe o normal desenvolvimento do processo penal, 
sobre o nome do agente responsável pela investigação, bem 
como da possibilidade de entrar em contacto com o mesmo 
para obter informações sobre o estado do processo penal.

5 — Deve ser assegurado à vítima o direito de optar 
por não receber as informações referidas nos números 
anteriores, salvo quando a comunicação das mesmas for 
obrigatória nos termos do processo penal aplicável.

Artigo 16.º
Direito à audição e à apresentação de provas

1 — A vítima que se constitua assistente colabora com o 
Ministério Público de acordo com o estatuto do assistente 
em processo penal.
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2 — As autoridades apenas devem inquirir a vítima na 
medida do necessário para os fins do processo penal.

Artigo 17.º
Garantias de comunicação

1 — Devem ser tomadas as medidas necessárias, em 
condições comparáveis às aplicáveis ao agente do crime, 
para minimizar tanto quanto possível os problemas de 
comunicação, quer em relação à compreensão, quer em 
relação à intervenção da vítima na qualidade de sujeito 
processual nos diversos actos processuais do processo 
penal em causa.

2 — São aplicáveis nas situações referidas no número 
anterior, as disposições legais em vigor relativas à nomea-
ção de intérprete.

Artigo 18.º
Assistência específica à vítima

O Estado assegura, gratuitamente nos casos estabeleci-
dos na lei, que a vítima tenha acesso a consulta jurídica e 
a aconselhamento sobre o seu papel durante o processo e, 
se necessário, o subsequente apoio judiciário quando esta 
seja sujeito em processo penal.

Artigo 19.º
Despesas da vítima resultantes da sua participação 

no processo penal

À vítima que intervenha na qualidade de sujeito no 
processo penal, deve ser proporcionada a possibilidade de 
ser reembolsada das despesas efectuadas em resultado da 
sua legítima participação no processo penal, nos termos 
estabelecidos na lei.

Artigo 20.º
Direito à protecção

1 — É assegurado um nível adequado de protecção 
à vítima e, sendo caso disso, à sua família ou a pessoas 
em situação equiparada, nomeadamente no que respeita 
à segurança e salvaguarda da vida privada, sempre que 
as autoridades competentes considerem que existe uma 
ameaça séria de actos de vingança ou fortes indícios de 
que essa privacidade pode ser grave e intencionalmente 
perturbada.

2 — O contacto entre vítimas e arguidos em todos os 
locais que impliquem a presença em diligências conjun-
tas, nomeadamente nos edifícios dos tribunais, deve ser 
evitado, sem prejuízo da aplicação das regras processuais 
estabelecidas no Código de Processo Penal.

3 — Às vítimas especialmente vulneráveis deve ser as-
segurado o direito a beneficiarem, por decisão judicial, de 
condições de depoimento, por qualquer meio compatível, 
que as protejam dos efeitos do depoimento prestado em 
audiência pública.

4 — O juiz ou, durante a fase de inquérito, o Ministé-
rio Público, podem determinar, sempre que tal se mostre 
imprescindível à protecção da vítima e obtido o seu con-
sentimento, que lhe seja assegurado apoio psicossocial e 
protecção por teleassistência, por período não superior a 
seis meses, salvo se circunstâncias excepcionais impuse-
rem a sua prorrogação.

5 — O organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género pode recor-
rer a regimes de parceria para instalar, assegurar e manter 
em funcionamento sistemas técnicos de teleassistência.

6 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a aplicação das demais soluções constantes do regime 
especial de protecção de testemunhas, nomeadamente no 
que se refere à protecção dos familiares da vítima.

Artigo 21.º
Direito a indemnização e a restituição de bens

1 — À vítima é reconhecido, no âmbito do processo 
penal, o direito a obter uma decisão de indemnização por 
parte do agente do crime, dentro de um prazo razoável.

2 — Para efeito da presente lei, há sempre lugar à apli-
cação do disposto no artigo 82.º -A do Código de Processo 
Penal, excepto nos casos em que a vítima a tal expressa-
mente se opuser.

3 — Salvo necessidade imposta pelo processo penal, 
os objectos restituíveis pertencentes à vítima e apreendi-
dos no processo penal são imediatamente examinados e 
devolvidos.

4 — Independentemente do andamento do processo, 
à vítima é reconhecido o direito a retirar da residência 
todos os seus bens de uso pessoal e exclusivo e ainda, 
sempre que possível, os seus bens móveis próprios, bem 
como os dos filhos ou adoptados menores de idade, os 
quais devem constar de lista disponibilizada no âmbito do 
processo sendo a vítima acompanhada, quando necessário, 
por autoridade policial.

Artigo 22.º
Condições de prevenção da vitimização secundária

1 — A vítima tem direito a ser ouvida em ambiente 
informal e reservado, devendo ser criadas as adequadas 
condições para prevenir a vitimização secundária e para 
evitar que sofra pressões desnecessárias.

2 — A vítima tem ainda direito, sempre que possível, 
e de forma imediata, a dispor de adequado atendimento 
psicológico e psiquiátrico por parte de equipas multidisci-
plinares de profissionais habilitadas à despistagem e terapia 
dos efeitos associados ao crime de violência doméstica.

Artigo 23.º
Vítima residente noutro Estado

1 — A vítima não residente em Portugal beneficia das 
medidas adequadas ao afastamento das dificuldades que 
surjam em razão da sua residência, especialmente no que 
se refere ao andamento do processo penal.

2 — A vítima não residente em Portugal beneficia ainda 
da possibilidade de prestar declarações para memória fu-
tura imediatamente após ter sido cometida a infracção, 
bem como da audição através de videoconferência e de 
teleconferência.

3 — É ainda assegurado à vítima de crime praticado 
fora de Portugal a possibilidade de apresentar denúncia 
junto das autoridades nacionais, sempre que não tenha 
tido a possibilidade de o fazer no Estado onde foi come-
tido o crime, caso em que as autoridades nacionais devem 
transmiti -la prontamente às autoridades competentes do 
território onde foi cometido o crime.
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Artigo 24.º
Cessação do estatuto de vítima

1 — O estatuto de vítima cessa por vontade expressa da 
vítima ou por verificação da existência de fortes indícios 
de denúncia infundada.

2 — O estatuto de vítima cessa igualmente com o ar-
quivamento do inquérito, do despacho de não pronúncia 
ou após o trânsito em julgado da decisão que ponha termo 
à causa, salvo se, a requerimento da vítima junto do Mi-
nistério Público ou do tribunal competente, consoante os 
casos, a necessidade da sua protecção o justificar.

3 — A cessação do estatuto da vítima não prejudica, 
sempre que as circunstâncias do caso forem consideradas 
justificadas pelos correspondentes serviços, a continua-
ção das modalidades de apoio social que tenham sido 
estabelecidas.

4 — A cessação do estatuto da vítima, quando ocorra, 
em nenhum caso prejudica as regras aplicáveis do processo 
penal.

SECÇÃO II

Protecção policial e tutela judicial

Artigo 25.º
Acesso ao direito

1 — É garantida à vítima, com prontidão, consulta jurí-
dica a efectuar por advogado, bem como a célere e sequente 
concessão de apoio judiciário, com natureza urgente, pon-
derada a insuficiência económica, nos termos legais.

2 — Quando o mesmo facto der causa a diversos proces-
sos, deve ser assegurada, sempre que possível, a nomeação 
do mesmo mandatário ou defensor oficioso à vítima.

Artigo 26.º
Assessoria e consultadoria técnicas

Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais e do 
Ministério Público previstos na Lei de Organização e Fun-
cionamento dos Tribunais Judiciais devem, sempre que 
possível, incluir assessoria e consultadoria técnicas na área 
da violência doméstica.

Artigo 27.º
Gabinetes de atendimento e informação 
à vítima nos órgãos de polícia criminal

1 — Os gabinetes de atendimento a vítimas a funcionar 
junto dos órgãos de polícia criminal asseguram a preven-
ção, o atendimento e o acompanhamento das situações de 
violência doméstica.

2 — Cada força e serviço de segurança constituem a sua 
rede de gabinetes de atendimento, dotados de condições 
adequadas, nomeadamente de privacidade, ao atendimento 
de vítimas.

3 — O disposto nos números anteriores deve igualmente 
ser concretizado, sempre que possível, nas instalações dos 
departamentos de investigação e acção penal (DIAP).

Artigo 28.º
Celeridade processual

1 — Os processos por crime de violência doméstica têm 
natureza urgente, ainda que não haja arguidos presos.

2 — A natureza urgente dos processos por crime de 
violência doméstica implica a aplicação do regime previsto 
no n.º 2 do artigo 103.º do Código de Processo Penal.

Artigo 29.º
Denúncia do crime

1 — A denúncia de natureza criminal é feita nos ter-
mos gerais, sempre que possível, através de formulários 
próprios, nomeadamente autos de notícia padrão, criados 
no âmbito da prevenção, da investigação criminal e do 
apoio às vítimas.

2 — É ainda assegurada a existência de formulários 
próprios no âmbito do sistema de queixa electrónica, que 
garante a conexão com um sítio da Internet de acesso 
público com informações específicas sobre violência do-
méstica.

Artigo 30.º
Detenção

1 — Em caso de flagrante delito por crime de violência 
doméstica, a detenção efectuada mantém -se até o detido 
ser apresentado a audiência de julgamento sob a forma 
sumária ou a primeiro interrogatório judicial para eventual 
aplicação de medida de coacção ou de garantia patrimo-
nial, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 143.º, no 
n.º 1 do artigo 261.º, no n.º 3 do artigo 382.º e no n.º 2 do 
artigo 385.º do Código de Processo Penal.

2 — Para além do previsto no n.º 1 do artigo 257.º do 
Código de Processo Penal, a detenção fora de flagrante 
delito pelo crime previsto no número anterior pode ser 
efectuada por mandado do juiz ou do Ministério Público, 
se houver perigo de continuação da actividade criminosa ou 
se tal se mostrar imprescindível à protecção da vítima.

3 — Para além das situações previstas no n.º 2 do ar-
tigo 257.º do Código de Processo Penal, as autoridades 
policiais podem também ordenar a detenção fora de fla-
grante delito pelo crime previsto no n.º 1, por iniciativa 
própria, quando:

a) Se encontre verificado qualquer dos requisitos pre-
vistos no número anterior; e

b) Não for possível, dada a situação de urgência e de 
perigo na demora, esperar pela intervenção da autoridade 
judiciária.

Artigo 31.º
Medidas de coacção urgentes

1 — Após a constituição de arguido pela prática do 
crime de violência doméstica, o tribunal pondera, no prazo 
máximo de 48 horas, a aplicação, sem prejuízo das demais 
medidas de coacção previstas no Código de Processo Penal 
e com respeito pelos pressupostos gerais e específicos de 
aplicação nele referidos, de medida ou medidas de entre 
as seguintes:

a) Não adquirir, não usar ou entregar, de forma imediata, 
armas ou outros objectos e utensílios que detiver, capazes 
de facilitar a continuação da actividade criminosa;

b) Sujeitar, mediante consentimento prévio, a frequên-
cia de programa para arguidos em crimes no contexto da 
violência doméstica;

c) Não permanecer na residência onde o crime tenha 
sido cometido ou onde habite a vítima;
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d) Não contactar com a vítima, com determinadas pes-
soas ou frequentar certos lugares ou certos meios.

2 — O disposto nas alíneas c) e d) do número anterior 
mantém a sua relevância mesmo nos casos em que a ví-
tima tenha abandonado a residência em razão da prática 
ou de ameaça séria do cometimento do crime de violência 
doméstica.

Artigo 32.º
Recurso à videoconferência ou à teleconferência

1 — Os depoimentos e declarações das vítimas, 
quando impliquem a presença do arguido, são prestados 
através de videoconferência ou de teleconferência, se o 
tribunal, designadamente a requerimento da vítima, o 
entender como necessário para garantir a prestação de 
declarações ou de depoimento sem constrangimentos, 
podendo, para o efeito, solicitar parecer aos profissio-
nais de saúde que acompanhem a evolução da situação 
da vítima.

2 — A vítima é acompanhada na prestação das declara-
ções ou do depoimento, por profissional de saúde que lhe 
tenha vindo a dispensar apoio psicológico ou psiquiátrico.

Artigo 33.º
Declarações para memória futura

1 — O juiz, a requerimento da vítima ou do Ministério 
Público, pode proceder à inquirição daquela no decurso do 
inquérito, a fim de que o depoimento possa, se necessário, 
ser tomado em conta no julgamento.

2 — O Ministério Público, o arguido, o defensor e os 
advogados constituídos no processo são notificados da 
hora e do local da prestação do depoimento para que pos-
sam estar presentes, sendo obrigatória a comparência do 
Ministério Público e do defensor.

3 — A tomada de declarações é realizada em ambiente 
informal e reservado, com vista a garantir, nomeadamente, 
a espontaneidade e a sinceridade das respostas, devendo a 
vítima ser assistida no decurso do acto processual por um 
técnico especialmente habilitado para o seu acompanha-
mento, previamente designado pelo tribunal.

4 — A inquirição é feita pelo juiz, podendo em seguida o 
Ministério Público, os advogados constituídos e o defensor, 
por esta ordem, formular perguntas adicionais.

5 — É correspondentemente aplicável o disposto nos 
artigos 352.º, 356.º, 363.º e 364.º do Código de Processo 
Penal.

6 — O disposto nos números anteriores é corresponden-
temente aplicável a declarações do assistente e das partes 
civis, de peritos e de consultores técnicos e acareações.

7 — A tomada de declarações nos termos dos números 
anteriores não prejudica a prestação de depoimento em 
audiência de julgamento, sempre que ela for possível e 
não puser em causa a saúde física ou psíquica de pessoa 
que o deva prestar.

Artigo 34.º
Tomada de declarações

Se, por fundadas razões, a vítima se encontrar impos-
sibilitada de comparecer na audiência, pode o tribunal 
ordenar, oficiosamente ou a requerimento, que lhe sejam 

tomadas declarações no lugar em que se encontre, em dia 
e hora que lhe comunicará.

Artigo 35.º
Meios técnicos de controlo à distância

1 — O tribunal, com vista à aplicação das medidas e 
penas previstas nos artigos 52.º e 152.º do Código Pe-
nal, no artigo 281.º do Código de Processo Penal e no 
artigo 31.º da presente lei, pode, sempre que tal se mostre 
imprescindível para a protecção da vítima, determinar 
que o cumprimento daquelas medidas seja fiscalizado por 
meios técnicos de controlo à distância.

2 — O controlo à distância é efectuado, no respeito pela 
dignidade pessoal do arguido, por monitorização telemática 
posicional, ou outra tecnologia idónea, de acordo com os 
sistemas tecnológicos adequados.

3 — O controlo à distância cabe aos serviços de rein-
serção social e é executado em estreita articulação com 
os serviços de apoio à vítima, sem prejuízo do uso dos 
sistemas complementares de teleassistência referidos no 
n.º 5 do artigo 20.º

4 — Para efeitos do disposto no n.º 1, o juiz solicita 
prévia informação aos serviços encarregados do controlo 
à distância sobre a situação pessoal, familiar, laboral e 
social do arguido ou do agente.

5 — À revogação, alteração e extinção das medidas de 
afastamento fiscalizadas por meios técnicos de controlo à 
distância aplicam -se as regras previstas nos artigos 55.º a 
57.º do Código Penal e nos artigos 212.º e 282.º do Código 
de Processo Penal.

Artigo 36.º
Consentimento

1 — A utilização dos meios técnicos de controlo à dis-
tância depende do consentimento do arguido ou do agente 
e, nos casos em que a sua utilização abranja a participação 
da vítima, depende igualmente do consentimento desta.

2 — A utilização dos meios técnicos de controlo à dis-
tância depende ainda do consentimento das pessoas que 
o devam prestar, nomeadamente das pessoas que vivam 
com o arguido ou o agente e das que possam ser afectadas 
pela permanência obrigatória do arguido ou do agente em 
determinado local.

3 — O consentimento do arguido ou do agente é pres-
tado pessoalmente perante o juiz, na presença do defensor, 
e reduzido a auto.

4 — Sempre que a utilização dos meios técnicos de 
controlo à distância for requerida pelo arguido ou pelo 
agente, o consentimento considera -se prestado por simples 
declaração deste no requerimento.

5 — As vítimas e as pessoas referidas no n.º 2 prestam o 
seu consentimento aos serviços encarregados da execução 
dos meios técnicos de controlo à distância por simples 
declaração escrita, que o enviam posteriormente ao juiz.

6 — Os consentimentos previstos neste artigo são re-
vogáveis a todo o tempo.

Artigo 37.º
Comunicação obrigatória e tratamento de dados

1 — As decisões de atribuição do estatuto de vítima e as 
decisões finais em processos por prática do crime de vio-
lência doméstica são comunicadas, sem dados nominativos, 
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ao organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, bem como à 
Direcção -Geral da Administração Interna, para efeitos de 
registo e tratamento de dados.

2 — O disposto no número anterior não prejudica as 
regras de tratamento de dados para efeitos estatísticos, 
na área da justiça, em matéria de violência doméstica, de 
acordo com a legislação aplicável.

Artigo 38.º
Medidas de apoio à reinserção do agente

1 — O Estado deve promover a criação das condições 
necessárias ao apoio psicológico e psiquiátrico aos agentes 
condenados pela prática de crimes de violência doméstica, 
bem como àqueles em relação aos quais tenha recaído 
decisão de suspensão provisória do processo, obtido o 
respectivo consentimento.

2 — São definidos e implementados programas para 
autores de crimes no contexto da violência doméstica, 
designadamente com vista à suspensão da execução da 
pena de prisão.

Artigo 39.º
Encontro restaurativo

Durante a suspensão provisória do processo ou durante 
o cumprimento da pena pode ser promovido, nos termos 
a regulamentar, um encontro entre o agente do crime e a 
vítima, obtido o consentimento expresso de ambos, com 
vista a restaurar a paz social, tendo em conta os legítimos 
interesses da vítima, garantidas que estejam as condições 
de segurança necessárias e a presença de um mediador 
penal credenciado para o efeito.

Artigo 40.º
Apoio financeiro

A vítima de violência doméstica beneficia de apoio 
financeiro do Estado, nos termos da legislação aplicável.

SECÇÃO III

Tutela social

Artigo 41.º
Cooperação das entidades empregadoras

Sempre que possível, e quando a dimensão e a natureza 
da entidade empregadora o permitam, esta deve tomar em 
consideração de forma prioritária:

a) O pedido de mudança do trabalhador a tempo com-
pleto que seja vítima de violência doméstica para um tra-
balho a tempo parcial que se torne disponível no órgão 
ou serviço;

b) O pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial 
que seja vítima de violência doméstica para um trabalho a 
tempo completo ou de aumento do seu tempo de trabalho.

Artigo 42.º
Transferência a pedido do trabalhador

1 — Nos termos do Código do Trabalho, o trabalhador 
vítima de violência doméstica tem direito a ser transfe-

rido, temporária ou definitivamente, a seu pedido, para 
outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes 
condições:

a) Apresentação de denúncia;
b) Saída da casa de morada de família no momento em 

que se efective a transferência.

2 — Em situação prevista no número anterior, o empre-
gador apenas pode adiar a transferência com fundamento 
em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da 
empresa ou serviço ou até que exista posto de trabalho 
compatível disponível.

3 — No caso previsto no número anterior, o trabalhador 
tem direito a suspender o contrato de imediato até que 
ocorra a transferência.

4 — É garantida a confidencialidade da situação que 
motiva as alterações contratuais do número anterior, se 
solicitado pelo interessado.

5 — O disposto nos números anteriores é aplicável, 
com as devidas adaptações, aos trabalhadores que exercem 
funções públicas, independentemente da modalidade de 
constituição da relação jurídica de emprego público ao 
abrigo da qual exercem as respectivas funções.

6 — Na situação de suspensão a que se refere o n.º 3 
são aplicáveis aos trabalhadores que exercem funções 
públicas na modalidade de nomeação, com as necessárias 
adaptações, os efeitos previstos no artigo 231.º do Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Artigo 43.º
Faltas

As faltas dadas pela vítima que sejam motivadas por 
impossibilidade de prestar trabalho em razão da prática do 
crime de violência doméstica são, de acordo com o regime 
legal aplicável, consideradas justificadas.

Artigo 44.º
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho, sempre que possível, devem estabelecer, para a 
admissão em regime de tempo parcial e para a mobilidade 
geográfica, preferências em favor dos trabalhadores que 
beneficiem do estatuto de vítima.

Artigo 45.º
Apoio ao arrendamento

Quando as necessidades de afastamento da vítima do 
autor do crime de violência doméstica o justifiquem, a 
vítima tem direito a apoio ao arrendamento, à atribuição 
de fogo social ou a modalidade específica equiparável, nos 
termos e condições a definir em diploma próprio.

Artigo 46.º
Rendimento social de inserção

A vítima de violência doméstica pode ser titular do di-
reito ao rendimento social de inserção nos termos e com os 
efeitos previstos no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 13/2003, 
de 21 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 45/2005, de 29 de Agosto, sendo o respectivo pedido 
tramitado com carácter de urgência.
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Artigo 47.º
Abono de família

A requerimento da vítima, opera -se a transferência da 
percepção do abono de família relativamente aos filhos 
menores que consigo se encontrem.

Artigo 48.º
Formação profissional

À vítima de violência doméstica é reconhecido o acesso 
preferencial aos programas de formação profissional exis-
tentes.

Artigo 49.º
Tratamento clínico

O Serviço Nacional de Saúde assegura a prestação de 
assistência directa à vítima por parte de técnicos especiali-
zados e promove a existência de gabinetes de atendimento 
e tratamento clínico com vista à prevenção do fenómeno 
da violência doméstica.

Artigo 50.º
Isenção de taxas moderadoras

A vítima está isenta do pagamento das taxas moderado-
ras no âmbito do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 51.º
Restituição das prestações

1 — As prestações económicas e sociais inerentes ao 
estatuto de vítima que tenham sido pagas indevidamente 
devem ser restituídas.

2 — Consideram -se como indevidamente pagas as pres-
tações económicas e sociais cuja atribuição tenha sido 
baseada em falsas declarações de quem haja beneficiado 
do estatuto de vítima ou na omissão de informações le-
galmente exigidas.

Artigo 52.º
Falsas declarações

Sem prejuízo da responsabilidade penal, a prestação 
de falsas declarações no âmbito do estatuto de vítima de-
termina a cessação das prestações económicas e sociais 
previstas na lei.

CAPÍTULO V

Rede institucional

Artigo 53.º
Rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica

1 — A rede nacional de apoio às vítimas de violência 
doméstica compreende o organismo da Administração 
Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade 
de género, as casas de abrigo, os centros de atendimento 
e os centros de atendimento especializado.

2 — Integram ainda a rede referida no número anterior 
os núcleos de atendimento e os grupos de ajuda mútua, 
devidamente certificados pelo organismo da Administração 
Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade 
de género.

3 — Os gabinetes de atendimento às vítimas, consti-
tuídas no âmbito dos órgãos de polícia criminal actuam 
em estreita cooperação com a rede nacional de apoio às 
vítimas de violência doméstica.

4 — É assegurada a existência de um serviço telefónico, 
gratuito e com cobertura nacional, de informação a vítimas 
de violência doméstica.

5 — Quaisquer modalidades de apoio público à consti-
tuição ou funcionamento das casas de abrigo, dos centros 
de atendimento, dos centros de atendimento especializado 
ou dos núcleos de atendimento carecem de supervisão téc-
nica do organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género, nos termos 
da respectiva lei orgânica, sendo da responsabilidade do 
Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), o apoio 
técnico e o acompanhamento das respostas.

6 — Nos casos em que as vítimas de violência domés-
tica sejam crianças ou jovens de menor idade, incumbe à 
Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em 
Risco e às comissões de protecção das crianças e jovens 
estabelecer os procedimentos de protecção nos termos das 
suas atribuições legais, sem prejuízo das modalidades de 
cooperação possíveis com os organismos e entidades da 
rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica.

7 — Nas situações em que as vítimas são pessoas idosas 
ou em situação dependente, sem retaguarda familiar, deve 
o ISS, I. P., ou outro organismo competente, desenvolver 
um encaminhamento prioritário para o acolhimento no 
âmbito da rede de serviços e equipamentos sociais, sem 
prejuízo da articulação devida com a rede nacional de apoio 
a vítimas de violência doméstica.

8 — No quadro da rede nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica, a relevância das organizações de 
apoio à vítima é reconhecida pelo Estado e o seu papel é 
estimulado por este, nomeadamente na concretização das 
políticas de apoio.

Artigo 54.º
Gratuitidade

1 — Os serviços prestados através da rede nacional de 
apoio às vítimas de violência doméstica são gratuitos.

2 — Por comprovada insuficiência de meios económi-
cos, o apoio jurídico prestado às vítimas é gratuito.

Artigo 55.º
Participação das autarquias locais

1 — No âmbito das suas competências e atribuições, 
as autarquias locais podem integrar, em parceria, a rede 
nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, cola-
borando, nomeadamente, na divulgação da existência dos 
centros de atendimento em funcionamento nas respectivas 
áreas territoriais.

2 — Nos casos em que a propriedade dos equipamentos 
seja das autarquias locais, a manutenção das instalações é 
assegurada por esta, podendo nos restantes casos, e sempre 
que possível, contribuir para o bom estado de conservação 
das mesmas.

Artigo 56.º
Financiamento

1 — Em matéria de investimento para construção e equi-
pamento de respostas na área da violência doméstica, o apoio 
público da administração central enquadra -se em progra-
mas específicos de investimento para equipamentos sociais.
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2 — O apoio financeiro referido no número anterior 
pode ser assegurado por verbas oriundas dos fundos co-
munitários, nos termos dos regulamentos aplicáveis.

3 — O apoio financeiro para funcionamento das res-
postas sociais na área da violência doméstica rege -se pelo 
regime de cooperação, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 57.º
Colaboração com entidades estrangeiras

No âmbito da rede nacional de apoio às vítimas de vio-
lência doméstica podem estabelecer -se acordos de coope-
ração com entidades similares estrangeiras para segurança 
dos respectivos utentes.

Artigo 58.º
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género

A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 
é responsável pelo desenvolvimento das políticas de pro-
tecção e promoção dos direitos das vítimas de violência 
doméstica, cabendo -lhe, nomeadamente:

a) Participar nas alterações legislativas que respeitem 
ao âmbito do seu mandato;

b) Promover os protocolos com os organismos e ser-
viços com intervenção nesta área e as organizações não 
governamentais ou outras entidades privadas;

c) Dinamizar a criação de equipas multidisciplinares e 
a sua formação especializada;

d) Colaborar na inserção de conteúdos específicos nos 
planos curriculares e de formação de todos os profissionais 
que, directa ou indirectamente, contactam com o fenómeno 
da violência doméstica;

e) Solicitar e coordenar as auditorias e os estudos de 
diagnóstico e avaliação das carências, medidas e respostas 
sociais;

f) Dinamizar, coordenar e acompanhar a elaboração do 
diagnóstico da situação das vítimas;

g) Concertar a acção de todas as entidades públicas e 
privadas, estruturas e programas de intervenção na área 
das vítimas, de modo a reforçar estratégias de cooperação 
e de racionalização de recursos;

h) Cooperar com a Comissão Nacional de Protecção das 
Crianças e Jovens em Risco no desenvolvimento das polí-
ticas, estratégias e acções relativas à promoção e protecção 
das crianças e jovens vítimas de violência doméstica;

i) Certificar, para o efeito, as entidades cuja actividade 
na área da violência doméstica implique, pela sua rele-
vância, integração na rede nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica e que dependam dessa forma de 
reconhecimento;

j) Organizar e coordenar o registo de dados de violência 
doméstica, desagregados por idade, nacionalidade e sexo, 
com a finalidade de recolha e análise de elementos de 
informação relativos às ocorrências reportadas às forças 
de segurança e das decisões judiciárias que, nos termos 
da lei, devam ser comunicadas;

l) Emitir os pareceres previstos na lei.

Artigo 59.º
Rede de casas de apoio a vítimas de violência doméstica

1 — Cabe ao Governo promover a criação, a instalação, 
a expansão e o apoio ao funcionamento da rede de casas 
de apoio a vítimas de violência doméstica, que integra as 

casas de abrigo, os centros de atendimento e os centros de 
atendimento especializado.

2 — A rede de casas de apoio deve ser estabelecida por 
forma a assegurar a cobertura equilibrada do território 
nacional e da população, devendo estar necessariamente 
presente em todos os distritos.

3 — Nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, 
a rede referida nos números anteriores deve contemplar, 
pelo menos, duas casas de abrigo.

Artigo 60.º
Casas de abrigo

1 — As casas de abrigo são as unidades residenciais 
destinadas a acolhimento temporário a vítimas, acompa-
nhadas ou não de filhos menores.

2 — Ao Estado incumbe conceder apoio, com carácter 
de prioridade, às casas de abrigo de mulheres vítimas de 
violência doméstica e assegurar o anonimato das mesmas.

Artigo 61.º
Centros de atendimento

1 — Os centros de atendimento são as unidades consti-
tuídas por uma ou mais equipas técnicas, pluridisciplina-
res, de entidades públicas dependentes da administração 
central ou local, bem como de outras entidades que com 
aquelas tenham celebrado protocolos de cooperação e que 
assegurem, de forma integrada, o atendimento, o apoio e 
o reencaminhamento personalizados de vítimas, tendo em 
vista a sua protecção.

2 — Os protocolos de cooperação a que se refere o 
número anterior devem merecer acordo entre os organis-
mos da Administração Pública responsáveis pelas áreas da 
cidadania e da igualdade de género e da segurança social, 
assegurando a sua conformidade com os parâmetros da 
presente lei e do PNCVD.

Artigo 62.º
Centros de atendimento especializado

Os centros de atendimento especializado são serviços 
de atendimento especializado a vítimas, nomeadamente 
os constituídos no âmbito dos organismos do Serviço Na-
cional de Saúde ou dos serviços de emprego, de formação 
profissional e de segurança social.

Artigo 63.º
Objectivos das casas de abrigo

São objectivos das casas de abrigo:
a) Acolher temporariamente vítimas, acompanhadas ou 

não de filhos menores;
b) Nos casos em que tal se justifique, promover, durante 

a permanência na casa de abrigo, aptidões pessoais, pro-
fissionais e sociais das vítimas, susceptíveis de evitarem 
eventuais situações de exclusão social e tendo em vista a 
sua efectiva reinserção social.

Artigo 64.º
Funcionamento das casas de abrigo

1 — As casas de abrigo são organizadas em unidades 
que favoreçam uma relação afectiva do tipo familiar, uma 
vida diária personalizada e a integração na comunidade.
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2 — Para efeitos do número anterior, as casas de abrigo 
regem -se nos termos descritos na presente lei, no seu re-
gulamento interno e pelas normas aplicáveis às entidades 
que revistam a mesma natureza jurídica com acordos de 
cooperação celebrados, desde que não contrariem as nor-
mas constantes na presente lei.

3 — O regulamento interno de funcionamento, a aprovar 
conjuntamente pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da cidadania e da igualdade de género e do 
trabalho e solidariedade social, ou por quem estes desig-
narem, é obrigatoriamente dado a conhecer às vítimas 
aquando da sua admissão, devendo ser subscrito por estas 
o correspondente termo de aceitação.

4 — As casas de abrigo dispõem, para efeitos de orien-
tação técnica, de, pelo menos, um licenciado nas áreas 
comportamentais, preferencialmente psicólogo e ou téc-
nico de serviço social, que actuam em articulação com a 
equipa técnica.

5 — Atendendo à natureza e fins prosseguidos pelas 
casas de abrigo, as autoridades policiais territorialmente 
competentes prestam todo o apoio necessário com vista 
à protecção dos trabalhadores e das vítimas, assegurando 
uma vigilância adequada junto das mesmas.

Artigo 65.º
Organização e gestão das casas de abrigo

1 — As casas de abrigo podem funcionar em equipa-
mentos pertencentes a entidades públicas ou particulares 
sem fins lucrativos.

2 — As casas de abrigo, os centros de atendimento e os 
centros de atendimento especializado coordenam entre si 
as respectivas actividades.

3 — Tratando -se de entidades particulares sem fins lu-
crativos, o Estado apoia a sua acção mediante a celebração 
de acordos de cooperação.

Artigo 66.º
Equipa técnica

1 — As casas de abrigo dispõem da assistência de uma 
equipa técnica a quem cabe o diagnóstico da situação das 
vítimas acolhidas na instituição e o apoio na definição e 
execução dos seus projectos de promoção e protecção.

2 — A equipa deve ter uma constituição pluridisciplinar, 
integrando as valências de direito, psicologia e serviço 
social.

Artigo 67.º
Formação da equipa técnica

O organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género assegura, sem 
prejuízo da participação de outras entidades, a formação 
específica ao pessoal técnico das casas de abrigo e dos 
centros de atendimento.

Artigo 68.º
Acolhimento

1 — A admissão das vítimas nas casas de abrigo processa-
-se, quer por indicação da equipa técnica dos centros de 
atendimento, quer através dos técnicos que asseguram 
o serviço de atendimento telefónico da linha verde, na 
sequência de pedido da vítima.

2 — O acolhimento é assegurado pela instituição que 
melhor possa garantir as necessidades de apoio efectivo 
à vítima de acordo com a análise da competente equipa 
técnica.

3 — O acolhimento nas casas de abrigo é de curta dura-
ção, pressupondo o retorno da vítima à vida na comunidade 
de origem, ou outra por que tenha optado, em prazo não 
superior a seis meses.

4 — A permanência por mais de seis meses pode ser 
autorizada, a título excepcional, mediante parecer funda-
mentado da equipa técnica acompanhado do relatório de 
avaliação da situação da vítima.

5 — O disposto no presente artigo não prejudica a exis-
tência de acolhimento de crianças e jovens, decidido pelo 
tribunal competente, nos termos dos artigos 49.º a 54.º da 
Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo.

Artigo 69.º
Causas imediatas de cessação do acolhimento

Constituem causas imediatas de cessação de acolhi-
mento, entre outras:

a) O termo do prazo previsto nos n.os 3 e 4 do artigo an-
terior;

b) A manifestação de vontade da vítima;
c) O incumprimento das regras de funcionamento da 

casa de abrigo.

Artigo 70.º
Direitos e deveres da vítima e dos filhos menores em acolhimento

1 — A vítima e os filhos menores acolhidos em casas 
de abrigo têm os seguintes direitos:

a) Alojamento e alimentação em condições de digni-
dade;

b) Usufruir de um espaço de privacidade e de um grau 
de autonomia na condução da sua vida pessoal adequados 
à sua idade e situação.

2 — Constitui dever especial da vítima e dos filhos me-
nores acolhidos em casas de abrigo cumprir as respectivas 
regras de funcionamento.

Artigo 71.º
Denúncia

1 — Os responsáveis das casas de abrigo devem de-
nunciar aos serviços do Ministério Público competentes 
as situa ções de vítimas de que tenham conhecimento, para 
efeitos de instauração do respectivo procedimento criminal.

2 — Quando os responsáveis das casas de abrigo en-
contrem motivos de fundada suspeita de terem os filhos 
menores acolhidos sido também vítimas de violência do-
méstica, devem denunciar imediatamente tal circunstância 
ao Ministério Público, por meio e forma que salvaguardem 
a confidencialidade da informação.

Artigo 72.º
Domicílio da vítima acolhida em casa de abrigo

A vítima acolhida em casa de abrigo considera -se do-
miciliada no centro de atendimento que processou a res-
pectiva admissão.
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Artigo 73.º
Assistência médica e medicamentosa

Mediante declaração emitida pelo centro de atendimento 
que providenciou a admissão, os serviços de saúde inte-
grados no Serviço Nacional de Saúde situados na área da 
casa de abrigo designada providenciam toda a assistência 
necessária à vítima e seus filhos.

Artigo 74.º
Acesso aos estabelecimentos de ensino

1 — Aos filhos menores das vítimas acolhidas nas casas 
de abrigo é garantida a transferência escolar, sem obser-
vância do numerus clausus, para estabelecimento escolar 
mais próximo da respectiva casa de abrigo.

2 — A referida transferência opera -se com base em 
declaração emitida pelo centro de atendimento que pro-
videnciou a admissão da vítima.

Artigo 75.º
Núcleos de atendimento

Os núcleos de atendimento são serviços reconhecidos 
de atendimento a vítimas, funcionando com carácter de 
continuidade, assegurados pelas organizações de apoio 
à vítima e envolvendo técnicos de apoio devidamente 
habilitados.

Artigo 76.º
Grupos de ajuda mútua

Tendo em vista a autonomização das vítimas, os grupos 
de ajuda mútua de cariz comunitário que visem promover a 
auto -ajuda e o empoderamento das vítimas são certificados 
pelo organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, sempre que o 
requeiram, para efeitos de integração na rede nacional de 
apoio às vítimas de violência doméstica.

CAPÍTULO VI

Educação para a cidadania

Artigo 77.º
Educação

Incumbe ao Estado definir, nos objectivos e linhas de 
orientação curricular da educação pré -escolar, dos ciclos do 
ensino básico e secundário, os princípios orientadores de 
um programa de prevenção do crime de violência domés-
tica, de acordo com o desenvolvimento físico, emocional, 
psicológico e social das crianças que frequentem aqueles 
estabelecimentos de educação, tendo em vista, nomeada-
mente, proporcionar -lhes noções básicas sobre:

a) O fenómeno da violência e a sua diversidade de ma-
nifestações, origens e consequências;

b) O respeito a que têm direito, da sua intimidade e da 
reserva da sua vida privada;

c) Os comportamentos parentais e o inter -relacionamento 
na vida familiar;

d) A violência simbólica e o seu carácter estrutural e 
institucional;

e) Relações de poder que marcam as interacções pes-
soais, grupais e sociais;

f) O relacionamento entre crianças, adolescentes, jovens 
e pessoas em idade adulta.

Artigo 78.º
Sensibilização e informação

O Estado assegura a promoção de políticas de prevenção 
de violência doméstica através da:

a) Elaboração de guiões e produtos educativos para 
acções de sensibilização e informação nas escolas que 
incluam as temáticas da educação para a igualdade de 
género, para a não -violência e para a paz, para os afectos, 
bem como da relação entre género e multiculturalismo e 
da resolução de conflitos através da comunicação;

b) Criação e divulgação de materiais informativos e 
pedagógicos dirigidos à população estudantil;

c) Realização de concursos nas escolas para seleccionar 
os melhores materiais pedagógicos produzidos a fim de 
integrarem exposições temporárias;

d) Dinamização de acções de sensibilização junto das 
escolas, em parceria com os restantes actores da comuni-
dade educativa, por parte de militares e agentes das forças 
de segurança envolvidos em programas de proximidade, 
comunitários e de apoio à vítima;

e) Elaboração de guiões e produtos para sensibilização 
das famílias sobre a necessidade de adoptarem estratégias 
educativas alternativas à violência;

f) Sensibilização para a eliminação de todas as referên-
cias sexistas e discriminatórias dos materiais escolares;

g) Dinamização de acções de sensibilização junto dos 
organismos da Administração Pública e empresas públicas 
de forma a modificar as condutas que favorecem, estimu-
lam e perpetuam a violência doméstica;

h) Promoção de campanhas nacionais e locais nos meios 
de comunicação social;

i) Divulgação de material informativo acerca dos indí-
cios reveladores da violência junto dos profissionais de 
saúde, destinado a sensibilizá -los para a detecção desses 
casos;

j) Promoção da expansão da base de conhecimentos e 
o intercâmbio, com entidades nacionais e estrangeiras, da 
informação, da identificação e da difusão de boas práticas 
para a prevenção da violência doméstica.

Artigo 79.º
Formação

1 — Na medida das necessidades, deve ser promovida 
formação específica na área da violência doméstica a do-
centes da educação pré -escolar, dos ensinos básico e se-
cundário, para que adquiram conhecimentos e técnicas que 
os habilitem a educar as crianças no respeito pelos direitos 
e liberdades fundamentais, pela igualdade entre homens 
e mulheres, pelo princípio da tolerância e na prevenção e 
resolução pacífica dos conflitos, no âmbito da vida familiar 
e social, bem como na detecção das formas de violência.

2 — Aos profissionais da área da saúde cuja actuação se 
revele relevante na matéria deve ser ministrada formação 
sobre violência doméstica, que inclui a preparação para 
a detecção precoce dos casos de violência e, sempre que 
existam indícios reveladores da prática do crime, a sensi-
bilização para a sua denúncia.

3 — As actividades de formação do Centro de Estudos 
Judiciários contemplam conteúdos sobre o crime de vio-
lência doméstica, as suas causas e consequências.
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4 — Os órgãos de polícia criminal e os técnicos de 
medicina legal recebem componente formativa específica 
na área da violência doméstica com vista à prevenção 
de formas de vitimização secundária, nomeadamente no 
âmbito da recolha dos meios de prova.

Artigo 80.º
Protocolos

1 — Os estabelecimentos de ensino e de educação e 
entidades especialmente vocacionadas para o acompa-
nhamento de situações resultantes do crime de violência 
doméstica podem celebrar protocolos de cooperação.

2 — As autarquias que tenham, ou desejem ter, projectos 
contra a violência, nomeadamente espaços de informação 
sobre a problemática da violência doméstica, são apoiadas 
mediante a celebração de protocolos, tendo em vista a 
realização de campanhas e acções de sensibilização nas 
comunidades locais e o alargamento da cobertura nacional 
da rede de apoio às vítimas.

3 — O Estado promove, com as ordens profissionais da 
área da saúde, a celebração dos protocolos necessários à 
divulgação regular de material informativo sobre violência 
doméstica nos consultórios e nas farmácias.

4 — Podem ser celebrados protocolos entre o organismo 
da Administração Pública responsável pela área da cida-
dania e da igualdade de género e os vários organismos da 
Administração Pública envolvidos na protecção e na as-
sistência à vítima com vista à definição dos procedimentos 
administrativos de comunicação de dados e ao desenvolvi-
mento integrado das políticas de rede de tutela da vítima e 
de sensibilização contra a violência doméstica.

5 — O organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género pode ainda 
celebrar protocolos com as organizações não governamen-
tais com vista à articulação dos procedimentos relativos à 
protecção e à assistência à vítima.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 81.º
Disposições transitórias

1 — Até à sua revisão, mantém -se em vigor, com as ne-
cessárias adaptações, o Decreto Regulamentar n.º 1/2006, 
de 25 de Janeiro.

2 — As condições de utilização inicial dos meios técni-
cos de teleassistência e de controlo à distância previstos na 
presente lei ocorrem durante um período experimental de 
três anos e podem ser limitadas às comarcas onde existam 
os meios técnicos necessários.

Artigo 82.º
Disposição revogatória

São revogados a Lei n.º 107/99, de 3 de Agosto, e o 
Decreto -Lei n.º 323/2000, de 19 de Dezembro.

Artigo 83.º
Regulamentação

1 — Os actos regulamentares necessários à execução 
da presente lei são aprovados pelo Governo no prazo de 
180 dias.

2 — O modelo de documento comprovativo da atribui-
ção do estatuto de vítima, previsto no n.º 1 do artigo 14.º, é 
aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de 
género, da administração interna e da justiça.

3 — As características dos sistemas tecnológicos de 
controlo à distância previstos no artigo 35.º são aprovadas 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

4 — As condições de utilização inicial dos meios técni-
cos de teleassistência, previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 20.º, 
e dos meios de controlo à distância previstos no artigo 35.º 
da presente lei, são fixados por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da cidadania e 
da igualdade de género e da justiça.

5 — Os requisitos e qualificações necessários à habili-
tação dos técnicos de apoio à vítima, prevista na alínea c) 
do artigo 2.º são definidos por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da cidadania e da igual-
dade de género, da justiça e da formação profissional.

Artigo 84.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 28 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 28 de Agosto de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 238/2009
de 16 de Setembro

O Estatuto da Aposentação dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, 
de 9 de Dezembro, tem, ao longo da sua longa vigência, 
sido objecto de algumas alterações e aperfeiçoamentos. 
Não obstante as modificações já introduzidas, constata -se 
que existem ainda alguns aspectos de cariz administrativo 
e procedimental que importa melhorar de molde a agili-
zar a apreciação de pedidos de aposentação voluntária, 
nomea damente com a possibilidade de os interessados 
poderem apresentar junto da Caixa Geral de Aposentações 
(CGA) os requerimentos para a aposentação voluntária 
até três meses antes de reunirem todos os requisitos para a 
aposentação, tal como se verifica actualmente no regime 
da segurança social. Cumulativamente, permite -se que, 
dentro de determinados condicionalismos, os requerentes 
possam indicar a data exacta em que pretendem que se 
verifique a produção de efeitos do deferimento do pe-
dido, desde que seja posterior ao mesmo e que estejam 
preenchidas as necessárias condições. Supletivamente, 
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quando os utentes não indicarem qualquer data para a 
aposentação, é aplicável o regime legal que esteja em 
vigor à data da recepção do requerimento pela CGA, 
sendo considerada a situação de facto (remuneração, 
idade e tempo de serviço) que existir à data em que seja 
proferido o despacho pela CGA. Por último, o presente 
decreto -lei determina a revisão oficiosa, de forma automá-
tica e com efeitos retroactivos reportados a 1 de Janeiro 
de 2008, de todas as situações tratadas de acordo com 
a lei agora alterada (artigo 43.º do Estatuto da Aposen-
tação na redacção dada pela Lei n.º 52/2007, de 31 de 
Agosto), embora para actualização unicamente do factor 
tempo de serviço (contagem do período decorrido entre 
a data considerada — a da entrada do requerimento na 
CGA — e aquela em que foi proferido o despacho de 
aposentação).

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 23 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governa decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro

Os artigos 33.º, 39.º e 43.º do Estatuto da Aposentação, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezem-
bro, na redacção actual, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 33.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Qualquer dos factos previstos nos n.os 1 e 2 do 
artigo 43.º;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O pedido de aposentação pode ser apresentado 

com a antecedência máxima de três meses em relação 
à data em que o interessado reúna todos os requisitos 
para a aposentação.

5 — O requerente pode indicar, no pedido de aposen-
tação, uma data posterior a considerar pela CGA para 
os efeitos do n.º 1 do artigo 43.º, sendo tal indicação 
obrigatória nos pedidos apresentados nos termos do 
número anterior.

6 — O requerente não pode desistir do pedido de 
aposentação depois de proferido despacho a reconhecer 
o direito a aposentação voluntária que não dependa de 
incapacidade, ou de verificados os factos a que se refere 
o n.º 2 do artigo 43.º

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, se, 
até à data do despacho, ocorrer uma alteração ao regime 

legal que seja mais favorável ao subscritor, pode este 
solicitar à CGA que seja este o regime a considerar na 
sua aposentação.

8 — Se o despacho do pedido de aposentação não for 
proferido até à data indicada pelo subscritor como sendo 
aquela em que pretende aposentar -se, pode este solicitar 
à CGA que a situação a considerar na sua aposentação 
seja a existente à data desse despacho.

Artigo 43.º
[…]

1 — O regime da aposentação voluntária que não de-
penda de verificação de incapacidade fixa -se com base:

a) Na lei em vigor e na situação existente na data 
indicada pelo interessado como sendo aquela em que 
pretende aposentar -se;

b) Na lei em vigor à data em que seja recebido o 
pedido de aposentação pela CGA, sem prejuízo do dis-
posto no n.º 7 do artigo 39.º, e na situação existente à 
data em que o mesmo seja despachado, se o interessado 
não indicar data a considerar.

2 — Nas restantes situações, o regime da aposentação 
fixa -se com base na lei em vigor e na situação existente 
à data em que:

a) Seja declarada a incapacidade pela competente 
junta médica ou homologado o parecer desta, quando 
a lei especial o exija;

b) O interessado atinja o limite de idade;
c) Se profira decisão que imponha pena expulsiva ou 

se prefira condenação penal definitiva da qual resulta 
a demissão ou que coloque o interessado em situação 
equivalente.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

1 — As pensões de aposentação voluntária que não 
dependa da verificação de incapacidade atribuídas com 
base na redacção do artigo 43.º do Estatuto da Aposen-
tação introduzida pela Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, 
são oficiosamente recalculadas, no que respeita ao tempo 
de serviço, para integração do período de tempo decorrido 
entre a data da recepção do pedido de aposentação pela 
Caixa Geral de Aposentações e a data do despacho.

2 — O disposto no número anterior produz efeitos a 
1 de Janeiro de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 
16 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 1054/2009
de 16 de Setembro

Taxas por serviços de segurança contra incêndio em edifícios 
prestados pela ANPC

O novo regime jurídico da segurança contra incêndio em 
edifícios (SCIE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de Novembro, prevê no artigo 29.º que os serviços 
prestados pela Autoridade Nacional de Protecção Civil 
(ANPC), no âmbito da SCIE, estão sujeitos a taxas cujo 
valor é fixado por portaria conjunta dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas das finanças e da protecção 
civil.

As taxas mencionadas constituem receitas próprias da 
ANPC, em conformidade com o previsto na alínea f) do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 de 
Março.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do ar-

tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novem-
bro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria fixa o valor das taxas pelos servi-
ços prestados pela Autoridade Nacional de Protecção Civil 
(ANPC), no âmbito do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de 
Novembro.

Artigo 2.º
Taxas

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, estão 
sujeitos ao pagamento de taxas os seguintes serviços pres-
tados pela ANPC:

a) A emissão de pareceres sobre as condições de segu-
rança contra incêndio em edifícios (SCIE);

b) A realização de vistorias sobre as condições de 
SCIE;

c) A realização de inspecções regulares sobre as con-
dições de SCIE;

d) A realização de inspecções extraordinárias sobre as 
condições de SCIE, quando sejam solicitadas pelas entida-
des responsáveis a que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro;

e) As consultas prévias referidas no n.º 3 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro;

f) A credenciação de pessoas singulares ou colectivas 
para emissão de pareceres e para a realização de vistorias 
e inspecções das condições de SCIE;

g) O registo a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro;

h) O processo de registo de entidades que exerçam a 
actividade de comercialização de produtos e equipamentos 
de SCIE, a sua instalação e manutenção;

i) O registo a que se refere o n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro.

2 — As taxas a cobrar pelos serviços mencionados no 
número anterior constam dos anexos I e II à presente por-
taria, da qual fazem parte integrante.

3 — Cada reapreciação de planos ou projectos de SCIE 
ou repetição de consultas prévias sobre as medidas de 
autoprotecção dos edifícios e recintos, de vistorias e de 
inspecções no âmbito da SCIE, por razões imputáveis aos 
destinatários dos serviços, está sujeita a uma taxa corres-
pondente a 50  % do valor das taxas fixadas nos termos 
do número anterior.

Artigo 3.º
Cobrança e pagamento das taxas

1 — A cobrança, o depósito e o controlo das receitas das 
taxas são efectuados pela ANPC, em conformidade com o 
disposto na alínea f) do n.º 2 e no n.º 3, ambos do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 de Março.

2 — Os trabalhos das entidades credenciadas pela 
ANPC, com a execução dos serviços previstos nas 
alíneas a) a c) e i) do n.º 1 do artigo anterior, são re-
munerados até ao valor máximo de 60  % das corres-
pondentes taxas, nos termos que vierem a ser fixados 
na portaria prevista no n.º 1 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, constituindo 
despesa da ANPC, em conformidade com o disposto 
na alínea a) do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2007, 
de 29 de Março.

3 — As taxas, devidas pelos serviços referidos nas 
alíneas a), b), e d) a h) do n.º 1 do artigo anterior, são 
pagas aquando da apresentação da solicitação da sua pres-
tação.

4 — As taxas, devidas pelos serviços referidos nas 
alíneas c) e i) do n.º 1 do artigo anterior, são pagas após a 
prestação dos mesmos.

5 — As taxas são pagas mediante a emissão da guia de 
pagamento, sendo devolvido um exemplar ao destinatário 
dos serviços, podendo a ANPC estabelecer o pagamento 
através de meios electrónicos de pagamento.

Artigo 4.º
Actualização das taxas

1 — Os valores das taxas estabelecidos na presente por-
taria são actualizados, automaticamente, em 1 de Janeiro de 
cada ano, por aplicação do índice de preços no consumidor, 
excluindo a habitação, publicado pelo Instituto Nacional 
de Estatística, arredondando -se os resultados obtidos à 
centésima casa decimal.

2 — A actualização das taxas nos termos previstos no 
número anterior é publicitada por despacho do presidente 
da ANPC.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 4 de Setembro de 2009. — O Ministro 
da Administração Interna, Rui Carlos Pereira, em 24 de 
Agosto de 2009.
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ANEXO I

Taxas a cobrar pelos serviços mencionados nas alíneas a) 
a e) do n.º 1 do artigo 2.º

1 — O valor das taxas a cobrar, tendo por base os pa-
râmetros do quadro abaixo, é calculado de acordo com a 
seguinte fórmula:

T = AB × VU

[T — valor da taxa dos serviços de SCIE prestados 
(euros); AB — área bruta da utilização -tipo (metros quadra-
dos); VU — valor unitário dos serviços de SCIE prestados 
(euros/metros quadrados).]

2 — Nas situações em que o valor da taxa, apurado 
nos termos do número anterior, for inferior à taxa mínima 
correspondente fixada no quadro abaixo, é cobrada a taxa 
mínima respectiva. 

Serviços

Valor unitário (VU) e valor das taxas mínimas a aplicar por utilização -tipo (UT) dos edifícios ou recintos

UT — I
Habitação (a)

UT — II e XII
Estacionamentos, industriais, oficinas e armazéns (b)

UT — III a XI
ERP — estabelecimentos que recebem público (c)

VU
(euros/metros quadrados)

Taxa mínima 
(euros)

VU
(euros/metros quadrados)

Taxa mínima
(euros)

VU
(euros/metros quadrados)

Taxa mínima 
(euros)

Alíneas a) e e) do n.º 1 do artigo 2.º
(F

S
 = 0,5)

0,02 100 0,075 100 0,1 100

Alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º
(F

S
 = 1)

0,04 200 0,15 200 0,2 200

Alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 2.º
(F

S
 = 0,75)

0,03 150 0,1125 150 0,15 150

 Nota explicativa

(a) Valor unitário calculado com base na seguinte fórmula: VU = 0,2 
(€/m2) × F

S
 × F

CA
, em que F

CA
 = 0,2.

(b) Valor unitário calculado com base na seguinte fórmula: VU = 0,2 
(€/m2) × F

S
 × F

TD
, em que F

TD
 = 0,75.

(c) Valor unitário calculado com base na seguinte fórmula: VU = 0,2 
(€/m2) × F

S
,

sendo:

F
S
 — o factor de serviço prestado, distinguindo os serviços presta-

dos, atendendo à complexidade e aos meios necessários à realização 
dos mesmos.

F
CA

 — o factor de correcção da área bruta, destinando -se a corrigir 
a área bruta da utilização -tipo I (habitacionais) que, excluindo o espaço 
interior das habitações, apenas incide sobre a área bruta dos acessos co-
muns, salas do condomínio e outros espaços comuns destinados ao uso 
exclusivo dos residentes.

F
TD

 — o factor de tempo despendido no serviço prestado que, 
aplicado à utilização -tipo II (estacionamentos) e à utilização -tipo XII 
(industriais, oficinas e armazéns), reduz a taxa em função do tempo 
despendido com o serviço prestado, considerando -se ser este 75  % 
do despendido com as utilizações -tipo III a XI (estabelecimentos que 
recebem público).

ANEXO II

Taxas a cobrar pelos serviços mencionados nas alíneas f) 
a i) do n.º 1 do artigo 2.º 

Serviços Valor da taxa (euros)

Alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º  . . . . . . . . . . . . . . 100
Alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º. . . . . . . . . . . . . . 50
Alínea h) do n.º 1 do artigo 2.º. . . . . . . . . . . . . . 50
Alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º  . . . . . . . . . . . . . . 30

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 239/2009
de 16 de Setembro

A revisão da Constituição da República Portuguesa 
realizada em 1997 veio permitir que os municípios possam 

criar polícias municipais que, para além do exercício das 
competências de polícia administrativa já anteriormente 
àqueles reconhecidas, tenham ainda poderes de actuação 
no âmbito da segurança interna, em cooperação com as 
forças de segurança.

O actual regime e forma de criação das polícias muni-
cipais constam da Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio, impor-
tando melhorar alguns aspectos do regime jurídico relativo 
à sua regulamentação.

Tal procedimento foi já adoptado no tocante às regras 
a observar na criação de polícias municipais e à disciplina 
das relações entre a administração central e os municípios, 
tendo o Decreto -Lei n.º 197/2008, de 7 de Outubro, que 
operou a necessária revisão do quadro legal, sido devida-
mente regulamentado e posto em execução, viabilizando 
a criação de novas polícias municipais.

O presente decreto -lei vem, agora, estabelecer, de forma 
mais aperfeiçoada, os direitos e os deveres dos agentes 
de polícia municipal e regular as condições e o modo do 
exercício das respectivas funções.

São definidos o regime do uso e porte de arma e o 
recurso a meios coercivos, bem como o respectivo equi-
pamento. O direito de detenção, uso e porte de arma fora 
de serviço fica dependente de verificação da situação indi-
vidual, nos termos previstos no regime jurídico das armas 
e suas munições, podendo ser objecto de procedimento 
simplificado.

As normas relativas às carreiras e remunerações serão 
inseridas em legislação específica, no quadro da reforma 
das carreiras da administração local que se encontra em 
curso, opção essa que permitirá definir, de forma inte-
grada e harmoniosa, o regime capaz de dar resposta às 
dificuldades diagnosticadas e carecidas de solução. Para 
o efeito, será feita a devida articulação interministerial e 
dado cumprimento às regras legais sobre a participação 
dos trabalhadores no procedimento legislativo.

Esta alteração constitui em si mesma um progresso em 
relação à actual situação, podendo beneficiar, no momento 
próprio, das alterações que estão em curso quanto ao re-
gime de vínculos, remunerações e carreiras da administra-
ção local e dos estatutos de corpos especiais.
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A necessidade da definição rigorosa dos contornos 
das funções das polícias municipais, que o parecer da 
Procuradoria -Geral da República contribuiu para mode-
lar, deve ter uma expressão adequada na formulação do 
futuro regime.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, bem como o Sindicato Nacional das Polícias 
Municipais e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei aprova os direitos e os deveres 
dos agentes de polícia municipal e regula as condições e 
o modo de exercício das respectivas funções, no quadro 
fixado pela Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 2.º
Do agente de polícia municipal

1 — São agentes de polícia municipal todos os que 
prestem serviço na carreira de polícia municipal.

2 — São ainda agentes de polícia municipal outros qua-
dros dirigentes, caso existam.

Artigo 3.º
Princípios fundamentais

1 — Os agentes de polícia municipal actuam para pros-
secução do interesse público, no respeito pelos direitos e 
interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

2 — Os agentes de polícia municipal estão subordinados 
à Constituição e à lei e devem actuar, no exercício das 
suas funções de agentes de autoridade, com respeito pelos 
princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, 
da imparcialidade e da boa -fé.

CAPÍTULO III

Dos deveres e dos direitos dos agentes 
de polícia municipal

Artigo 4.º
Princípio geral

Os agentes de polícia municipal gozam de todos os 
direitos e estão sujeitos aos deveres e incompatibilidades 
consignados na Constituição e no Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, sem 
prejuí zo do regime próprio previsto no presente decreto -lei.

Artigo 5.º
Deveres dos agentes de polícia municipal

Para além dos deveres gerais previstos no artigo anterior, 
são ainda deveres dos agentes de polícia municipal:

a) O dever de obediência hierárquica;
b) O dever de sigilo profissional;
c) O dever de denúncia;
d) O dever de uso de uniforme;
e) O dever de identificação.

Artigo 6.º
Dever de obediência hierárquica

O dever de obediência hierárquica consiste em acatar 
e cumprir com exactidão e oportunidade as ordens dos 
seus legítimos superiores hierárquicos, dadas em objecto 
de serviço e com a forma legal.

Artigo 7.º
Dever de sigilo profissional

O dever de sigilo profissional obriga os elementos da 
polícia municipal a guardar sigilo sobre as informações a 
que tenham acesso no exercício das suas funções, desig-
nadamente:

a) Não revelar matéria relativa à realização de dili-
gências no âmbito de processos de contra -ordenações, 
assim como sujeita a segredo nos termos da legislação do 
processo penal;

b) Não revelar matérias respeitantes a assuntos relati-
vos ao dispositivo ou actividade operacional de polícia, 
salvo mediante autorização da entidade hierarquicamente 
competente;

c) Guardar rigoroso sigilo relativamente a elementos 
constantes de registos, de centros de dados e de quais-
quer documentos a que, por motivo de serviço, tenham 
acesso.

Artigo 8.º
Dever de denúncia

O dever de denúncia obriga o pessoal da polícia mu-
nicipal que tenha conhecimento de factos relativos a cri-
mes no exercício das suas funções, e por causa delas, a 
comunicá -los imediatamente à entidade competente para 
a investigação, sem prejuízo da competência para levan-
tamento do respectivo auto definida na alínea f) do n.º 1 
do artigo 4.º da Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio.

Artigo 9.º
Dever de uso de uniforme

1 — Os agentes de polícia municipal exercem as suas 
funções uniformizados.

2 — Os modelos de uniforme e insígnias, incluindo 
divisas, são aprovados nos termos previstos no n.º 4 do 
artigo 7.º da Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio.

3 — Estão isentos do dever de uso de uniforme os diri-
gentes que, não integrando a carreira do pessoal de polícia 
municipal, nem a tal estando obrigados no seu lugar de 
origem, manifestem esse desejo.
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Artigo 10.º
Dever de identificação

1 — Os agentes de polícia municipal consideram -se 
identificados quando devidamente uniformizados.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
agentes de polícia municipal devem exibir prontamente o 
crachá ou o cartão de livre -trânsito, sempre que isso seja 
solicitado ou as circunstâncias do serviço o exijam, para 
certificar a sua qualidade.

3 — O modelo de crachá e o modelo de cartão de livre-
-trânsito são aprovados por portaria conjunta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da administração 
interna e das autarquias locais.

Artigo 11.º
Direitos dos agentes de polícia municipal

Para além dos direitos gerais previstos no artigo 4.º, são 
ainda direitos dos agentes de polícia municipal:

a) O direito de acesso e livre -trânsito;
b) O direito de detenção, uso e porte de arma fora de 

serviço;
c) O direito a regime penitenciário especial.

Artigo 12.º
Direito de acesso e livre -trânsito

1 — Os agentes de polícia municipal têm, no exercício 
das suas funções, a faculdade de entrar livremente em todos 
os lugares onde se realizem reuniões públicas ou onde o 
acesso do público dependa do pagamento de uma entrada 
ou da realização de certa despesa, dos quais se encontram 
dispensados.

2 — No exercício das suas funções, os agentes de po-
lícia municipal podem circular livremente nos transportes 
urbanos locais, na área da sua competência, desde que 
devidamente uniformizados e identificados.

Artigo 13.º
Direito de detenção, uso e porte de arma fora de serviço

1 — Os agentes de polícia municipal, quando portadores 
de arma em serviço, têm direito, fora de serviço, à deten-
ção, uso e porte de arma pessoal, nos termos previstos no 
regime jurídico das armas e suas munições.

2 — A autorização mencionada no número anterior tem 
tramitação organizada em condições que assegurem a sua 
especial celeridade.

Artigo 14.º
Regime penitenciário

1 — O cumprimento de prisão preventiva e das penas 
privativas de liberdade pelo agente da polícia municipal 
ocorre em estabelecimentos prisionais ou unidades espe-
cialmente vocacionadas para o efeito.

2 — O disposto no número anterior aplica -se igualmente 
à sua remoção ou transporte.

Artigo 15.º
Pessoal em regime de comissão de serviço

O pessoal a prestar serviço em regime de comissão 
de serviço nas polícias municipais mantém os direitos e 
as regalias que detém nos serviços de origem relativos à 

contagem e aumento de tempo de serviço e ao regime de 
segurança e apoio social.

CAPÍTULO IV

Regime disciplinar

Artigo 16.º
Princípio geral

1 — Ao pessoal da polícia municipal é aplicável o Esta-
tuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções 
Públicas.

2 — O Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que 
Exercem Funções Públicas é ainda aplicável ao pessoal 
de outros serviços que desempenhe funções de comando 
ou direcção nas polícias municipais, por conveniência para 
o interesse público, ou que ali se encontre em comissão de 
serviço, salvo se houver lugar à aplicação de regime dis-
ciplinar especial ao abrigo do estatuto do lugar de origem.

3 — As multas aplicadas na sequência de procedimento 
disciplinar constituem receita do município respectivo.

Artigo 17.º
Recompensas

1 — Aos elementos do pessoal da polícia municipal que 
se distingam no exercício das suas funções por exemplar 
comportamento ou actos de especial mérito, bravura, relevo 
social ou profissional podem ser atribuídas, separada ou 
cumulativamente, dispensas de serviço até seis dias por 
ano, bem como louvores e condecorações.

2 — As recompensas atribuídas são publicadas no bole-
tim da autarquia ou locais de estilo e registadas no processo 
individual do elemento contemplado.

3 — As dispensas de serviço, os louvores e as condeco-
rações são concedidos pela câmara municipal, sob proposta 
do comandante da polícia municipal respectiva, ou por 
iniciativa do presidente da câmara municipal.

4 — O regime geral das condecorações é fixado por por-
taria conjunta dos membros do Governo responsáveis pela 
área da administração interna e das autarquias locais.

CAPÍTULO V

Do equipamento

Artigo 18.º
Equipamento

1 — O equipamento dos agentes de polícia municipal 
é composto por:

a) Bastão curto e pala de suporte;
b) Arma de fogo e coldre;
c) Algemas;
d) Apito;
e) Emissor -receptor portátil ou equivalente.

2 — Os agentes de polícia municipal podem ainda deter 
ou utilizar as armas da classe E referidas na lei das armas 
e suas munições.

3 — Os agentes de polícia municipal não podem deter 
ou utilizar outros equipamentos coercivos além dos previs-
tos nas alíneas a) a c) do n.º 1 e no número anterior.
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4 — Nas situações em que tal se justifique, deve o equi-
pamento ser ainda constituído por coletes de protecção 
balística.

5 — O número de equipamentos coercivos é na razão 
de um por agente.

Artigo 19.º
Uso e porte de arma

1 — Os agentes de polícia municipal podem, quando 
em serviço, deter e usar arma de fogo a disponibilizar 
pelo município.

2 — O calibre das armas a disponibilizar nos termos 
do número anterior não pode ser igual ou superior ao das 
forças de segurança, devendo obedecer às condições de-
finidas por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da administração interna.

Artigo 20.º
Armeiro e registo

1 — Findo o período de serviço, as armas são deposita-
das em armeiro próprio, obrigatoriamente disponibilizado 
pela câmara municipal.

2 — A câmara municipal organiza e mantém actualizado 
um registo identificativo das armas de defesa disponibili-
zadas e dos respectivos utilizadores.

Artigo 21.º
Meios de comunicação

1 — No exercício das suas funções, os agentes de polícia 
municipal utilizam equipamento de telefonia celular de 
uso autorizado nos termos gerais, podendo também usar 
equipamento especial de transmissão e de recepção para 
comunicação, autorizado por despacho do membro do 
governo responsável pela área da administração interna.

2 — Os agentes de polícia municipal podem ainda usar 
outros meios de comunicação electrónica para acesso à 
informação necessária à prossecução das respectivas mis-
sões, incluindo os do sistema integrado das redes de emer-
gência e segurança de Portugal, nas condições contratuais 
aplicáveis.

Artigo 22.º
Uso de viaturas

1 — As viaturas utilizadas pela polícia municipal são, 
em regra, caracterizadas nos termos do disposto no n.º 2.

2 — Os distintivos heráldicos e gráficos, bem como o 
modelo de caracterização das viaturas, são aprovados nos 
termos previstos no n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 19/2004, 
de 20 de Maio.

Artigo 23.º
Recurso a meios coercivos

1 — Os agentes de polícia municipal podem fazer uso 
dos meios coercivos de que dispõem, atentos os condicio-
nalismos legais, nos seguintes casos:

a) Para repelir uma agressão ilícita, actual ou iminente 
de interesses ou direitos juridicamente protegidos, em 
defesa própria ou de terceiros;

b) Para vencer a resistência à execução de um serviço 
no exercício das suas funções, depois de ter feito aos re-

sistentes intimação formal de obediência e esgotados que 
tenham sido quaisquer outros meios para o conseguir.

2 — À utilização de armas de defesa por agentes de po-
lícia municipal são aplicáveis, com as devidas adaptações 
decorrentes das especiais competências exercidas por este 
serviço municipal, as restrições e demais regras previstas 
no decreto -lei que regula as situações de recurso a arma 
de fogo em acção policial.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 24.º
Regime especial aplicável às polícias 

municipais de Lisboa e do Porto

O regime das polícias municipais de Lisboa e do Porto 
é objecto de diploma especial, nos termos previstos na Lei 
n.º 19/2004, de 20 de Maio.

Artigo 25.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 40/2000, de 17 de 
Março.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 
de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Setembro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 240/2009
de 16 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, aprovou as 
normas técnicas de execução previstas no n.º 1 do ar-
tigo 2.º do Decreto -Lei n.º 284/94, de 11 de Novembro, 
que estabeleceu o regime aplicável à colocação no mercado 
dos produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Directiva 
n.º 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho.

No anexo I ao referido decreto -lei são indicadas as 
substâncias activas inscritas na lista positiva comunitária 
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(LPC) cuja utilização como produtos fitofarmacêuticos é 
autorizada. O anexo tem vindo a ser alterado e preenchido 
sempre que são inscritas na LPC as substâncias activas 
avaliadas a nível comunitário para as quais foi possível 
presumir -se que a utilização dos produtos fitofarmacêuticos 
que as contenham, ou os seus resíduos, não têm efeitos 
prejudiciais para a saúde humana ou animal, nem uma 
influência inaceitável sobre o ambiente, desde que sejam 
observadas determinadas condições aí descritas.

Foram, entretanto, publicadas as Directivas 
n.os 2008/107/CE, da Comissão, de 25 de Novembro, 
2008/108/CE, da Comissão, de 26 de Novembro, e 
2008/113/CE, da Comissão, de 8 de Dezembro, que pro-
cedem à inclusão de 27 substâncias activas (abamectina, 
Bacillus thuringiensis subsp. aizawai, Bacillus thurin-
giensis subsp. israeliensis, Bacillus thuringiensis subsp. 
kurstaki, Bacillus thuringiensis subsp. tenebrionis, Beauve-
ria bassiana, benfluralina, epoxiconazol, fenepiroximato, 
fenepropimorfe, fluaziname, flutolanil, fuberidazol, Leca-
nicillium muscarium, mepiquato, Metarhizium anisopliae 
var. anisopliae, Phlebiopsis gigantea, Pythium oligandrum, 
Streptomyces K61, tralcoxidime, Trichoderma asperellum, 
Trichoderma atroviride, Trichoderma gamsii, Trichoderma 
harzianum Rifai, Trichoderma polysporum, Verticillium 
albo atrum e vírus da granulose de Cydia pomonella) no 
anexo I da Directiva n.º 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de 
Julho, pelo que se torna necessário proceder à transposi-
ção para a ordem jurídica interna das citadas directivas, 
integrando -se aquelas substâncias activas no anexo I do 
Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, de acordo com o 
previsto no n.º 7 do seu artigo 6.º

Foram, igualmente, publicadas as Directivas 
n.os 2009/25/CE, da Comissão, de 2 de Abril, e 2009/51/CE, 
da Comissão, de 25 de Maio, que vieram, respectivamente, 
alargar a utilização da substância activa piraclostrobina e 
alterar a especificação da substância activa nicossulfu-
rão, já incluídas no anexo I da Directiva n.º 91/414/CEE, 
do Conselho, de 15 de Julho, e, consequentemente, tam-
bém já incluídas no anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, 
de 15 de Abril, através, respectivamente, do Decreto -Lei 
n.º 22/2005, de 26 de Janeiro, e do Decreto -Lei n.º 87/2009, 
de 3 de Abril, razão pela qual se procede à sua transposição, 
harmonizando os n.os 82 e 176 do referido anexo.

Importa, deste modo, realçar que com a harmonização 
legislativa que agora se opera, através da inclusão de mais 
27 substâncias activas na LPC, se propicia à agricultura 
nacional produtos mais seguros para o utilizador, para o 
consumidor e para os ecossistemas agrícolas, garantindo-
-se, em consequência, a saúde dos trabalhadores agrícolas, 
a segurança alimentar e a defesa do ambiente.

Foi promovida a consulta ao Conselho Nacional do 
Consumo. Pronunciaram -se, a título facultativo, a FENA-
COOP e a União Geral de Consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna as Directivas n.os 2008/107/CE, da Comissão, de 
25 de Novembro, 2008/108/CE, da Comissão, de 26 de No-
vembro, e 2008/113/CE, da Comissão, de 8 de Dezembro, 
que alteram a Directiva n.º 91/414/CEE, do Conselho, de 

15 de Julho, incluindo na lista positiva comunitária (LPC) 
as substâncias activas abamectina, Bacillus thuringiensis 
subsp. aizawai, Bacillus thuringiensis subsp. israeliensis, 
Bacillus thuringiensis subsp. kurstaki, Bacillus thuringien-
sis subsp. tenebrionis, Beauveria bassiana, benfluralina, 
epoxiconazol, fenepiroximato, fenepropimorfe, fluazi-
name, flutolanil, fuberidazol, Lecanicillium muscarium, 
mepiquato, Metarhizium anisopliae var. anisopliae, Ph-
lebiopsis gigantea, Pythium oligandrum, Streptomyces 
K61, tralcoxidime, Trichoderma asperellum, Trichoderma 
atroviride, Trichoderma gamsii, Trichoderma harzianum 
Rifai, Trichoderma polysporum, Verticillium albo atrum 
e vírus da granulose de Cydia pomonella, bem como das 
Directivas n.os 2009/25/CE, da Comissão, de 2 de Abril, 
que alarga a utilização da substância activa piraclostro-
bina, e 2009/51/CE, da Comissão, de 25 de Maio, que 
altera a especificação da substância activa nicossulfurão, 
já inscritas na LPC.

Artigo 2.º
Alterações ao anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril

No anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 341/98, 
de 4 de Novembro, 377/99, de 21 de Setembro, 78/2000, 
de 9 de Maio, 22/2001, de 30 de Janeiro, 238/2001, de 
30 de Agosto, 28/2002, de 14 de Fevereiro, 101/2002, 
de 12 de Abril, 160/2002, de 9 de Julho, 198/2002, de 
25 de Setembro, 72 -H/2003, de 14 de Abril, 215/2003, 
de 18 de Setembro, 22/2004, de 22 de Janeiro, 39/2004, 
de 27 de Fevereiro, 22/2005, de 26 de Janeiro, 128/2005, 
de 9 de Agosto, 173/2005, de 21 de Outubro, 19/2006, 
de 31 de Janeiro, 87/2006, de 23 de Maio, 234/2006, de 
29 de Novembro, 111/2007, de 16 de Abril, 206/2007, 
de 28 de Maio, 334/2007, de 10 de Outubro, 61/2008, de 
28 de Março, 244/2008, de 18 de Dezembro, e 87/2009, de 
3 de Abril, são alterados os n.os 82 e 176 e são aditados os 
n.os 193 a 197 e 199 a 220, conforme o anexo I do presente 
decreto -lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Produtos fitofarmacêuticos para os quais não existem

autorizações de colocação no mercado

A concessão de autorizações de colocação no mercado a 
produtos fitofarmacêuticos contendo as substâncias activas 
Beauveria bassiana, benfluralina, fenepropimorfe, fluto-
lanil, fuberidazol, Lecanicillium muscarium, mepiquato, 
Metarhizium anisopliae var. anisopliae, Phlebiopsis gigan-
tea, Pythium oligandrum, Streptomyces K61, Trichoderma 
asperellum, Trichoderma atroviride, Trichoderma gamsii, 
Trichoderma harzianum Rifai, Trichoderma polysporum 
e Verticillium albo atrum e vírus da granulose de Cydia 
pomonella fica subordinada às condições enunciadas no 
anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na re-
dacção dada pelo presente decreto -lei.

Artigo 4.º
Revisão de autorizações com base na substância

activa fluaziname

1 — As autorizações de colocação no mercado concedi-
das para produtos fitofarmacêuticos contendo a substância 
activa fluaziname são revistas até 31 de Agosto de 2009, em 
conformidade com as disposições do Decreto -Lei n.º 94/98, 
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de 15 de Abril, na sua redacção actual, verificando -se, 
em especial:

a) As respectivas características e condições de inclusão 
no seu anexo I, com excepção das indicadas na parte B 
da col. «Condições específicas» enunciadas nas entradas 
relativas a cada substância activa;

b) Se o titular da autorização detém ou tem acesso a 
um processo que cumpra as exigências do seu anexo II, de 
acordo como o disposto no artigo 13.º daquele decreto -lei.

2 — A revisão referida no número anterior, no que res-
peita à avaliação e decisão à luz dos princípios unifor-
mes enunciados no anexo IV do Decreto -Lei n.º 94/98, de 
15 de Abril, na sua redacção actual, é efectuada com base 
num processo que satisfaça as exigências do seu anexo III, 
verificando -se se o produto fitofarmacêutico satisfaz as 
condições estabelecidas nas alíneas b), c), d) e e) do n.º 2 
do artigo 4.º do mesmo decreto -lei.

3 — A revisão referida no número anterior, tendo ainda 
em conta o disposto na parte B da col. «Condições especí-
ficas» enunciadas nas entradas no anexo I do Decreto -Lei 
n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua redacção actual, relativas 
a fluaziname, deve realizar -se:

a) Até 28 de Fevereiro de 2013, no caso de produtos 
fitofarmacêuticos que contenham fluaziname como única 
substância activa;

b) Até 28 de Fevereiro de 2013 ou até ao final do prazo 
estabelecido nos decretos -leis que incluíram substâncias 
activas na LPC, no caso de produtos fitofarmacêuticos que 
contenham fluaziname em mistura com outra substância 
activa incluída até 28 de Fevereiro de 2009 na LPC, sendo 
que, sempre que estes diplomas estabelecerem prazos di-
ferentes, aplica -se o prazo mais alargado.

Artigo 5.º
Revisão de autorizações

1 — As autorizações de colocação no mercado conce-
didas para produtos fitofarmacêuticos contendo as subs-
tâncias activas abamectina, Bacillus thuringiensis subsp. 
aizawai, Bacillus thuringiensis subsp. israeliensis, Bacillus 
thuringiensis subsp. kurstaki, Bacillus thuringiensis subsp. 
tenebrionis, epoxiconazol, fenepiroximato ou tralcoxidime 
são revistas até 31 de Outubro de 2009, em conformidade 
com as disposições do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de 
Abril, na sua redacção actual, verificando -se, em especial:

a) As respectivas características e condições de inclusão 
no seu anexo I, com excepção das indicadas na parte B 
da col. «Condições específicas» enunciadas nas entradas 
relativas a cada substância activa;

b) Se o titular da autorização detém ou tem acesso a 
um processo que cumpra as exigências do seu anexo II, de 
acordo como o disposto no artigo 13.º daquele decreto -lei.

2 — A revisão referida no número anterior, no que res-
peita à avaliação e decisão à luz dos princípios unifor-
mes enunciados no anexo IV do Decreto -Lei n.º 94/98, de 
15 de Abril, na sua redacção actual, é efectuada com base 
num processo que satisfaça as exigências do seu anexo III, 
verificando -se se o produto fitofarmacêutico satisfaz as 
condições estabelecidas nas alíneas b), c), d) e e) do n.º 2 
do artigo 4.º do mesmo decreto -lei.

3 — A revisão referida no número anterior, tendo ainda 
em conta o disposto na parte B da col. «Condições especí-

ficas» enunciadas nas entradas no anexo I do Decreto -Lei 
n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua redacção actual, relativas 
a activas abamectina, Bacillus thuringiensis subsp. aiza-
wai, Bacillus thuringiensis subsp. israeliensis, Bacillus 
thuringiensis subsp. kurstaki, Bacillus thuringiensis subsp. 
tenebrionis, epoxiconazol, fenepiroximato ou tralcoxidime, 
deve realizar -se:

a) Até 30 de Abril de 2013, no caso de produtos fito-
farmacêuticos que contenham abamectina, epoxiconazol, 
fenepiroximato ou tralcoxidime como única substância 
activa;

b) Até 30 de Abril de 2013 ou até ao final do prazo 
estabelecido nos decretos -leis que incluíram substâncias 
activas na LPC, no caso de produtos fitofarmacêuticos 
que contenham abamectina, epoxiconazol, fenepiroximato 
ou tralcoxidime, em mistura com outra substância activa 
incluída até 30 de Abril de 2009 na LPC, sendo que, sem-
pre que estes diplomas estabelecerem prazos diferentes, 
aplica -se o prazo mais alargado;

c) Até 30 de Abril de 2014, no caso de produtos fitofar-
macêuticos que contenham Bacillus thuringiensis subsp. 
aizawai, Bacillus thuringiensis subsp. israeliensis, Bacillus 
thuringiensis subsp. kurstaki ou Bacillus thuringiensis 
subsp. tenebrionis como única substância activa;

d) Até 30 de Abril de 2014, ou até ao final do prazo 
estabelecido nos decretos -leis que incluíram substâncias 
activas na LPC, no caso de produtos fitofarmacêuticos que 
contenham Bacillus thuringiensis subsp. aizawai, Bacillus 
thuringiensis subsp. israeliensis, Bacillus thuringiensis 
subsp. kurstaki ou Bacillus thuringiensis subsp. tenebrio-
nis, em mistura com outra substância activa incluída até 
30 de Abril de 2009 na LPC, sendo que, sempre que es-
tes diplomas estabelecerem prazos diferentes, aplica -se o 
prazo mais alargado.

Artigo 6.º
Aplicação e acesso aos relatórios finais

1 — Na concessão de autorizações de colocação no mer-
cado e na aplicação dos princípios uniformes são tidas em 
conta as conclusões da versão final do relatório de revisão 
da avaliação de cada substância activa referida no presente 
decreto -lei, nomeadamente os apêndices I e II do mencio-
nado relatório, elaborado no Comité Permanente da Cadeia 
Alimentar e da Saúde Animal da Comissão Europeia, cujas 
datas estão indicadas na col. «Condições específicas» do 
anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril.

2 — Salvo no que respeita às informações confidenciais, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 94/98, de 
15 de Abril, o acesso das partes interessadas aos relatórios 
de revisão da avaliação referidos no presente decreto -lei é 
feito mediante requerimento dirigido ao director -geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

Sem prejuízo das revisões de autorizações previstas 
no n.º 1 do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 5.º, o presente 
decreto -lei produz efeitos:

a) A partir de 4 de Agosto de 2009 para a substância 
activa piraclostrobina;
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b) A partir de 1 de Setembro de 2009 para as substâncias 
activas benfluralina, fluaziname, flutolanil, fuberidazol e 
mepiquato;

c) A partir de 1 de Novembro de 2009 para as subs-
tâncias activas abamectina, Bacillus thuringiensis subsp. 
aizawai, Bacillus thuringiensis subsp. israeliensis, Bacillus 
thuringiensis subsp. kurstaki, Bacillus thuringiensis subsp. 
tenebrionis, Beauveria bassiana, epoxiconazol, fenepiro-
ximato, fenepropimorfe, Lecanicillium muscarium, Meta-
rhizium anisopliae var. anisopliae, Phlebiopsis gigantea, 
Pythium oligandrum, Streptomyces K61, tralcoxidime, 
Trichoderma asperellum, Trichoderma atroviride, Tricho-
derma gamsii, Trichoderma harzianum Rifai, Trichoderma 
polysporum, Verticillium albo atrum e vírus da granulose 
de Cydia pomonella.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Titterington Gomes Cravinho — Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia — Fernando Teixeira 
dos Santos — Luís Medeiros Vieira — Ana Maria Teo-
doro Jorge.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

  

Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

1 […] […] […] […] […] […]

2 […] […] […] […] […] […]

3 […] […] […] […] […] […]

4 […] […] […] […] […] […]

5 […] […] […] […] […] […]

6 […] […] […] […] […] […]

7 […] […] […] […] […] […]

8 […] […] […] […] […] […]

9 […] […] […] […] […] […]

10 […] […] […] […] […] […]

11 […] […] […] […] […] […]

12 […] […] […] […] […] […]

13 […] […] […] […] […] […]

14 […] […] […] […] […] […]

15 […] […] […] […] […] […]

16 […] […] […] […] […] […]

17 […] […] […] […] […] […]

18 […] […] […] […] […] […]

19 […] […] […] […] […] […]

20 […] […] […] […] […] […]

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO I

Substâncias activas inscritas na lista positiva comunitária cuja utilização em produtos fitofarmacêuticos é autorizada 
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

21 […] […] […] […] […] […]

22 […] […] […] […] […] […]

23 […] […] […] […] […] […]

24 […] […] […] […] […] […]

25 […] […] […] […] […] […]

26 […] […] […] […] […] […]

27 […] […] […] […] […] […]

28 […] […] […] […] […] […]

29 […] […] […] […] […] […]

30 […] […] […] […] […] […]

31 […] […] […] […] […] […]

32 […] […] […] […] […] […]

33 […] […] […] […] […] […]

34 […] […] […] […] […] […]

35 […] […] […] […] […] […]

36 […] […] […] […] […] […]

37 […] […] […] […] […] […]

38 […] […] […] […] […] […]

39 […] […] […] […] […] […]

40 […] […] […] […] […] […]

41 […] […] […] […] […] […]

42 […] […] […] […] […] […]

43 […] […] […] […] […] […]

44 […] […] […] […] […] […]

45 […] […] […] […] […] […]

46 […] […] […] […] […] […]

47 […] […] […] […] […] […]

48 […] […] […] […] […] […]

49 […] […] […] […] […] […]

50 […] […] […] […] […] […]

51 […] […] […] […] […] […]



6572  Diário da República, 1.ª série — N.º 180 — 16 de Setembro de 2009 

  

Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

52 […] […] […] […] […] […]

53 […] […] […] […] […] […]

54 […] […] […] […] […] […]

55 […] […] […] […] […] […]

56 […] […] […] […] […] […]

57 […] […] […] […] […] […]

58 […] […] […] […] […] […]

59 […] […] […] […] […] […]

60 […] […] […] […] […] […]

61 […] […] […] […] […] […]

62 […] […] […] […] […] […]

63 […] […] […] […] […] […]

64 […] […] […] […] […] […]

65 […] […] […] […] […] […]

66 […] […] […] […] […] […]

67 […] […] […] […] […] […]

68 […] […] […] […] […] […]

69 […] […] […] […] […] […]

70 […] […] […] […] […] […]

71 […] […] […] […] […] […]

72 […] […] […] […] […] […]

73 […] […] […] […] […] […]

74 […] […] […] […] […] […]

75 […] […] […] […] […] […]

76 […] […] […] […] […] […]

77 […] […] […] […] […] […]

78 […] […] […] […] […] […]

79 […] […] […] […] […] […]

80 […] […] […] […] […] […]

81 […] […] […] […] […] […]
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

82 Piraclostrobina; número 
CAS: 175013-18-0; 
número CIPAC: 
657.

N-(2-{[1-(4 - clorofenil)-1H  -
-pirazol-3-il]oximetil}fenil) -
-N-metoxicarbamato de 
metilo

975 g/kg. A impu-
reza de fabrico 
do dimetilsulfato 
(DMS) é conside-
rada preocupante 
do ponto de vista 
toxicológico e a 
sua concentração 
não deve exceder 
0,0001 % no pro-
duto técnico

1 de Junho 
de 2004

31 de Maio de 
2014

A) Apenas são autorizadas as uti-
lizações como fungicida ou
regulador do crescimento de
plantas.

B) No processo de decisão de
acordo com os princípios uni-
formes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do
relatório de revisão da avalia-
ção da piraclostrobina, nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, concluído pelo Comité
Permanente da Cadeia Alimen-
tar e da Saúde Animal em 28
de Novembro de 2003, e é:

a) Dada particular atenção à protec-
ção dos organismos aquáticos,
em especial dos peixes;

b) Dada particular atenção à pro-
tecção dos artrópodes terrestres
e minhocas.

C) Se necessário, são incluídas nas
condições de autorização, medi-
das de redução do risco.

D) Em conformidade com o dis-
posto no n.º 5 do artigo 13.º do
presente diploma, a Comissão
Europeia é informada das espe-
cificações do produto técnico
produzido para fins comerciais

83 […] […] […] […] […] […]

84 […] […] […] […] […] […]

85 […] […] […] […] […] […]

86 […] […] […] […] […] […]

87 […] […] […] […] […] […]

88 […] […] […] […] […] […]

89 […] […] […] […] […] […]

90 […] […] […] […] […] […]

91 […] […] […] […] […] […]

92 […] […] […] […] […] […]

93 […] […] […] […] […] […]

94 […] […] […] […] […] […]

95 […] […] […] […] […] […]

96 […] […] […] […] […] […]

97 […] […] […] […] […] […]

98 […] […] […] […] […] […]

99 […] […] […] […] […] […]

100 […] […] […] […] […] […]
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

101 […] […] […] […] […] […]

102 […] […] […] […] […] […]

103 […] […] […] […] […] […]

104 […] […] […] […] […] […]

105 […] […] […] […] […] […]

106 […] […] […] […] […] […]

107 […] […] […] […] […] […]

108 […] […] […] […] […] […]

109 […] […] […] […] […] […]

110 […] […] […] […] […] […]

111 […] […] […] […] […] […]

112 […] […] […] […] […] […]

113 […] […] […] […] […] […]

114 […] […] […] […] […] […]

115 […] […] […] […] […] […]

116 […] […] […] […] […] […]

117 […] […] […] […] […] […]

118 […] […] […] […] […] […]

119 […] […] […] […] […] […]

120 […] […] […] […] […] […]

121 […] […] […] […] […] […]

122 […] […] […] […] […] […]

123 […] […] […] […] […] […]

124 […] […] […] […] […] […]

125 […] […] […] […] […] […]

126 […] […] […] […] […] […]

127 […] […] […] […] […] […]

128 […] […] […] […] […] […]

129 […] […] […] […] […] […]

130 […] […] […] […] […] […]

131 […] […] […] […] […] […]

132 […] […] […] […] […] […]

133 […] […] […] […] […] […]

134 […] […] […] […] […] […]
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

135 […] […] […] […] […] […]

136 […] […] […] […] […] […]

137 […] […] […] […] […] […]

138 […] […] […] […] […] […]

139 […] […] […] […] […] […]

140 […] […] […] […] […] […]

141 […] […] […] […] […] […]

142 […] […] […] […] […] […]

143 […] […] […] […] […] […]

144 […] […] […] […] […] […]

145 […] […] […] […] […] […]

146 […] […] […] […] […] […]

147 […] […] […] […] […] […]

148 […] […] […] […] […] […]

149 […] […] […] […] […] […]

150 […] […] […] […] […] […]

151 […] […] […] […] […] […]

152 […] […] […] […] […] […]

153 […] […] […] […] […] […]

154 […] […] […] […] […] […]

155 […] […] […] […] […] […]

156 […] […] […] […] […] […]

157 […] […] […] […] […] […]

158 […] […] […] […] […] […]

159 […] […] […] […] […] […]

160 […] […] […] […] […] […]

161 […] […] […] […] […] […]

162 […] […] […] […] […] […]

163 […] […] […] […] […] […]

164 […] […] […] […] […] […]

165 […] […] […] […] […] […]

166 […] […] […] […] […] […]

167 […] […] […] […] […] […]

168 […] […] […] […] […] […]
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

169 […] […] […] […] […] […]

170 […] […] […] […] […] […]

171 […] […] […] […] […] […]

172 […] […] […] […] […] […]

173 […] […] […] […] […] […]

174 […] […] […] […] […] […]

175 […] […] […] […] […] […]

176 Nicossulfurão; número 
CAS: 111991-09-4; 
número CIPAC: 709.

2 [(4,6-dimetoxipirimi-
din-2-ilcarbamoíl) sul-
famoíl]-N,N-dimetilni-
cotinamida

ou
1-(4,6 dimetoxipirimidin-

2-il)-3-(3-dimetilcarba-
moíl-2-piridilsulfonil) 
ureia

≥ 910 g/kg 1 de Janeiro 
de 2009

31 de Dezem-
bro de 2018

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como herbicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do re-
latório de revisão da avaliação de
nicossulfurão, nomeadamente os
apêndices I e II do mesmo, con-
cluído pelo Comité Permanente
da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal em 22 de Janeiro de
2008, e é dada particular atenção:

À exposição potencial do ambiente
aquático ao metabolito DUDN
quando o nicossulfurão for apli-
cado em zonas com condições
pedológicas vulneráveis;

À protecção das plantas aquáticas,
devendo as condições de autori-
zação incluir, quando necessário,
medidas de redução dos riscos,
como, por exemplo, zonas-tampão,

À protecção das plantas não visadas,
devendo as condições de autori-
zação incluir, quando necessário,
medidas de redução dos riscos,
como, por exemplo, zonas-tam-
pão sem pulverização na parcela;

À protecção das águas subterrâneas
e superficiais em zonas com con-
dições pedológicas e climáticas
vulneráveis.

177 […] […] […] […] […] […]

178 […] […] […] […] […] […]

179 […] […] […] […] […] […]

180 […] […] […] […] […] […]

181 […] […] […] […] […] […]

182 […] […] […] […] […] […]

183 […] […] […] […] […] […]

184 […] […] […] […] […] […]

185 […] […] […] […] […] […]

186 […] […] […] […] […] […]

187 […] […] […] […] […] […]

188 […] […] […] […] […] […]
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

189 […] […] […] […] […] […]

190 […] […] […] […] […] […]

191 […] […] […] […] […] […]

192 […] […] […] […] […] […]

193 Flutolanil; número 
CAS: 66332-96-5; 
número CIPAC: 
524.

α,α,α-trifluoro-3’-isopro-
poxi-o-toluanilida

≥ 975 g/kg 1 de Março 
de 2009

28 de Fevereiro 
de 2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — Na avaliação dos pedi-
dos de autorização de produtos
fitofarmacêuticos que conte-
nham flutolanil para outras uti-
lizações que não o tratamento
de tubérculos de batata, é dada
particular atenção aos critérios
constantes da alínea b) do n.º 2
do artigo 4.º do presente diploma
e é garantido que os dados e a
informação necessários são for-
necidos antes da concessão de
tal autorização.

No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, são
tidas em conta as conclusões da
versão final do relatório de re-
visão da avaliação de flutolanil,
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, concluído pelo
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em
20 de Maio de 2008, e é dada
particular atenção à protecção
das águas subterrâneas, quando a
substância activa for aplicada em
zonas com condições pedológi-
cas e/ou climáticas vulneráveis.

As condições de autorização devem
incluir, se necessário, medidas de
redução dos riscos. 

194 Benfluralina; número 
CAS: 1861-40-1; nú-
mero CIPAC: 285.

N-butil-N -etil-α,α,α-trifluoro-2, 
6-dinitro-p-toluidina

≥ 960 g/kg
Impurezas:
—etil-butil-nitro-

samina: máx. 
0,1 mg/kg

1 de Março 
de 2009

28 de Fevereiro 
de 2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como herbicida.

Parte B — Na avaliação dos pedi-
dos de autorização de produtos
fitofarmacêuticos que conte-
nham benfluralina para outras
utilizações que não em alface e
endívia, é dada particular aten-
ção aos critérios constantes da
alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º
do presente diploma e é garan-
tido que os dados e a informação
necessários são fornecidos antes
da concessão de tal autorização.

No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, são
tidas em conta as conclusões da
versão final do relatório de revi-
são da avaliação de benfluralina,
nomeadamente os apêndices I e II
do mesmo, concluído pelo Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e
da Saúde Animal em 20 de Maio de
2008, e é dada particular atenção:

À protecção da segurança dos ope-
radores. As condições de utili-
zação autorizadas devem prever
a aplicação de equipamento de
protecção pessoal adequado e de
medidas de redução dos riscos
para diminuir a exposição;
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

Aos resíduos nos alimentos de ori-
gem vegetal e animal e avaliação
da exposição dos consumidores
por via alimentar;

À protecção de aves, mamíferos,
águas superficiais e organismos
aquáticos. Em relação a estes
riscos identificados, devem ser
aplicadas, quando necessário,
medidas de redução dos ris-
cos, como, por exemplo, zonas-
-tampão.

É requerida a apresentação de estu-
dos suplementares sobre o meta-
bolismo das culturas de rotação
e que confirmem a avaliação dos
riscos para o metabolito B12 e
para os organismos aquáticos. 

É assegurado que o notificador
faculte os respectivos estudos
à Comissão Europeia no prazo
de dois anos a contar da data de
inclusão na LPC.

195 Fluaziname; número 
CAS: 79622-59-6; 
número CIPAC: 
521.

3-cloro-N-(3-cloro-5-tri
fluorometil-2-piridil)-
α,α,α-trifluoro-2,6-di
nitro-p-toluidina

≥ 960 g/kg
Impurezas:
5-cloro-N-(3-cloro-

5-trifluorometil-
2-piridil)-α,α,α-t
rifluoro-4,6,-dini
tro-o-toluidina

— não superior a 
2 g/kg

1 de Março 
de 2009

28 de Fevereiro 
de 2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — Na avaliação dos pedi-
dos de autorização de produtos
fitofarmacêuticos que conte-
nham fluaziname para outras
utilizações que não a aplicação
em batateira, é dada particular
atenção aos critérios constantes
da alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º
do presente diploma e é garan-
tido que os dados e a informação
necessários são fornecidos antes
da concessão de tal autorização.

No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, são
tidas em conta as conclusões da
versão final do relatório de revi-
são da avaliação de fluaziname,
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, concluído pelo
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em
20 de Maio de 2008, e é dada
particular atenção:

À protecção da segurança dos ope-
radores e dos trabalhadores. As
condições de utilização autoriza-
das devem prever a aplicação de
equipamento de protecção pes-
soal adequado e de medidas de
redução dos riscos para diminuir
a exposição;

Aos resíduos nos alimentos de ori-
gem vegetal e animal e à avalia-
ção da exposição dos consumi-
dores por via alimentar;

À protecção dos organismos aquá-
ticos. Em relação a este risco
identificado, devem ser aplica-
das, quando necessário, medidas
de redução dos riscos, como, por
exemplo, zonas-tampão.

É requerida a apresentação de es-
tudos suplementares que confir-
mem a avaliação dos riscos para
organismos aquáticos e macror-
ganismos do solo.

É assegurado que o notificador
faculte os respectivos estudos
à Comissão Europeia no prazo
de dois anos a contar da data de
inclusão na LPC.
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196 Fuberidazol; número 
CAS: 3878-19-1; nú-
mero CIPAC: 525.

2-(2’-furil)benzimidazol ≥ 970 g/kg 1 de Março 
de 2009

28 de Fevereiro 
de 2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — Na avaliação dos pedi-
dos de autorização de produtos
fitofarmacêuticos que conte-
nham fuberidazol para outras
utilizações que não o tratamento
de sementes, é dada particular
atenção aos critérios constantes
da alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º
do presente diploma e é garan-
tido que os dados e a informação
necessários são fornecidos antes
da concessão de tal autorização.

No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, são
tidas em conta as conclusões da
versão final do relatório de revi-
são da avaliação de fuberidazol,
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, concluído pelo
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em
20 de Maio de 2008, e é dada
particular atenção:

Á segurança do operador e garan-
tido que as condições de utiliza-
ção prescrevem o uso de equipa-
mento de protecção individual
adequado,

Ao risco a longo prazo para os ma-
míferos e garantido que as con-
dições de autorização incluem,
quando necessário, medidas de
redução dos riscos. Neste caso,
deve ser aplicada a utilização
de equipamento adequado que
garanta uma elevada taxa de
incorporação no solo e a mini-
mização de derrames durante a
aplicação.

As condições de autorização devem
incluir, se necessário, medidas de
redução dos riscos. 

197 Mepiquato; número 
CAS: 15302-91-7; 
número CIPAC: 440.

Cloreto de 1,1-dimetilpi-
peridínio

(cloreto de mepiquato)

≥ 990 g/kg 1 de Março 
de 2009

28 de Fevereiro 
de 2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como regulador do
crescimento de plantas.

Parte B — Na avaliação dos pedi-
dos de autorização de produtos
fitofarmacêuticos que contenham
mepiquato para outras utiliza-
ções que não em cevada, é dada
particular atenção aos critérios
constantes da alínea b) do n.º 2
do artigo 4.º do presente diploma
e é garantido que os dados e a
informação necessários são for-
necidos antes da concessão de
tal autorização.

No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, são
tidas em conta as conclusões da
versão final do relatório de revi-
são da avaliação de mepiquato,
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, concluído pelo
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em
20 de Maio de 2008, e é dada
particular atenção aos resíduos
em alimentos de origem vegetal
e animal e avaliada a exposição
dos consumidores por via ali-
mentar.
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198 […] […] […] […] […] […]

199 Bacillus thuringiensis
subsp. aizawai

ESTIRPE:ABTS-1857
Colecção de culturas: 

N.º SD-1372
ESTIRPE: GC-91
Colecção de culturas: 

N.º NCTC 11821

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princí-
pios uniformes, são tidas em
conta as conclusões da ver-
são final do relatório de revi-
são de Bacillus thuringiensis
subsp. aizawai ABTS-1857
(SANCO/1539/2008) e GC-91
(SANCO/1538/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

200 Bacillus thuringiensis
subsp. israeliensis
(serótipo H-14)

ESTIRPE: AM65-52
Colecção de culturas: 

N.º ATCC-1276

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de revisão de Bacillus
thuringiensis subsp. israelien-
sis (serótipo H-14) AM65-52
(SANCO/1540/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

201 Bacillus thuringiensis
subsp. kurstaki

ESTIRPE: ABTS 351
Colecção de culturas: 

N.º ATCC SD-1275
ESTIRPE: PB 54
Colecção de culturas: 

N.º CECT 7209
ESTIRPE: SA 11
Colecção de culturas: 

N.º NRRL B-30790
ESTIRPE: SA 12
Colecção de culturas: 

N.º NRRL B-30791
ESTIRPE: EG 2348
Colecção de culturas: 

N.º NRRL B-18208

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de revisão de Bacillus
thuringiensis subsp. kurstaki
ABTS 351 (SANCO/1541/2008),
PB 54 (SANCO/1542/2008),
SA 11, SA 12 e EG 2348
(SANCO/1543/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

202 Bacillus thuringiensis
subsp. tenebrionis

ESTIRPE: NB 176 
(TM 14 1)

Colecção de culturas: 
N.º SD-5428

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de revisão de Bacillus
thuringiensis subsp. tenebrionis
NB 176 (SANCO/1545/2008),
nomeadamente os apêndices I e II
do mesmo, elaborado no quadro
do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.
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203 Beauveria bassiana
ESTIRPE: ATCC 74040
Colecção de culturas: 

N.º ATCC 74040
ESTIRPE: GHA
Colecção de culturas: 

N.º ATCC 74250

Não aplicável. Nível máximo de
beauvericina: 5 mg/

kg.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final
do relatório de revisão de Beau-
veria bassiana ATCC 74040
(SANCO/1546/2008) e GHA
(SANCO/1547/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

204 Vírus da granulose de 
Cydia pomonella
(CydiapomonellaGra-
nulovirus - CpGV)

Não aplicável. Microrganismos 
contaminantes
(Bacillus cereus): 
<1×106 CFU/g

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de revisão de vírus da
granulose de Cydia pomonella
(SANCO/1548/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

205 Lecanicillium musca-
rium (anteriormente 
Verticilium lecanii)

ESTIRPE: Ve 6
Colecção de culturas: 

N.º CABI (=IMI) 
268317, CBS 102071, 
ARSEF 5128

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final
do relatório de revisão de Leca-
nicillium muscarium (anterior-
mente Verticilium lecanii) Ve 6
(SANCO/1861/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

206 Metarhizium anisopliae
var. anisopliae (ante-
riormente Metarhi-
zium anisopliae)

ESTIRPE: BIPESCO 
5/F52

Colecção de culturas:
N.º M.a. 43; N.º 275-86 

(acrónimos V275 ou 
KVL 275); N.º KVL 
99-112 (Ma 275 ou V 
275); N.º DSM 3884; 
N.º ATCC 90448;
N.º ARSEF 1095

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida e
acaricida.

Parte B — No processo de decisão
de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final
do relatório de revisão de Me-
tarhizium anisopliae var. ani-
sopliae (anteriormente Meta-
rhizium anisopliae) BIPESCO
5 e F52 (SANCO/1862/2008),
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, elaborado no
quadro do Comité Permanente
da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.
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207 Phlebiopsis gigantea
ESTIRPE: VRA 1835
Colecção de culturas: 

N.º ATCC 90304
ESTIRPE: VRA 1984
Colecção de culturas: 

N.º DSM 16201
ESTIRPE: VRA 1985
Colecção de culturas: 

N.º DSM 16202
ESTIRPE: VRA 1986
Colecção de culturas: 

N.º DSM 16203
ESTIRPE: FOC PG 

B20/5
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390096
ESTIRPE: FOC PG SP 

log 6
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390097
ESTIRPE: FOC PG SP 

log 5
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390098
ESTIRPE: FOC PG 

BU 3
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390099
ESTIRPE: FOC PG 

BU 4
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390100
ESTIRPE: FOC PG 

410.3
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390101
Estirpe: FOC 

PG97/1062/116/1.1
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390102
ESTIRPE: FOC PG 

B22/SP1287/3.1
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390103
ESTIRPE: FOC PG 

SH 1
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390104
ESTIRPE: FOC PG 

B22/SP1190/3.2
Colecção de culturas: 

N.º IMI 390105

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de Phlebiopsis gigantea
(SANCO/1863/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

208 Pythium oligandrum
ESTIRPE: M1
Colecção de culturas: 

N.º ATCC 38472

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de Pythium oligandrum
M1 (SANCO/1864/2008), no-
meadamente os apêndices I e II
do mesmo, elaborado no quadro
do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.
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209 Streptomyces K61 (an-
teriormente S. gri-
seoviridis)

ESTIRPE: K61
Colecção de culturas: 

N.º DSM 7206

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de Streptomyces (ante-
riormente Streptomyces griseovi-
ridis) K61 (SANCO/1865/2008),
nomeadamente os apêndices I e
II do mesmo, elaborado no qua-
dro do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

210 Trichoderma atrovi-
ride (anteriormente 
T. harzianum)

ESTIRPE: IMI 
206040

Colecção de culturas: 
N.º IMI 206040,

ATCC 20476;
ESTIRPE: T11
Colecção de culturas: 

N.º
Colecção de culturas de 

tipo espanhola:
CECT 20498, idêntica 

a IMI 352941

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final
do relatório de Trichoderma
atroviride (anteriormente
T. harzianum) IMI 206040
(SANCO/1866/2008) e T-11
(SANCO/1841/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

211 Trichoderma polyspo-
rum

ESTIRPE: Tricho-
derma polysporum

IMI 206039
Colecção de culturas: 

N.º IMI 206039, 
ATCC 20475

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de de-
cisão de acordo com os prin-
cípios uniformes, são tidas
em conta as conclusões da
versão final do relatório de
Trichoderma polysporum IMI
206039 (SANCO/1867/2008),
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, elaborado no
quadro do Comité Permanente
da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

212 Trichoderma harzia-
num Rifai

ESTIRPE: Tricho-
derma harzianum
T-22;

Colecção de culturas: 
N.º ATCC 20847

ESTIRPE: Tricho-
derma harzianum

ITEM 908;
Colecção de culturas: 

N.º CBS 118749

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do
relatório de Trichoderma harzia-
num T-22 (SANCO/1839/2008) e
ITEM 908 (SANCO/1840/2008),
nomeadamente os apêndices I e
II do mesmo, elaborado no qua-
dro do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.
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213 Trichoderma aspe-
rellum (anterior-
mente T. harzia-
num)

ESTIRPE: ICC012
Colecção de culturas: 

N.º CABI CC
IMI 392716
ESTIRPE: Tricho-

derma asperellum
(anteriormente T. vi-
ride T25) T25

Colecção de culturas: 
N.º CECT 20178

ESTIRPE: Tricho-
derma asperellum
(anteriormente T. vi-
ride TV1) TV1

Colecção de culturas: 
N.º MUCL 43093

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de decisão
de acordo com os princípios uni-
formes, são tidas em conta as con-
clusões da versão final do relató-
rio de Trichoderma asperellum
(anteriormente T. harzianum)
ICC012 (SANCO/1842/2008) e
Trichoderma asperellum (ante-
riormente T. viride T25 e TV1)
T25 e TV1 (SANCO/1868/2008),
nomeadamente os apêndices I e II
do mesmo, elaborado no quadro
do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

214 Trichoderma gamsii
(anteriormente T.
viride)

ESTIRPE: ICC080
Colecção de culturas: 

N.º IMI CC Número 
392151 CABI

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta
as conclusões da versão final do
relatório de Trichoderma viride
(SANCO/1868/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

215 Verticillium albo-atrum
(anteriormente Verti-
cillium dahliae)

ESTIRPE: Isolado de 
Verticillium albo-
-atrum

WCS850
Colecção de culturas: 

N.º CBS 276.92

Não aplicável. Nenhumas impure-
zas relevantes.

1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princí-
pios uniformes, são tidas em
conta as conclusões da versão
final do relatório de Verticillium
albo-atrum (anteriormente Ver-
ticillium dahliae) WCS850
(SANCO/1870/2008), nomea-
damente os apêndices I e II do
mesmo, elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

216 Abamectina; número 
CAS: 71751-41-2.

Avermectina B1a;
número CAS: 
65195-55-3.

Avermectina B1b;
número CAS: 
65195-56-4.

Abamectina; número 
CIPAC: 495.

AvermectinaB
1a

(10E,14E,16E,22Z)-(1R,
4S,5’S,6S,6’R,8R,12S,
13S,20R,21R,24S)-6’-
[(S)-sec-butil]-21,24
-di-hidroxi-5’,11,13,
22-tetrametil-2-oxo-3,
7,19-trioxatetraciclo
[ 1 5 . 6 . 1 . 1 4 , 8 0 2 0 , 2 4 ]
pentacosa-10,14,16,
22-tetraeno-6-espiro
-2’-(5’,6’-di-hidro-2’H-
-pi ran)-12-ilo 2, 6-
-didesoxi-4-O-(2,6-
-didesoxi-3-O-metil-
-α-L-arabino-hexo-
piranosil)-3-O-metil-
-α -L-arabino-hexo
piranósido

≥ 850 g/kg 1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como insecticida e
acaricida.

Parte B — Na avaliação dos pedi-
dos de autorização de produtos
fitofarmacêuticos que contenham
abamectina para outras utiliza-
ções que não em citrinos, alface
e tomate, é dada particular aten-
ção aos critérios constantes da
alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º do
presente diploma e é garantido
que os dados e a informação ne-
cessários são fornecidos antes da
concessão de tal autorização.
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

AvermectinaB
1b

(10E,14E,16E,22Z)-(1R,
4S,5’S,6S,6’R,8R,12S,
13S,20R,21R,24S)-21,
24-di-hidroxi-6’-isopro-
pil-5’,11,13,22-tetra-
metil-2-oxo-3,7,19-
-trioxatetraciclo[15.6.
1.14,8020,24]pentacosa-10,
14,16,22-tetraeno-6-espiro-
-2’-(5’,6’-di-hidro-2’H-
-piran)-12-i lo 2,  6-
-didesoxi-4-O-(2,6
-didesoxi-3-O-metil-
-α-L-arabino-hexo-
piranosil)-3-O-metil-α-
-L-arabino-hexopiranó-
sido

No processo de decisão de acordo
com os princípios uniformes, são
tidas em conta as conclusões da
versão final do relatório de revi-
são da avaliação de abamectina,
nomeadamente os apêndices I
e II do mesmo, concluído pelo
Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em
11 de Julho de 2008, e é dada
particular atenção:

À segurança dos operadores e
garantido que as condições de
utilização prescrevam o uso de
equipamento de protecção indi-
vidual adequado;

Aos resíduos nos alimentos de ori-
gem vegetal e avaliada a expo-
sição dos consumidores por via
alimentar;

À protecção de abelhas, artrópodes
não visados, aves, mamíferos e
organismos aquáticos. Em rela-
ção a estes riscos identificados,
devem ser aplicadas, quando
necessário, medidas de redução
dos riscos, como, por exemplo,
zonas-tampão e intervalos de
segurança.

É requerida a apresentação de:
Outros estudos relativos às espe-

cificações;
Informações para aprofundar a

avaliação dos riscos para aves
e mamíferos;

Informações para avaliar os riscos
para organismos aquáticos no
que diz respeito aos principais
metabolitos no solo;

Informações para avaliar os riscos
para as águas subterrâneas no
que diz respeito ao metabolito
U8.

É assegurado que o notificador
faculte os respectivos estudos
à Comissão Europeia no prazo
de dois anos a contar da data de
inclusão na LPC.

217 Epoxiconazol; número 
CAS: 135319-73-2 
(anteriormente 106325-
-08-0; número CI-
PAC: 609).

(2RS,3SR)-1-[3-(2-cloro-
fenil)-2,3-epoxi-2-(4-
-fluorofenil)propil]-
-1H-1, 2, 4-triazol

≥ 920 g/kg 1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do re-
latório de revisão da avaliação de
epoxiconazol, nomeadamente os
apêndices I e II do mesmo, con-
cluído pelo Comité Permanente
da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal em 11 de Julho de 2008,
e é dada particular atenção:

À segurança dos operadores e
garantido que as condições de
utilização prescrevam o uso de
equipamento de protecção indi-
vidual adequado;

À exposição dos consumidores por
via alimentar aos metabolitos de
epoxiconazol (triazol);

Ao potencial para a propagação a
longa distância através do ar;

Ao risco para organismos aquáti-
cos, aves e mamíferos. 
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos.

É assegurado que o notificador faculte
à Comissão Europeia outros estu-
dos sobre as potenciais proprieda-
des perturbadoras do sistema en-
dócrino do epoxiconazol no prazo
de dois anos após a adopção das
orientações de ensaio da OCDE
sobre propriedades perturbadoras
do sistema endócrino ou, alter-
nativamente, das orientações de
ensaio acordadas da Comunidade.

É assegurado que o notificador fa-
culte à Comissão Europeia, até
30 de Junho de 2009, um pro-
grama de vigilância para ava-
liar a propagação atmosférica a
longa distância de epoxiconazol
e os respectivos riscos ambien-
tais. Os resultados desta vigi-
lância devem ser apresentados
como um relatório de controlo
à Comissão Europeia até 31 de
Dezembro de 2011.

É assegurado que o notificador
faculte à Comissão Europeia
no prazo de dois anos a contar
da data de inclusão na LPC,
informações sobre resíduos de
metabolitos de epoxiconazol em
culturas primárias, culturas de
rotação e em produtos de origem
animal, assim como informações
para aprofundar a avaliação dos
riscos de longo prazo para as
aves e os mamíferos herbívoros.

218 Fenepropimorfe; número 
CAS: 67564-91-4; 
número CIPAC: 427.

(RS) -cis -4 - [3 - (4-terc -
-butilfenil)-2-metilpro-
pil]-2,6-dimetilmorfo-
lina

≥ 930 g/kg 1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como fungicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do re-
latório de revisão da avaliação de
fenepropimorfe, nomeadamente
os apêndices I e II do mesmo,
concluído pelo Comité Perma-
nente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal em 11 de Julho
de 2008, e é dada particular
atenção:

À segurança de operadores e traba-
lhadores. As condições de utili-
zação autorizadas devem prever
a aplicação de equipamento de
protecção pessoal adequado e de
medidas de redução dos riscos
para diminuir a exposição, como
restrições da cadência de traba-
lho diário;

À protecção das águas subterrâneas,
quando a substância activa for
aplicada em zonas com condi-
ções pedológicas e/ou climáticas
vulneráveis;

À protecção dos organismos aquá-
ticos. As condições de autoriza-
ção devem incluir, se necessário,
medidas de redução dos riscos,
tais como o estabelecimento de
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É requerida a apresentação de es-
tudos suplementares para con-
firmar a mobilidade no solo do
metabolito BF-421-7.

É assegurado que o notificador
faculte os respectivos estudos
à Comissão Europeia no prazo
de dois anos a contar da data de
inclusão na LPC.

219 Fenepiroximato; número 
CAS: 134098-61-6; 
número CIPAC: 695.

(E)-alfa-(1,3-dimetil-5-
-fenoxipirazol-4-ilme-
tilenoamino-oxi)-p-to-
luato de terc-butilo

≥ 960 g/kg 1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como acaricida. Não
são autorizadas aplicações em
culturas altas com um risco ele-
vado de dispersão da pulveriza-
ção, por exemplo, pulverizador
de pressão de jacto transportado
em tractor e pulverizadores ma-
nuais.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios
uniformes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do re-
latório de revisão da avaliação de
fenepiroximato, nomeadamente
os apêndices I e II do mesmo,
concluído pelo Comité Perma-
nente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal em 11 de Julho
de 2008, e é dada particular
atenção:

À segurança dos operadores e tra-
balhadores, e garantido que as
condições de utilização prescre-
vam o uso de equipamento de
protecção individual adequado;

Ao impacto em organismos aquáti-
cos e em artrópodes não visados,
sendo assegurado que as condi-
ções de autorização incluem, se
necessário, medidas de redução
dos riscos.

É requerida a apresentação de
informação para aprofundar a
avaliação:

Do risco para organismos aquáticos
de metabolitos contendo a frac-
ção benzílica;

Do risco de bioamplificação em
cadeias alimentares aquáticas.

É assegurado que o notificador
faculte essa informação e da-
dos confirmativos à Comissão
Europeia no prazo de dois anos
a contar da data de inclusão na
LPC.

220 Tralcoxidime; número 
CAS: 87820-88-0; 
número CIPAC: 544.

(RS)-2-[(EZ)-1-(etoxi-
-imino)propil]-3-hidroxi-5-
-mesitilciclohex-2-en-1-ona

≥ 960 g/kg 1 de Maio 
de 2009

30 de Abril de 
2019

Parte A — Só são autorizadas as
utilizações como herbicida.

Parte B — No processo de deci-
são de acordo com os princípios

zonas tampão, a redução de esco-
amentos e bicos de pulverização
que reduzam a dispersão.

Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas
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Número
Nome comum;

números
de identificação

Designação IUPAC Pureza(1)
Data

de inclusão na
lista positiva
comunitária

Termo
da inclusão na
lista positiva
comunitária

Condições específicas

  

aplicada em zonas com condi-
ções pedológicas e/ou climáticas
vulneráveis;

À protecção dos mamíferos her-
bívoros.

As condições de utilização devem
incluir, se necessário, medidas
de redução dos riscos. 

É requerida a apresentação de in-
formação que permita controlar
o risco de longo prazo decorrente
da utilização de tralcoxidime
para os mamíferos herbívoros.

É assegurado que o notificador fa-
culte essa informação e dados
confirmativos à Comissão Euro-
peia no prazo de dois anos a con-
tar da data de inclusão na LPC.

(1) Os relatórios de revisão da avaliação das substâncias activas fornecem dados complementares sobre a identidade e as especificações das mesmas.»

uniformes, são tidas em conta as
conclusões da versão final do re-
latório de revisão da avaliação de
tralcoxidime, nomeadamente os
apêndices I e II do mesmo, con-
cluído pelo Comité Permanente
da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal em 11 de Julho de 2008,
e é dada particular atenção:

À protecção das águas subterrâ-
neas, especialmente no tocante
ao metabolito no solo R173642
quando a substância activa for

 Portaria n.º 1055/2009
de 16 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a actual redacção e ainda de acordo com 
a alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 1391/2002, 
de 25 de Outubro, alterada pela Portaria n.º 45/2004, de 14 
de Janeiro, não tendo sido ouvido o conselho cinegético 
municipal por não se encontrar constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos de igual duração, ao Clube de Caçadores e Pes-
cadores do Carriço, com o número de identificação fiscal 
502603470 e sede social na Rua das Olarias, 7, Carriço, 
3105 -066 Carriço, a zona de caça associativa de Carriço 
(processo n.º 5323 -AFN), englobando vários prédios rús-
ticos, sitos na freguesia de Carriço, município de Pombal, 
com a área de 3299 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 de 
Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1056/2009
de 16 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
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redacção, ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais 
de Torre de Moncorvo e Freixo de Espada à Cinta, manda 
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável por períodos de igual duração, à 
DOUROCAÇA — Empreendimentos Turísticos de Caça, 
L.da, com o número de identificação fiscal 503078387 e 
sede social e endereço postal na Quinta da Boavista, Mós, 
5160 -152 Torre de Moncorvo, a zona de caça turística da 
Dourocaça (processo n.º 5324 -AFN), englobando vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Maçores e Mós, 
município de Torre de Moncorvo, com a área de 633 ha, 
e na freguesia de Ligares, município de Freixo de Espada 
à Cinta, com a área de 312 ha, o que perfaz um total de 
945 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 de 
Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1057/2009
de 16 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viana 
do Alentejo, manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 10 anos, renovável por um período de igual duração, a 
Ana Maria Azougado Rosado Grosso, com o número de 
identificação fiscal 125480784 e sede social e endereço 
postal no Bairro dos Barracões, 7090 -042 Alcáçovas, a 
zona de caça turística da Faleira (processo n.º 5322 -AFN), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 

Alcáçovas, município de Viana do Alentejo, com a área de 
575 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 de 
Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1058/2009
de 16 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º, em con-
jugação com a alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Ponte de 
Sor, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça 
municipal do Arneiro (processo n.º 5340 -AFN), pelo 
período de seis anos e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caça e Pesca do Rio Sôr, com o nú-
mero de identificação fiscal 508791600 e sede na Rua 
de Camilo Castelo Branco, 5, 7400 -238 Ponte de Sor.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
e município de Ponte de Sor, com a área de 488 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;
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c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1059/2009
de 16 de Setembro

Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 31.º e 
na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Portalegre, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de oito anos, renovável por dois períodos de igual dura-
ção, à Caviery — Desporto e Lazer L.da, com o número 
de identificação fiscal 507650972 e sede social e ende-
reço postal na Rua do Ribeiro, 15 -A, 2510 -730 Gaeiras, a 
zona de caça turística da Herdade do Carvalhal (processo 
n.º 5321 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Urra, município de Portalegre, com a área 
de 178 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 de 
Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1060/2009
de 16 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º, conjugado 
com a alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção, não tendo sido 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Pombal por 
não se encontrar constituído, manda o Governo, pelo Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Meirinhas (processo n.º 5330 -AFN), pelo período 
de seis anos e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caçadores, Proprietários e Ambientalistas de Meiri-
nhas, com o número de identificação fiscal 506615308 
e sede social e endereço postal em Rua das Covinhas, 
3105 -238 Meirinhas.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia de Meirinhas, município de Pombal, com a 
área de 574 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores a esta zona de caça compreendem as seguintes 
percentagens:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.
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5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1061/2009
de 16 de Setembro

Pela Portaria n.º 926/2006, de 7 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 697/2007, de 8 de Junho, foi criada a zona 
de caça municipal de Quiaios (processo n.º 4147 -AFN), 
situada no município da Figueira da Foz, com a área de 
2812 ha e não 2810 ha, como mencionado nas respectivas 
portarias, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça-
dores e Pescadores da Freguesia de Quiaios.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a ac-
tual redacção e ouvido o Conselho Cinegético Municipal, 
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Buarcos e Tavarede, muni-
cípio de Figueira da Foz, com a área de 409 ha, ficando a 
mesma com a área total de 3221 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1062/2009
de 16 de Setembro

A obra do regadio de Armamar, situada na freguesia 
de São Marinho das Chãs, concelho de Armamar, distrito 
de Viseu, foi classificada como obra do grupo III e gerida 
por uma Junta de Agricultores, homologada em 22 de 
Maio de 1999, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 269/82, de 
10 de Julho.

O Decreto -Lei n.º 269/82, de 10 de Julho, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 86/2002, de 6 de 
Abril, estabelece, no n.º 1 do artigo 103.º, que as obras do 
grupo III são reclassificadas como obras do grupo IV. No 
entanto, estas mesmas obras podem ser novamente reclas-
sificadas como obras do grupo III face à sua complexidade 
de conservação, exploração e gestão, nos termos do n.º 2 
do artigo 103.º do referido decreto -lei.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-

senvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 103.º do Decreto -Lei n.º 269/82, de 10 de Julho, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 86/2002, de 
6 de Abril, o seguinte:

Artigo único
É classificado como obra do grupo III o Aproveitamento 

Hidroagrícola de Armamar, passando a designar -se por 
Aproveitamento Hidroagrícola de Temilobos.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 de 
Setembro de 2009. 

 Portaria n.º 1063/2009

de 16 de Setembro

Tendo em consideração que a Associação de Benefi-
ciários do Rego do Milho foi constituída por escritura 
pública, datada de 21 de Dezembro de 2007 e rectificada 



6592  Diário da República, 1.ª série — N.º 180 — 16 de Setembro de 2009 

em 5 de Junho de 2009, realizada no Cartório Notarial, 
sito na Praça do Brasil, Edifício Praça do Brasil, loja 17, 
em Chaves;

Considerando que o artigo 1.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84/82, de 4 de Novembro, dispõe que as associações 
de beneficiários são pessoas colectivas de direito público, 
sujeitas a reconhecimento formal do Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 2.º do referido Decreto 

Regulamentar n.º 84/82, de 4 de Novembro, manda o Go-
verno, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
É reconhecida como pessoa colectiva de direito público 

a Associação de Beneficiários do Rego do Milho.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 de 
Setembro de 2009. 

 Portaria n.º 1064/2009
de 16 de Setembro

A obra do regadio do Rego do Milho situada na freguesia 
de Vilarelho da Raia, com as aldeias anexas de Cambedo 
e Vilela Seca, concelho de Chaves, distrito de Vila Real, 
abrange a área de 500 ha e beneficia 430 explorações 
agrícolas.

Tendo em consideração, pela sua dimensão e impacte, 
que esta obra é de interesse local com elevado impacte co-
lectivo, deverá ser classificada como do grupo III, de acordo 
com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 269/82, de 10 de Julho, 
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 86/2002, 
de 6 de Abril.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo dos arti-
gos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 269/82, de 10 de Julho, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 86/2002, 
de 6 de Abril, o seguinte:

Artigo único
É classificado como obra do grupo III o Aproveitamento 

Hidroagrícola do Rego do Milho, passando a designar -se 
por Aproveitamento Hidroagrícola do Rego do Milho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 de 
Setembro de 2009. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 241/2009
de 16 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 235/2006, de 6 de Dezembro, esta-
belece o regime de instalação, abertura e funcionamento 
de farmácia de dispensa de medicamentos ao público nos 
hospitais do Serviço Nacional de Saúde, e as condições da 
respectiva concessão por concurso público.

Decorrido este lapso de tempo, torna -se conveniente 
proceder a alterações ao referido regime, com vista a con-
solidar a experiência adquirida com a concessão de seis 
farmácias.

O XVII Governo Constitucional continua a considerar 
fundamental que o equilíbrio entre a prossecução do in-
teresse público na dispensa de medicamentos nas instala-
ções do hospital e a tutela dos interesses das farmácias se 
mantenha através da definição do conceito de «farmácia 
de zona» e do especial regime de preferência.

O interesse manifestado por diversos hospitais com 
serviços de urgência na abertura deste serviço público 
concessionado, a necessidade de assegurar a continuidade 
no fornecimento ininterrupto de medicamentos, bem como 
o estabelecimento de regras mais eficazes na defesa do inte-
resse público, justificam as modificações ora introduzidas.

Em primeiro lugar, importa limitar a possibilidade de 
os concorrentes apresentarem propostas de renda variável 
que possam prejudicar a qualidade do serviço em função 
de percentagens desconformes com as margens de co-
mercialização.

Em segundo lugar, é útil estabelecer regras sobre a pe-
riodicidade do pagamento das rendas.

Por outro lado, reforça -se, ainda, a ideia de que a conces-
são de descontos aos utentes não pode consentir qualquer 
discriminação.

As condições mínimas de natureza técnica e profissional 
continuam a ser definidas no caderno de encargos do con-
curso, pelo que a adjudicação será feita apenas em função 
do valor oferecido pelos concorrentes, privilegiando a 
transparência e a objectividade, de forma a evitar decisões 
subjectivas e sindicáveis.

Por último, por questões de clarificação e dadas as al-
terações introduzidas, optou -se por revogar o Decreto -Lei 
n.º 235/2006, de 6 de Dezembro, e criar um novo diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece o regime de instalação, 
abertura e funcionamento de farmácia de dispensa de me-
dicamentos ao público nos hospitais do Serviço Nacional 
de Saúde e as condições da respectiva concessão.

Artigo 2.º
Acessibilidade à dispensa de medicamentos

A instalação, a abertura e o funcionamento de farmácia 
nos hospitais do Serviço Nacional de Saúde dependem da 
verificação do interesse público relacionado com a acessi-
bilidade dos utentes à dispensa de medicamentos.

Artigo 3.º
Objecto da concessão

1 — A concessão referida no artigo 1.º tem por objecto a 
exploração do serviço público para a dispensa de medica-
mentos ao público, criado no hospital do Serviço Nacional 
de Saúde.
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2 — A concessão pode compreender a construção, a 
remodelação ou a adaptação do local disponibilizado pelo 
hospital, bem como o fornecimento, a montagem e a ma-
nutenção dos equipamentos necessários ao funcionamento 
da farmácia.

Artigo 4.º
Regras aplicáveis

A instalação, abertura e funcionamento de farmácia 
para dispensa de medicamentos ao público nos hospitais 
do Serviço Nacional de Saúde obedece às regras, legais e 
regulamentares, aplicáveis às farmácias de oficina, com 
as necessárias adaptações.

CAPÍTULO II

Procedimento de autorização

Artigo 5.º
Autorização

O membro do Governo responsável pela área da saúde 
autoriza, mediante despacho, a abertura de concurso para 
a instalação, abertura e funcionamento de farmácia nos 
hospitais do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 6.º
Iniciativa

A iniciativa do pedido de autorização de abertura do 
concurso compete ao hospital do Serviço Nacional de 
Saúde, adiante designado por hospital concedente.

Artigo 7.º
Instrução

1 — A instrução do procedimento de autorização é da 
competência do hospital concedente.

2 — O pedido de autorização deve ser instruído com 
os seguintes elementos:

a) Justificação da abertura da farmácia em função da 
acessibilidade dos utentes;

b) Projectos do programa e do caderno de encargos do 
concurso;

c) Parecer do INFARMED — Autoridade Na-
cional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.)

3 — O INFARMED, I. P., no parecer referido na alí-
nea c) do número anterior, pronuncia -se sobre:

a) A aptidão técnica do local proposto para abrir e man-
ter em funcionamento a farmácia;

b) Os projectos do programa e do caderno de encargos 
do concurso.

CAPÍTULO III

Concurso público

Artigo 8.º
Concurso

A atribuição da concessão de farmácia de dispensa de 
medicamentos ao público nos hospitais do Serviço Nacio-
nal de Saúde reveste a forma de concurso público.

Artigo 9.º
Requisitos subjectivos

Podem concorrer ao concurso público para a instala-
ção, abertura e funcionamento de farmácia nos hospitais 
do Serviço Nacional de Saúde as pessoas, singulares ou 
colectivas, que preencham os requisitos previstos no pro-
grama do concurso, independentemente da qualidade de 
farmacêuticos.

Artigo 10.º
Agrupamento de farmácias

Os proprietários de farmácias da zona do hospital conce-
dente, nos termos do artigo 18.º, podem apresentar proposta 
em agrupamento.

Artigo 11.º
Júri

1 — O júri do concurso é constituído por três membros, 
sob proposta das seguintes entidades:

a) Hospital concedente;
b) Administração regional de saúde territorialmente 

competente;
c) INFARMED, I. P.

2 — Compete ao conselho de administração do hos-
pital concedente nomear os membros do júri e escolher 
o presidente.

3 — O júri supervisiona todas as fases do concurso.

Artigo 12.º
Publicitação

1 — A abertura do concurso público é dada a conhecer 
através de publicação de aviso na 2.ª série do Diário da 
República.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
anúncio de concurso é divulgado nas páginas electrónicas 
do Ministério da Saúde, do INFARMED, I. P., e do hospital 
concedente.

Artigo 13.º
Acto público do concurso

1 — No acto público do concurso o júri admite os con-
correntes cujas propostas cumpram os requisitos previstos 
no programa e no caderno de encargos do concurso.

2 — Após a admissão, o júri procede à abertura das 
propostas da parcela variável da renda dos concorrentes 
admitidos.

3 — As propostas da parcela variável da renda são apre-
sentadas autonomamente e em carta fechada.

4 — No acto público do concurso procede -se à gradua-
ção dos concorrentes, bem como, se for caso disso, à lici-
tação, ao exercício do direito de preferência e ao sorteio.

5 — Após o acto público do concurso, o júri elabora um 
relatório contendo a graduação dos concorrentes resultante 
da eventual licitação, preferência e sorteio.

Artigo 14.º
Critério de adjudicação

O critério de adjudicação, sem prejuízo do disposto no 
artigo 19.º, é o do valor mais elevado apresentado como 
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parcela variável da renda, devendo aquele respeitar os 
limites mínimo e máximo fixados nos termos do artigo 32.º

Artigo 15.º
Graduação dos concorrentes

Os concorrentes admitidos são graduados em função do 
critério de adjudicação, sendo o primeiro aquele que fizer 
uma proposta mais elevada.

Artigo 16.º
Procedimento em caso de igualdade de propostas

1 — Se o valor mais elevado apresentado como parcela 
variável de renda for inferior ao máximo permitido nos 
termos do artigo 32.º e for comum a duas ou mais propos-
tas, há lugar a licitação, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º

2 — Se o valor mais elevado apresentado como parcela 
variável de renda for igual ao máximo permitido nos ter-
mos do artigo 32.º e for comum a duas ou mais propostas, 
podem ser apresentadas, em carta fechada, propostas de 
valor de parcela fixa, nos termos do n.º 3 do artigo 19.º

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
o exercício do direito de preferência.

Artigo 17.º
Preferência

1 — Os concorrentes que sejam proprietários de farmá-
cia da zona do hospital concedente ou que, respeitando este 
requisito, constituam um agrupamento de farmácias têm, 
nos dois primeiros concursos públicos para a instalação, 
abertura e funcionamento de farmácia naquele hospital, 
direito de preferência:

a) Sobre o valor mais elevado apresentado como parcela 
variável da renda, se inferior ao máximo fixado nos termos 
do artigo 32.º;

b) Sobre o valor mais elevado apresentado como parcela 
fixa da renda, nos termos do artigo 19.º

2 — O concessionário tem direito de preferência no 
concurso seguinte sobre o valor mais elevado apresentado 
como parcela variável da renda ou parcela fixa da renda, 
conforme o caso, excepto quando o contrato de concessão 
se tenha extinguido ao abrigo das alíneas c) a e) do n.º 1 
do artigo 39.º

Artigo 18.º
Farmácia da zona

1 — Nos municípios com menos de 100 000 habitan-
tes, são farmácias da zona todas as farmácias situadas no 
município, bem como todas as situadas a menos de 2 km 
do perímetro do hospital concedente, contado em linha 
recta, ainda que situadas noutro município.

2 — Nos municípios com mais de 100 000 habitantes, 
entende -se por «farmácia da zona»:

a) As farmácias situadas a menos de 2 km do perímetro 
do hospital concedente, contado em linha recta;

b) Qualquer farmácia com, pelo menos, 15 % da fac-
turação anual proveniente de receituário do hospital con-
cedente.

3 — Incumbe ao concorrente a prova de que 15 % da 
facturação anual provém de receituário do hospital con-
cedente.

4 — A determinação do número de habitantes é feita em 
função dos dados disponibilizados pelo Instituto Nacional 
de Estatística, I. P.

Artigo 19.º
Licitação

1 — A seguir à graduação, há lugar a licitação 
quando:

a) Os concorrentes tenham proposto parcela variável da 
renda de igual valor e esta seja inferior ao valor máximo 
previsto nos termos do artigo 32.º; e

b) Nenhum concorrente tenha direito de preferência; ou
c) Os concorrentes tenham direito de preferência e pre-

tendam preferir em relação ao valor mais elevado apresen-
tado como parcela variável da renda.

2 — Cada lanço tem de acrescer um mínimo de 0,25 % 
em relação ao valor mais elevado apresentado como parcela 
variável da renda ou ao lanço anterior, não podendo ser 
ultrapassado o valor máximo previsto no artigo 32.º

3 — Quando a licitação atingir o valor máximo previsto 
no artigo 32.º, ou nos casos previstos no n.º 2 do artigo 16.º, 
os concorrentes que acompanhem a última licitação ou 
proponham aquele valor podem apresentar, em carta fe-
chada, proposta de valor de parcela fixa superior à prevista 
no caderno de encargos.

4 — No caso das propostas referidas no número ante-
rior apresentarem valor igual e nenhum concorrente tenha 
direito de preferência ou os concorrentes tenham direito de 
preferência e pretendam preferir em relação ao valor mais 
elevado apresentado, realiza -se de imediato um sorteio.

Artigo 20.º
Sorteio

1 — O júri procede ao sorteio dos concorrentes que 
tenham apresentado igual proposta de valor mais elevado 
na carta fechada referida no artigo anterior.

2 — O sorteio é realizado na presença dos concorrentes, 
com recurso a um sistema que garanta a total aleatoriedade 
do resultado.

Artigo 21.º
Fases do sorteio

1 — O sorteio é composto por duas fases:

a) Na primeira fase é sorteado o concorrente efectivo 
que pode proceder à instalação da farmácia;

b) Na segunda fase são sorteados tantos concorrentes 
suplentes quanto os que tenham apresentado igual pro-
posta de valor mais elevado na carta fechada referida no 
artigo 19.º, sendo primeiro sorteado o primeiro suplente, 
depois o segundo, e assim sucessivamente.

2 — As duas fases do sorteio são sucessivas.

Artigo 22.º
Audiência prévia

É dispensada a audiência prévia quando todos os con-
correntes tenham sido admitidos.
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Artigo 23.º
Adjudicação

1 — A adjudicação compete ao conselho de adminis-
tração do hospital concedente e é notificada a todos os 
concorrentes no prazo de cinco dias.

2 — No prazo de oito dias após a notificação da ad-
judicação, o adjudicatário deve prestar a caução que for 
devida.

3 — Uma vez prestada a caução, o contrato de con-
cessão é celebrado no prazo estabelecido no caderno de 
encargos, não podendo ser superior a 30 dias.

4 — A não assinatura do contrato de concessão no prazo 
referido no número anterior determina a caducidade da 
adjudicação.

Artigo 24.º
Caução

1 — O valor da caução é o do valor da renda fixa pre-
visto no caderno de encargos ou resultante da proposta em 
carta fechada prevista no n.º 3 do artigo 19.º

2 — O modo de prestação da caução é definido no pro-
grama de concurso.

Artigo 25.º
Sociedade comercial

1 — O adjudicatário deve constituir uma sociedade 
comercial em prazo a definir no caderno de encargos, e 
mantê -la durante todo o período da concessão.

2 — A sociedade referida no número anterior só pode 
ser constituída por adjudicatários.

3 — As participações sociais da sociedade referida no 
n.º 1 não podem ser cedidas por qualquer forma, salvo 
situações excepcionais devidamente autorizadas pelo hos-
pital concedente.

4 — A sociedade comercial referida no n.º 1 deve ter 
como objecto social exclusivo a exploração da farmácia 
no hospital do Serviço Nacional de Saúde, ser regulada 
pela lei portuguesa e ter sede em Portugal.

5 — Nas sociedades comerciais em que o capital social 
seja representado por acções estas são obrigatoriamente 
nominativas.

Artigo 26.º
Caducidade da adjudicação

1 — A adjudicação caduca se, por facto imputável ao 
adjudicatário:

a) Não for prestada caução no prazo estabelecido;
b) O adjudicatário não constitua sociedade comercial 

no prazo definido no caderno de encargos;
c) Não for assinado o contrato de concessão.

2 — Nos casos previstos no número anterior, o hospital 
concedente reabre o procedimento concursal e repete os 
trâmites procedimentais imediatamente anteriores à adju-
dicação, com exclusão do adjudicatário, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

3 — Caso a adjudicação tenha resultado do sorteio pre-
visto no artigo 20.º, o hospital concedente notifica os con-
correntes suplentes, de acordo com a ordem estabelecida 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º

CAPÍTULO IV

Contrato de concessão

Artigo 27.º
Prazo da concessão

1 — O prazo da concessão é estabelecido pelo caderno 
de encargos e não pode ser inferior a dois anos, nem su-
perior a cinco anos.

2 — O prazo da concessão não pode ser prorrogado.

Artigo 28.º
Produção de efeitos

1 — O contrato de concessão produz efeitos no dia 
seguinte ao da sua assinatura.

2 — O prazo de duração da concessão conta -se a partir 
da data de abertura da farmácia ao público.

Artigo 29.º
Termo da concessão

1 — Decorrido o prazo da concessão, cessam, para o 
concessionário, todos os direitos emergentes do contrato 
e devem ser entregues ao hospital concedente, em perfeito 
estado de conservação e livres de quaisquer ónus ou en-
cargos, os bens necessários ao funcionamento do serviço 
concessionado, sem direito a qualquer indemnização.

2 — Ficam excluídos do disposto no número anterior 
os produtos destinados à dispensa na farmácia.

Artigo 30.º
Remuneração da concessão

1 — A título de remuneração da concessão, o conces-
sionário paga ao hospital concedente uma renda anual, 
devida trimestralmente.

2 — O valor da renda anual é constituído pelo somatório 
de duas parcelas, sendo uma fixa e outra variável.

Artigo 31.º
Valor das parcelas

1 — O valor da parcela fixa é determinado pelo caderno 
de encargos, sem prejuízo do disposto no artigo 19.º

2 — O valor da parcela variável corresponde a uma 
percentagem da facturação anual da farmácia instalada no 
hospital concedente, apurada, para efeitos do disposto no 
n.º 1 do artigo 30.º, com base na facturação do trimestre 
anterior.

Artigo 32.º
Parcela variável

O caderno de encargos estipula as percentagens mínima 
e máxima da facturação que as propostas dos concorrentes 
devem observar para efeitos de determinação do valor da 
parcela variável.

Artigo 33.º
Actualização da parcela fixa

A parcela fixa é actualizável anualmente em função do 
índice de preços no consumidor, com exclusão da habita-
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ção, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P., 
referente ao ano anterior.

Artigo 34.º
Pagamento

O caderno de encargos fixa o momento do pagamento 
da renda.

Artigo 35.º
Manutenção dos bens que integram a concessão

O concessionário obriga -se a manter em bom estado de 
funcionamento, conservação e segurança, a expensas suas, 
os bens que integram o serviço concessionado, efectuando 
as reparações, renovações e adaptações necessárias.

Artigo 36.º
Transmissão

Não é permitida a transmissão, total ou parcial, da con-
cessão.

Artigo 37.º
Responsabilidade

1 — O concessionário é responsável por quaisquer pre-
juízos causados no exercício da sua actividade.

2 — Para garantir o pagamento dos prejuízos referidos 
no número anterior o concessionário fica obrigado a cele-
brar e a manter um contrato de seguro de responsabilidade 
civil, nos termos a definir no caderno de encargos.

3 — O hospital concedente não assume qualquer tipo 
de responsabilidade pelos prejuízos causados pelo con-
cessionário.

Artigo 38.º
Multas contratuais

1 — Sem prejuízo das situações de incumprimento que 
possam determinar a rescisão, o contrato de concessão 
deve prever as multas contratuais aplicáveis pelo incum-
primento de quaisquer obrigações assumidas no contrato 
que não ponham em causa a subsistência da relação de 
concessão.

2 — O hospital concedente pode, no montante necessá-
rio, considerar perdida a seu favor a caução prestada nos 
casos em que o concessionário não proceda ao pagamento 
voluntário das multas contratuais.

Artigo 39.º
Extinção

1 — O contrato de concessão extingue -se nos seguintes 
casos:

a) Decurso do prazo;
b) Rescisão por razões de interesse público;
c) Acordo entre o hospital concedente e o concessio-

nário;
d) Cedência indevida das participações sociais da so-

ciedade concessionária;
e) Resolução por incumprimento contratual.

2 — Nas situações previstas no número anterior e 
sempre que seja necessário manter em funcionamento a 
farmácia, o hospital concedente só pode assegurar aquele 

funcionamento durante o período necessário à celebração 
de um novo contrato de concessão.

Artigo 40.º
Aprovação ministerial

A extinção do contrato de concessão por acordo entre 
o hospital concedente e o concessionário, bem como a 
rescisão por razões de interesse público, têm de ser pre-
viamente aprovadas pelo membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

Artigo 41.º
Resolução por incumprimento contratual

1 — O hospital concedente pode resolver o contrato de 
concessão em caso de incumprimento das obrigações de 
serviço público estabelecidas.

2 — Constituem, em especial, motivos para a resolução 
do contrato de concessão:

a) Não abertura da farmácia ao público no prazo fixado;
b) Encerramento da farmácia;
c) Ausência injustificada de director técnico;
d) Transmissão da concessão;
e) Não pagamento da renda;
f) Oposição ao exercício da fiscalização.

Artigo 42.º
Reversão dos bens

1 — Com a extinção do contrato de concessão revertem 
para o hospital concedente os bens e direitos que integrem 
a concessão.

2 — A reversão efectua -se nos termos estabelecidos no 
contrato de concessão e pode determinar o pagamento de 
uma compensação ao concessionário.

3 — Os bens afectos à concessão devem ser entregues 
ao hospital concedente em bom estado de conservação e 
funcionamento, sem prejuízo do normal desgaste pelo uso, 
e livres de quaisquer ónus ou encargos.

4 — São nulos os actos jurídicos que estabeleçam ou 
imponham, para além do prazo contratual, qualquer one-
ração ou encargo sobre os bens afectos à concessão, salvo 
autorização expressa do hospital concedente.

5 — Ficam excluídos do disposto no n.º 1 os produtos 
destinados à dispensa na farmácia.

Artigo 43.º
Fiscalização

1 — A fiscalização das obrigações legais e contratuais é 
exercida, respectivamente, pelo INFARMED, I. P., e pelo 
hospital concedente.

2 — O INFARMED, I. P., e o hospital concedente de-
vem colaborar reciprocamente na fiscalização das obriga-
ções referidas no número anterior e devem comunicar à 
Ordem dos Farmacêuticos as infracções cujo procedimento 
sancionatório seja da sua competência.

Artigo 44.º
Arbitragem

Os litígios decorrentes do contrato de concessão podem 
ser resolvidos por arbitragem, nos termos previstos no 
Código de Processo nos Tribunais Administrativos.
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CAPÍTULO V

Instalação e funcionamento da farmácia

Artigo 45.º
Instalação

1 — O contrato de concessão deve indicar um prazo 
máximo para a conclusão da instalação da farmácia.

2 — Terminada a instalação da farmácia, o concessio-
nário deve comunicar tal facto ao hospital concedente, ao 
INFARMED, I. P., e à Ordem dos Farmacêuticos, bem 
como a data da abertura da farmácia ao público.

Artigo 46.º
Designação

As farmácias previstas no presente decreto -lei assumem 
o nome do hospital concedente, antecedido do vocábulo 
«farmácia».

Artigo 47.º
Funcionamento

1 — A farmácia instalada no hospital concedente fun-
ciona vinte e quatro horas por dia, todos os dias do ano, 
salvo motivo de força maior, devidamente justificado.

2 — O funcionamento da farmácia nos termos do nú-
mero anterior não pode originar qualquer acréscimo de 
pagamento nos produtos dispensados.

3 — A direcção técnica da farmácia é assegurada, em 
permanência e exclusividade, por farmacêutico.

4 — O director técnico pode ser coadjuvado por farma-
cêuticos e técnicos de farmácia devidamente habilitados, 
sob a sua responsabilidade.

5 — Devem ser designados farmacêuticos que subs-
tituam o director técnico nas suas ausências e impedi-
mentos.

Artigo 48.º
Serviço público

1 — O concessionário deve assegurar o funcionamento 
do serviço público concessionado de forma regular, con-
tínua e eficiente.

2 — O director técnico deve adoptar os melhores pa-
drões de qualidade e cumprir as boas práticas de farmácia, 
nos termos previstos no contrato de concessão e na legis-
lação e regulamentos aplicáveis.

3 — Na farmácia instalada no hospital do Serviço Na-
cional de Saúde deve estar sempre disponível livro de re-
clamações, nos termos aplicáveis aos serviços e organismos 
da Administração Pública.

4 — O concessionário não pode, em qualquer circuns-
tância, discriminar ou estabelecer diferenças de tratamento 
entre utentes, designadamente quando conceda descontos.

Artigo 49.º
Produtos

A farmácia a funcionar no hospital concedente pode 
dispensar os mesmos produtos cuja dispensa seja permitida 
nas farmácias de oficina.

Artigo 50.º
Dispensa de medicamentos em unidose

1 — As farmácias instaladas nos hospitais do Serviço 
Nacional de Saúde podem dispensar medicamentos ao 
público em unidose.

2 — A dispensa de medicamentos referida no número 
anterior é regulamentada por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da economia e 
da saúde.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 51.º
Farmácias instaladas noutros hospitais

1 — Nos hospitais que não integram o Serviço Nacional 
de Saúde podem ser instaladas farmácias de dispensa de 
medicamentos ao público.

2 — O regime de abertura, instalação e funcionamento 
das farmácias referidas no número anterior é regulado por 
diploma próprio.

Artigo 52.º
Legislação subsidiária

Em tudo quanto não se encontre expressamente previsto 
no presente decreto -lei quanto ao concurso público e ao 
contrato de concessão aplicam -se, subsidiariamente, os 
princípios e as normas que regulam a realização de despe-
sas públicas e formas específicas de contratação pública.

Artigo 53.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 235/2006, de 6 de De-
zembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Ana Maria Teodoro 
Jorge.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 242/2009
de 16 de Setembro

A saúde é hoje entendida como uma responsabilidade 
conjunta dos cidadãos, sociedade e Estado.

O actual sistema de emissão de diferentes tipos de 
atestados médicos, requeridos pela legislação em vigor 
para o exercício de funções públicas ou privadas, revela 
algumas exigências injustificadas que importa eliminar 
ou simplificar.

De facto, não existe, actualmente, fundamento técnico 
ou de saúde pública para o regime decorrente do Decreto-
-Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto, que impõe a emissão de 
atestado médico como meio de prova do cumprimento 
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dos requisitos de robustez física, aptidão e perfil psíquico 
exigidos para o exercício de funções públicas ou para o 
exercício de actividades privadas.

As condições físicas e psíquicas de um trabalhador 
devem ser avaliadas tendo por base a função concreta que 
este vai desempenhar, bem como a natureza do posto de tra-
balho em causa, não fazendo sentido impor indistintamente 
uma avaliação prévia do estado de saúde geral do candidato 
por um médico. Deve, pelo contrário, ser equacionado o 
binómio trabalhador/posto de trabalho, salvaguardando -se, 
desta forma, o direito da igualdade de acesso ao trabalho, 
incluindo a obrigatoriedade de admitir trabalhadores com 
deficiência ou doença crónica.

Considerando, todavia, que a constituição de um vín-
culo laboral público, nomeadamente, ao abrigo da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, pressupõe o cumpri-
mento dos requisitos de robustez física e perfil psíquico, 
entende -se ser possível simplificar o actual meio de prova, 
substituindo o atestado médico por uma declaração subs-
crita pelo próprio trabalhador.

A simplificação que o presente decreto -lei pretende 
introduzir não pode, no entanto, prejudicar o cumprimento 
da legislação sobre segurança e saúde no trabalho, em 
particular das disposições que impõem determinados re-
quisitos específicos em termos de condições físicas ou 
psíquicas dos trabalhadores, para início ou manutenção 
do vínculo laboral.

Finalmente, o presente decreto -lei materializa uma me-
dida do Programa de Simplificação Administrativa e Legis-
lativa — SIMPLEX 2009, mais concretamente a medida 
n.º 002 «Atestados médicos mais simples», constituindo 
uma reforma com benefícios evidentes para os cidadãos e 
para a eficiência dos serviços, que se vêem, por esta via, 
desonerados de uma carga burocrática injustificada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A robustez física e o perfil psíquico exigidos para 
o exercício de funções profissionais, públicas ou privadas, 
são comprovados por declaração do próprio candidato, a 
qual assegure o cumprimento destes requisitos.

2 — A imposição de exame médico para avaliação do 
estado de saúde do candidato ou do trabalhador depende 
de legislação especial.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 

de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Ana Maria 
Teodoro Jorge.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 1065/2009
de 16 de Setembro

Os ciclos de estudos especiais remodelados pela Portaria 
n.º 227/2007, de 5 de Março, assumem um papel de enorme 
relevo enquanto processo suplementar de formação em 
matérias e técnicas individualizadas e específicas, conexas 
ou afins com uma área profissional de especialização.

Entende -se que devem abranger também os cuidados 
de saúde primários, os quais, devido à sua natureza, reco-
mendam que tenham carácter pluridisciplinar.

A criação do presente ciclo de estudos especiais surge da 
necessidade de desenvolver capacidades em epidemiologia 
de campo de diferentes profissionais implicados na preven-
ção, no controlo e na investigação de doenças ou ameaças 
à saúde de populações humanas. É inspirada no modelo 
adoptado pelo European Programme for Intervention Epi-
demiology Training (EPIET), organizado pelo European 
Centre for Disease Prevention and Control (ECDC).

Foram ouvidas as Ordens dos Médicos, dos Enfermei-
ros e dos Farmacêuticos e a Associação Portuguesa de 
Epidemiologia.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de Agosto, manda o Governo, pela 
Ministra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Regulamento do Ciclo de Estudos Espe-
ciais em Epidemiologia, anexo à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 
9 de Setembro de 2009.

REGULAMENTO DO CICLO DE ESTUDOS ESPECIAIS
EM EPIDEMIOLOGIA

Artigo 1.º

O ciclo de estudos especiais em Epidemiologia, dora-
vante designado por Ciclo, consiste num processo suple-
mentar de formação na prática de epidemiologia, tendo em 
vista o seu aperfeiçoamento e diferenciação técnica.

Artigo 2.º

O Ciclo destina -se à capacitação de profissionais de 
saúde com preparação apropriada para adquirirem as 
competências em epidemiologia de campo, preconizadas 
pelo European Centre for Disease Prevention and Control 
(ECDC) e adoptadas no European Programme for Inter-
vention Epidemiology Training (EPIET).

Artigo 3.º

O Ciclo tem a duração de 24 meses.
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Artigo 4.º
1 — A organização é da responsabilidade da Direcção-

-Geral da Saúde, dada a natureza da formação e a neces-
sidade de estar harmonizada no contexto europeu.

2 — A Direcção -Geral da Saúde deve assegurar a cola-
boração de departamentos, nomeadamente universitários, 
que possam contribuir para a formação teórica.

3 — Em cada semestre a formação teórica não poderá 
exceder um quinto da carga horária total do semestre.

4 — Cada edição é autorizada por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da saúde, sob proposta 
da Direcção -Geral da Saúde.

Artigo 5.º
1 — A Direcção -Geral da Saúde apresenta pedido de 

realização do Ciclo ao membro do Governo responsável 
pela área da saúde, instruído com os elementos seguintes:

a) Programa detalhado e metodologia preconizada;
b) Condições de admissão e critérios de selecção;
c) Constituição do júri de selecção;
d) Indicação do coordenador do Ciclo;
e) Composição do corpo de formadores respectivo e 

suas qualificações profissionais;
f) Tipos de avaliação previstos.

2 — As condições de admissão devem procurar 
harmonizar -se com as adoptadas no European Programme 
for Intervention Epidemiology Training (EPIET).

Artigo 6.º
1 — A frequência por candidatos que já possuam vín-

culo a estabelecimentos ou serviços de saúde é feita em 
comissão gratuita de serviço.

2 — Os encargos decorrentes de deslocações e estadias 
serão suportados pela entidade empregadora, salvo acordo 
em contrário.

Artigo 7.º
Na avaliação serão adoptados os critérios e procedi-

mentos que vigorarem no European Centre for Disease 
Prevention and Control (ECDC) e no European Programme 
for Intervention Epidemiology Training (EPIET).

Artigo 8.º
A frequência do Ciclo com êxito é comprovada por 

certificado emitido pela Direcção -Geral da Saúde no qual 
constam a designação do Ciclo, a sua duração e o despacho 
que o criou.

Artigo 9.º
1 — Aos profissionais de saúde, nacionais ou estrangei-

ros, que exercem ou tenham exercido funções em institui-
ções com departamentos, serviços, sectores ou unidades 
vocacionados para a epidemiologia pode ser concedida 
a correspondente equiparação por despacho do director-
-geral da Saúde, sob proposta do coordenador do ciclo 
de estudos.

2 — O pedido de equivalência é acompanhado de cur-
rículo que fundamente a pretensão.

3 — O requerente deve manifestar a sua disponibilidade 
para se submeter a provas de avaliação de acordo com os 
critérios mencionados no artigo 7.º, se tal for considerado 
necessário. 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 403/2009

Processos n.os 111/09, 116/09 e 320/09

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — Requerentes. — O Provedor de Justiça dirigiu, em 
10 de Fevereiro de 2009, ao Tribunal Constitucional, um 
requerimento pedindo a apreciação e declaração de incons-
titucionalidade com força obrigatória geral das normas con-
tidas nos artigos 7.º, n.º 1, alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 
67.º, alínea d), 101.º, n.º 1, alínea n), e 130.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de Agosto, na redacção 
que, por último, lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 
12 de Janeiro (de agora em diante, EPARAA).

Logo depois, no dia 12 de Fevereiro de 2009, um grupo 
de Deputados à Assembleia da República apresentou outro 
requerimento, pedindo, agora, a apreciação e declaração 
de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da 
norma contida no artigo 114.º do EPARAA.

Finalmente, no dia 29 de Abril de 2009, o Provedor de 
Justiça dirigiu novo requerimento ao Tribunal pedindo a 
apreciação e declaração de inconstitucionalidade com força 
obrigatória geral das normas contidas nos artigos 4.º, n.º 4, 
1.ª parte, 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), 34.º, alínea m), 119.º, n.os 1 
a 5, 124.º, n.º 2, e 140.º, n.º 2, do EPARAA.

2 — Objecto dos pedidos. — O teor das normas do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores (na redacção introduzida pela Lei n.º 2/2009, de 12 
de Janeiro) que são, aqui, questionadas é o seguinte:

«Artigo 4.º
Símbolos da Região

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A bandeira da Região é hasteada nas instalações 

dependentes dos órgãos de soberania na Região e dos 
órgãos de governo próprio ou de entidades por eles 
tuteladas, bem como nas autarquias locais dos Açores.

Artigo 7.º
Direitos da Região

1 — São direitos da Região, para além dos enumera-
dos no n.º 1 do artigo 227.º da Constituição:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) O direito a uma política própria de cooperação 

externa com entidades regionais estrangeiras, nomea-
damente no quadro da União Europeia e do aprofunda-
mento da cooperação no âmbito da Macaronésia;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) O direito a estabelecer acordos de cooperação 

com entidades regionais estrangeiras e a participar em 
organizações internacionais de diálogo e cooperação 
inter -regional;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) O direito a criar provedores sectoriais regionais;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 34.º
Competência política da Assembleia Legislativa

Compete à Assembleia Legislativa:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) Aprovar acordos de cooperação com entidades 

regionais ou locais estrangeiras que versem sobre ma-
térias da sua competência ou sobre a participação em 
organizações que tenham por objecto fomentar o diálogo 
e a cooperação inter -regional;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 47.º
Discussão e votação

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Carecem de maioria de dois terços dos depu-

tados presentes, desde que superior à maioria absoluta 
dos deputados em efectividade de funções:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A eleição de provedores sectoriais regionais.

Artigo 67.º
Outras matérias

Compete ainda à Assembleia Legislativa legislar nas 
seguintes matérias:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A criação e estatuto dos provedores sectoriais re-

gionais;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 101.º
Incompatibilidades

1 — São incompatíveis com o exercício do mandato 
de deputado à Assembleia Legislativa os seguintes car-
gos ou funções:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Provedores sectoriais regionais;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 114.º
Audição pelo Presidente da República

sobre o exercício de competências políticas

Os órgãos de governo regional devem ser ouvidos 
pelo Presidente da República antes da dissolução da 
Assembleia Legislativa e da marcação da data para a re-
alização de eleições regionais ou de referendo regional, 
nos termos do n.º 2 do artigo 229.º da Constituição.

Artigo 119.º
Audição qualificada

1 — A Assembleia da República e o Governo da Re-
pública adoptam o procedimento de audição qualificada, 
nos seguintes casos:

a) Iniciativas legislativas susceptíveis de serem des-
conformes com qualquer norma do presente Estatuto;

b) Iniciativas legislativas ou regulamentares que vi-
sem a suspensão, redução ou supressão de direitos, 

atribuições ou competências regionais, nos termos do 
n.º 2 do artigo 14.º;

c) Iniciativas legislativas destinadas à transferência 
de atribuições ou competências da administração do 
Estado para as autarquias locais dos Açores, nos termos 
do artigo 135.º

2 — O procedimento de audição qualificada inicia -se 
com o envio para o órgão de governo próprio compe-
tente da proposta ou projecto de acto acompanhada de 
uma especial e suficiente fundamentação da solução 
proposta, à luz dos princípios da primazia do Estatuto, 
do adquirido autonómico e da subsidiariedade.

3 — No prazo indicado pelo órgão de soberania em 
causa, que nunca pode ser inferior a 15 dias, o órgão 
de governo próprio competente emite parecer funda-
mentado.

4 — No caso de o parecer ser desfavorável ou de 
não aceitação das alterações propostas pelo órgão de 
soberania em causa, deve constituir -se uma comissão 
bilateral, com um número igual de representantes do 
órgão de soberania e do órgão de governo próprio, para 
formular, de comum acordo, uma proposta alternativa, 
no prazo de 30 dias, salvo acordo em contrário.

5 — Decorrendo o prazo previsto no número anterior, 
o órgão de soberania decide livremente.

Artigo 124.º
Relações externas com outras entidades

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do número anterior, a Região pode, 

através do Governo Regional, estabelecer ou aceder a 
acordos de cooperação com entidades de outros Estados.

Artigo 130.º
Provedores sectoriais regionais

1 — A Região pode criar provedores sectoriais re-
gionais que, respeitando as atribuições do Provedor de 
Justiça e em coordenação com este, recebam queixas dos 
cidadãos por acções ou omissões de órgãos ou serviços 
da administração regional autónoma, de organismos 
públicos ou privados que dela dependam, de empresas 
privadas encarregadas da gestão de serviços públicos 
regionais ou que realizem actividades de interesse geral 
ou universal no âmbito regional.

2 — Os provedores sectoriais regionais podem dirigir 
as recomendações que entenderem às entidades referidas 
no número anterior e exercer as restantes competências 
que lhes venham a ser atribuídas por decreto legislativo 
regional.

3 — Os provedores sectoriais regionais são eleitos 
pela Assembleia Legislativa e têm um estatuto de in-
dependência.

4 — A criação de um provedor sectorial regional 
não envolve qualquer restrição ao direito de queixa ao 
Provedor de Justiça ou às suas competências.

Artigo 140.º
Alteração do projecto pela Assembleia da República

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os poderes de revisão do Estatuto pela Assem-

bleia da República estão limitados às normas estatu-
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tárias sobre as quais incida a iniciativa da Assembleia 
Legislativa e às matérias correlacionadas.»

3 — Fundamentação dos pedidos:
3.1 — O Provedor de Justiça fundamentou o pedido de 

declaração da inconstitucionalidade dos artigos 7.º, n.º 1, 
alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 67.º, alínea d), 101.º, n.º 1, alí-
nea n), e 130.º do EPARAA, em suma, nos seguintes termos:

O artigo 7.º, n.º 1, alínea o), do Estatuto, consagra o di-
reito da Região de «criar provedores sectoriais regionais».

Nos termos do artigo 130.º, estes provedores recebe-
rão «queixas dos cidadãos por acções ou omissões de 
órgãos ou serviços da administração regional autónoma, 
de organismos públicos ou privados que dela dependam, 
de empresas privadas encarregadas da gestão de serviços 
públicos regionais ou que realizem actividades de interesse 
geral ou universal no âmbito regional». Nos termos do 
mesmo artigo, os provedores sectoriais podem dirigir as 
recomendações que entenderem às entidades referidas e 
exercer as restantes competências que lhes venham a ser 
atribuídas por decreto legislativo regional.

O legislador quis instituir, ao nível regional, instituições 
com as mesmas características e funções que o órgão consa-
grado no artigo 23.º da Constituição: o Provedor de Justiça.

Ora, ao permitir a criação de provedores sectoriais re-
gionais, o Estatuto ignora o estatuto constitucional do 
Provedor de Justiça. Com a criação dos provedores sec-
toriais regionais perde -se a visão sistémica da defesa não 
jurisdicional dos direitos e interesses legítimos dos cida-
dãos, subverte -se a função preventiva global de ocorrência 
de injustiças e ilegalidades nas diversas administrações, 
deturpa -se o papel unitário de guardião dos direitos e inte-
resses legítimos de todos e de cada um dos portugueses por 
parte do Provedor de Justiça e retira -se, sem necessidade 
e contra a intenção legislativa, efectividade aos direitos.

Termina o Provedor de Justiça pedindo a apreciação e 
declaração de inconstitucionalidade, com força obrigatória 
geral, das normas contidas nos artigos 7.º, n.º 1, alínea o), 
47.º, n.º 4, alínea c), 67.º, alínea d), 101.º, n.º 1, alínea n), 
e 130.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores.

3.2 — O grupo de Deputados à Assembleia da Repú-
blica, no requerimento que dirigiu a este Tribunal, fun-
damentou o seu pedido de declaração da inconstitucio-
nalidade, com força obrigatória geral, do artigo 114.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, nos seguintes termos:

A Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, adita ao Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
o artigo 114.º, relativo à «Audição pelo Presidente da Re-
pública sobre o exercício de competências políticas».

O artigo 114.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores estabelece o que se segue:

«Os órgãos de governo regional devem ser ouvidos 
pelo Presidente da República antes da dissolução da 
Assembleia Legislativa e da marcação da data para a 
realização de eleições regionais ou de referendo regio-
nal, nos termos do n.º 2 do artigo 229.º da Constituição.»

Esta norma vem impor ao Presidente da República novas 
obrigações que a Constituição não prevê.

Na verdade, de acordo com o artigo 234.º, n.º 1, da CRP: 
«As Assembleias Legislativas das regiões autónomas po-
dem ser dissolvidas pelo Presidente da República, ouvido 
o Conselho de Estado e os partidos nelas representados».

De igual forma, o artigo 133.º, alínea j), da Lei Funda-
mental estabelece que:

«Compete ao Presidente da República, relativamente 
a outros órgãos:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Dissolver as Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas, ouvidos o Conselho de Estado e os partidos 
nela representados [...]»

A Constituição só impõe, portanto, o dever de audição 
do Conselho de Estado e dos partidos representados na 
Assembleia Legislativa respectiva. Só estes, e nenhum 
outro órgão ou entidade, devem ser ouvidos, nos termos 
constitucionais, pelo Presidente da República, em caso de 
dissolução de Assembleia Legislativa.

Sucede, porém, que o novo artigo 114.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
vem impor ao Presidente da República outras audições, 
para além das constitucionalmente exigidas, no caso de 
dissolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores.

Efectivamente, tal norma obriga a que, em caso de dis-
solução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, o Presidente da República ouça, para além 
do Conselho de Estado e dos partidos representados na 
Assembleia Legislativa, os próprios órgãos de governo 
regional, ou seja, no caso, o Governo Regional dos Aço-
res e a própria Assembleia Legislativa dos Açores, cuja 
dissolução estará em causa.

Tal norma cria, assim, obrigações acrescidas ao Pre-
sidente da República, sujeitando -o a mais deveres de 
audição, no que respeita à dissolução da Assembleia Le-
gislativa dos Açores, do que as previstas na Constituição, 
desfigurando, assim, o equilíbrio de poderes resultante da 
Constituição.

Ora, tal não é possível. Nos termos do artigo 110.º, n.º 2, 
da Constituição, «A formação, a composição, a compe-
tência e o funcionamento dos órgãos de soberania são os 
definidos na Constituição.». O exercício dos poderes do 
Presidente da República é realizado no quadro da Consti-
tuição (cf. artigo 110.º, n.º 2, da CRP), não podendo ficar 
à mercê da contingência da legislação ordinária aprovada 
por maiorias políticas circunstanciais.

Não pode, assim, uma lei ordinária restringir o exercício 
das competências políticas do Presidente da República 
definidas na Constituição, impondo, em caso de dissolução 
da Assembleia Legislativa dos Açores, um novo trâmite que 
não tem cobertura constitucional: a audição dos «órgãos 
de governo regional».

Acresce referir que a solução normativa contida no 
artigo 114.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores é absurda. O Presidente da Repú-
blica passa a estar sujeito a mais exigências no que toca à 
dissolução da Assembleia Legislativa dos Açores do que 
as previstas para a dissolução da Assembleia da República.

Para dissolver a Assembleia da República não tem de 
consultar o órgão, mas para dissolver a Assembleia Legisla-
tiva dos Açores já terá de o fazer [cf. artigo 133.º, alínea e), 
da Constituição da República Portuguesa].

Além disso, é incompreensível a audição autónoma 
do Governo Regional quando o Presidente de tal órgão 
tem já assento no Conselho de Estado e é aí ouvido pelo 
Presidente da República e também não se compreende a 
audição autónoma da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores quando, nos termos constitucio-
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nais, o Presidente da República já ouve os partidos nela 
representados.

O artigo 114.º consubstancia uma redução dos poderes 
do Presidente da República e uma alteração no equilíbrio 
de poderes que é manifestamente inconstitucional.

Em sentido idêntico se pronunciou, aliás, em caso si-
milar, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 402/08, a 
propósito da norma do n.º 3 do artigo 114.º do Decreto da 
Assembleia da República n.º 217/X.

O artigo 114.º, do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, é, portanto, inconstitucional 
por violação do disposto no artigo 110.º, n.º 2, conjugado 
com os artigos 234.º, n.º 1, e 133.º, alínea j), da Constitui-
ção da República Portuguesa.

3.3 — No segundo requerimento que dirigiu ao Tribunal, 
o Provedor de Justiça pediu a declaração de inconstitucio-
nalidade, com força obrigatória geral, dos artigos 4.º, n.º 4, 
1.ª parte, 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), 34.º, alínea m), 119.º, n.os 1 
a 5, 124.º, n.º 2, e 140.º, n.º 2, do EPARAA, nos termos e 
com os fundamentos que, em síntese, se seguem:

3.3.1 — O artigo 4.º, n.º 4, do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores deter-
mina que «a bandeira da Região é hasteada nas instalações 
dependentes dos órgãos de soberania na Região e dos ór-
gãos de governo próprio ou de entidades por eles tuteladas, 
bem como nas autarquias locais dos Açores».

Esta norma impõe, na prática, que a bandeira da Região 
seja hasteada nas instalações dependentes dos órgãos de 
soberania que estejam situadas na Região.

Os órgãos de soberania representam a Nação e o todo 
nacional. Deste modo, não faz sentido que a utilização 
da bandeira da Região seja imposta nas instalações deles 
dependentes, apenas por força da sua localização regional. 
Trata -se, aliás, de matéria comum às duas Regiões Autó-
nomas, e que não se afigura apresentar especificidades em 
cada uma delas.

É certo que o lugar a ser ocupado pela bandeira re-
gional quando, eventualmente, hasteada nas instalações 
dependentes dos órgãos de soberania na Região teria de 
respeitar o «lugar de honra» que é devido à Bandeira Na-
cional. E é, também, naturalmente, aceitável que os órgãos 
de soberania na Região, por sua vontade e em momentos 
específicos, de celebração regional (nomeadamente, nos 
feriados regionais), possam hastear a bandeira da Região 
juntamente com a Bandeira Nacional.

Já não parece, porém, aceitável, pela própria natureza 
das coisas, que se imponha, aos órgãos de soberania, a 
utilização obrigatória de um símbolo regional.

A imposição, aos órgãos de soberania, que decorre do 
artigo 4.º, n.º 4, 1.ª parte, do Estatuto, é violadora do prin-
cípio da unidade e da indivisibilidade da soberania, e das 
ideias de unidade nacional e de integridade do território que 
lhe estão associadas, sendo certo que, conforme decorre, 
explicitamente, do artigo 225.º, n.º 3, da Constituição, a 
autonomia político -administrativa regional não afecta a 
integridade da soberania do Estado.

Tal princípio e seus corolários são institucionalmente 
representados, na Região, pelo exercício dos poderes pelos 
órgãos de soberania, como órgãos superiores do Estado 
(artigo 110.º, n.º 1, da Constituição), e simbolicamente pela 
Bandeira Nacional (artigo 11.º da Constituição).

Ademais, o artigo 227.º, n.º 1, da Constituição, não abre 
a porta à normação pelos estatutos regionais de matérias 
que extravasem o que nele se consente, pelo que também 
por essa razão o artigo 4.º, n.º 4, do Estatuto, na parte 

questionada, viola o disposto no artigo 227.º, n.º 1, da 
Constituição.

Com efeito, o artigo 4.º, n.º 4, do Estatuto, impõe pro-
cedimentos a órgãos de soberania e a órgãos do Estado 
com instalações na Região, logo, interfere com os poderes 
destes, o que não cabe, manifestamente, no âmbito próprio 
da autonomia regional.

Assim sendo, a imposição, aos órgãos de soberania, do 
hastear da bandeira regional revela -se violadora dos prin-
cípios da soberania, da unidade e integridade territoriais, e 
da protecção constitucional conferida à Bandeira Nacional 
como símbolo desses mesmos princípios.

3.3.2 — Também o artigo 7.º, nas suas alíneas i) e j), 
ao conferir à região «o direito a uma política própria de 
cooperação externa com entidades regionais estrangeiras», 
e os artigos 34.º, alínea m), e 124.º, n.º 2, ao permitirem 
que a Assembleia Legislativa Regional e o Governo Re-
gional estabeleçam acordos de cooperação com entidades 
estrangeiras são inconstitucionais.

Os mencionados dispositivos legais visam concretizar o 
conteúdo da norma estabelecida no artigo 227.º, n.º 1, alí-
nea u), da Constituição, que inclui, no elenco dos poderes 
das regiões autónomas, o de estabelecerem cooperação com 
outras entidades regionais estrangeiras e participarem em 
organizações que tenham por objecto fomentar o diálogo e 
a cooperação inter -regional, de acordo com as orientações 
definidas pelos órgãos de soberania com competência em 
matéria de política externa.

Contudo, o Estatuto omite a parte final da norma cons-
titucional mencionada, no segmento que determina que 
os poderes das regiões autónomas se exerçam «de acordo 
com as orientações definidas pelos órgãos de soberania 
com competência em matéria de política externa».

As referidas normas do Estatuto não contêm meros 
arranjos formais, que permitam, através de uma leitura 
integrada com a alínea u) do n.º 1 do artigo 227.º da Lei 
Fundamental, uma interpretação das mesmas conforme ao 
texto constitucional.

A omissão do segmento final da norma constitucional 
com a concomitante referência, no texto do Estatuto, a um 
«direito a uma política própria» visam, conjugadamente, 
introduzir uma ideia materialmente distinta e, conforme se 
concluirá, incompatível com a orientação da Constituição 
sobre a matéria.

O Estatuto pretende permitir o exercício, pela Região, 
dos poderes em causa de estabelecer acordos de cooperação 
com entidades estrangeiras, segundo uma política própria, 
independentemente da existência de orientações, quanto à 
matéria, definidas pelos órgãos de soberania.

Na prática, e se o exercício de tais poderes não implica, 
naturalmente, o cumprimento de condutas impositivas por 
parte dos órgãos de soberania, terá, no entanto, de ser feito 
de forma vinculada relativamente às orientações definidas 
pelos órgãos de soberania com competência em matéria 
de política externa, e não independentemente, ou mesmo 
em contradição, com aquelas.

Ora os poderes das regiões devem ser exercidos nos 
quadros do Estado unitário e nunca ao arrepio das orien-
tações definidas pelos órgãos de soberania em matéria de 
política externa.

3.3.3 — São, também, inconstitucionais as normas do 
artigo 119.º, n.os 1 a 5, que estabelecem um procedimento 
de audição qualificada.

O artigo 119.º do Estatuto vincula a Assembleia da 
República e o Governo da República à adopção de um 
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procedimento que o legislador qualifica como de «audição 
qualificada» dos órgãos de governo próprio da Região, nas 
situações que aparecem discriminadas nas três alíneas do 
respectivo n.º 1 — iniciativas legislativas susceptíveis de 
serem desconformes com qualquer norma do Estatuto, 
iniciativas legislativas ou regulamentares que visem a 
suspensão, redução ou supressão de direitos, atribuições ou 
competências regionais e iniciativas legislativas destinadas 
à transferência de atribuições ou competências da admi-
nistração do Estado para as autarquias locais dos Açores.

O procedimento, dito de «audição qualificada», pautado 
pelo conjunto de regras contidas nos n.os 2 a 5 do artigo, 
não pode, em bom rigor, ser materialmente qualificado 
como de audição, contendo antes as referidas normas um 
procedimento que constitui uma verdadeira negociação, 
de carácter bilateral, entre os órgãos de soberania mencio-
nados e os órgãos de governo próprio da Região.

É certo que, decorrendo esse prazo, o órgão de soberania 
decide livremente (n.º 5 do mesmo artigo). Mas, na prática, 
a referida solução contém uma verdadeira limitação, de na-
tureza temporal, ao exercício das competências legislativas 
e regulamentares por parte dos órgãos de soberania.

O artigo 229.º, n.º 2, estabelece um dever de audição, 
mas esse dever não pode obrigar os órgãos de soberania a 
aguardar pelo parecer da região para além do prazo con-
cretamente razoável.

É notório que o legislador constituinte quis distinguir 
as formas de audição no âmbito das iniciativas legislativas 
em geral (artigo 229.º, n.º 2) e para efeitos de elaboração 
ou de alteração dos estatutos político -administrativos das 
regiões autónomas (artigo 226.º, n.º 2), pretendendo ine-
quivocamente um procedimento mais exigente nesta última 
situação, e só nesta situação.

O procedimento de audição qualificada do artigo 119.º 
do Estatuto imposto, para as matérias elencadas no seu 
n.º 1, independentemente da situação concreta e da pon-
deração casuística da necessidade ou não de uma segunda 
ou mais audições, consubstancia um procedimento mate-
rialmente distinto da audição que tem como consequência 
que o órgão de soberania não possa, no período temporal 
estabelecido, exercer as suas competências ao nível legis-
lativo e regulamentar.

Não podendo, naturalmente, aceitar -se que o procedi-
mento de audição pretendido pelo legislador constituinte, 
com tradução na previsão do artigo 229.º, n.º 2, possa 
comportar essa limitação de poderes dos órgãos de sobe-
rania, as normas constantes dos n.os 1 a 5 do artigo 119.º do 
Estatuto são materialmente inconstitucionais no confronto 
com o referido preceito da Lei Fundamental.

3.3.4 — É, ainda, inconstitucional a norma do ar-
tigo 140.º, n.º 2, do Estatuto.

O artigo 140.º, n.º 2, do Estatuto, determina que «os 
poderes de revisão do Estatuto pela Assembleia da Repú-
blica estão limitados às normas estatutárias sobre as quais 
incida a iniciativa da Assembleia Legislativa e às matérias 
correlacionadas».

Apesar de a Constituição reservar para a Assembleia 
Legislativa da Região a iniciativa legislativa tendente à 
revisão do Estatuto, não decorre do texto constitucional, em 
momento algum, que a Assembleia da República — órgão 
que, nos termos constitucionais, tem competência para 
aprovar o Estatuto e as suas respectivas revisões [artigos 
161.º, alínea b), e 226.º, n.os 1 a 5, da Lei Fundamental] —, 
fique limitada na sua competência legislativa à aprovação 

das normas do Estatuto sobre as quais incida a prévia 
iniciativa da Assembleia Legislativa.

Ou seja, a reserva de iniciativa legislativa da Assembleia 
Legislativa não implicará, nem nos termos da Constitui-
ção, nem por natureza, a vinculação da Assembleia da 
República a uma espécie de «princípio do pedido», que é 
o que acontece com a previsão do artigo 140.º, n.º 2, do 
Estatuto.

A regra que se extrai da norma do artigo 140.º, n.º 2, 
do Estatuto, não decorre do texto constitucional, e coloca 
a Assembleia da República sob a possibilidade de ficar 
indefinidamente, e contra a sua vontade, refém das soluções 
legais consagradas, em determinado momento histórico, 
nas leis estatutárias das regiões autónomas.

E se tal solução se mostra de alcance compreensível 
quando estão em causa normas reguladoras de matérias 
que, de uma forma ou outra, servem o enquadramento e 
aprofundamento da autonomia político -administrativa da 
Região, a mesma solução já será inaceitável do ponto de 
vista constitucional não só quando estão em causa normas 
que, pese embora constando do Estatuto, não têm essa fun-
ção específica, como quando estão em causa normas que 
disciplinam matérias integradas na reserva de competência 
legislativa da Assembleia da República, ou seja, normas 
que claramente extravasem os poderes sobre os quais — e 
apenas sobre os quais — devem incidir os estatutos das 
regiões autónomas (artigo 227.º, n.º 1, da Constituição).

Ora, o actual Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores — que pretende ser, na prática, uma 
verdadeira «Constituição» da Região — contém várias 
normas que não têm tal função específica, e que, inclusi-
vamente, regulam matérias inseridas no âmbito da reserva 
de competência legislativa da Assembleia da República.

Um dos exemplos que poderá ser apontado é o das 
normas dos artigos 22.º e 23.º do Estatuto, que dispõem 
sobre o domínio público da Região e do Estado na Região, 
e, consequentemente, sobre matéria reservada da Assem-
bleia da República [alínea v) do n.º 1 do artigo 165.º da 
Constituição].

A Assembleia da República tem de poder aprovar, alterar 
ou suprimir normas respeitantes às matérias que estejam 
na sua esfera de competência reservada (e não respeitem 
portanto à autonomia regional), pelo menos no momento 
em que a Região decide desencadear um procedimento de 
revisão do Estatuto.

A solução compromete a possibilidade de alcançar so-
luções de conjunto que representem o equilíbrio de inte-
resses — possível e desejável — entre o órgão (regional) 
de iniciativa e o órgão (de soberania) decisor.

Tem, além disso, como pressuposto enquadrador o 
respeito pelo princípio do não retrocesso quanto ao grau 
lícito de autonomia adquirido pelas regiões autónomas. 
A Assembleia da República ficaria, na prática, de «mãos 
atadas» para legislar em matérias que lhe estão desde 
logo constitucionalmente reservadas. O único expediente 
que restaria à Assembleia da República para contornar a 
situação seria a via da revisão constitucional, meio que 
manifestamente se afigurará desproporcionado aos fins 
que visa atingir.

A reserva de iniciativa dos órgãos legislativos regionais 
é uma reserva de impulso do procedimento legislativo, nas 
matérias próprias da autonomia regional. Não impede os 
órgãos de soberania de legislarem sobre as matérias que 
são da sua competência reservada, ainda que constantes 
dos Estatutos.
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O Estatuto contém, na norma do respectivo artigo 140.º, 
n.º 2, uma verdadeira limitação da competência legislativa 
da Assembleia da República, em sede de revisão do Esta-
tuto, que não encontra suporte, explícito ou implícito, em 
nenhum momento do texto constitucional.

Consagra, pois, uma violação aos princípios e normas 
que se podem extrair conjugadamente dos artigos 161.º, 
alínea c), e 226.º, n.os 1 a 4, da Constituição.

4 — Resposta do órgão autor da norma. — Notificado 
para se pronunciar, querendo, sobre os pedidos, o Presi-
dente da Assembleia da República ofereceu o merecimento 
dos autos, entregando cópia dos diversos documentos rela-
tivos aos trabalhos preparatórios da Lei n.º 2/2009.

5 — Despacho de junção. — Dada a conexão entre 
os pedidos, todos eles relativos à Lei n.º 2/2009, de 12 
de Janeiro, que aprovou a terceira revisão do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
o Presidente do Tribunal ordenou, por despacho, a junção 
dos autos relativos aos três processos.

6 — Debate do memorando. — Elaborado pelo Pre-
sidente do Tribunal Constitucional o memorando a que 
se refere o artigo 63.º, n.º 1, da Lei n.º 28/82, de 15 de 
Novembro (LTC), e submetido o mesmo a debate, cumpre 
dar corpo à decisão em função da orientação fixada pelo 
Tribunal sobre as questões a resolver.

II — Fundamentação

7 — Questões decidendas. — As questões de constitu-
cionalidade postas ao Tribunal reportam -se às seguintes 
temáticas:

A) Utilização da bandeira regional nas instalações de-
pendentes dos órgãos de soberania que estejam situadas 
na Região (artigo 4.º, n.º 4, 1.ª parte);

B) Poderes da Região em matéria de política externa 
[artigos 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), 34.º, alínea m), e 124.º, 
n.º 2];

C) Criação de provedores sectoriais regionais [arti-
gos 7.º, n.º 1, alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 67.º, alínea d), 
101.º, n.º 1, alínea n), e 130.º];

D) Audição dos órgãos regionais pelo Presidente da Re-
pública, em caso de dissolução da Assembleia Legislativa 
Regional (artigo 114.º);

E) Admissibilidade de um procedimento especial de 
audição qualificada (artigo 119.º, n.os 1 a 5);

F) Limitação dos poderes de revisão do Estatuto às 
normas estatutárias sobre as quais incida a iniciativa da 
Assembleia Legislativa e às matérias correlacionadas (ar-
tigo 140.º, n.º 2).

Passemos a conhecer de cada uma delas, sendo certo 
que, embora em relação à alínea D) os requerentes for-
mulem, a final, o pedido de declaração de inconstitu-
cionalidade da norma do artigo 114.º do EPARAA sem 
qualquer restrição, resulta da respectiva fundamentação 
que, apenas, questionam essa norma, na parte em que se 
refere à dissolução da Assembleia Legislativa, devendo, 
consequentemente, considerar -se o pedido limitado a este 
segmento da norma.

A) Utilização da bandeira regional nas instalações de-
pendentes dos órgãos de soberania que estejam situadas 
na Região (artigo 4.º, n.º 4):

O artigo 4.º do Estatuto Político -Administrativo da Re-
gião Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, 

de 5 de Agosto, ficou, após a terceira revisão, operada pela 
Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, com a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
Símbolos da Região

1 — A Região tem bandeira, brasão de armas, selo e 
hino próprios, aprovados pela Assembleia Legislativa.

2 — Aos símbolos da Região são devidos respeito e 
consideração por todos.

3 — A bandeira e o hino da Região são utilizados 
conjuntamente com os correspondentes símbolos nacio-
nais e com a salvaguarda da precedência e do destaque 
que a estes são devidos.

4 — A bandeira da Região é hasteada nas instalações 
dependentes dos órgãos de soberania na Região e dos 
órgãos de governo próprio ou de entidades por eles 
tuteladas, bem como nas autarquias locais dos Açores.

5 — A utilização dos símbolos da Região é regulada 
por decreto legislativo regional.»

A redacção, que constava da anterior versão do mesmo 
Estatuto e que foi aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 9/87, 
de 26 de Março, era a seguinte:

«Artigo 6.º
Símbolos da Região

1 — A Região tem bandeira, brasão de armas, selo e 
hino próprios, aprovados pela Assembleia Legislativa 
Regional.

2 — Os símbolos regionais são utilizados nas insta-
lações e actividades dependentes dos órgãos de governo 
próprio da Região ou por eles tuteladas.

3 — Os símbolos regionais são utilizados conjun-
tamente com os correspondentes símbolos nacionais e 
com salvaguarda da precedência e do destaque que a 
estes são devidos, nos termos da lei.»

A comparação entre estas duas disposições sugere as 
considerações que se seguem.

A redacção do EPARAA, aprovada pela Lei n.º 2/2009, 
mantém a afirmação de que a Região Autónoma tem sím-
bolos próprios e que esses símbolos são utilizados nas ins-
talações e actividades dependentes dos órgãos de governo 
próprio da Região ou por eles tuteladas e em conjunto 
com os correspondentes símbolos nacionais, mantendo-
-se salvaguardada a precedência e o destaque que a estes 
são devidos.

Foram, todavia, introduzidas duas alterações funda-
mentais:

i) Onde, antes, se afirmava que «os símbolos regionais 
são utilizados nas instalações e actividades dependentes 
dos órgãos de governo próprio da Região ou por eles tutela-
das», agora acrescentou -se que a bandeira é hasteada «nas 
instalações dependentes dos órgãos de soberania na Região 
[...], bem como nas autarquias locais dos Açores»;

ii) Onde, anteriormente, se dizia que «os símbolos regio-
nais são utilizados conjuntamente com os correspondentes 
símbolos nacionais e com salvaguarda da precedência e do 
destaque que a estes são devidos, nos termos da lei», agora 
retirou -se a expressão «nos termos da lei» (que se referia 
à utilização conjunta dos símbolos nacionais e dos símbo-
los regionais) e acrescentou -se um novo número (restrito 
apenas à utilização dos símbolos regionais) a esclarecer 
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que «a utilização dos símbolos da Região é regulada por 
decreto legislativo regional».

O requerente questiona a constitucionalidade do ar-
tigo 4.º, n.º 4, na parte em se refere ao uso da bandeira 
regional nas instalações dependentes dos órgãos de so-
berania.

A questão não se levantaria, porventura, caso se admi-
tisse que o sentido do artigo 4.º, n.º 4, do EPARAA não 
seria senão o de admitir o possível uso da bandeira regio-
nal nas instalações dependentes dos órgãos de soberania, 
nos termos definidos por lei devidamente aprovada pelos 
órgãos de soberania.

O alcance do n.º 4 do artigo 4.º do EPARAA parece, 
contudo, ser outro.

Na verdade, ele situa -se numa sequência lógica que 
determina o seu sentido e que não pode ser ignorada pelo 
intérprete. O n.º 3 do artigo 4.º, embora salvaguardando 
a precedência e o destaque devidos à Bandeira Nacional, 
estabelece a utilização desta em conjunto com a bandeira 
da Região. Depois, logo de seguida, a 1.ª parte do artigo 4.º 
prescreve que a bandeira da Região é hasteada nas insta-
lações dependentes dos órgãos de soberania.

Da conjugação do teor literal da 1.ª parte do n.º 4 do 
artigo 4.º com o teor literal do n.º 3 desta mesma dispo-
sição resulta, assim, que a bandeira regional é hasteada 
nas instalações dependentes dos órgãos de soberania, em 
conjunto com a Bandeira Nacional.

Assim sendo, o n.º 4 do artigo 4.º, lido no seu contexto 
normativo, suscita, inevitavelmente, a seguinte questão:

Poderá o Estatuto da Região Autónoma impor a utiliza-
ção da bandeira regional nas instalações dependentes dos 
órgãos de soberania que estejam, territorialmente, situadas 
na região (artigo 4.º, n.º 4, 1.ª parte, e n.º 3)?

O problema está em saber se o Estatuto da Região, na 
medida em que impõe o hasteamento da bandeira regio-
nal nas instalações dependentes dos órgãos de soberania 
situadas na Região sempre que aí seja hasteada a Bandeira 
Nacional, pode restringir a liberdade dos órgãos de sobe-
rania regularem, livremente, as regras de uso da Bandeira 
Nacional.

As instalações dependentes dos órgãos de soberania são 
o local por excelência onde a Bandeira Nacional deverá 
ser hasteada. Ora, o uso da bandeira regional é susceptí-
vel de interferir com as regras de utilização da Bandeira 
Nacional.

Desta forma, as regras que regulam a utilização da ban-
deira regional terão de se relacionar com as que regulam 
a utilização da Bandeira Nacional. E terão, ainda, que se 
lhes subordinar. Com efeito, a precedência e o destaque 
que deverão ser conferidos à Bandeira Nacional, quando 
hasteada em conjunto com a bandeira regional, têm ex-
pressão normativa na prevalência que deverá ser dada à 
Lei da Bandeira Nacional sobre o diploma que regula o 
uso da bandeira regional.

O Estado Português é, em todo o seu território e fora 
dele, representado, exclusivamente, pela Bandeira Nacio-
nal, dado que, nos termos expressos pelo artigo 11.º, n.º 1, 
da Constituição, esta é «símbolo da soberania da República, 
da independência, unidade e integridade de Portugal». E 
não será, porventura, demais relembrar que a Bandeira 
Nacional é bandeira de toda a comunidade política. Ela 
simboliza — com as suas cores, com as suas armas e com 
a esfera armilar — Portugal e, consequentemente, também 
os Açores.

Como explicam J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, 
Constituição da República Portuguesa Anotada, 4.ª ed., 
vol. I, Coimbra 2007, p. 291):

«[Os símbolos nacionais] são valores de referência de 
toda a colectividade, de comunhão cultural e ideológica, 
de identificação e distinção. Assumem, assim, um alto 
relevo, sob o ponto de vista constitucional [...]

A dimensão simbólica — soberania, unidade e in-
tegridade de Portugal — agora claramente reafirmada 
no texto constitucional (na redacção da LC 1/89) trans-
porta imposições dirigidas aos responsáveis pelo uso 
da Bandeira Nacional (cf. Decreto -Lei n.º 150/87, de 
30 de Março). Este uso só pode ser determinado pelos 
órgãos de soberania [...]»

Recorde -se, antes de mais, que o regime dos símbolos 
nacionais é da exclusiva competência da Assembleia da 
República [artigo 164.º, alínea s), aditado na 4.ª revisão 
constitucional, de 1997].

Sendo assim, e como se afirmou recentemente no Acór-
dão n.º 258/07, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
de 15 de Maio de 2007, acolhendo a doutrina aí identifi-
cada, «a inclusão de qualquer matéria na reserva de com-
petência da Assembleia da República, absoluta ou relativa, 
é in totum. Tudo quanto lhe pertença tem de ser objecto 
de lei da Assembleia da República [...]. Só não se depara 
este postulado quando a própria Constituição estabelece 
diferenciações por falar em ‘bases’, em ‘bases gerais’ ou 
em ‘regime geral’ das matérias» (Jorge Miranda e Rui 
Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, II, Coimbra, 
2006, pp. 516 -517).

Deste modo, a sede própria da definição do uso da Ban-
deira Nacional só pode ser uma lei que dê corpo normativo 
ao estatuto constitucional da Bandeira enquanto símbolo 
nacional (artigo 11.º, n.º 1).

Anote -se, porém, que, não tendo a Assembleia da Repú-
blica legislado sobre esta matéria após a referida revisão, 
se mantém o regime constante do diploma conhecido por 
Lei da Bandeira Nacional (Decreto -Lei n.º 150/87, de 30 
de Março).

Qualquer definição do uso da bandeira regional, em 
conjunto com a Bandeira Nacional, deverá estar normati-
vamente subordinada às regras de utilização da Bandeira 
Nacional definidas pelos órgãos de soberania. Nesta li-
nha se posta o actual artigo 8.º, n.º 1, da Lei da Bandeira 
Nacional que regula o uso desta Bandeira Nacional, em 
conjunto com outras bandeiras.

Abrangendo a reserva todo o regime do símbolo na-
cional, não é possível inserir no Estatuto da Região uma 
regra que conduza à utilização conjunta, em instalações 
dos órgãos de soberania, da Bandeira Nacional e da ban-
deira regional.

Sendo a Bandeira Nacional símbolo da soberania da 
República, da independência, unidade e integridade de 
Portugal (artigo 11.º, n.º 1, da Constituição), não podem 
os Estatutos, porque atinentes a parte do seu todo, dispor 
sobre o regime da sua utilização.

A Assembleia da República tem competência para 
aprovar o Estatuto Político -Administrativo da Região 
[artigo 161.º, alínea b), da Constituição] e tem competên-
cia exclusiva para aprovar o regime de uso dos símbolos 
nacionais [artigo 164.º, alínea s)].

Mas o que não pode fazer é impor, sob a forma de Esta-
tuto, o uso de símbolos regionais, nas instalações próprias 
dos órgãos de soberania (ou seja fora do «âmbito regional» 
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de um ponto de vista institucional), na medida em que tal 
exclui o seu poder de regular, com exclusividade, o uso 
dos símbolos nacionais, nomeadamente quanto a saber 
quando deve e se deve ser hasteada sozinha ou acompa-
nhada de outros símbolos, livre de qualquer iniciativa das 
Regiões.

É certo que o Estatuto pode autorizar o uso da bandeira 
regional nas instalações dependentes dos órgãos de sobe-
rania. Mas o que não pode fazer é impor essa utilização, 
pois por esse modo está a interferir na definição do regime 
de utilização da Bandeira Nacional.

Nestes termos, impõe -se declarar a inconstituciona-
lidade do artigo 4.º, n.º 4, 1.ª parte, do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, por vio-
lação do disposto nos artigos 11.º, n.º 1, e 164.º, alínea s), 
da Constituição da República Portuguesa.

B) Poderes da Região em matéria de política externa [ar-
tigos 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), 34.º, alínea m), e 124.º, n.º 2]:

O artigo 7.º, n.º 1, alínea i), do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores confere, 
à Região Autónoma dos Açores, «o direito a uma política 
própria de cooperação externa com entidades regionais 
estrangeiras, nomeadamente no quadro da União Euro-
peia e do aprofundamento da cooperação no âmbito da 
Macaronésia».

Neste quadro, em que se admite uma política própria de 
cooperação externa com entidades regionais estrangeiras, o 
mesmo Estatuto Político -Administrativo atribui à Região, 
logo de seguida, na alínea j) do mesmo artigo, «o direito a 
estabelecer acordos de cooperação com entidades regionais 
estrangeiras e a participar em organizações internacionais 
de diálogo e cooperação inter -regional».

Dentro da mesma linha, o Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores confere, 
por outro lado, à Assembleia Legislativa Regional dos Aço-
res, a competência para «aprovar acordos de cooperação 
com entidades regionais ou locais estrangeiras que versem 
sobre matérias da sua competência ou sobre a participação 
em organizações que tenham por objecto fomentar o diá-
logo e a cooperação inter -regional» [artigo 34.º, alínea m)] 
e atribui ao Governo Regional o poder de, em nome da 
Região, «estabelecer ou aceder a acordos de cooperação 
com entidades de outros Estados» (artigo 124.º, n.º 2).

Nos termos expressos pelo corpo do artigo 7.º do EPA-
RAA, esses poderes pretendem estar para além dos poderes 
configurados no artigo 227.º da Constituição.

Poderá, então, questionar -se «se» e «até que ponto» tal 
será possível. É o que de seguida se verá.

A Constituição da República Portuguesa atribui às Re-
giões Autónomas, nomeadamente no artigo 227.º, poderes 
com incidência internacional.

Entre esses poderes conta -se o poder de participar na 
celebração de tratados e acordos internacionais que lhes 
digam directamente respeito [artigo 227.º, n.º 1, alínea t), 
da Constituição].

Sobre a natureza e âmbito de tal poder diz Rui Manuel 
Moura Ramos (Da Comunidade Internacional e do Seu 
Direito, Coimbra 1996, pp. 203 e segs.):

«Não se trata evidentemente do reconhecimento do 
próprio treaty -making power, mas de uma forma de par-
ticipação no seu exercício, o que não é todavia praticado, 
sequer, em todos os Estados federais [...]

Precisa -se, no que respeita à sua concretização, que 
uma tal participação traduzir -se -á na representação 

efectiva dentro da delegação nacional que negociará o 
tratado ou acordo, bem como nas comissões de execução 
ou fiscalização respectivas.»

Além deste poder de participação na celebração de 
acordos que lhes digam directamente respeito, as Regi-
ões Autónomas possuem, ainda, um poder de estabelecer 
laços de cooperação com outras entidades regionais es-
trangeiras e participar em organizações que tenham por 
objecto fomentar o diálogo e a cooperação inter -regional, 
de acordo com as orientações definidas pelos órgãos de 
soberania com competência em matéria de política externa 
[artigo 227.º, n.º 1, alínea u)].

Aqui, já não se trata, apenas, de um poder de partici-
pação. Por isso, a Constituição é clara em estabelecer um 
limite que salvaguarde o princípio da unidade do Estado no 
exercício da política externa, limite esse ínsito, aliás, nos 
próprios termos em que o artigo 225.º, n.º 3, da Constitui-
ção configura a autonomia político -administrativa regional, 
ao dispor que esta «não afecta a integridade da soberania 
do Estado e exerce -se no quadro da Constituição».

A este propósito, discreteia Rui Manuel Moura Ra-
mos (Da Comunidade Internacional e do Seu Direito, cit., 
p. 206) do seguinte modo:

«A legitimidade do estabelecimento de laços de co-
operação entre as Regiões Autónomas portuguesas e 
outras entidades regionais estrangeiras fica portanto 
assente. E a previsão de uma tal hipótese permite cla-
ramente afirmar que não se trata aqui apenas de laços a 
tecer exclusivamente por referência às formas do direito 
privado, o que de todo o modo não estava em questão. 
A fórmula escolhida leva pois a crer que são as Regiões 
Autónomas enquanto pessoas colectivas de direito pú-
blico que estão autorizadas a estabelecer esses laços com 
outras entidades estrangeiras de natureza similar. Não 
se faz qualquer referência às formas e à natureza que os 
instrumentos desta cooperação deverão revestir: é, no 
entanto, certo que todo o processo deverá conformar -se 
com as orientações definidas pelos órgãos de soberania 
competentes em matéria de política externa.

[...]
É igualmente reconhecido o poder de participar em 

organizações que tenham por objecto fomentar o diálogo 
e a cooperação inter -regional, ainda que um tal poder 
esteja subordinado, no seu exercício, às orientações 
definidas pelos órgãos de soberania com competência 
em matéria de política externa.»

Os poderes das regiões autónomas, em matéria de polí-
tica externa, não as transformam, portanto, em entidades 
autónomas e diferenciadas do Estado Português, do ponto 
de vista do Direito Internacional Público. Desse ponto de 
vista, elas integram -se no Estado Português, como afirma, 
a este respeito, Jorge Miranda (Direito Internacional Pú-
blico, 3.ª ed. 2006, p. 205):

«[Os poderes das Regiões autónomas de incidência 
internacional], embora originais e significativos, não 
envolvem a transformação das regiões em sujeitos de 
Direito Internacional.

Na cooperação inter -regional verifica -se por certo 
uma actuação externa dos órgãos de governo próprios 
das regiões. Todavia é uma cooperação com entida-
des também desprovidas de personalidade jurídico-
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-internacional e sempre de acordo com as orientações 
definidas pelos órgãos de soberania.»

É esta compreensão das relações internacionais que se 
encontra vertida no artigo 7.º da Constituição, no qual se 
acham consagrados os princípios fundamentais em ma-
téria de política externa e que subjaz, do mesmo passo, 
à repartição da competência em razão da matéria entre 
os diversos órgãos de soberania — Presidente da Repú-
blica (cf. artigo 135.º), Assembleia da República [161.º, 
alínea i)] e Governo [197.º, n.º 1, alíneas b) e c), todos da 
Constituição].

Na verdade, ao enunciar os diversos vectores em que 
se decompõem essas relações internacionais, o preceito 
sedia -as, no que tange à sua titularidade, no Estado.

Deste modo, a palavra em matéria de política externa 
cabe à República. Por outro lado, a unidade de sentido da 
política externa exigida pelo artigo 7.º só pode ser conse-
guida mediante a intervenção decisória, apenas, dos órgãos 
de soberania que interpretam o interesse nacional, repre-
sentando a injunção estabelecida na parte final da alínea u) 
do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, exactamente, um 
postulado de tal posição constitucional.

Nos termos do artigo 227.º, n.º 1, alínea u), da Cons-
tituição, as Regiões Autónomas podem «estabelecer coo-
peração com outras entidades regionais estrangeiras [...]».

Porém — em homenagem ao princípio da integridade 
da soberania do Estado —, devem fazê -lo, nos termos 
da parte final do preceito «de acordo com as orientações 
definidas pelos órgãos de soberania com competência em 
matéria de política externa».

Ora, como já se viu, o artigo 7.º do EPARAA pretende, 
expressamente, através das alíneas i) e j) do seu n.º 1, 
ampliar os poderes da Região previstos no artigo 227.º da 
Constituição, ao considerar como «direitos da Região, para 
além dos enumerados no n.º 1 do artigo 227.º da Consti-
tuição»: «o direito a uma política própria de cooperação 
externa com entidades regionais estrangeiras» [alínea i)] e 
«o direito a estabelecer acordos de cooperação com entida-
des regionais estrangeiras e a participar em organizações 
internacionais de diálogo e cooperação inter -regional» 
[alínea j)].

O contraste entre o artigo 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), do 
Estatuto e o artigo 227.º, n.º 1, alínea u), da Constituição, 
em matéria de poderes com incidência internacional, é 
evidente: a utilização da expressão «política própria» na 
alínea i) do artigo 7.º e a ausência, em ambas as alíneas i) 
e j), de uma qualquer menção às «orientações definidas 
pelos órgãos de soberania com competência em matéria de 
política externa» como faz o artigo 227.º da Constituição.

E como o corpo do artigo 7.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores explica 
que os direitos nele enunciados pretendem ir além dos 
contidos na Constituição, não restam dúvidas: trata -se de 
alargar os poderes da Região para além do que a Consti-
tuição prevê.

A questão que se coloca é, pois, a de saber se tal será 
possível. Será a matéria dos poderes das Regiões livre-
mente disponível pelo legislador ordinário ou será, pelo 
contrário, matéria de reserva de Constituição?

É evidente que o alargamento de poderes da Região, 
que o artigo 7.º do EPARAA explicitamente pretende, é, 
neste caso, susceptível de afectar os poderes estabeleci-
dos na Constituição para os órgãos de soberania e para 
efectivação de uma política externa comum. Ou seja, os 

termos em que a cooperação externa das Regiões aparece 
consagrada no artigo 7.º, alínea i), implicam uma com-
pressão dos poderes dos órgãos de soberania que não é 
constitucionalmente possível (artigos 7.º e 110.º, n.º 2, 
da Constituição), sendo feita com restrição da unidade do 
Estado e da integridade da soberania [artigos 6.º e 225.º, 
n.º 3, e 227.º, n.º 1, alínea u), da Constituição].

Esta disposição constitucional implica que não será 
possível ampliar os poderes regionais constitucionalmente 
previstos, por via legislativa ou estatutária, quando tal 
interfira com a competência dos órgãos de soberania em 
matéria da definição do sentido da política externa.

Deste modo, o artigo 7.º, n.º 1, alíneas i) e j), do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
padece de inconstitucionalidade, por violação das dispo-
sições conjugadas dos artigos 6.º, 7.º, 110.º, n.º 2, 225.º, 
n.º 3, e 227.º, n.º 1, alínea u), da Constituição.

Uma vez admitido que, ao invés do que resulta do con-
fronto entre as alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 7.º do EPA-
RAA e do artigo 227.º, n.º 1, alínea u), da Constituição, 
a cooperação externa terá de se fazer «de acordo com as 
orientações definidas pelos órgãos de soberania com com-
petência em matéria de política externa», não há obstáculo 
a considerar que as Regiões, enquanto pessoas colectivas 
públicas, mantenham, através da Assembleia Legislativa 
Regional, no âmbito das suas competências e sem prejuízo 
dos poderes próprios dos órgãos de soberania, o poder de 
aprovar acordos de cooperação com entidades regionais 
ou locais estrangeiras.

Assim, porque os artigos 34.º, alínea m), e 124.º, n.º 2, 
do mesmo Estatuto colhem o seu directo fundamento no 
artigo 227.º, n.º 1, da Constituição, não correspondendo a 
quaisquer concretizações do analisado «direito a uma polí-
tica própria», eles não são atingidos pelo juízo de incons-
titucionalidade imputado ao artigo 7.º, n.º 1, alíneas i) e j).

Nestes termos, não há que os declarar inconstitucio-
nais.

C) Criação de provedores sectoriais regionais [artigos 7.º, 
n.º 1, alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 67.º, alínea d), 101.º, 
n.º 1, alínea n), e 130.º]:

O Provedor de Justiça coloca a questão da constitucio-
nalidade da criação dos provedores sectoriais regionais.

Dispondo sobre aquele órgão constitucional, diz a Cons-
tituição:

«Artigo 23.º
Provedor de Justiça

1 — Os cidadãos podem apresentar queixas por ac-
ções ou omissões dos poderes públicos ao Provedor de 
Justiça, que as apreciará sem poder decisório, dirigindo 
aos órgãos competentes as recomendações necessárias 
para prevenir e reparar injustiças.

2 — A actividade do Provedor de Justiça é indepen-
dente dos meios graciosos e contenciosos previstos na 
Constituição e nas leis.

3 — O Provedor de Justiça é um órgão independente, 
sendo o seu titular designado pela Assembleia da Re-
pública, pelo tempo que a lei determinar.

4 — Os órgãos e agentes da Administração Pública 
cooperam com o Provedor de Justiça na realização da 
sua missão.»
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Do mesmo passo que institui o órgão constitucional 
Provedor de Justiça, o preceito procede à conformação dos 
traços que, sob o ponto de vista constitucional, enformam 
a sua verdadeira natureza e recortam o núcleo essencial 
do seu estatuto.

No mais, próprio ou relativo ao seu estatuto, a Consti-
tuição reservou à Assembleia da República a competência 
exclusiva para legislar sobre ele. Na verdade, o artigo 164.º, 
alínea m), dispõe que é da exclusiva competência da As-
sembleia da República legislar sobre a matéria do «estatuto 
dos titulares dos órgãos de soberania e do poder local, bem 
como dos restantes órgãos constitucionais ou eleitos por 
sufrágio directo e universal» (itálico aditado).

É evidente que o Provedor de Justiça é um órgão cons-
titucional, porquanto criado pela Constituição e cuja com-
petência é, também, por ela definida, pelo menos nos seus 
elementos constitucionalmente caracterizantes.

Segundo emerge daquele artigo 23.º, o Provedor de 
Justiça é um órgão do Estado, de natureza independente, 
perante todos os demais órgãos constitucionais, con-
quanto designado, pelo tempo que a lei determinar (qua-
tro anos — artigo 6.º da Lei n.º 9/91, de 9 de Abril), pela 
Assembleia da República, por uma maioria qualificada 
de dois terços dos Deputados presentes, desde que supe-
rior à maioria absoluta dos Deputados em efectividade 
de funções.

Enquanto órgão constitucional, é também a Constitui-
ção que define a competência que o caracteriza enquanto 
tal. E fá -lo sob quatro ângulos diferentes. De um lado, 
evidenciando a sua posição institucional em relação aos 
cidadãos, dizendo que os cidadãos lhe podem apresentar 
queixas — é, assim, um órgão aberto ao recebimento das 
queixas dos cidadãos, sem distinções, no todo do Estado 
unitário; do outro, referindo que essas queixas podem ter 
por objecto acções ou omissões dos poderes públicos; 
depois, estatuindo que o Provedor apreciará essas queixas 
sem poder decisório e dirigindo aos órgãos competentes 
as recomendações necessárias para prevenir e reparar in-
justiças; e, finalmente, dispondo que essa competência é 
levada a cabo de modo independente dos meios graciosos 
e contenciosos previstos na Constituição e nas leis.

Como se vê, a competência constitucionalmente atri-
buída ao Provedor de Justiça abrange todos os «poderes 
públicos» e, decorrentemente, assim, os actos por estes 
praticados.

Pela sua própria natureza, ressalvam -se os actos juris-
dicionais, em face do disposto nos artigos 203.º e 205.º 
da Constituição.

De acordo com a configuração dada pelo legislador 
constitucionalmente competente [artigo 164.º, alínea m)] 
ao estatuto do Provedor de Justiça (Lei n.º 9/91), o ter-
reno privilegiado da sua actuação é a Administração, não 
estando excluído qualquer sector dela, abrangendo assim 
a administração estadual, regional ou local, directa ou 
indirecta, civil ou militar.

Conquanto a inserção constitucional do Provedor de 
Justiça na parte geral dos direitos fundamentais mostre 
claramente que ele «é essencialmente um órgão de garantia 
dos direitos fundamentais (de todos, e não apenas dos di-
reitos, liberdades e garantias) perante os poderes públicos, 
em geral, e perante a Administração em especial» (cf. J. J. 
Gomes Canotilho e Vital Moreira, op. cit., vol. I, p. 440), 
nada impede que ele actue, no terreno daquela Adminis-
tração, no domínio dos direitos económicos, sociais ou 
outros, conferidos pelo legislador ordinário.

A questão que se coloca, no caso, é, todavia, a de saber 
se o órgão Provedor de Justiça é um órgão do Estado de 
competência exclusiva nas matérias incluídas no seu es-
tatuto jurídico -constitucional ou se as mesmas podem ser 
desdobradas ou repartidas através de provedores sectoriais 
ou especializados, com base numa ideia de que assim se 
poderão obter maiores níveis de protecção dos direitos 
dos cidadãos.

Na doutrina existe uma crítica generalizada à ideia de 
multiplicação dos provedores sectoriais regionais.

É, muito em especial, o caso de Jorge Miranda (ar-
tigo 23.º, Constituição Portuguesa Anotada, org. Jorge 
Miranda/Rui Medeiros, t. I, Coimbra 2005, p. 220), que 
sustenta:

«A lei não pode criar Provedores de Justiça espe-
cializados, como já tem sido preconizado (Provedor 
para as Forças Armadas, Provedor Ecológico, Prove-
dor do Consumidor, Provedores Municipais, Provedor 
da Criança, Provedor das Pessoa Idosas, Provedor da 
Saúde) ou como já chegou a ser estabelecido (Defensor 
do Contribuinte).

A competência de um órgão constitucional decorre 
da norma constitucional, explícita ou implicitamente, 
ou tem nela a sua base. Daí que não possa o Provedor 
de Justiça, órgão constitucional, ser despojado de facul-
dades que lhe pertençam, em proveito de outros órgãos, 
nem que possam as suas competências ou as matérias 
delas objecto ser desdobradas ou repartidas através de 
mais de um Provedor.

Não pode haver dois ou mais Provedores [...]»

Na mesma linha de pensamento vai Vieira de Andrade, 
ao declarar o seu «alinhamento incondicional com aqueles 
que defendem uma concepção unitária e plurifuncional 
da instituição e se opõem à proliferação de provedores 
especializados em função das várias áreas da actividade 
administrativa» («O Provedor de Justiça e a protecção 
efectiva dos direitos fundamentais», in O Provedor de 
Justiça — Estudos, Lisboa 2006, p. 62).

Mas há, também, autores que, com mais ou menos dúvi-
das ou limites (cf. João Caupers, in O Cidadão, o Provedor 
de Justiça e as Entidades Administrativas Independentes, 
p. 88, e, reportando -se a provedores regionais, Rui Medei-
ros, Tiago Fidalgo de Freitas e Rui Lanceiro, in Enqua-
dramento da Reforma do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, p. 124), admitem não 
existir uma proibição constitucional de provedores espe-
cializados.

Entende, porém, o Tribunal que, sendo a competência 
do órgão constitucional, Provedor de Justiça, definida 
pela Constituição, não pode esse órgão ser despojado das 
faculdades que lhe pertençam ou as matérias delas objecto 
ser desdobradas através de mais de um Provedor.

A repartição, com outros órgãos, das faculdades inse-
ridas na competência com que foi dotado constitucional-
mente o Provedor de Justiça, ainda que respeitando as 
suas atribuições constitucionais e obrigando a agir em 
coordenação ou de forma articulada com este, desfigura 
o órgão tal como foi concebido pela Lei Fundamental, 
na medida em que introduz elementos distorcedores da 
unidade da sua actuação para todo o território nacional e 
para todos os poderes públicos.

A existência, ao lado, de um outro órgão, criado pelo 
legislador ordinário, com atribuições decalcadas ou pa-
ralelas às do Provedor de Justiça, especializadas ou não, 
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ainda que de âmbito regional, não deixa de descaracterizar 
o tipo constitucionalmente construído do mesmo órgão 
sem agregação a quaisquer especialidades da matéria da 
sua competência ou a quaisquer entes territoriais, antes 
atingindo todos os poderes públicos, enfraquecendo, em 
termos de visibilidade e intensidade práticas, os poderes 
e faculdades com que foi dotado o órgão constitucional.

Está vedada ao legislador ordinário a conformação de 
qualquer outro órgão, a quem sejam, concomitantemente, 
atribuídas as funções de apreciar, sem poder decisório, as 
queixas dos cidadãos por acções ou omissões dos poderes 
públicos, e de dirigir aos órgãos competentes as recomen-
dações necessárias para prevenir e reparar injustiças.

Ora, é exactamente isso que sucede na situação recor-
tada no artigo 130.º do EPARAA. É que os provedores 
sectoriais regionais recebem, com autonomia em relação 
ao Provedor de Justiça, «queixas dos cidadãos por acções 
ou omissões de órgãos e serviços da administração regional 
autónoma, de organismos públicos ou privados que dela 
dependam, de empresas privadas encarregadas da gestão de 
serviços públicos regionais ou que realizem actividades de 
interesse geral ou universal no âmbito regional» e podem, 
igualmente com autonomia em relação ao mesmo Prove-
dor de Justiça, dirigir as recomendações que entenderem 
àquelas entidades.

Temos, assim, que não podem deixar de ter -se por in-
constitucionais, por violação do artigo 23.º da Constitui-
ção, os artigos 7.º, n.º 1, alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 
67.º, alínea d), 101.º, n.º 1, alínea n), e 130.º do Estatuto 
Político -Administrativo dos Açores.

D) Audição dos órgãos regionais pelo Presidente da Re-
pública, em caso de dissolução da Assembleia Legislativa 
Regional (artigo 114.º):

O artigo 114.º do EPARAA estabelece: «A Assembleia 
Legislativa, o Presidente do Governo Regional e os grupos 
e representações parlamentares da Assembleia Legislativa 
devem ser ouvidos pelo Presidente da República antes da 
dissolução da Assembleia Legislativa e da marcação da 
data para a realização de eleições regionais ou de referendo 
regional.»

O Requerente contesta a constitucionalidade desta 
norma na medida em que impõe, ao Presidente da Re-
pública, deveres de audição adicionais para além dos já 
previstos na Constituição, em caso de dissolução da As-
sembleia Legislativa.

De facto, de acordo com o artigo 133.º, da Constituição, 
a Assembleia Legislativa Regional pode ser dissolvida 
«ouvidos os partidos nela representados e o Conselho de 
Estado» [alínea j)] em paralelo total com o que sucede a 
respeito da Assembleia da República [alínea e)]. O que 
o artigo 114.º do EPARAA faz é introduzir um trâmite 
adicional no processo de dissolução daquele órgão.

Segundo esse artigo, terão de ser ouvidos não só o Con-
selho de Estado e os partidos representados na Assembleia 
Legislativa, mas, ainda, a Assembleia Legislativa, en-
quanto órgão colectivo no seu conjunto, e o Presidente do 
Governo Regional, que passaria, assim, a ser titular de um 
direito de audição autónomo, fora do Conselho de Estado, 
de que faz parte integrante, nos termos do artigo 142.º, 
alínea e), da Constituição.

O artigo 110.º, n.º 2, estabelece, porém, a taxatividade 
do quadro de competências dos órgãos de soberania, nos 
termos que se seguem: «A formação, a composição, a 

competência e o funcionamento dos órgãos de soberania 
são os definidos na Constituição.»

Daqui decorre — asseveram Gomes Canotilho e Vital 
Moreira — «que a competência dos órgãos de sobera-
nia — entre os quais se conta o Presidente da Repúbli-
ca — é a que consta da Lei Fundamental» (Os Poderes do 
Presidente da República, Coimbra, 1991, p. 35).

Essa taxatividade dos poderes do Presidente da Repú-
blica impede a sua ampliação por lei, mas impede tam-
bém, obviamente, a sua restrição por via legal. Trata -se de 
uma matéria sujeita a «reserva de Constituição» (cf. Jorge 
Miranda, Manual de Direito Constitucional, t. V, 3.ª ed., 
p. 198).

A taxatividade dos procedimentos a observar pelo Presi-
dente da República colhe -se, por outro lado, directamente 
do disposto no artigo 133.º, alínea j), da Constituição, 
ao dispor que compete ao Presidente da República, re-
lativamente a outros órgãos, «dissolver as Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas, ouvidos o Conselho 
de Estado e os partidos nelas representados, observado o 
disposto no artigo 172.º, com as necessárias adaptações», 
não sendo de lhe opor a norma do artigo 229.º, n.º 2, da 
Constituição que prevê um dever genérico de audição das 
regiões, dado aquela norma regular exaustiva e especifi-
camente o procedimento em causa.

Nesta matéria, a lei nada pode fazer. A matéria é reserva 
de Constituição, ou melhor, constitui reserva de compe-
tência do legislador constituinte.

Esta reserva de Constituição em matéria de poder do 
Presidente da República e o carácter taxativo dos seus po-
deres compreende -se como expressão de um princípio do 
equilíbrio institucional de poderes, cujos termos só o poder 
constituinte poderá alterar. Nem o legislador ordinário nem 
o legislador estatutário o poderão fazer.

Anote -se que o Tribunal já se pronunciou no Acórdão 
n.º 402/08, disponível em www.tribunalconstitucional.pt, 
sobre uma questão algo paralela no que tange à conexão 
que intercede entre uma norma constitucional atributiva 
de competência e a norma constitucional que prevê um 
dever genérico de audição das regiões (artigo 229.º, n.º 2, 
da Constituição).

Conclui -se, assim, que o artigo 114.º do EPARAA, ao 
prever que a Assembleia Legislativa e o Governo da Região 
devem ser ouvidos, pelo Presidente da República, antes da 
dissolução da Assembleia Legislativa Regional, é incons-
titucional, por violação dos artigos 133.º, alínea j), e 110.º, 
n.º 2, da Constituição da República Portuguesa.

E) Procedimento de audição qualificada (artigo 119.º, 
n.os 1 a 5):

O Provedor de Justiça coloca, ainda, a questão da cons-
titucionalidade do artigo 119.º, n.os 1 a 5, do EPARAA.

A sua argumentação vai, essencialmente, no sentido de 
que o artigo 229.º, n.º 2, da Constituição é insusceptível 
da interpretação maximalista que lhe é dada pelo citado 
artigo 119.º do EPARAA.

Note -se que, nos termos do n.º 1, o procedimento de 
audiência qualificada abrange os seguintes casos: a) «Ini-
ciativas legislativas susceptíveis de serem desconformes 
com qualquer norma do presente Estatuto»; b) «Iniciativas 
legislativas ou regulamentares que visem a suspensão, 
redução ou supressão de direitos, atribuições ou compe-
tências regionais» e c) «Iniciativas legislativas destinadas 
à transferência de atribuições ou competências da Admi-
nistração do Estado para as autarquias locais dos Açores».
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O procedimento previsto no artigo 119.º contém exi-
gências de tramitação, nomeadamente nos seus n.os 2 e 4, 
cuja constitucionalidade terá de se questionar.

Nos termos do n.º 2, do artigo 119.º, do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o pro-
cedimento de audição qualificada inicia -se com o envio, 
para o órgão de governo próprio da região que seja no caso 
competente, da proposta ou projecto de acto.

Ora, essa proposta ou esse projecto deve, segundo o 
mesmo preceito, estar «acompanhado de uma especial 
e suficiente fundamentação [...] à luz dos princípios da 
primazia do Estatuto, do adquirido autonómico e da sub-
sidiariedade».

Ou seja, a Assembleia da República, para efeitos de 
procedimento, terá de fundamentar a legislação, que é da 
sua exclusiva competência e que visa o todo nacional, à 
luz dos princípios da primazia do Estatuto, do adquirido 
autonómico e da subsidiariedade que protegem a autono-
mia regional.

Note -se que não são os órgãos de governo regional que 
se pronunciam com base em tais princípios, mas é, sim, a 
Assembleia da República que o deverá fazer.

O ónus da prova do facto negativo (não violação da 
primazia do Estatuto, do adquirido autonómico e da sub-
sidiariedade) fica do lado dos órgãos de soberania. Não é a 
Região que deverá invocar os princípios que a favorecem, 
ao emitir o seu parecer: é o órgão de soberania que deverá 
demonstrar que não existe, na solução legislativa proposta, 
violação desses princípios.

É evidente que os órgãos de soberania deverão, natu-
ralmente, respeitar os princípios que exprimem a auto-
nomia regional [artigos 6.º, 225.º, 227.º, 228.º e 288.º, 
alínea o)].

Mas o artigo 119.º, n.º 2, não se limita a especificar os 
princípios que os órgãos de soberania devem respeitar 
ou ponderar: obriga -os a fundamentar a sua proposta de 
âmbito nacional, perante os órgãos regionais, à luz dos 
princípios de protecção da autonomia regional, como se 
eles não fossem uma parte do todo nacional, mas antes um 
destinatário externo nele não integrado.

O regime da audição qualificada não se contém por 
aqui. Há mais aspectos a considerar.

No caso de o parecer do órgão de governo próprio da 
Região ser desfavorável ou de não -aceitação das alterações 
propostas pelo órgão de soberania em causa, deve, nos ter-
mos do n.º 4 do artigo 119.º, constituir -se uma «comissão 
bilateral».

Essa comissão bilateral deverá ser composta por um 
número igual de representantes do órgão de soberania e do 
órgão de governo próprio e formular, de comum acordo, 
uma proposta alternativa, no prazo de 30 dias (salvo acordo 
em contrário quanto a este prazo).

Quer dizer, se a Região não emitir parecer favorável 
o procedimento deixa de ser da audição conformada no 
artigo 229.º, n.º 2, da Constituição e transforma -se numa 
negociação.

Aqui, a relação constitucional de poderes desfigura-
-se: a Região não só será ouvida, como poderá negociar 
e, eventualmente, impor a sua vontade, nomeadamente 
quando o órgão de soberania, que seja no caso competente 
para decidir, possa ter, a seu desfavor, a pressão do tempo 
de decisão.

É, aliás, o que caracteristicamente poderá suceder em 
matérias económicas e financeiras.

Pode dizer -se que o órgão de soberania é livre, no final, 
de decidir como bem entender (n.º 5 do artigo 119.º). Não 
poderia, aliás, deixar de ser assim. Mas a verdade é que o 
órgão de soberania fica impedido de decidir nesse período 
de tempo em que negoceia com a Região uma solução de 
âmbito nacional.

A norma contida no artigo 119.º, n.º 4, do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
é susceptível de subverter, totalmente, a lógica e o funda-
mento do dever de audição, recortado no artigo 229.º, n.º 2, 
da Constituição. Não se trata já de atender ao que o órgão 
regional diz a respeito de actos normativos de alcance 
nacional, mas sim de negociar esses actos normativos 
com a Região.

A ideia que ressalta, em tal situação, é a de que se está 
perante um processo de «co -decisão», com distorção, 
portanto, do sentido consagrado constitucionalmente re-
lativamente ao direito de audição no artigo 229.º, n.º 2, 
da Constituição, conduzindo, necessariamente, a que a 
Assembleia da República e o Governo fiquem diminuídos 
da sua competência de dispor legislativamente sobre as 
matérias em causa, a todo o tempo, cumprido que seja o 
dever genérico de audição e por esta via a violar -se, tam-
bém, a reserva de Constituição consagrada no artigo 110.º, 
n.º 2, da Constituição.

O procedimento de negociação, durante 30 dias (salvo 
acordo de ambas as partes em contrário), extravasa, clara-
mente, o âmbito do dever de audição constitucionalmente 
previsto no artigo 229.º, n.º 2.

Estando o n.º 2 e o n.º 4 do artigo 119.º do EPARAA 
em contradição com o sentido do dever de audição es-
tabelecido do artigo 229.º, n.º 2, da Constituição, resta 
perguntar se poderão subsistir os restantes números do 
artigo 119.º A resposta é, porém, evidente: o n.º 1 delimita 
o âmbito material do dever de audição qualificada que 
segue a tramitação dos n.os 2 e 4, o n.º 3 mais não faz do 
que definir um prazo para a resposta da Região ao parecer 
que deveria ser emitido nos termos do n.º 2 e o n.º 5 apenas 
se compreende à luz da solução inconstitucional do n.º 4, 
com o qual literalmente se relaciona. Assim sendo, a in-
constitucionalidade dos n.os 2 e 4 terá de arrastar consigo 
a inconstitucionalidade consequente dos n.os 1, 3 e 5.

Deste modo, impõe -se concluir pela inconstitucionali-
dade, com força obrigatória geral, do artigo 119.º, n.os 1 a 
5, do EPARAA, por violação dos artigos 229.º, n.º 2, 110.º, 
n.º 2, e 225.º, n.º 3, da Constituição.

F) Limitação dos poderes de revisão do Estatuto às 
normas estatutárias sobre as quais incida a iniciativa da 
Assembleia Legislativa e às matérias correlacionadas (ar-
tigo 140.º, n.º 2):

Relembre -se que o preceito estabelece que «os poderes 
de revisão do Estatuto pela Assembleia da República estão 
limitados às normas estatutárias sobre as quais incida a 
iniciativa da Assembleia Legislativa e às matérias corre-
lacionadas».

Ora, sobre a matéria dos «Estatutos e leis eleitorais», 
dispõe o artigo 226.º da Constituição:

1 — Os projectos de estatutos político -administrativos 
e de leis relativas à eleição dos deputados às Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas são elaborados por 
estas e enviados para discussão e aprovação à Assembleia 
da República.
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2 — Se a Assembleia da República rejeitar o projecto 
ou lhe introduzir alterações, remetê -lo -á à respectiva As-
sembleia Legislativa para apreciação e emissão de parecer.

3 — Elaborado o parecer, a Assembleia da República 
procede à discussão e deliberação final.

4 — O regime previsto nos números anteriores é apli-
cável às alterações dos estatutos político -administrativos 
e das leis relativas à eleição dos deputados às Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas.

Verifica -se, assim, que, apesar de caber à Assembleia 
da República, no âmbito da sua competência política e 
legislativa, aprovar os estatutos político -administrativos 
e as leis relativas à eleição dos deputados às Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas, e respectivas altera-
ções [artigo 161.º, alínea b), da Constituição], o certo é 
que o poder de impulso dessa iniciativa legislativa não 
reside nela, mas nas Assembleias Legislativas das regiões 
autónomas.

Resulta, todavia, dos n.os 2 e 3 do preceito constitucio-
nal que o poder de discussão e aprovação dos estatutos e 
respectivas alterações não se resume somente a um poder 
de concordância com os projectos elaborados pelas As-
sembleias Legislativas das regiões autónomas.

Questão controvertida é a questão da existência dos 
limites à revisão dos Estatutos por parte da Assembleia 
da República.

Abordando tal temática dizem J. J. Gomes Canotilho 
e Vital Moreira (Constituição da República Portuguesa 
Anotada, 3.ª edição, Coimbra, 1993, p. 847):

«[…] a solução mais consentânea com o regime 
compartilhado de alteração dos estatutos é a de que a 
AR não pode fazer alterações em áreas não envolvi-
das nas propostas de alteração da assembleia regional. 
Contra isto pode argumentar -se que isso constituiria 
uma limitação severa da liberdade legislativa e um con-
gelamento inadequado do estatuto. Mas, sendo certo 
que a AR não pode proceder a nenhuma proposta de 
revisão sem iniciativa regional, não se compreenderia 
que aproveitasse uma proposta de revisão de um aspecto 
menor para proceder a uma revisão geral do estatuto 
contra a vontade da região; em segundo lugar, a AR 
pode sempre condicionar a aprovação de uma revisão 
à proposta de revisão de outras matérias; finalmente o 
estatuto pode sempre ser superado por via de revisão 
constitucional.»

Num plano diametralmente oposto encontra -se a posi-
ção de Jorge Miranda (Estatutos das Regiões Autónomas, 
p. 799; Manual de Direito Constitucional, tomo III, 5.ª ed., 
p. 306, nota 1):

«A Assembleia da República pode adoptar soluções 
diversas das preconizadas pelas assembleias legislati-
vas regionais; não tem apenas de aprovar ou rejeitar as 
propostas estatutárias destas; pode aprovar propostas de 
alteração de iniciativa (superveniente) de Deputados e 
grupos parlamentares.

E poderá tratar ex novo matérias não consideradas nas 
propostas de estatutos? Designadamente, aditar novos 
preceitos ou fazer alterações aos estatutos em vigor não 
constantes das propostas vindas das regiões?

Respondemos afirmativamente, por causa da rigidez 
e da restrição aos poderes do parlamento — órgão com 
primado de competência legislativa — que envolveria 
a posição contrária. De resto, perante quaisquer alte-

rações introduzidas pela Assembleia da República, as 
Assembleias legislativas regionais terão sempre ainda a 
faculdade de se pronunciar [nos termos do artigo 226.º, 
n.º 2].»

Num sentido parcialmente convergente defende Rui 
Medeiros (sub artigo 226.º, in Constituição Portuguesa 
Anotada, org. Jorge Miranda/Rui Medeiros, vol. III, Coim-
bra, 2007, p. 289):

«Não se pode olvidar, por outro lado, que o princípio 
geral que vigora entre nós é o de que as situações de 
iniciativa reservada a certos órgãos respeitam apenas à 
iniciativa originária, pois o essencial se encontra nesta, 
a colaboração de vários órgãos e sujeitos de acção par-
lamentar no aperfeiçoamento do texto originário pode 
revelar -se muito útil e a própria ideia de racionalidade 
ligada ao debate parlamentar justifica uma tal solução 
(consultar anotação ao artigo 167.º). Enfim, a própria re-
ferência do n.º 2 do artigo 226.º a propostas de alteração 
tem, nos termos gerais, um sentido abrangente. Efecti-
vamente, como está bem evidenciado no artigo 142.º do 
Regimento da Assembleia da República, as chamadas 
propostas de alteração podem ter a natureza, não apenas 
de propostas de emenda (propostas que, conservando 
todo ou parte do texto em discussão, restrinjam, am-
pliem ou modifiquem o seu sentido) e de eliminação 
(propostas que se destinem a suprimir a disposição em 
discussão), mas também de propostas de substituição 
(propostas que contenham disposição diversa daquela 
que tenha sido apresentada) e de aditamento (propostas 
que, conservando o texto primitivo e o seu sentido, con-
tenham a adição de matéria nova) (veja -se também, em 
sentido análogo, Rui Medeiros e Jorge Pereira da Silva, 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores Anotado, Lisboa, 1997, pp. 22 -27).»

O Autor acrescenta, porém, que esta posição não signi-
fica um poder de revisão ilimitado:

«Não significa isto que a Assembleia da República 
possa desfigurar os projectos de revisão dos estatutos 
político -administrativos enviados pelos parlamentos re-
gionais, introduzindo alterações substanciais nos projec-
tos apresentados. Não se trata, portanto, de sustentar que 
‘a Assembleia da República goza de um poder irrestrito 
de livre conformação do projecto de estatuto das Regi-
ões Autónomas’ (cf., criticamente, Lucas Pires/Paulo 
Castro Rangel, Autonomia e Soberania — os poderes de 
conformação da Assembleia da República, p. 417). Pelo 
contrário, ‘pelo menos nas suas dimensões essenciais, a 
Assembleia da República não pode introduzir alterações 
ao projecto de um estatuto manifestamente rejeitadas por 
uma determinada região autónoma’ [Gomes Canotilho, 
Os Estatutos, p. 14; cf., em sentido próximo, se bem 
que a propósito do poder de emenda dos Deputados à 
proposta de orçamento apresentada pelo Governo, Tiago 
Duarte, A Lei por detrás do Orçamento, Lisboa, 2004 
(polic.), pp. 644 e segs.]. O que se contesta é que um 
tal limite deva ser concretizado com base no critério 
puramente formal das matérias objecto dos projectos 
elaborados pelos parlamentos regionais (cf., para maio-
res desenvolvimentos, Rui Medeiros/Jorge Pereira da 
Silva, Estatuto, pp. 20 e segs.).»
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Segundo esta posição, portanto, os deputados e grupos 
de deputados à Assembleia da República seriam livres de 
introduzir alterações aos projectos de revisão do estatuto 
apresentados, desde que não lhes introduzam alterações 
substanciais.

Existem, assim, divergências sobre o limite dos poderes 
de revisão dos Estatutos e das respectivas alterações por 
parte da Assembleia da República.

Ora, o preceito estatutário sobre exame veio conferir 
aos n.os 2 e 4 do artigo 226.º da Constituição o sentido de 
que os poderes de revisão do Estatuto pela Assembleia da 
República estão limitados às normas estatutárias sobre as 
quais incida a iniciativa da Assembleia Legislativa e às 
matérias correlacionadas.

Porém, tanto o âmbito das alterações dos estatutos 
político -administrativos das regiões autónomas como 
os termos do procedimento em que as mesmas devem 
desenvolver -se são os que se encontram vertidos nos n.os 2 
a 4 do artigo 226.º da Lei Fundamental.

Ao dispor sobre o alcance e os termos em que o proce-
dimento das alterações estatutárias devem desenrolar -se, o 
preceito em causa acaba por intrometer -se na delimitação 
ou definição dos poderes constitucionais da intervenção 
da Assembleia da República sobre a matéria (artigo 110.º, 
n.º 2, da Constituição).

Ora, o certo é que não pode uma norma de direito or-
dinário estatuir o nível de rigidez de que a mesma norma 
se encontra revestida quando esse nível de imperatividade 
decorra de uma norma de categoria superior, como a norma 
constitucional.

Deste modo, o legislador ordinário está a usurpar po-
deres de legislador constituinte.

O preceito viola, assim, o princípio da reserva de com-
petência constante das disposições conjugadas dos arti-
gos 110.º, n.º 2, e 226.º, n.os 2 e 4, da Constituição.

III — Decisão

Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal Constitu-
cional decide:

A — Declarar a inconstitucionalidade, com força obri-
gatória geral, das seguintes normas do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na re-
dacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 
de Janeiro:

1 — Da norma constante do artigo 4.º, n.º 4, primeira 
parte, por violação conjugada do disposto nos artigos 164.º, 
alínea s), e 11.º, n.º 1, da Constituição da República Por-
tuguesa;

2 — Das normas constantes do artigo 7.º, n.º 1, alíneas i) 
e j), por violação conjugada do disposto nos artigos 6.º, 
7.º, 110.º, n.º 2, 225.º, n.º 3, e 227.º, n.º 1, alínea u), da 
Constituição da República Portuguesa;

3 — Das normas constantes dos artigos 7.º, n.º 1, alí-
nea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 67.º, alínea d), 101.º, n.º 1, 
alínea n), e 130.º, por violação do disposto no artigo 23.º 
da Constituição da República Portuguesa;

4 — Da norma constante do artigo 114.º, na parte rela-
tiva à dissolução da Assembleia Legislativa, por violação 
conjugada do disposto nos artigos 133.º, alínea j), e 110.º, 
n.º 2, da Constituição da República Portuguesa;

5 — Da norma constante do artigo 119.º, n.os 1 a 5, por 
violação conjugada do disposto nos artigos 110.º, n.º 2, 
229.º, n.º 2, e 225.º, n.º 3, da Constituição da República 
Portuguesa;

6 — Da norma constante do artigo 140.º, n.º 2, por vio-
lação conjugada do disposto nos artigos 110.º, n.º 2, e 226.º, 
n.os 2 e 4, da Constituição da República Portuguesa.

B — Não declarar a inconstitucionalidade das normas 
constantes dos artigos 34.º, alínea m), e 124.º, n.º 2, do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, na redacção que lhe foi conferida pela Lei 
n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.

Lisboa, 30 de Julho de 2009. — Benjamim Rodri-
gues — Ana Maria Guerra Martins — Gil Galvão — José 
Borges Soeiro — Vítor Gomes — Carlos Pamplona de 
Oliveira (vencido em parte, conforme declaração) — Má-
rio José de Araújo Torres (vencido quanto à declaração 
de inconstitucionalidade da norma do artigo 140, n.º 2, 
do EPARAA, pelas razões constantes da declaração 
de voto junta) — Joaquim de Sousa Ribeiro [vencido, 
quanto à alínea A), n.º 6, da decisão, conforme declara-
ção anexa] — Maria Lúcia Amaral (vencida em parte, 
conforme declaração de voto junta) — João Cura Ma-
riano (vencido quanto ao número A, n.º 1, da decisão, 
conforma declaração anexa) — Maria João Antunes (ven-
cida em parte, nos termos da declaração junta) — Rui 
Manuel Moura Ramos — Tem voto de conformidade do 
Conselheiro Carlos Cadilha que não assina por não estar 
presente. — Benjamim Rodrigues.

Declaração de voto

Votei vencido na parte em que a decisão se pronun-
cia pela inconstitucionalidade das normas ínsitas no n.º 4 
do artigo 4.º e no n.º 2 do artigo 140.º do Estatuto dos 
Açores aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro 
(EPARAA).

Quanto à primeira questão, entendo que os estatutos re-
gionais são os diplomas constitucionalmente vocacionados 
para conterem a disciplina das matérias do tipo da que está 
em causa. Na verdade, o regime político -administrativo 
de cada uma das Regiões que deriva — nos termos do 
artigo 225.º, n.º 1, da CR — das características geográfi-
cas, económicas, sociais e culturais próprias, deve natu-
ralmente condensar -se no estatuto de cada Região, salvo 
quanto às matérias que a Constituição expressamente 
ressalva. Assim, os regimes autonómicos são moldados, 
em primeiro lugar, pelas regras uniformes decorrentes do 
texto constitucional e, depois, pelas normas específicas 
de cada estatuto. Aprovados necessariamente por lei da 
Assembleia da República — artigo 226.º, n.os 3 e 4, da 
CR — e por maioria qualificada quanto às disposições que 
enunciam as matérias que integram os poderes legislati-
vos regionais — artigo 168.º, n.º 6, alínea f), da CR —, os 
estatutos podem, em princípio, com a já referida ressalva, 
conter normas sobre todas as matérias da competência 
deste órgão de soberania, ainda que exclusiva, desde que 
concernentes ao regime autonómico da Região a que res-
peitem. A norma em causa, segundo a qual «a bandeira 
da Região é hasteada nas instalações dependentes dos 
órgãos de soberania na Região e dos órgãos de governo 
próprio ou de entidades por eles tuteladas, bem como nas 
autarquias locais dos Açores», trata de matéria que cabe 
na competência da Assembleia da República, não está 
constitucionalmente subtraída ao estatuto, e reporta -se ao 
regime político -administrativo dos Açores; não é, em meu 
entender, formalmente inconstitucional.

No referido artigo 226.º, a Constituição impõe uma 
forma especial de aprovação das leis estatutárias, sub-



Diário da República, 1.ª série — N.º 180 — 16 de Setembro de 2009  6613

metida à reserva de iniciativa das assembleias legisla-
tivas regionais; a norma ínsita no n.º 2 do artigo 140.º 
do EPARAA, ora em análise, limita -se a reafirmar este 
princípio, razão pela qual também não é, em meu entender, 
constitucionalmente desconforme. — Carlos Pamplona 
de Oliveira.

Declaração de voto

Votei vencido quanto à decisão de declaração de incons-
titucionalidade da norma constante do artigo 140.º, n.º 2, 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, de 5 de Agosto, 
na redacção dada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro (do-
ravante EPARAA), segundo a qual «Os poderes de revisão 
do Estatuto pela Assembleia da República estão limitados 
às normas estatutárias sobre as quais incida a iniciativa da 
Assembleia Legislativa e às matérias correlacionadas».

Interessará começar por esclarecer que, contrariamente 
ao aludido na correspondente parte do pedido do reque-
rente, a norma em causa tem apenas por objecto as «normas 
estatutárias» em sentido próprio, isto é, as normas que 
sejam formal e materialmente estatutárias. Relativamente a 
normas que, apesar de formalmente inseridas no Estatuto, 
não revestem a natureza de normas estatutárias, continua 
a valer o entendimento, desde sempre acolhido por este 
Tribunal, da «irrelevância» dessa inserção, mantendo a 
Assembleia da República inteira liberdade para alterar ou 
revogar tais normas, designadamente através de «lei co-
mum», sem dependência de prévia iniciativa da assembleia 
legislativa regional.

Relativamente às normas estatutárias em sentido pró-
prio, tem sido discutida, na doutrina e na praxe legislativa, 
a existência de limites à capacidade de decisão da Assem-
bleia da República no quadro do procedimento de revisão 
dos estatutos regionais, limites esses que se podem situar 
em dois níveis: quanto ao âmbito ou objecto da interven-
ção da Assembleia da República e quanto ao conteúdo 
ou sentido dessa intervenção. Isto é: questiona -se quer 
a possibilidade de a Assembleia da República introduzir 
alterações em preceitos não incluídos no projecto de re-
visão, quer a possibilidade de, cingindo -se a esse objecto, 
vir a consagrar soluções que materialmente «desfigurem» 
o sentido desse projecto.

No presente caso, está apenas em causa aquele pri-
meiro nível. A norma questionada visa tão -só a delimitar 
o âmbito ou objecto da intervenção possível da Assem-
bleia da República, não pretendendo estabelecer quaisquer 
constrangimentos quanto ao sentido ou conteúdo dessa 
intervenção.

A opção tomada corresponde à seguida no relatório da 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberda-
des e Garantias sobre as alterações propostas ao decreto 
de revisão do EPARAA, relatado pelo Deputado Almeida 
Santos (Diário da Assembleia da República, 1.ª série, 
n.º 31, de 16 de Janeiro de 1987, pp. 1280 e segs.), onde 
se consignou:

«Tem sido aceite sem oposição a interpretação do 
artigo 228.º da Constituição, segundo a qual a reserva de 
iniciativa das assembleias regionais quanto aos estatutos 
da respectiva região se estende às alterações dos mes-
mos estatutos, não podendo a Assembleia da República 
alterar, por seu turno, dispositivos não abrangidos por 
aquela iniciativa.

A Comissão debateu o que deve entender -se por uni-
dade legislativa sujeita a proposta de alteração (se cada 
artigo, se os respectivos números, se as correspondentes 
alíneas), tendo -se esboçado um entendimento em torno 
de que é o artigo a unidade a considerar, sem se ter 
desenhado a necessidade de uma tomada de posição a 
este respeito.»

E é posição que, na doutrina, tem sido defendida, de-
signadamente, por J. J. Gomes Canotilho (Direito Cons-
titucional e Teoria da Constituição, 7.ª ed., Coimbra, 
2003, pp. 774 -778), J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, 
Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª ed., 
Coimbra, 1993, p. 847: «a solução mais consentânea com 
o regime comparticipado de alteração dos estatutos é a de 
que a AR não pode fazer alterações em áreas não envolvi-
das nas propostas de alteração da assembleia regional»); 
Francisco Lucas Pires e Paulo Castro Rangel, «Autonomia 
e soberania (os poderes de conformação da Assembleia 
da República na aprovação dos projectos de estatutos das 
Regiões Autónomas», em Juris et de Jure — Nos vinte 
anos da Faculdade de Direito da Universidade Católica 
Portuguesa — Porto, Porto, 1998, pp. 411 -434: «A As-
sembleia da República [...] não [pode], portanto, aditar 
novos preceitos ou introduzir alterações em preceitos 
cuja modificação não tenha sido proposta pela Assem-
bleia Legislativa Regional, de acordo, aliás, com o n.º 4 
do artigo 226.º»; e Carlos Blanco de Morais, A Autonomia 
Legislativa Regional, Lisboa, 1993, p. 215: «Entendemos 
que a Assembleia da República não poderá inovatoriamente 
alterar matérias do estatuto originário, não insertas no 
projecto de revisão.»

Do exposto resulta que as normas constitucionais per-
tinentes — n.os 2 e 4 do artigo 226.º — permitem o enten-
dimento que veio a ser consagrado na norma estatutária 
ora questionada, ao que acresce que o mesmo se apresenta 
como o mais conforme ao espírito que rege o regime cons-
titucional de aprovação e revisão dos estatutos regionais, 
que consagra um procedimento concertado, que parte do 
reconhecimento de que «o direito à elaboração dos estatu-
tos e o direito de alteração dos estatutos são uma dimensão 
nuclear da autonomia regional» (J. J. Gomes Canotilho, 
ob. cit., p. 776). Rege, nesta matéria, um princípio de co-
operação dos órgãos de soberania e dos órgãos regionais, 
sendo no quadro deste «espírito constitucional» que se deve 
interpretar tal cooperação, referindo Francisco Lucas Pires 
e Paulo Castro Rangel (loc. cit., p. 423): «O modelo da 
Constituição da República Portuguesa é, por conseguinte, o 
modelo de um procedimento concertado — em linguagem 
de direito comunitário não se lhe poderia decerto chamar 
‘procedimento de co -decisão’, mas poder -se -ia nomeá -lo, 
sem forçar, como ‘procedimento de cooperação’. O que 
se pretende, numa palavra, é que cada órgão actue, pelo 
menos, numa medida ‘suportável’, ‘aceitável’, ‘sustentá-
vel’ para o outro.»

Ora, afigura -se que a solução consagrada na norma ora 
questionada, para além de ser compatível com a formulação 
constitucional, surge como sendo a que melhor se adequa 
ao apontado «princípio da cooperação» em matéria estatu-
tária regional. Representaria, na verdade, um desrespeito 
desse princípio se, por exemplo, perante um projecto de 
revisão estatutária que se limitasse, a propor alterações ao 
artigo relativo aos símbolos regionais, a Assembleia da 
República aproveitasse o ensejo e introduzisse profundas 
alterações noutros capítulos estatutários, de todo estranhos 
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ao objecto do projecto de revisão, como, por exemplo, 
procedendo a uma redução drástica da enumeração das 
matérias de interesse regional. Em tal hipótese, não seria 
lícito sustentar que fora respeitado, em termos materiais, a 
regra constitucional que atribui às assembleias legislativas 
regionais o exclusivo do poder de iniciativa da revisão 
estatutária.

Nem se diga que, dessa forma, se exaspera a chamada 
«rigidez estatutária». Esta «rigidez» resultou directa e ex-
clusivamente de uma opção do legislador constitucional, ao 
atribuir em exclusivo às assembleias legislativas regionais 
o poder de iniciativa em matéria de aprovação e revisão 
dos estatutos. Tal «rigidez» atingirá o seu grau máximo 
perante persistentes atitudes de completa inércia de ini-
ciativa regional. Nesta perspectiva, a solução consagrada 
na norma agora em causa até pode contribuir, em termos 
práticos, para a atenuação dessa rigidez, uma vez que não 
é de afastar que a inibição, por parte das assembleias legis-
lativas regionais, de apresentação de projectos de revisão 
seja condicionada pelo temor de, a entender -se consagrado 
um poder ilimitado da Assembleia da República de alterar 
qualquer parte do estatuto, correr o risco de, face a um 
projecto de revisão bem delimitado, serem introduzidas, 
sem iniciativa da Região, alterações profundas e tidas por 
regressivas da autonomia regional.

Refira -se, por último, que a norma questionada não re-
presenta qualquer «usurpação do poder constituinte». A re-
gulação do procedimento legislativo de aprovação e revisão 
dos estatutos regionais não consta de forma esgotante do 
texto constitucional, nenhum obstáculo havendo a que seja 
igualmente desenvolvida nos estatutos regionais (desde 
que, obviamente, em termos compatíveis com as regras 
constitucionalmente consagradas, mas então a eventual 
desconformidade acarretaria inconstitucionalidade mate-
rial, que não «usurpação» pelos estatutos da competência 
do legislador constitucional). Aliás, no recente Acórdão 
n.º 402/2008, em processo de fiscalização preventiva do 
Decreto n.º 217/X, relativo à 3.ª revisão do EPARAA, este 
Tribunal considerou admissível a inserção no Estatuto de 
regras relativas ao procedimento legislativo de revisão 
estatutária, não se tendo pronunciado pela inconstitucio-
nalidade da regra do n.º 3 do artigo 47.º desse Decreto, que 
exigia maioria qualificada para a aprovação dos projectos 
de estatuto. — Mário José de Araújo Torres.

Declaração de voto

Dissenti da decisão, quanto ao número A, n.º 6, por 
considerar que o poder da Assembleia da República de 
introduzir alterações nos projectos de revisão dos estatutos 
elaborados pelas Assembleias Legislativas regionais (ar-
tigo 226.º, n.os 2 e 4, da CRP) se cinge às matérias sobre que 
tenha incidido a iniciativa destes órgãos. Às Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas não cabe apenas um 
genérico poder de impulso que, uma vez exercido, ponha 
nas mãos da Assembleia da República o poder de decidir 
sobre quaisquer matérias estatutárias, comportando o poder 
de introduzir matéria nova, não contemplada no projecto 
recebido. O poder de iniciativa daqueles órgãos regionais 
não se exerce no vácuo, tem como referente objectivo cada 
uma das normas projectadas, a elas e só a elas abrange, 
pelo que é de lhe atribuir valência delimitativa do âmbito 
material da decisão da Assembleia da República.

Só esta interpretação está de acordo com o modelo 
constitucional de concertação e de confluência de vontades 
entre os órgãos legiferantes regionais e o nacional, em 

matéria de criação e de revisão dos Estatutos. Esse modelo 
é o de uma competência partilhada, em que aos primeiros 
cabe a iniciativa e ao segundo o poder decisório sobre a 
solução definitiva. Ora, se este poder estivesse legitimado 
a incidir sobre as áreas não cobertas pelo projecto de al-
teração, as normas que resultassem do seu exercício não 
teriam na sua base uma iniciativa prévia da Assembleia 
Legislativa Regional sobre os pontos que elas regulam, o 
que contraria o balanceamento de poderes constitucional-
mente traçado.

É claro que este regime de condicionamento recíproco 
dos poderes de normação estatutária, com incidência, cada 
um deles, em distintas fases do iter legislativo, dota os esta-
tutos regionais de uma acentuado grau de rigidez, trazendo 
consigo um risco forte de bloqueamento dos processos de 
revisão, por mais aconselháveis que eles se possam afi-
gurar. Mas, contrariamente ao afirmado no acórdão, essa 
rigidez não é «superior à prevista na Lei Fundamental», 
correspondendo antes ao inevitável efeito reflexo do que 
por esta foi intencionado. Em matéria tão delicada, de 
definição da «competência das competências», foi esse o 
meio encontrado de achar um ponto de equilíbrio entre os 
poderes regionais e o da República. Uma outra opção, de 
total desvinculação da Assembleia da República do objecto 
do projecto regional de revisão, importa a intervenção do 
legislador constituinte.

De resto, pode duvidar -se de que a interpretação que fez 
vencimento contribua para contrariar aquele bloqueamento. 
Pois não é ousado supor que o receio de um aproveita-
mento, em sentido indesejado, de uma iniciativa de revisão 
desincentive a Assembleia Regional de desencadear um 
procedimento de alteração. E, sem iniciativa deste órgão, 
não há revisão.

Pelo exposto, ter -me -ia pronunciado pela constitucio-
nalidade do artigo 140.º, n.º 2, dos Estatutos da Região 
Autónoma dos Açores, na versão que lhe foi dada pela Lei 
n.º 2/2009, de 12 de Janeiro — norma formulada, aliás, em 
termos abertos, com margem de flexibilidade aplicativa, 
na medida em que reconhece o poder da Assembleia da 
República em adicionar novos preceitos em «matérias 
correlacionadas» com as versadas no projecto regional.

Pode dizer -se, num outro plano, que, por fundada que 
seja esta interpretação do disposto na Constituição, não 
cabe aos Estatutos afirmá -la. Mas o Tribunal sempre tem 
entendido que preceitos infraconstitucionais repetitivos do 
que a Constituição consagra não estão, por isso, feridos de 
inconstitucionalidade. — Joaquim de Sousa Ribeiro.

Declaração de voto

1 — Votei vencida quanto ao n.º 3 da decisão (decla-
ração de inconstitucionalidade das normas constantes 
dos artigos 7.º, n.º 1, alínea o), 47.º, n.º 4, alínea c), 67.º, 
alínea d), 101.º, n.º 1, alínea n), e 130.º dos Estatutos: 
provedores sectoriais regionais) e quanto ao seu n.º 6 (de-
claração de inconstitucionalidade da norma constante do 
artigo 140.º, n.º 2: procedimento de alteração dos estatu-
tos), pelas razões seguintes.

2 — O Tribunal entendeu que eram inconstitucionais as 
normas estatuárias que previam a possibilidade de criação, 
por decreto legislativo regional, de provedores sectoriais 
apenas para a região. Fê -lo com um único fundamento: 
violação do artigo 23.º da Constituição. Quer isto dizer 
que entendeu como determinante para o juízo de incons-
titucionalidade não a dimensão regional da questão (não o 
facto de a previsão ser constante de norma estatutária) mas 
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a sua dimensão institucional -nacional, ou seja, o facto de 
o artigo 23.º da Constituição consagrar um provedor único, 
para todo o território nacional, e plurifuncional, ou com 
competências para a defesa não jurisdicional dos direitos 
das pessoas sem acepção de matérias. Concordo inteira-
mente com o juízo do Tribunal nesta parte. Não sendo a 
figura dos chamados «provedores sectoriais» constitucio-
nalmente proibida, nenhuma razão haveria para entender 
que os estatutos não poderiam prever a sua criação só para a 
região, através de decreto legislativo regional. O nó górdio 
do problema reside assim (tal como o entendeu o Tribunal) 
na questão de saber se é inconstitucional a criação por acto 
legislativo, qualquer que ele seja, de um «provedor”» que 
seja «sectorial». O Tribunal entendeu que o era; foi desse 
julgamento que dissenti.

É certo que o artigo 23.º da Constituição consagra, como 
órgão constitucional, um provedor de justiça que é simul-
taneamente único e plurifuncional: as suas competências 
de defesa não jurisdicional dos direitos das pessoas valem 
para todo o território nacional, sendo os actos e omissões 
da administração regional, local ou estadual o «terreno 
privilegiado» da sua expressão, sem acepção de matérias 
ou sem consideração dos bens substanciais tutelados pelo 
direitos a defender. Por isso (Gomes Canotilho/Vital Mo-
reira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 
3.ª ed. revista, p. 172), é o Provedor de Justiça, nos termos 
do artigo 23.º, um provedor plurifuncional: provedor mé-
dico, provedor militar, provedor do ensino ou provedor 
do ambiente.

Sendo tudo isto certo, creio no entanto que fica por 
demonstrar que seja inconstitucional a criação — desde 
logo pelo legislador ordinário, qualquer que ele seja — de 
provedores sectoriais.

Não o é, seguramente, por força do princípio formal-
-competencial de reserva de constituição. O Provedor de 
Justiça a que se refere o artigo 23.º da CRP foi primeiro 
instituído por lei ordinária, e só depois (logo com a primeira 
versão da CRP) recebido pela Constituição ou constitu-
cionalizado. Tanto basta para demonstrar que não estamos 
aqui perante «matérias» que sejam, pela sua própria natu-
reza ou por expressa imposição constitucional, reservadas 
à esfera de normação própria do poder constituinte, com 
exclusão de qualquer intervenção conformadora por parte 
do legislador ordinário. O facto de a Constituição Portu-
guesa, ao contrário de muitas outras, ter escolhido atribuir 
à instituição do Provedor valor e dignidade constitucional, 
terá seguramente consequências quanto à vinculação do 
poder legislativo; contudo, tais consequências inserir -se -ão 
no âmbito do princípio substancial do primado da Consti-
tuição, e não no âmbito do princípio formal -competencial 
da reserva de poder constituinte. Assim, o essencial da 
argumentação deve encontrar -se no ponto que segue.

Desta opção da CRP, de conferir valor e dignidade cons-
titucional à instituição «Provedor de Justiça», decorrem 
vínculos seguros para o legislador ordinário. Desde logo, 
e negativamente, é -lhe vedada a eliminação da institui-
ção; depois, e positivamente, é -lhe imposto um dever de 
conformação [da mesma instituição] em harmonia com os 
fins e funções que constitucionalmente lhe são atribuídos. 
Ao julgar como julgou, o Tribunal partiu do princípio 
segundo o qual a proibição da existência de provedores 
sectoriais se incluiria no âmbito deste dever do legisla-
dor de conformar a instituição «Provedor de Justiça» em 
harmonia com as funções que lhe são constitucionalmente 
conferidas. A meu ver, porém, ficou por demonstrar a ne-

cessária inclusão de uma coisa na outra. Como creio que a 
interpretação da Constituição se não faz pela leitura isolada 
dos seus preceitos — visto que nenhuma constituição se 
confunde com um “simples corpo articulado de preceitos 
escritos” — penso que a demonstração, a poder ser feita, 
requereria argumentos sistémicos fortes, que não vejam 
onde possam ser encontrados: nem na «unidade de sentido 
dos direitos fundamentais», razão maior para a existência, 
constitucionalmente tutelada, do Provedor de Justiça, nem 
no tipo de competências, não decisórias, que lhe são atri-
buídas, encontro tais argumentos. Não se discute que a 
criação de provedores sectoriais poderá corresponder a uma 
má política legislativa: como é evidente, as magistraturas 
de influência serão tanto menos influentes quanto mais 
plurais forem. Também se não discute que, no limite, a má 
política legislativa possa redundar na emissão de normas 
inconstitucionais lesivas — i. a. — de um dever de boa 
administração. Contudo, o que creio é que este último ju-
ízo, a fazer -se, só poderá fundar -se no exame da instituição 
em concreto, de cada «Provedor Sectorial». A condenação 
em bloco da existência da figura, com fundamento em 
inconstitucionalidade, é que me parece infundada.

3 — Dissenti também do juízo que foi formulado a pro-
pósito da norma estatuária referente ao procedimento a 
seguir quanto à alteração do próprio estatuto (artigo 140.º, 
n.º 2). A questão que aqui se coloca é a de saber se há 
algum espaço para a conformação do iter procedimental 
a seguir sempre que estiver em causa a alteração do Esta-
tuto Político -Administrativo da região. Entre o poder de 
impulso que, nos termos constitucionais, pertence em ex-
clusivo à Assembleia Legislativa da região, e o poder de de-
liberação que, nos mesmos termos, pertence à Assembleia 
da República, existe espaço para uma ulterior regulação 
do procedimento, nomeadamente quanto à competência 
para o agendamento das matérias objecto da alteração? 
Em bom rigor, a pergunta subdivide -se em três questões 
distintas: primeira, a questão de saber se a Constituição 
responde, ela própria, ao problema; segunda, a questão 
de saber se pode o mesmo ser respondido pelas normas 
estatutárias; terceira, a questão de saber se o modo como 
a norma contida no n.º 2 do artigo 140.º, agora em juízo, a 
ele respondeu, ultrapassa, ou não, os limites constitucionais 
que lhe são aplicáveis.

O Tribunal resolveu todas estas questões entendendo 
o seguinte:

i) A Constituição responde, ela própria, a este problema;
ii) De qualquer modo, nunca os Estatutos poderiam 

versar sobre a matéria (qualquer que fosse a solução neles 
contida) porque é ela reservada à decisão constituinte.

Não creio que a Constituição tenha dado resposta ao 
problema. O que aparece recortado no texto constitucio-
nal, com clareza, é que pertence só às regiões o poder 
de iniciar o procedimento tendente à alteração dos es-
tatutos; e que pertence só à Assembleia da República a 
competência para sobre elas deliberar. Entre o poder de 
impulso e o poder de deliberação existe, pois, um espaço 
para a conformação ulterior do procedimento tendente à 
aprovação, pelo Parlamento, das alterações estatutárias. É 
para mim natural que esse espaço venha a ser preenchido 
pelas próprias normas estatutárias. Sendo os Estatutos 
Político -Administrativos das regiões precisamente aquilo 
que são — a norma básica da região, que, no quadro dos 
limites constitucionais, concretiza e organiza as regras 
fundamentais da autonomia — parece -me que pertencerá 
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naturalmente ao seu âmbito a concretização e a organiza-
ção das regras de procedimento relativas à alteração das 
suas próprias normas.

Se — diversamente do que foi o juízo maioritário do 
Tribunal — se partir do princípio segundo o qual a Cons-
tituição, não respondendo ela própria ao problema, deixa 
algum espaço para a conformação ulterior do iter pro-
cedimental, nem outra conclusão se afigura possível: as 
normas estatutárias poderão ser o lugar adequado para o 
preenchimento deste espaço.

No caso, determinava o n.º 2 do artigo 140.º do EPA-
RAA que pertencesse à Região não apenas o poder de 
impulso do procedimento legislativo nacional tendente 
à aprovação das alterações das normas estatutárias, mas 
também o poder de agendamento das matérias objecto 
de alteração. Não me parece que esta conformação ulte-
rior do procedimento legislativo ultrapassasse quaisquer 
limites constitucionais. Pois que entendi que, não respon-
dendo a Constituição ao problema, deixava ela própria 
algum espaço para a solução ulterior dele, seguramente 
que não considero — como considerou o Tribunal — que 
tenham sido atingidos os limites decorrentes do n.º 2 do 
artigo 110.º e dos n.os 2 e 4 do artigo 226.º; mas também 
não vejo que outros limites constitucionais possam ter 
sido lesados.

No modo de feitura dos estatutos político -legislativos 
(e no modo de feitura das suas alterações) exprime -se o 
princípio da cooperação entre órgãos de soberania e órgãos 
da região (artigo 229.º). É esse princípio que explica que, 
neste procedimento legislativo atípico, a iniciativa legis-
lativa esteja reservada a um ente exterior ao Parlamento (o 
único caso paralelo em que tal acontece é o da elaboração 
da lei do orçamento). Não me parece que seja consentânea 
com a razão de ser desta reserva a sua redução a um esquá-
lido impulso procedimental, sem quaisquer consequências 
na fase ulterior do procedimento; e parece -me, pelo con-
trário, que se inscreve ainda no seu âmago a possibilidade 
de agendamento, por parte do titular do poder de iniciativa 
legislativa, das matérias objecto de alteração. Não vejo 
em que tal possa afectar as competências deliberativas da 
Assembleia da República, atento precisamente o disposto 
nos n.os 2 e 4 do artigo 226.º (poder de rejeição e poder de 
alteração por parte da AR). — Maria Lúcia Amaral.

Declaração de voto

Votei vencido a declaração de inconstitucionalidade do 
artigo 4.º, n.º 4, do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, que prevê a utilização da 
bandeira regional nas instalações dependentes dos órgãos 
de soberania que estejam situadas naquela Região, por 
entender que essa previsão se encontra abrangida pela 
reserva estatutária.

Assumindo os Estatutos a forma de lei estruturante da 
organização e funcionamento das colectividades regio-
nais, num papel complementar em relação à Constituição, 
devem incluir a definição e protecção dos símbolos da re-
gião (v., neste sentido, Gomes Canotilho e Vital Moreira, 
em Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. 
I, p. 291, ed. de 2007, Coimbra Editora, e Rui Medeiros, 
Tiago Freitas e Rui Lanceiro, em «Enquadramento da 
reforma do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, pp. 179 -180, ed. pol. de Dezem-
bro de 2006), aí estando definidas as regras essenciais 
da sua utilização.

Se é certo que a imposição do hasteamento da bandeira 
regional nas instalações dependentes dos órgãos de so-
berania situadas na região interfere com a apresentação 
e gestão destas, encontrando -se essas instalações em ter-
ritório da região, os Estatutos Político -Administrativos 
são o diploma legislativo adequado para contemplar tal 
matéria, na lógica de uma autonomia cooperativa (v., 
neste sentido, Rui Medeiros, Tiago Freitas e Rui Lanceiro, 
ob. cit., p. 181).

A circunstância de nessas instalações ser também haste-
ada a bandeira nacional, tal como é hasteada nas instalações 
onde funcionam serviços da administração das regiões 
autónomas, nos termos impostos pelo artigo 4.º, n.º 1, do 
Decreto -Lei n.º 150/87, de 30 de Março, não é impeditivo 
que seja o Estatuto a determinar que nessas instalações seja 
também hasteada a bandeira regional.

Na verdade, se o regime dos símbolos nacionais deve ser 
definido por lei da Assembleia da República [artigo 164.º, 
alínea s), da CRP], nessa reserva de regime não se inclui a 
admissão da utilização da bandeira regional, nos mesmos 
edifícios onde é hasteada a bandeira nacional.

Ao incluir -se essa matéria no regime dos símbolos na-
cionais, com o argumento de que lhe compete escolher a 
«companhia» para a bandeira nacional, já não se estaria 
a regular a utilização dos símbolos nacionais, mas sim a 
utilização da bandeira regional.

Se deve ser o regime dos símbolos nacionais a definir 
os termos como deve ser compatibilizada a utilização nas 
mesmas instalações da bandeira nacional com outras ban-
deiras, nomeadamente as regionais, como faz o artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 150/87, de 30 de Março, não pode ser 
subtraído aos Estatutos o poder de admitir o hasteamento 
da bandeira regional nas instalações situadas na região, 
mesmo naquelas onde deva ser hasteada a bandeira na-
cional.

É o regime dos símbolos regionais que está em causa, 
o qual está incluído na reserva estatutária, pelo que o ar-
tigo 4.º, n.º 4, do Estatuto Político -Administrativo da Re-
gião Autónoma dos Açores, no meu entendimento, não é 
inconstitucional. — João Cura Mariano.

Declaração de voto

Votei no sentido da não inconstitucionalidade das nor-
mas constantes do artigo 4.º, n.º 4, primeira parte, e 140.º, 
n.º 2, do Estatuto Político -Administrativo da Região Au-
tónoma dos Açores.

1 — Não acompanho a fundamentação do presente acór-
dão por entender que a norma constante do artigo 4.º, 
n.º 4, primeira parte, se limita a regular a utilização de um 
símbolo regional nas instalações dependentes dos órgãos 
de soberania na Região.

Ainda que a regra de utilização da bandeira regional em 
questão contenda com regras de utilização da Bandeira 
Nacional, sendo matéria da exclusiva competência da As-
sembleia da República o regime dos símbolos nacionais 
[artigo 164.º, alínea s), da Constituição], tal regra consta 
de lei deste órgão de soberania (Lei n.º 2/2009, de 12 de 
Janeiro, que aprova a terceira revisão do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores).

2 — Relativamente ao artigo 140.º, n.º 2, votei vencida 
pelas razões constantes da declaração de voto do conse-
lheiro Mário Torres. — Maria João Antunes. 
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